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ATAS 
 

1ª CÂMARA 
 

ATA Nº 10, DE 2 DE ABRIL DE 2024 
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara) 
Presidente: Ministro Benjamin Zymler 
Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
Subsecretária da Primeira Câmara: AUFC Aline Guimarães Diógenes 
À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Primeira Câmara, com a 

presença dos Ministros Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus; do Ministro-Substituto Augusto Sherman 
Cavalcanti, convocado para substituir o Ministro Walton Alencar Rodrigues; e do Representante do 
Ministério Público, Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

Ausentes o Ministro Walton Alencar Rodrigues, em missão oficial, e o Ministro-Substituto Weder de 
Oliveira, por motivo de férias. 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
A Primeira Câmara homologou a Ata nº 9, referente à sessão realizada em 26 de março de 2024. 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribunal 

de Contas da União na Internet. 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 
TC-003.797/2021-0, TC-005.690/2021-8, TC-007.619/2022-7, TC-020.855/2022-2 e 

TC-040.324/2021-4, cujo Relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues; 
TC-023.320/2022-2, TC-028.285/2022-0 e TC-033.212/2023-6, cujo Relator é o Ministro Benjamin 

Zymler; 
TC-008.607/2021-4, TC-008.611/2021-1 e TC-014.595/2017-6, cujo Relator é o Ministro Jorge 

Oliveira; 
TC-021.044/2020-1, cujo Relator é o Ministro Jhonatan de Jesus; 
TC-047.759/2020-8, cujo Relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti; e 
TC-004.684/2021-4, TC-006.998/2023-2, TC-007.145/2023-3, TC-008.687/2021-8, 

TC-019.281/2021-8, TC-021.082/2023-5, TC-025.189/2016-6, TC-040.152/2019-7 e TC-043.055/2021-4, 
cujo Relator é o Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
A Primeira Câmara aprovou, por relação, os Acórdãos de nºs 2425 a 2685. 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 2367 a 

2424, incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se fundamentaram. 

SUSTENTAÇÃO ORAL 
Na apreciação do processo TC-008.611/2021-1, cujo relator é o Ministro Jorge Oliveira, o Dr. Erlon 

Albuquerque de Oliveira e a Dra. Clara Rachel Feitosa não compareceram para produzir a sustentação oral 
que haviam requerido em nome de José Sydrião de Alencar Junior. O processo foi excluído de pauta a 
pedido do relator. 
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ACÓRDÃOS APROVADOS 

ACÓRDÃO Nº 2367/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 001.180/2022-3 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessada: Maria Auri Ferreira (272.104.724-87) 
4. Unidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de aposentadoria de 

Maria Auri Ferreira emitido pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS), 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988; 
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 260 do Regimento Interno e 7º, inciso II, da 
Resolução-TCU 353/2023, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Maria Auri Ferreira e, excepcionalmente, ordenar o 
seu registro; 

9.2. esclarecer ao DNOCS e à interessada que, apesar da negativa de registro à aposentadoria, o ato 
pode subsistir, uma vez que a parcela impugnada está amparada por decisão judicial transitada em julgado, 
sendo desnecessário emitir novo ato concessório; 

9.3. determinar ao órgão de origem que dê conhecimento desta deliberação à interessada, no prazo de 
15 dias, e comprove ao TCU a notificação, nos 15 dias subsequentes. 

10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2367-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2368/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 006.097/2022-7 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Superintendência Estadual da Funasa no Estado da Paraíba (26.989.350/0012-79) 
3.2. Responsáveis: Concetil Construções Ltda. (09.087.612/0001-38); Inácio Roberto de Lira 

Campos (686.893.574-91); Orisman Ferreira da Nóbrega (014.672.707-09). 
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia - PB 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela 

Superintendência Estadual da Funasa no Estado da Paraíba, em razão da não comprovação da regular 
aplicação dos recursos repassados pela União ao Município de Cacimba de Areia/PB por meio do Convênio 
2121/06, firmado com a Fundação Nacional de Saúde, tendo por objeto a execução de sistema de 
abastecimento de água; 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, e com fundamento e com fundamento nos arts. 1º, I, 12, § 3º, 16, III, 19, 23, 
III, 26, 57 e 58 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 202, §§ 1º e 6º e 209, 217, 267 e 268, do RITCU, em: 

9.1. considerar revéis Inácio Roberto de Lira Campos e Orisman Ferreira da Nóbrega, dando-se 
prosseguimento ao processo; 

9.2. excluir a empresa Concetil Construções Ltda. da presente relação processual; 
9.3. julgar irregulares as contas de Inácio Roberto de Lira Campos, condenando-o ao pagamento das 

importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados 
a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) 
dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres da Fundação 
Nacional de Saúde. 

Data da Ocorrência Valor Histórico (R$) 

22/09/2009 34.252,00 

12/08/2010 51.378,00 

08/09/2010 28.000,00 

9.4. julgar irregulares as contas de Orisman Ferreira da Nóbrega e aplicar multa no valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que 
comprove, perante o Tribunal o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na 
forma da legislação em vigor; 

9.5. aplicar multa a Inácio Roberto de Lira Campos, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), 
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o 
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste 
acórdão até a do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 
9.7. autorizar, caso requerido e se o processo não tiver sido remetido para cobrança judicial, o 

parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas; 
9.8. fixar o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do recebimento da notificação, 

e os das demais a cada 30 dias, devendo incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos 
legais, na forma prevista na legislação em vigor; 

9.9. alertar os responsáveis que, em caso de parcelamento da dívida, a falta de pagamento de qualquer 
parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor; e 

9.10. comunicar esta decisão aos responsáveis, à Funasa, à Prefeitura Municipal de Cacimba de 
Areia/PB e à Procuradoria da República no Estado da Paraíba. 

10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2368-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2369/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 006.660/2023-1 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessado/Responsável: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81) 
3.2. Responsável: Francisco de Sousa Dias Neto (550.567.683-91) 
4. Unidade: Governo do Estado do Maranhão 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
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6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
8. Representação legal: Marcos Alessandro Coutinho Passos Lobo (5166/OAB-MA), representando 

Francisco de Sousa Dias Neto 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) em desfavor de Francisco de Sousa Dias Neto, 
Secretário de Estado de Esporte e Juventude do Estado do Maranhão entre 1º/4/2010 a 31/12/2010, em 
razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União em prol do Programa 
Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem Urbano, no exercício de 2010; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 1º, I, 16, III, “c”, 19, 23, III, 26, 28, II, e 57 da Lei 
8.443/1992, c/c o art. 214, III, 217, § 1º, e 267 do Regimento Interno, em: 

9.1. julgar irregulares as contas de Francisco de Sousa Dias Neto; 
9.2. condenar Francisco de Sousa Dias Neto ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, 

atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até 
a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias para que comprove, perante o 
Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE): 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

05/05/2010 11.369,08 

05/05/2010 2.842,27 

05/05/2010 2.842,27 

05/05/2010 2.842,27 

05/05/2010 2.842,27 

05/08/2010 18.360,00 

12/08/2010 1.020,00 

16/08/2010 1.530,00 

18/08/2010 2.550,00 

19/08/2010 510,00 

20/08/2010 1.020,00 

27/08/2010 510,00 

14/09/2010 510,00 

21/09/2010 510,00 

05/10/2010 1.020,00 

24/08/2010 261.359,36 

24/08/2010 229.911,40 

9.3. aplicar multa a Francisco de Sousa Dias Neto, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o 
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente 
acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação; 
9.5. autorizar, caso requerido e se o processo não tiver sido remetido para cobrança judicial, o 

parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas; 
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9.6. fixar o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do recebimento da notificação, 
e os das demais a cada 30 dias, devendo incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos 
legais, na forma prevista na legislação em vigor; 

9.7. alertar o responsável que, em caso de parcelamento da dívida, a falta de pagamento de qualquer 
parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor; e 

9.8. comunicar a presente deliberação ao responsável, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação e à Procuradoria da República no Estado do Maranhão. 

10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2369-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2370/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 010.601/2022-8 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessado/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81) 
3.2. Responsáveis: Luciano Francisqueto (019.897.757-30); Osvaldo Gomes Caribe 

(061.833.955-87) 
4. Unidade: Município de Itabela - BA 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em razão da não comprovação da regular aplicação 
dos recursos repassados pela União ao Município de Itabela - BA por meio do Termo de Compromisso 
3993/2013, tendo por objeto a “Construção de 02 (duas) unidades de Educação Infantil - Creche Pré Escola 
- no âmbito do PAC 2”; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, e com fundamento e com fundamento nos arts. 1º, I, 12, § 3º, 16, III, 19, 23, 
III, 26, 28, II, 57 e 58 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 202, §§ 1º e 6º, 209, 214, III, 215 a 219, 267 e 268, do 
RITCU, em: 

9.1. considerar Osvaldo Gomes Caribe e Luciano Francisqueto revéis para todos os efeitos, dando-se 
prosseguimento ao processo; 

9.2. excluir da relação processual Paulo Ernesto Pessanha da Silva; 
9.3. julgar irregulares as contas de Osvaldo Gomes Caribe e condená-lo ao recolhimento aos cofres 

do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação da quantia a seguir especificada, atualizada 
monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data discriminada até a data da efetiva 
quitação do débito, com o abatimento do valor indicado: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

2/7/2012 581.010,00 Débito 

31/12/2012 55.165,66 Crédito 

9.4. aplicar ao responsável Osvaldo Gomes Caribe multa de R$ 50.000,00, a ser recolhida aos cofres 
do Tesouro Nacional, com atualização monetária calculada da data deste acórdão até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
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9.5. julgar irregulares as contas de Luciano Francisqueto e aplicar-lhe multa no valor de R$ 
10.000,00, a ser recolhida aos cofres do Tesouro Nacional, com atualização monetária calculada da data 
deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em 
vigor; 

9.6. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovação, perante o Tribunal, 
do recolhimento das dívidas acima imputadas; 

9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 
9.8. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, caso 

venha a ser solicitado pelos responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial; 
9.9. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das 

notificações, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais sobre o 
valor de cada parcela; 

9.10. alertar os responsáveis de que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento 
antecipado do saldo devedor; 

9.11. comunicar esta decisão à Procuradoria da República no Estado de Bahia, ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação e aos responsáveis. 

10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2370-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2371/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 011.638/2022-2 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de reexame (em Aposentadoria) 
3. Recorrente: Loni Elisete Manica (410.395.640-20) 
4. Unidade: Fundação Universidade de Brasília 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos) 
8. Representação legal: Andreia Araujo Munemassa (491-A/OAB-RN), representando Loni Elisete 

Manica 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este pedido de reexame interposto por Loni Elisete Manica contra o 

Acórdão 13.921/2023-1ª Câmara, que considerou ilegal o seu ato de aposentadoria, negando-lhe registro, 
em razão do pagamento de rubrica referente à URP, cujos valores já deveriam ter sido absorvidos pelos 
sucessivos planos de carreira que beneficiaram a interessada. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992 e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto por Loni Elisete Manica para, no mérito, negar-lhe 
provimento; 

9.2. comunicar esta decisão à recorrente e à Fundação Universidade de Brasília. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2371-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 2372/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.594/2023-8 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Helena Mara de Queiroz Dias (358.657.331-68) 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59) 
4. Unidade: Câmara dos Deputados 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este pedido de reexame interposto pela Câmara dos Deputados contra o 

Acórdão 11.383/2023-1ª Câmara, mediante o qual o TCU considerou ilegal e negou registro a ato de 
aposentadoria emitido por aquele órgão em favor de Helena Mara de Queiroz Dias. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame e, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. comunicar esta decisão à recorrente e à interessada. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2372-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2373/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 020.293/2022-4 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em Aposentadoria) 
3. Recorrente: Antonio Mariano da Silva Filho (279.344.201-10) 
4. Unidade: Tribunal Superior do Trabalho 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos) 
8. Representação legal: Marlucio Lustosa Bonfim (16.619/OAB-DF), representando Antonio 

Mariano da Silva Filho. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este pedido de reexame interposto por Antonio Mariano da Silva Filho, 

ex-servidor do Tribunal Superior do Trabalho, contra o Acórdão 1.844/2023-1ª Câmara, mediante o qual o 
TCU considerou ilegal e negou registro a seu ato de aposentadoria. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame e, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. comunicar esta decisão ao recorrente e ao Tribunal Superior do Trabalho. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2373-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira (Relator) e Jhonatan de 
Jesus. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2374/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 032.323/2023-9 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
3.2. Responsável: Glorismar Rosa Venâncio (146.995.593-87) 
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar - MA 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos 
repassados pela União por meio do Convênio nº 703876/2010 (Siafi 665486), firmado entre o FNDE e o 
município de Paço do Lumiar/MA, tendo por objeto a “aquisição de veículo automotor, zero quilômetro, 
com especificações para transporte escolar”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 2º, 4º, inciso I, 8° e 11 da Resolução-TCU 
344/2022, em: 

9.1. reconhecer a incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória em relação à 
responsável, em face das irregularidades atinentes ao Convênio nº 703876/2010; 

9.2. comunicar esta decisão à responsável e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE), informando este último sobre a necessidade de providenciar a baixa da responsabilidade pelo 
débito apurado nos autos, nos termos do art. 16 da Instrução Normativa TCU 71/12; e 

9.3. arquivar o presente processo. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2374-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2375/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 033.541/2020-5 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Especial) 
3. Recorrente: Gislaine Montanari Franzotti (080.748.848-80) 
4. Unidade: Ministério do Turismo 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos) 
8. Representação legal: Eliana Regina Bottaro Ribeiro (144528/OAB-SP), representando Gislaine 

Montanari Franzotti. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração interposto por Gislaine Montanari 

Franzotti contra o Acórdão 1.532/2022-1ª Câmara; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, 8º da 
Resolução-TCU 344/2022 e 212 do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração, para, no mérito, dar-lhe provimento, tornando 
insubsistente o acórdão recorrido; 

9.2. arquivar os presentes autos, sem julgamento de mérito; e 
9.3. comunicar esta decisão à recorrente e ao Ministério do Turismo. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2375-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2376/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 039.256/2020-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (em Tomada de Contas Especial) 
3. Recorrente: Carlos Alberto da Silva Leão (173.459.102-10) 
4. Unidade: Secretaria Especial do Esporte (extinto) 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos) 
8. Representação legal: Emanuel Pinheiro Chaves (11607/OAB-PA), Marley Fabiola de Sousa 

Pereira (27695/OAB-PA) e outros, representando Carlos Alberto da Silva Leão 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia recurso de reconsideração interposto 

por Carlos Alberto da Silva Leão contra o Acórdão 3.864/2023-1ª Câmara, que julgou irregulares suas 
contas e o condenou ao pagamento de débito e à multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, em tomada 
de contas especial instaurada pela Secretaria Especial do Esporte, em razão da não comprovação da regular 
aplicação dos recursos recebidos por meio do Convênio 356/2007, cujo objeto era a “implantação de 44 
(quarenta e quatro) núcleos de esporte recreativo e de lazer do Programa Esporte e Lazer na Cidade, para 
atendimento a crianças, adolescentes e jovens, adultos, idosos e pessoas com deficiência, com práticas 
esportivas e educacionais no estado do Pará”; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 16, §3º, 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, 
em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. encaminhar cópia desta decisão ao recorrente, ao Ministério do Esporte e à Procuradoria da 

República no Estado do Pará. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2376-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2377/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 024.620/2020-3 
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
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3. Recorrente: Glória Geane de Oliveira Fernandes (020.667.704-93). 
3.1. Interessado: Ministério do Turismo (05.457.283/0001-19). 
3.2. Responsável: Glória Geane de Oliveira Fernandes (020.667.704-93). 
4. Órgão/Entidade: município de Uiraúna/PB. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE); Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Hugo Abrantes Fernandes (53.090/OAB-DF), representando a recorrente. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido o recurso de reconsideração interposto por Glória Geane de Oliveira 

Fernandes, ex-prefeita de Uiraúna/PB, contra o Acórdão 7.854/2022-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer, com fulcro nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, do recurso de reconsideração 

e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, em substituição ao acórdão recorrido, julgar regulares com 
ressalva as contas de Glória Geane de Oliveira Fernandes, dando-lhe quitação, nos termos dos arts. 16, 
inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno do 
TCU; 

9.2. informar a recorrente quanto ao teor desta decisão. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2377-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2378/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 044.254/2021-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Marcos Nunes Chaves (470.125.873-34). 
4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal em desfavor de Marcos Nunes Chaves por não comprovar a regular aplicação dos 
recursos repassados pela União por meio do Contrato de Repasse 1035663-25, firmado entre o extinto 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o município de Canto do Buriti/PI, que teve por 
objeto a adequação de estradas vicinais na municipalidade, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas de Marcos Nunes Chaves, nos termos dos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso 
III, alínea b e c, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, , condenando-o ao 
pagamento das importâncias abaixo especificadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o 
prazo de 15 (quinze) dias para que comprove perante o Tribunal o recolhimento das referidas quantias aos 
cofres da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei c/c o art. 214, 
inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75771664.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 57 | Quarta-feira, 10/04/2024 11 

Data da ocorrência Valor Histórico (R$) 

5/8/2019 246.272,36 

13/9/2019 138.292,03 

9.2. aplicar-lhe a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, no 
valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação, para que comprove perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno), o 
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste 
acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, na forma do 
disposto no inciso II do art. 28 da Lei 8.443/1992; 

9.4. autorizar desde já, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, §1º 
do Regimento Interno, o parcelamento da dívida em até 36 prestações, incidindo, sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da notificação, para comprovar perante o Tribunal o recolhimento da primeira 
parcela e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, o das demais, devendo incidir sobre cada valor mensal, 
atualizado monetariamente, os juros de mora devidos no caso do débito, na forma prevista na legislação em 
vigor, alertando o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 
importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno; 
e 

9.5. informar o teor desta deliberação à Procuradoria da República no Piauí, nos termos do § 3º do 
art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno, para adoção das medidas cabíveis, 
ao responsável e à Caixa Econômica Federal. 

10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2378-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2379/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 045.013/2020-9 
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial). 
3. Embargante: Joseias Lopes da Silva (193.754.172-04). 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsável: Joseias Lopes da Silva (193.754.172-04) 
4. Órgão/Entidade: município de Nova Olinda do Norte/AM. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: Renata Andrea Cabral Pestana Vieira (3.149/OAB-AM), representando o 

embargante. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, nos quais foram opostos 

embargos de declaração por Joseias Lopes da Silva ao Acórdão 11.678/2023-TCU-1ª Câmara, que apreciou 
recurso de reconsideração contra o Acórdão 10.473/2022-TCU-1ª Câmara, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer, nos termos dos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, dos embargos de declaração 
e, no mérito, rejeitá-los; 
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9.2. informar o embargante do conteúdo desta deliberação. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2379-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2380/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 014.006/2021-9 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: S.M.D. - Comércio e Serviço de Produtos Farmacêuticos Ltda. 

(08.923.987/0001-28); Fernando Mendes de Lima (836.500.751-72); Solange Maria Dantas 
(001.882.661-00). 

4. Órgão: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Edmo de Araújo Ferreira Batista (40.389/OAB-GO) e outro. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde em razão de prejuízos ao Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia 
Popular decorrentes de dispensação irregular de medicamentos, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, I, 16, III, alíneas “b” e “c”, 19 e 23, III, da Lei 
8.443/1992, as contas da S.M.D. - Comércio e Serviço de Produtos Farmacêuticos Ltda., de Solange Maria 
Dantas e de Fernando Mendes de Lima, condenando-os ao pagamento das quantias especificadas nos 
subitens 9.1.1 e 9.1.2 abaixo, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora calculados a partir 
das datas indicadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para 
comprovarem perante o Tribunal o recolhimento das quantias aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, nos 
termos do art. 23, III, “a”, da citada lei c/c o art. 214, III, “a”, do Regimento Interno: 

9.1.1. S.M.D. - Comércio e Serviço de Produtos Farmacêuticos Ltda. em solidariedade com Solange 
Maria Dantas: 

ACÓRDÃO Nº 2381/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 020.144/2015-6. 
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial). 
3. Embargante: Eduardo Gonçalves Tabosa Júnior (394.032.114-15). 
3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional. 
3.2. Responsáveis: Eduardo Gonçalves Tabosa Júnior (394.032.114-15); município de Cumaru/PE 

(11.097.391/0001-20); Trena Construções Ltda. (02.072.733/0001-67). 
4. Órgão/Entidade: município de Cumaru/PE. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: Paulo Gabriel Domingues de Rezende (26.965/OAB-PE), Marcus Vinícius 

Alencar Sampaio (29.528/OAB-PE) e outros, representando o município de Cumaru/PE; Antônio Fernando 
de Azevedo Melo (18.841/OAB-PE), representando a Trena Construções Ltda.; Raphael Parente Oliveira 
(26.433/OAB-PE) e José do Patrocínio Gomes de Oliveira, representando Eduardo Gonçalves Tabosa 
Júnior. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos os embargos de declaração opostos por Eduardo Gonçalves Tabosa 

Júnior ao Acórdão 13.721/2023-TCU-1ª Câmara, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992 e diante das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. informar o embargante, os demais responsáveis e o interessado acerca desta deliberação. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2381-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2382/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.801/2022-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Etevaldo Juvenal Cavalcante (164.064.604-30). 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria em favor do Sr. Etevaldo 

Juvenal Cavalcante pelo Ministério da Saúde; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar legal o ato de aposentadoria do Sr. Etevaldo Juvenal Cavalcante, concedendo-lhe o 

registro; 
9.2. determinar ao Ministério da Saúde que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da 

notificação deste acórdão, dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado; 
9.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2382-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2383/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.608/2022-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Raimundo Lira Maciel (023.410.422-87). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria em favor do Sr. Raimundo 

Lira Maciel pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria do Sr. Raimundo Lira Maciel, negando-lhe o registro; 
9.2. autorizar a manutenção do pagamento da parcela manutenção da GDAR, sob a forma de VPNI, 

nos proventos do interessado, tendo em vista que há decisão judicial - de caráter liminar - assegurando sua 
manutenção; 

9.3. determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes que: 
9.3.1. caso deixe de subsistir decisão favorável ao pagamento da parcela referente da GDAR, sob a 

forma de VPNI no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400 e do Agravo 
de Instrumento 0059167-89.2014.4.01.0000/DF, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 
exclua, imediatamente, essa rubrica dos vencimentos do Sr. Raimundo Lira Maciel e proceda à restituição 
dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo 
expressa disposição judicial em sentido diverso; 

9.3.2. caso as decisões judiciais definitivas no âmbito do Mandado de Segurança Coletivo 
0018381-85.2014.4.01.3400 e do Agravo de Instrumento 0059167-89.2014.4.01.0000/DF, em trâmite no 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região sejam desfavoráveis ao pagamento da parcela impugnada, emita 
novo ato de aposentadoria do Sr. Raimundo Lira Maciel, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-
o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN TCU 78/2018; 

9.3.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr. Raimundo Lira Maciel, no prazo de trinta 
dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de 
que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja 
provido, não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação. 

10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2383-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2384/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 015.609/2021-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II- Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsáveis: Carlos Alberto Liotério dos Santos (005.014.755-24); Nestor Vicente dos Santos 

(174.226.635-53). 
4. Órgão/Entidade: Município de Wenceslau Guimarães-BA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: José Alysson Quintino dos Santos (OAB-BA 22.642); Cicero Dias Barbosa 

(OAB-BA 17.374). 
9. Acórdão: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75771664.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 57 | Quarta-feira, 10/04/2024 15 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação, em desfavor do Sr. Nestor Vicente dos Santos, em virtude 
omissão no dever de prestar contas dos recursos recebidos no âmbito do Programa Educação Infantil - 
Apoio Suplementar, exercício 2014; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. acolher as razões de justificativa apresentadas pelo Sr. Carlos Alberto Liotério dos Santos; 
9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Nestor Vicente dos Santos; 
9.3. julgar regulares as contas do Sr. Carlos Alberto Liotério dos Santos, nos termos dos arts. 1º, 

inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, dando-lhe quitação plena; 
9.4. julgar irregulares as contas do Sr. Nestor Vicente dos Santos, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 

16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, 
condenando-o ao pagamento da importância a seguir especificada, atualizada monetariamente e acrescida 
dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, 
fixando-lhe o prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas 
quantias aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos termos do art. 23, inciso III, 
alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

30/05/2014 120.935,99 Débito 

31/12/2014 35,99 Crédito 

9.5. aplicar ao Sr. Nestor Vicente dos Santos, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 
267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 100.000,00, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar 
da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do 
TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste 
acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.7. comunicar esta decisão à Procuradoria da República na Bahia, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 
8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis; 

9.8. dar ciência desta deliberação aos responsáveis e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação. 

10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2384-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2385/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 016.124/2023-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Zélia Cardoso Bourguignon (073.507.477-13). 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de pensão militar emitido pelo 
Comando do Exército; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão da pensão militar instituída pelo Sr. Hamilton Nascimento 
Bourguignon em favor da Sra. Zélia Cardoso Bourguignon, negando-lhe registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela beneficiária, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando do Exército, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, que: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências adotadas 
ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU; 

9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pela 
interessada, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.3.3. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo 
de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução 
Normativa-TCU 78/2018. 

10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2385-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2386/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 017.145/2023-6. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Alexandre Souza Sa Pereira (781.956.241-20); Ana Maria Vieira de Souza 

(330.194.367-53); Beatriz dos Santos Machado Duarte (380.589.791-04); Celia Sampaio Guimaraes 
(585.240.701-10); Cristiane Souza de Sa Pereira (794.020.381-91); Eliane de Souza Cavalcanti Gontijo 
(150.667.971-49); Elzafan de Souza Cavalcanti (185.149.871-00); Elzeni Cavalcanti Ferreira 
(338.190.257-15); Maria Sebastiana Ramos Vieira (084.297.401-63). 

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de atos de concessão de pensões militares emitidos pelo 

Comando do Exército; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar legais os atos de concessão das pensões militares instituídas pelos Srs. Eliezel 
Cavalcanti de Lima, Jorge Sá Pereira, Moacyr Mendonça Guimarães e Pedro Alexandrino de Barros Duarte, 
concedendo-lhes registro; 

9.2. considerar ilegal o ato de concessão da pensão militar instituída pelo Sr. Antenor Nunes Vieira, 
negando-lhe registro; 
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9.3. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.4. determinar ao Comando do Exército, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, que: 

9.4.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 
adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007; 

9.4.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pelas 
interessadas, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-as de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não as exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.4.3. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU no prazo 
de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução 
Normativa-TCU 78/2018. 

10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2386-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2387/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.990/2022-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social (extinto); 
3.2. Responsável: José Maria de Souza Cunha (186.463.016-72). 
4. Órgão/Entidade: Município de Rio Casca - MG. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério 

do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, em razão de não comprovação da 
regular aplicação dos recursos repassados pela União, por meio do Fundo Nacional de Assistência Social 
(PSB/PSE - 2008), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. reconhecer a revelia do Sr. José Maria de Souza Cunha, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 
8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares as contas do responsável Sr. José Maria de Souza Cunha, nos termos dos arts. 
1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, condenando-o ao pagamento 
da importância a seguir especificada, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculada 
a partir da data discriminada até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias, 
para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Fundo Nacional 
de Assistência Social, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, 
alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

1/1/2009 18.843,75 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75771664.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 57 | Quarta-feira, 10/04/2024 18 

9.3. aplicar ao responsável Sr. José Maria de Souza Cunha, a multa prevista no art. 57 da Lei 
8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00, fixando-lhe o prazo de 15 dias, a contar da notificação, para que 
comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da 
dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do acórdão até a data do 
efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma do disposto 
no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.5. envia cópia do Acórdão à Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais e ao responsável. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2387-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2388/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 022.288/2022-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Marlene Costa da Silva (068.461.927-00). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de atos de pensão militar emitidos pelo 

Comando da Marinha; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, em: 

9.1. considerar legal ato inicial de pensão militar instituída pelo Sr. Geroncio Domingos da Silva em 
favor da Sra. Marlene Costa da Silva (peça 3), concedendo-lhe registro; 

9.2. considerar ilegal ato de alteração de pensão militar instituída pelo Sr. Geroncio Domingos da 
Silva em favor da Sra. Marlene Costa da Silva (peça 4), negando-lhe registro; 

9.3. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.4. determinar ao Comando da Marinha, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, que: 

9.4.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e promova o recálculo do valor 
atualmente pago a título de pensão militar com base no grau hierárquico incorreto, comunicando as 
providências adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do artigo 262, caput, do Regimento 
Interno do TCU e do artigo 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

9.4.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pela 
interessada, nos termos do artigo 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; e 

9.4.3. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo 
de sessenta dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do artigo 19, § 3º, da 
Instrução Normativa-TCU 78/2018. 

10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75771664.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 57 | Quarta-feira, 10/04/2024 19 

11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2388-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2389/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 023.502/2021-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame em Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Claudya Lessa Belo (398.770.941-34). 
3.2. Recorrente: Claudya Lessa Belo (398.770.941-34). 
4. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Marlucio Lustosa Bonfim (OAB-DF 16.619), representando Claudya Lessa 

Belo. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

11.318/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o ato de aposentadoria da Sra. Claudya Lessa Belo foi 
julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame e, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2389-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2390/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 028.124/2022-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I- Pedido de reexame em Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Teresa Cristina Carvalho Dutra Silva (372.332.206-97). 
3.2. Recorrentes: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (04.892.707/0001-00); 

Teresa Cristina Carvalho Dutra Silva (372.332.206-97). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de reexame interpostos pelo Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes e pela Sra. Teresa Cristina Carvalho Dutra Silva contra o Acórdão 
3.327/2023 -TCU-1ª Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer dos pedidos de reexame, para, no mérito, negar-lhes provimento; e 
9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2390-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2391/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 030.456/2019-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame em Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Cláudia Maria Pereira do Lago (334.193.291-72). 
3.2. Recorrente: Claudia Maria Pereira do Lago (334.193.291-72). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Marlucio Lustosa Bonfim (OAB-DF 16.619), representando Cláudia Maria 

Pereira do Lago. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

1.178/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o ato de aposentadoria da Sra. Cláudia Maria Pereira do 
Lago foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela Sra. Cláudia Maria Pereira do Lago para, no 
mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2391-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2392/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 037.301/2021-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame em Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Ariane Emilio Kloth (385.342.661-15). 
3.2. Recorrente: Ariane Emilio Kloth (385.342.661-15). 
4. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 
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5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 
Alencar Rodrigues. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Marlucio Lustosa Bonfim (OAB-DF 16.619), representando Ariane Emilio 

Kloth. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

15.177/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o ato de aposentadoria da Sra. Ariane Emilio Kloth foi 
julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2392-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2393/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 040.285/2021-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame em Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Wilson Vieira Ferreira Lopes (075.524.098-78). 
3.2. Recorrente: Wilson Vieira Ferreira Lopes (075.524.098-78). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

17.549/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o ato de aposentadoria do Sr. Wilson Vieira Ferreira Lopes 
foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pelo Sr. Wilson Vieira Ferreira Lopes para, no mérito, 
negar-lhe provimento; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2393-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 2394/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 041.142/2021-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Ana Regina Guedes Gondim (408.724.404-00). 
3.2. Recorrente: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (04.892.707/0001-00). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto pelo Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes contra o Acórdão 1.153/2022-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. esclarecer à entidade de origem que o cumprimento dos itens 9.2.1 e 9.2.3 do acórdão recorrido 

está condicionado à superveniência de decisão desfavorável à interessada no âmbito do Mandado de 
Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400 e do Agravo de Instrumento 
0059167-89.2014.4.01.0000/DF, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª Região; 

9.3. determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes que, caso deixe de 
subsistir decisão favorável ao pagamento da parcela referente da GDAR, sob a forma de VPNI, no âmbito 
do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400 e do Agravo de Instrumento 
0059167-89.2014.4.01.0000/DF, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, exclua 
imediatamente essa rubrica dos vencimentos da Sra. Ana Regina Guedes Gondim e proceda à restituição 
dos valores pagos a esse título desde a ciência pela interessada do acórdão recorrido, nos termos do art. 46 
da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; e 

9.4. encaminhar cópia desta deliberação ao recorrente e à interessada. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2394-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2395/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.755/2023-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Zuleika Marcia Ribeiro Costa Janot, CPF 116.096.215-49. 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 
Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de alteração da aposentadoria concedida a Zuleika Marcia Ribeiro Costa 
Janot (ato nº 53970/2019), negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º do art. 260 do 
Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 
com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, 

da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato 
ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte a Sra. Zuleika Marcia Ribeiro Costa Janot no sentido de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 
no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à AudPessoal que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2395-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2396/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.767/2023-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Francisco Jose Trindade Ripardo, CPF 123.898.893-87. 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - Dnocs. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75771664.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 57 | Quarta-feira, 10/04/2024 24 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial de aposentadoria a Francisco Jose Trindade Ripardo 
(ato nº 58220/2020), negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento 
Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 
com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique ao interessado o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso 

IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes 
do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte o Sr. Francisco Jose Trindade Ripardo no sentido de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o 
interessado teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 
no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à AudPessoal que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2396-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2397/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.776/2023-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Mirandi Dantas do Amaral, CPF 131.045.604-63. 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - Dnocs. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial de aposentadoria a Mirandi Dantas do Amaral (ato 
nº 33873/2022), negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento 
Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 
com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
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9.3.1. comunique ao interessado o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso 
IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes 
do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte o Sr. Mirandi Dantas do Amaral no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores indevidamente 
percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o 
interessado teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 
no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à AudPessoal que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2397-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2398/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 016.086/2023-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessadas: Mayse Casarin da Fonseca Hermes, CPF 535.057.277-68; Solange Pereira Casarin, 

CPF 615.452.957. 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão militar submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de alteração da pensão militar instituída por Jayro Alfredo Casarin em 
favor de Mayse Casarin da Fonseca Hermese Solange Pereira Casarin (ato nº 8131/2020), negando-lhe o 
registro correspondente, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 
com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique às interessadas o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso 

IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes 
do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte as interessadas no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 
eventuais recursos, caso não providos, não as exime da devolução dos valores indevidamente percebidos 
após a notificação; 
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9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que as 
interessadas tiveram ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à AudPessoal que: 
9.4.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste Acórdão; 

e 
9.4.2. arquive os autos. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2398-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2399/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 029.002/2020-6. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Adriano Alves de Andrade (CPF 826.201.211-91) e Carlos Mauro Cabral Benevides 

(CPF 000.073.313-04). 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Francisco Cláudio Bezerra de Queiroz (OAB/CE 8.023) e outros, 

representando Carlos Mauro Cabral Benevides; Thais Aurélia Garcia (Defensora Pública Federal), 
representando Adriano Alves de Andrade. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Câmara dos 

Deputados, em razão do recebimento pelo Sr. Adriano Alves de Andrade de remuneração de Secretário 
Parlamentar, lotado no gabinete do então Deputado Federal Mauro Benevides, sem que tenha havido 
contraprestação laboral, nos períodos de 11/10/2006 a 17/5/2009 e 8/9/2011 a 12/7/2012, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com fundamento 
no art. 2º da Resolução TCU 344/2022; 

9.2. dar ciência desta deliberação aos responsáveis e à Câmara dos Deputados; 
9.3. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução TCU 344/2022. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2399-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2400/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 034.008/2023-3. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Mauro Loureiro Alves Lima, CPF 821.016.477-53. 
4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria, submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar legal o ato de concessão inicial de aposentadoria a Mauro Loureiro Alves Lima (ato 
nº 57286/2021), autorizando-lhe o respectivo registro, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno 
desta Corte de Contas; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem; e 
9.3. autorizar o arquivamento destes autos, assim que cumpridos os termos deste Acórdão. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2400-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2401/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 042.796/2021-0. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessado/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social (extinto). 
3.2. Responsáveis: José Henrique Goncalves Trindade (202.142.781-15); Prefeitura Municipal de 

Aquidauana - MS (03.452.299/0001-03). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Aquidauana - MS. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 

Especial do Desenvolvimento Social em desfavor de Jose Henrique Goncalves Trindade, prefeito de 
Aquidauana/MS na gestão 2013-2016, e da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, em razão de não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social, no 
exercício de 2016, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar José Henrique Goncalves Trindade e Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS revéis, 
para todos os efeitos, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. fixar novo e improrrogável prazo de quinze dias, a contar da notificação, com fundamento no art. 
12, § 1º e 2º, da Lei 8.443/1992 e art. 202, § 2º e 3º, do RI/TCU, para que o município de Aquidauana/MS 
efetue e comprove, perante este Tribunal, o recolhimento das quantias a seguir especificada aos cofres do 
Fundo Nacional de Assistência Social, atualizadas monetariamente a partir das datas indicadas até a data 
do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 
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Valor Original (R$) Data da Ocorrência   

6.000,00 5/1/2016  

5.822,00 5/1/2016  

6.000,00 29/1/2016  

5.822,00 29/1/2016  

6.000,00 29/2/2016  

5.822,00 29/2/2016  

6.000,00 29/3/2016  

5.000,00 29/3/2016  

6.000,00 28/4/2016  

18.000,00 28/7/2016  

18.000,00 23/9/2016  

18.000,00 5/10/2016  

18.000,00 7/11/2016  

3.000,00 22/11/2016  

18.000,00 30/11/2016  

15.151,36 1/12/2016  

9.000,00 15/12/2016  

18.000,00 27/12/2016  

7.000,00 14/1/2016  

7.000,00 14/1/2016  

7.000,00 14/1/2016  

7.000,00 14/1/2016  

7.000,00 4/5/2016  

7.000,00 9/5/2016  

7.000,00 7/7/2016  

7.000,00 10/10/2016  

7.000,00 1/11/2016  

7.000,00 22/12/2016  
    

9.3. dar ciência ao município de Aquidauana/MS de que a liquidação tempestiva do débito, atualizado 
monetariamente, saneará o processo e permitirá que as contas sejam julgadas regulares com ressalva, 
dando-lhe quitação, nos termos do § 4º do art. 202 do RI/TCU, ao passo que a ausência dessa liquidação 
levará ao julgamento pela irregularidade das contas, com imputação de débito a ser atualizado 
monetariamente e acrescido de juros de mora, nos termos do art. 19 da Lei 8443/1992. 

10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2401-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2402/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 044.755/2021-0. 
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2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsável: Juscelino Oliveira e Silva (872.642.008-25). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Açailândia - MA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em desfavor do Sr. Juscelino Oliveira e Silva, em 
razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos repassados no âmbito do Termo de Compromisso 
6772/2013 (peça 5), firmado entre o FNDE e o município de Açailândia/MA, tendo por objeto o 
instrumento descrito como a construção de duas unidades de educação infantil, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel o responsável Juscelino Oliveira e Silva, para todos os efeitos, dando-se 
prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares as contas do responsável Juscelino Oliveira e Silva, nos termos dos arts. 1º, 
inciso I, 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, 
condenando-o ao pagamento da importância a seguir especificada, atualizada monetariamente e acrescida 
dos juros de mora, calculada a partir da data discriminada até a data da efetiva quitação do débito, fixando-
lhe o prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos 
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, 
da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

9/5/2014 817.280,80 

9.3. aplicar ao responsável Juscelino Oliveira e Silva, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 
c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 147.000,00, fixando-lhe o prazo de quinze 
dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento 
Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente 
desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da 
legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. encaminhar cópia desta deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no 
Estado do Maranhão, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento 
Interno do TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis; e 

9.6. dar ciência desta deliberação ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e ao 
responsável. 

10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2402-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2403/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 009.300/2023-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil. 
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3. Interessada: Maria de Lourdes da Cruz Ferreira Martins, CPF 016.022.707-08. 
4. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil (extinto). 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão civil submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal ato de concessão inicial da pensão civil instituída por Arnaldo Friedman em 
favor de Maria de Lourdes da Cruz Ferreira Martins (ato nº 84437/2018), negando-lhe o registro 
correspondente, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência deste 
Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Ministério dos Transportes que: 
9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, 

da Constituição Federal, e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato 
ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte a Sra. Maria de Lourdes da Cruz Ferreira Martins no sentido de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de pensão civil, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à AudPessoal que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; e 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste Acórdão. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2403-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2404/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 016.000/2023-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil. 
3. Interessada: Ivonilce Cavalcante de Araujo Pereira, CPF 000.986.984-00. 
4. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (atual Ministério do 

Planejamento e Orçamento). 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão civil submetido à apreciação deste 
Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial da pensão civil instituída por Romildo de Araujo 
Pereira em favor de Ivonilce Cavalcante de Araujo Pereira (ato nº 65556/2019), negando o correspondente 
registro, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 
com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar à entidade de origem que: 
9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, 

da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato 
ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte a Sra. Ivonilce Cavalcante de Araujo Pereira no sentido de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de pensão civil, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à AudPessoal que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2404-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2405/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 022.906/2015-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Ministério do Turismo (05.457.283/0001-19). 
3.2. Responsável: Gilmar de Assis Rodrigues (078.475.757-79). 
4. Órgão/Entidade: Município de Ubaporanga - MG. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Diego de Araújo Lima (OAB-MG 144.831) e Rany Chaves Becheleni Martins 

(OAB-MG 163.934). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério 

do Turismo em desfavor de Gilmar de Assis Rodrigues, ex-prefeito de Ubaporanga - MG, em razão de 
irregularidades na execução do Convênio 209/2010 (Siafi 732643), cujo objeto foi o apoio à realização da 
“1ª Festa do Café e Cachaça”; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Gilmar de Assis Rodrigues; 
9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Gilmar de Assis Rodrigues, com fundamento nos arts. 1º, inciso 

I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, condenando-o ao pagamento da 
quantia a seguir especificada, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para 
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da 
dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir 
da data discriminada, até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor; 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Identificador 

9/11/2010 70.000,00 Débito 

25/1/2011 206,34 Crédito 

9.3. aplicar ao Sr. Gilmar de Assis Rodrigues a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que 
comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o 
recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente até a data do efetivo recolhimento, 
nos termos da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 
dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.5. encaminhar cópia deste acórdão ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado 
de Minas Gerais, nos termos do art. 16, § 3º da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º do Regimento Interno do 
TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis; e 

9.6. dar ciência deste Acórdão ao interessado, ao responsável e ao Município de Ubaporanga - MG. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2405-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2406/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 000.741/2024-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de Admissão 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Paulo Eduardo Rodrigues Calado (042.597.054-07). 
4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de admissão de pessoal efetuada pela Caixa Econômica 

Federal, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, e 41 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal e, excepcionalmente, em conformidade com o art. 7º, inciso II, da Resolução 
TCU 353/2023, ordenar o registro do ato de admissão do Sr. Paulo Eduardo Rodrigues Calado; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao interessado e à entidade de origem. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2406-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Benjamin Zymler (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2407/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 001.767/2023-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V- Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Valter Ferreira Cortes (223.251.311-49). 
4. Órgão/Entidade: Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 

âmbito do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios, em favor do Sr. Valter Ferreira Cortes, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria do Sr. Valter Ferreira Cortes, determinando, 
excepcionalmente, o registro correspondente, nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU 353/2023; 
e 

9.2. orientar a Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) que proceda às anotações 
devidas no sistema e-Pessoal relativamente ao ato do interessado. 

10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2407-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Benjamin Zymler (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2408/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.147/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Carlos Antônio Leite Brandão (379.367.866-00). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de aposentadoria de ex-servidor da 

Universidade Federal de Minas Gerais, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 70, III e IX, e na Lei 
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8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, e a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE, 
com repercussão geral (tema 395), em: 

9.1. considerar ilegal a presente concessão, mas, excepcionalmente, determinar o registro do ato de 
aposentadoria do sr. Carlos Antônio Leite Brandão, nos termos do art. 7º da Resolução TCU 353/2023; 

9.2. orientar a Universidade Federal de Minas Gerais a: 
9.2.1. manter os pagamentos da parcela oriunda da incorporação de “quintos” judiciais, amparada em 

decisão judicial transitada em julgado; 
9.2.2. não emitir novo ato concessório. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2408-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Benjamin Zymler (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2409/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 003.201/2024-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: José da Costa Machado (136.454.554-34). 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 

âmbito do Ministério da Saúde, em favor do Sr. José da Costa Machado, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato inicial de aposentadoria emitido em favor do Sr. José da Costa Machado, 
negando-lhe o correspondente registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Ministério da Saúde que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato tido por ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o 
interessado teve ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer o órgão jurisdicionado no sentido de que poderá ser editado novo ato de aposentadoria 
em favor do interessado, desde que escoimado da irregularidade verificada nos presentes autos, o qual 
deverá ser submetido a novo julgamento por esta Corte de Contas, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU. 

10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2409-10/24-1. 
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13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Benjamin Zymler (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2410/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 021.302/2023-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Luiz Angelo Sobreiro Bulla (440.154.100-68). 
4. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 

âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, em favor do Sr. Luiz Angelo 
Sobreiro Bulla, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria do Sr. Luiz Angelo Sobreiro Bulla, recusando seu 
registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, consoante o 
Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o 
interessado teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. adote as providências pertinentes no sentido de dar efetivo cumprimento à modulação de efeitos 
da tese de repercussão geral fixada no Recurso Extraordinário 638.115 em relação aos “quintos” 
incorporados aos proventos do interessado, ajustando a referida incorporação aos termos legais e 
transformando os eventuais valores excedentes em parcela compensatória passível de absorção em virtude 
de qualquer reajuste ocorrido nos seus proventos; e 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que, 
após o completo desparecimento do valor percebido em excesso a título de parcela compensatória, a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório. 

10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2410-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Benjamin Zymler (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 2411/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.499/2022-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessadas: Clemilde Maria Feitoza (084.644.052-00); Lúcia Gonçalves de Almeida 

(114.164.592-00); Maria das Dores Ferreira (255.860.414-72). 
4. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de aposentadoria de ex-servidoras do estado 

de Rondônia, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III, e na Lei 
8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em: 

9.1. considerar legais as aposentadorias das sras. Clemilde Maria Feitoza, Lúcia Gonçalves de 
Almeida e Maria das Dores Ferreira e determinar o registro dos respectivos atos; 

9.2. arquivar o presente processo. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2411-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Benjamin Zymler (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2412/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 037.703/2021-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Daniela Borges de Carvalho (536.420.829-04). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Paraná. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de aposentadoria de ex-servidora do Tribunal 

Regional Eleitoral do Paraná, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 70, III e IX, e na Lei 
8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em: 

9.1. considerar legal a presente concessão e ordenar o seu registro; 
9.2. determinar ao Tribunal Regional Eleitoral do Paraná que adote as medidas cabíveis para 

suspender o pagamento cumulativos da retribuição parcial pelo exercício de função de confiança (“opção”) 
com os “quintos” de função incorporados, uma vez que: 

9.2.1. viola literal disposição do § 2º do art. 193 da Lei 8.112/1990; 
9.2.2. essa acumulação não foi objeto de tutela judicial; 
9.2.3. o subitem 8.2 da Decisão 844/2001 deste Tribunal, que não foi reformado pelo Acórdão 

2.076/2005-Plenário, firmou entendimento sobre a impossibilidade dessa acumulação; 
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9.2.4. a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é contrária a essa acumulação. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2412-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Benjamin Zymler (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2413/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 004.973/2023-2 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsável: Maria da Graça Faller Goulart Bueno (607.029.230-87) 
4. Órgão: Comando da 3ª Região Militar 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de tomada de contas especial instaurada pelo 

Comando da 3ª Região Militar em razão de recebimento indevido de pensão civil, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 
9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alínea “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 

19 e 23, inciso III, da mesma lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209, inciso II, e 214, inciso III, do RITCU, 
julgar irregulares as contas da sra. Maria da Graça Faller Goulart Bueno, condenando-a ao pagamento das 
importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas 
a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) 
dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro 
Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do 
RITCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

1/7/1994 314,40 3/12/2007 1.048,06 

1/8/1994 215,60 2/1/2008 790,94 

1/9/1994 209,60 1/2/2008 697,25 

3/10/1994 251,18 3/3/2008 697,25 

1/11/1994 251,18 1/4/2008 744,51 

1/12/1994 251,18 2/5/2008 744,51 

2/1/1995 512,49 2/6/2008 744,51 

1/2/1995 389,04 1/7/2008 1.445,83 

1/3/1995 389,04 1/8/2008 817,57 

3/4/1995 389,04 1/9/2008 909,35 

2/5/1995 389,04 1/10/2008 817,57 

1/6/1995 389,04 3/11/2008 823,15 

3/7/1995 583,56 1/12/2008 1.277,79 

1/8/1995 389,04 2/1/2009 934,93 

1/9/1995 389,04 2/2/2009 1.018,27 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

2/10/1995 389,04 2/3/2009 1.018,27 

1/11/1995 389,04 1/4/2009 1.018,27 

1/12/1995 583,56 4/5/2009 1.018,27 

2/1/1996 389,04 1/6/2009 1.018,27 

1/2/1996 389,04 1/7/2009 1.527,67 

1/3/1996 389,04 3/8/2009 1.051,17 

1/4/1996 389,04 1/9/2009 1.142,95 

2/5/1996 389,04 1/10/2009 1.051,17 

3/6/1996 389,04 2/11/2009 1.051,17 

1/7/1996 583,56 1/12/2009 1.593,49 

1/8/1996 389,04 4/1/2010 1.051,17 

2/9/1996 389,04 1/2/2010 1.051,17 

1/10/1996 389,04 1/3/2010 1.051,17 

1/11/1996 389,04 1/4/2010 1.051,17 

3/12/1996 583,56 3/5/2010 1.051,17 

2/1/1997 389,04 1/6/2010 1.051,17 

3/2/1997 389,04 1/7/2010 1.577,03 

3/3/1997 389,04 2/8/2010 1.251,25 

1/4/1997 398,58 1/9/2010 1.251,25 

2/5/1997 389,58 1/10/2010 1.251,25 

3/6/1997 389,58 1/11/2010 1.251,80 

1/7/1997 584,49 1/12/2010 1.977,74 

1/8/1997 389,58 3/1/2011 1.251,80 

1/9/1997 389,58 1/2/2011 1.251,80 

1/10/1997 389,58 1/3/2011 1.251,80 

3/11/1997 389,58 1/4/2011 1.251,80 

1/12/1997 389,58 2/5/2011 1.251,80 

2/1/1998 389,58 1/6/2011 1.251,80 

3/2/1998 389,58 1/7/2011 1.877,70 

2/3/1998 389,58 1/8/2011 1.308,64 

1/4/1998 389,58 1/9/2011 1.308,64 

4/5/1998 389,58 3/10/2011 1.308,64 

1/6/1998 389,81 1/11/2011 1.308,64 

1/7/1998 584,72 1/12/2011 1.991,38 

3/8/1998 389,81 2/1/2012 1.308,64 

1/9/1998 482,04 1/2/2012 1.308,64 

1/10/1998 435,93 1/3/2012 1.308,64 

3/11/1998 435,93 2/4/2012 1.308,64 

1/12/1998 675,06 2/5/2012 1.308,64 

4/1/1999 435,66 1/6/2012 1.308,64 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

1/2/1999 435,93 2/7/2012 1.962,96 

1/3/1999 435,93 1/8/2012 1.361,40 

3/5/1999 435,06 3/9/2012 1.361,40 

1/6/1999 435,06 1/10/2012 1.361,40 

1/7/1999 655,05 1/11/2012 1.361,40 

2/8/1999 436,71 3/12/2012 2.068,48 

1/9/1999 388,68 2/1/2013 1.361,40 

1/10/1999 484,74 1/2/2013 1.438,90 

1/11/1999 436,71 1/3/2013 1.438,90 

1/12/1999 651,24 1/4/2013 1.438,90 

3/1/2000 436,71 2/5/2013 1.438,90 

1/2/2000 436,71 3/6/2013 1.438,90 

1/3/2000 436,71 1/7/2013 2.158,34 

3/4/2000 413,16 1/8/2013 1.438,90 

2/5/2000 413,16 3/9/2013 1.438,90 

1/6/2000 413,16 1/10/2013 1.438,90 

3/7/2000 619,74 1/11/2013 1.438,90 

1/8/2000 412,76 2/12/2013 2.158,36 

1/9/2000 412,76 2/1/2014 1.438,90 

2/10/2000 412,76 3/2/2014 1.516,40 

1/11/2000 417,76 3/3/2014 1.516,40 

1/12/2000 627,94 1/4/2014 1.516,40 

2/1/2001 417,76 2/5/2014 1.516,40 

1/2/2001 417,46 2/6/2014 1.516,40 

1/3/2001 417,46 1/7/2014 2.274,60 

2/4/2001 417,46 1/8/2014 1.516,40 

2/5/2001 417,46 1/9/2014 1.516,40 

1/6/2001 417,76 1/10/2014 1.516,40 

2/7/2001 626,39 3/11/2014 1.516,40 

1/8/2001 417,46 1/12/2014 2.274,60 

3/9/2001 417,46 2/1/2015 1.516,40 

1/10/2001 480,86 2/2/2015 1.588,70 

1/11/2001 417,30 2/3/2015 1.588,70 

3/12/2001 625,44 1/4/2015 1.588,70 

2/1/2002 417,30 4/5/2015 1.588,70 

1/2/2002 445,47 1/6/2015 1.588,70 

1/4/2002 452,90 1/7/2015 2.383,04 

2/5/2002 452,90 3/8/2015 1.588,70 

3/6/2002 452,90 1/9/2015 1.588,70 

1/7/2002 679,62 1/10/2015 1.588,70 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

1/8/2002 452,90 3/11/2015 1.588,70 

2/9/2002 452,90 1/12/2015 2.383,06 

1/10/2002 452,90 4/1/2016 1.588,70 

1/11/2002 452,90 1/2/2016 1.588,70 

2/12/2002 678,78 1/3/2016 1.588,70 

2/1/2003 541,69 1/4/2016 1.588,70 

3/2/2003 452,90 2/5/2016 1.588,70 

3/3/2003 452,90 1/6/2016 1.588,70 

1/4/2003 452,90 1/7/2016 2.383,04 

2/5/2003 452,57 1/8/2016 1.588,70 

2/6/2003 452,57 1/9/2016 1.683,62 

1/7/2003 767,74 3/10/2016 1.683,62 

1/8/2003 490,19 1/11/2016 1.683,62 

1/9/2003 572,71 1/12/2016 2.572,90 

1/10/2003 487,11 2/1/2017 1.683,62 

3/11/2003 487,11 1/2/2017 1.772,12 

1/12/2003 743,03 1/3/2017 1.772,12 

2/1/2004 572,71 3/4/2017 1.772,12 

2/2/2004 487,02 2/5/2017 1.772,12 

1/3/2004 487,02 1/6/2017 1.772,12 

1/4/2004 486,95 3/7/2017 2.658,18 

3/5/2004 486,92 1/8/2017 1.772,12 

1/6/2004 486,92 1/9/2017 1.772,12 

1/7/2004 730,92 2/10/2017 1.772,12 

2/8/2004 685,37 1/11/2017 1.772,12 

1/9/2004 645,17 1/12/2017 2.658,18 

1/10/2004 553,07 2/1/2018 1.772,12 

1/11/2004 553,06 1/2/2018 1.772,12 

1/12/2004 862,04 1/3/2018 1.772,12 

3/1/2005 645,16 2/4/2018 1.772,12 

1/2/2005 553,06 2/5/2018 1.772,12 

1/3/2005 553,06 1/6/2018 1.772,12 

1/4/2005 553,06 2/7/2018 2.658,18 

2/5/2005 553,06 1/8/2018 1.772,12 

1/6/2005 553,06 3/9/2018 1.772,12 

1/7/2005 830,13 1/10/2018 1.772,12 

1/8/2005 553,06 1/11/2018 1.772,12 

1/9/2005 645,10 3/12/2018 2.658,18 

1/10/2005 552,98 2/1/2019 1.772,12 

1/11/2005 552,98 1/2/2019 1.772,12 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

1/12/2005 829,02 1/3/2019 1.772,12 

2/1/2006 645,10 1/4/2019 1.772,12 

1/2/2006 552,98 2/5/2019 1.772,12 

1/3/2006 552,98 3/6/2019 1.772,12 

3/4/2006 552,98 1/7/2019 2.658,18 

2/5/2006 581,68 1/8/2019 1.772,12 

1/6/2006 581,68 2/9/2019 1.772,12 

3/7/2006 873,11 1/10/2019 1.772,12 

1/8/2006 624,85 1/11/2019 1.772,12 

1/9/2006 717,32 2/12/2019 2.658,18 

2/10/2006 624,85 2/1/2020 1.772,12 

1/11/2006 624,85 3/2/2020 1.772,12 

1/12/2006 925,91 1/3/2020 1.772,12 

2/1/2007 746,88 1/4/2020 1.772,12 

1/2/2007 624,84 4/5/2020 1.772,12 

1/3/2007 661,12 1/6/2020 1.772,12 

2/4/2007 661,12 1/7/2020 2.658,18 

2/5/2007 699,33 3/8/2020 1.772,12 

1/6/2007 699,17 1/9/2020 1.772,12 

2/7/2007 1.049,39 1/10/2020 1.772,12 

1/8/2007 699,17 3/11/2020 1.772,12 

3/9/2007 790,95 1/12/2020 2.658,18 

1/10/2007 699,17 4/1/2021 1.772,12 

1/11/2007 699,16     

9.2. aplicar à sra. Maria da Graça Faller Goulart Bueno multa no valor de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), nos termos do art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 268, inciso II, do RITCU, fixando-
lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso 
III, alínea “a”, do RITCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a data do presente acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o 
vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, 
caso não seja atendida a notificação; 

9.4. dar ciência da presente deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado 
do Rio Grande do Sul, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do RITCU; e 

9.5. dar ciência deste acórdão à responsável e ao Comando da 3ª Região Militar. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2413-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Benjamin Zymler (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 2414/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.279/2022-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 
3.2. Responsável: Ely Marcos Rodrigues Batista (369.105.382-34). 
4. Entidade: Município de Oeiras do Pará - PA. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Nikolas Gabriel Pinto de Oliveira (OAB-PA 22.334), representando Ely 

Marcos Rodrigues Batista. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 

Especial do Desenvolvimento Social (extinta) em razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos 
recebidos pelo município de Oeiras do Pará/PA no âmbito do Fundo Nacional de Assistência Social no 
exercício de 2014, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas do sr. Ely Marcos Rodrigues Batista, nos termos dos arts. 1º, inciso 
I, 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, 
condenando-o ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e 
acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do 
débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das 
referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de Assistência Social, nos termos do art. 23, inciso III, 
alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

3/1/2014 644,10 

3/1/2014 644,10 

3/1/2014 644,10 

3/1/2014 644,10 

3/1/2014 644,10 

3/1/2014 644,10 

3/1/2014 644,10 

3/1/2014 644,10 

3/1/2014 644,10 

3/1/2014 644,10 

3/1/2014 644,10 

10/1/2014 3.500,00 

11/3/2014 1.400,00 

28/4/2014 1.400,00 

20/6/2014 700,00 

22/7/2014 700,00 

24/7/2014 687,80 

24/7/2014 687,80 

24/7/2014 687,80 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

13/8/2014 687,80 

13/8/2014 687,80 

13/8/2014 687,80 

20/8/2014 700,00 

15/9/2014 687,80 

15/9/2014 687,80 

15/9/2014 687,80 

22/9/2014 122,38 

23/9/2014 700,00 

16/10/2014 687,80 

16/10/2014 687,80 

16/10/2014 687,80 

16/10/2014 687,80 

16/10/2014 687,80 

16/10/2014 687,80 

16/10/2014 687,80 

16/10/2014 687,80 

16/10/2014 687,80 

16/10/2014 687,80 

16/10/2014 687,80 

16/10/2014 687,80 

16/10/2014 687,80 

16/10/2014 687,80 

16/10/2014 687,80 

16/10/2014 687,80 

20/10/2014 700,00 

21/10/2014 687,80 

12/11/2014 134,34 

12/11/2014 446,57 

13/11/2014 687,80 

13/11/2014 687,80 

13/11/2014 687,80 

14/11/2014 1.950,00 

10/12/2014 687,80 

10/12/2014 1.648,40 

10/12/2014 687,80 

10/12/2014 687,80 

22/12/2014 700,00 

30/12/2014 687,80 

30/12/2014 687,80 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75771664.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 57 | Quarta-feira, 10/04/2024 44 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

30/12/2014 687,80 

28/10/2014 2.750,00 

30/10/2014 2.014,75 

30/10/2014 1.080,05 

30/10/2014 2.695,70 

10/11/2014 2.523,03 

13/11/2014 687,80 

13/11/2014 687,80 

13/11/2014 687,80 

13/11/2014 687,80 

13/11/2014 687,80 

13/11/2014 687,80 

13/11/2014 687,80 

13/11/2014 687,80 

13/11/2014 687,80 

13/11/2014 687,80 

13/11/2014 687,80 

13/11/2014 687,80 

13/11/2014 687,80 

13/11/2014 687,80 

25/11/2014 154,78 

25/11/2014 21,12 

25/11/2014 405,83 

26/11/2014 19,61 

26/11/2014 258,69 

26/11/2014 86,43 

26/11/2014 35,33 

10/12/2014 1.505,40 

10/12/2014 4.447,40 

10/12/2014 687,80 

10/12/2014 687,80 

10/12/2014 687,80 

10/12/2014 687,80 

10/12/2014 687,80 

10/12/2014 687,80 

10/12/2014 687,80 

10/12/2014 687,80 

10/12/2014 687,80 

10/12/2014 687,80 

10/12/2014 687,80 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

10/12/2014 687,80 

10/12/2014 687,80 

10/12/2014 687,80 

10/12/2014 687,80 

12/12/2014 2.391,58 

30/12/2014 3.047,60 

30/12/2014 687,80 

30/12/2014 687,80 

30/12/2014 687,80 

30/12/2014 687,80 

30/12/2014 687,80 

30/12/2014 687,80 

30/12/2014 687,80 

30/12/2014 687,80 

30/12/2014 687,80 

30/12/2014 687,80 

30/12/2014 687,80 

30/12/2014 687,80 

30/12/2014 687,80 

30/12/2014 687,80 

9.2. aplicar ao sr. Ely Marcos Rodrigues Batista a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no 
valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, 
para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o 
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste 
acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.4. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o 
art. 217, § 1º, do Regimento Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, 
sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo 
de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento 
da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os recolhimentos das 
demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora 
devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta 
de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, 
nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; e 

9.5. dar ciência desta deliberação ao responsável, ao interessado e à Procuradoria da República no 
Estado do Pará. 

10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2414-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Benjamin Zymler (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75771664.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 57 | Quarta-feira, 10/04/2024 46 

ACÓRDÃO Nº 2415/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 010.566/2020-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Universidade Federal do Recôncavo da Bahia (07.777.800/0001-62). 
3.2. Responsáveis: Gildásio Gomes de Oliveira (241.818.465-04); Mva Construções e Incorporações 

Ltda (09.450.311/0001-27); Vital Pedro da Silva Paz (250.848.604-34). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Recôncavo da Bahia. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Luiz Gonzaga de Paula Vieira (OAB-BA 443-B) e Leticia Maria Cabral 

Saraiva (OAB-BA 51.684), representando Vital Pedro da Silva Paz; Marcelo Velame Branco dos Santos 
(OAB-BA 24.045), representando Gildásio Gomes de Oliveira; Caio Fragoso Modesto (OAB-BA 28.643), 
representando Mva Construções e Incorporações Ltda. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de tomada de contas especial instaurada pela 

Universidade Federal do Recôncavo da Bahia, em razão de irregularidades na execução do Contrato 
32/2009, firmado entre aquela universidade e a empresa MVA Construções e Incorporações Ltda., 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea c, da Lei 8.443/1992, c/c 
os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, as contas dos Srs. Vital Pedro da Silva Paz e Gildásio Gomes de 
Oliveira e da empresa MVA Construções e Incorporações Ltda., condenando-os, solidariamente, ao 
pagamento da importância a seguir especificada, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, 
calculados a partir da data discriminada até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 
quinze dias, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres da 
Universidade Federal do Recôncavo da Bahia, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c 
o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU. 

Débito relacionado aos Srs. Vital Pedro da Silva Paz e Gildásio Gomes de Oliveira e à empresa MVA 
Construções e Incorporações Ltda.: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

26/8/2010 14.700,00 

9.2. aplicar, individualmente, aos Srs. Vital Pedro da Silva Paz e Gildásio Gomes de Oliveira e à 
empresa MVA Construções e Incorporações Ltda., multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com 
fulcro no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, fixando-lhes o prazo de 
quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do 
Regimento Interno do TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas 
monetariamente desde a presente data até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma 
da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.4. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, de 1992, 
c/c o art. 217, §1º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas mensais, 
incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-
lhes o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, 
o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem os 
recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, 
os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os 
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responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 
antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.5. dar ciência desta deliberação à Procuradoria da República no Estado da Bahia, nos termos do § 
3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das 
medidas cabíveis; e 

9.6. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal do Recôncavo da Bahia e aos responsáveis. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2415-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Benjamin Zymler (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2416/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 016.225/2022-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame em aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Sílvia Marlene Gomes Ferreira (049.265.017-91). 
3.2. Recorrente: Sílvia Marlene Gomes Ferreira (049.265.017-91). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra os termos do 

Acórdão 6.973/2022-1ª Câmara (rel. Ministro Jorge de Oliveira), 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 33 e 48, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, negar a ele provimento e manter em 

seus exatos termos o Acórdão 6.973/2022-1ª Câmara; 
9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2416-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Benjamin Zymler (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2417/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 016.774/2023-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessadas: Deize Pittaluga Ribeiro (473.001.321-20); Helcileia de Oliveira da Silva 

(637.196.577-87); Idelzuite Benevenuto Pereira (392.189.703-30); Liliana Pittaluga Ribeiro 
(351.466.991-00); Maria Dalva Fernandes Rochael (307.401.264-15); Teresinha Gonçalves Pereira 
(698.592.561-87); Vera Maria Potyguara Coutinho Marques (709.028.367-49). 

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
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5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de atos de pensão militar emitidos, no âmbito 

do Comando da Marinha, em que figuram como instituidores os Srs. Lins Pereira Ribeiro, Helvécio 
Aurelina Silva, Lauro Rochael, José Edmo Pereira e Paulo Roberto Ângelo Coutinho Marques, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em: 

9.1. considerar legais os atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs. Helvécio 
Aurelina Silva (208.982.827-72) e Paulo Roberto Ângelo Coutinho Marques (024.872.177-15), 
determinando os registros correspondentes; 

9.2. considerar ilegais os atos de pensão militar em que figuram como instituidores os Srs. Lins 
Pereira Ribeiro (100.576.687-87), Lauro Rochael (006.722.464-49) e José Edmo Pereira (004.931.041-00), 
negando-lhes os correspondentes registros; 

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.4. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.4.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes dos atos impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal, e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.4.2. dê ciência desta deliberação às interessadas, alertando-as de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não as exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.4.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que as 
interessadas tiveram ciência desta deliberação; 

9.5. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 

10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2417-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Benjamin Zymler (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2418/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 022.270/2021-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Luiz Jeronimo Lima Martins (061.324.802-34). 
3.2. Recorrente: Luiz Jeronimo Lima Martins (061.324.802-34). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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8. Representação legal: Maria Lucia Miranda Alvares (OAB-PA 27.710), representando Luiz 
Jeronimo Lima Martins. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam, nesta fase processual, embargos de 

declaração opostos pelo Sr. Luiz Jeronimo Lima Martins ao Acórdão 1.490/2024-1ª Câmara, que 
considerou ilegal seu ato inicial de aposentadoria, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 287 do RITCU, conhecer dos embargos 
de declaração opostos pelo Sr. Luiz Jeronimo Lima Martins para, no mérito, rejeitá-los; e 

9.2. dar ciência do inteiro teor desta deliberação ao recorrente e ao órgão jurisdicionado. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2418-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Benjamin Zymler (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2419/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 025.525/2021-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Clodoaldo Ferreira de Lima (820.074.621-68); Edinês Rossoni Tirlonio 

(940.399.841-53); Drogavida/Fl Comércio de Produtos Farmacêuticos Eireli (04.011.710/0001-78); Sueme 
Priscilla Nunes de Andrade (024.584.831-27). 

4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Matheus Tavares (OAB-MT 27.095/O) e Willian Gonçalves da Silva (OAB-

MT 18.400/O), representando Clodoaldo Ferreira de Lima, Edinês Rossoni Tirlonio, Drogavida/Fl 
Comércio de Produtos Farmacêuticos Eireli e Sueme Priscilla Nunes de Andrade. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde (FNS/MS), em desfavor do estabelecimento comercial Drogavida/Fl Comércio de 
Produtos Farmacêuticos Ltda., solidariamente com o Sr. Clodoaldo Ferreira de Lima, a Sra. Edinês Rossoni 
Tirlonio e a Sra. Sueme Priscilla Nunes de Andrade, em razão da aplicação irregular de recursos do Sistema 
Único de Saúde (SUS) no âmbito do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular 
(PFPB), no período de no período de 28/2/2014 a 31/8/2015, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c” da Lei 8.443/1992, c/c os 
arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, julgar irregulares as contas do estabelecimento comercial 
Drogavida/Fl Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda. e dos Srs. Clodoaldo Ferreira de Lima, Edinês 
Rossoni Tirlonio e Sueme Priscilla Nunes de Andrade, e condená-los, solidariamente, ao pagamento das 
quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para 
comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento 
das dívidas aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de 
mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data dos recolhimentos, na forma prevista na 
legislação em vigor, abatendo-se, na oportunidade, os valores já ressarcidos: 
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DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

28/2/2014  6.956,74  

16/4/2014  8.539,13  

12/5/2014  12.101,86  

30/5/2014  14.099,62  

7/7/2014  16.543,11  

31/7/2014  12.991,40  

1/8/2014  6.179,22  

1/9/2014  17.470,90  

9/9/2014  7.187,13  

1/10/2014  20.661,10  

2/10/2014  7.824,83  

3/11/2014  27,60  

3/11/2014  30.679,23  

3/11/2014  40,00  

28/11/2014  21.159,25  

14/1/2015  21.286,70  

9/2/2015  22.093,44  

9/2/2015  4,80  

9/2/2015  73,20  

3/3/2015  9,60  

3/3/2015  21.810,38  

3/3/2015  157,20  

2/4/2015  21,00  

2/4/2015  22.284,44  

5/5/2015  23.234,41  

5/5/2015  29,40  

12/6/2015  18.948,20  

12/6/2015  34,80  

15/6/2015  4.143,34  

3/7/2015  55,20  

3/7/2015  138,40  

3/7/2015  17.349,70  

6/7/2015  4.129,88  

5/8/2015  145,20  

5/8/2015  16.532,50  

5/8/2015  36,00  

6/8/2015  3.889,31  

31/8/2015  42,00  

31/8/2015  144,00  

31/8/2015  8.943,42  
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9.2. aplicar à Drogavida/Fl Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda. e dos Srs. Clodoaldo Ferreira 
de Lima, Edinês Rossoni Tirlonio e Sueme Priscilla Nunes de Andrade a multa individual prevista no art. 
57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para cada responsável, fixando-lhes o 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso 
III, alínea “a” do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, 
na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na forma do art. 28, 
inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.4. dar ciência deste acórdão aos responsáveis e ao Fundo Nacional de Saúde; e 
9.5. dar ciência deste acórdão à Procuradoria da República no Estado do Mato Grosso, nos termos 

dos arts. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 e 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU, para a adoção das medidas 
cabíveis. 

10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2419-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Benjamin Zymler (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2420/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 027.853/2019-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração em recurso de reconsideração em tomada 

de contas especial 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Gilson Amâncio (355.435.319-15); Instituto Brasileiro de Estudos e Pesquisas 

para Otimização da Tecnologia e da Qualidade Aplicadas (05.601.886/0001-42); José Carlos Ciccarino 
(358.525.779-87); Ricardo Herrera (003.018.348-06). 

3.2. Recorrente: Ricardo Herrera (003.018.348-06). 
4. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: 
8.1. Sebastiao Pedro da Silva Junior (OAB-DF 61.518), representando José Carlos Ciccarino; 
8.2. Lia Elizabeth Anastácio Faria (OAB/PR 39.153) e Maria Fernanda Faria Saboia (OAB/PR 

36.365), representando Ricardo Herrera; 
8.3. Karl Heisenberg Ferro Santos (OAB-DF 64.334), representando Gilson Amâncio. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos a acórdão proferido 

em recurso de reconsideração interposto contra acórdão proferido em tomada de contas especial, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, nos termos do art. 34, caput e § 1º, da Lei 

8.443/1992, para, no mérito, não os acolher; e 
9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2420-10/24-1. 
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13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Benjamin Zymler (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2421/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 029.669/2020-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis: Antônio Helder Arcanjo (455.877.283-15); Construtora VNC Ltda. 

(04.954.901/0001-73); Raimundo Marcelo Arcanjo (117.331.523-34); Roberto Carlos Farias 
(414.337.693-87). 

4. Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Roberval Ruscelino Pereira Pequeno (OAB-CE 25.959), representando 

Raimundo Marcelo Arcanjo. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos do Contrato de Repasse 
624.009, firmado entre o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social e o município de Santana do 
Acaraú/CE, que tinha por objeto a construção de unidades habitacionais, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revéis os responsáveis Roberto Carlos Farias, Antônio Helder Arcanjo e Construtora 
VNC Ltda. para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 
8.443/1992; 

9.2. acolher as alegações de defesa apresentadas pelo responsável Raimundo Marcelo Arcanjo e, por 
consequência, julgar suas contas regulares, expedindo-lhe quitação plena; 

9.3. julgar irregulares as contas dos responsáveis Roberto Carlos Farias, Antônio Helder Arcanjo e 
Construtora VNC Ltda., condenando-os solidariamente ao pagamento das importâncias a seguir 
especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas 
discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias, para que 
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, nos 
termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno do TCU. 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

19/4/2011 50.829,89 

24/8/2011 771,71 

31/8/2011 83.767,85 

9/11/2011 47.331,48 

31/7/2012 138.464,55 

9.4. aplicar individualmente aos responsáveis Roberto Carlos Farias, Antônio Helder Arcanjo e 
Construtora VNC Ltda. a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 330.000,00 (trezentos 
e trinta mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante 
o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do 
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, 
se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75771664.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 57 | Quarta-feira, 10/04/2024 53 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.6. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/ 1992, o 
parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada uma, corrigida monetariamente, os 
correspondentes acréscimos legais, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da 
notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a 
contar da anterior, para comprovar os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor 
mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na 
legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer 
parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento 
Interno deste Tribunal; 

9.7. dar ciência desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Ceará, à Caixa 
Econômica Federal e aos responsáveis. 

10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2421-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Benjamin Zymler (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2422/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 035.793/2019-8 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis: Iris Rezende Machado (002.475.701-25), Paulo de Siqueira Garcia 

(335.382.551-72) e Município de Goiânia/GO (01.612.092/0001-23) 
4. Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional (extinto) 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: João Paulo Brzezinski da Cunha (OAB/GO 17.208) e outros 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de tomada de contas especial instaurada pelo 

extinto Ministério do Desenvolvimento Regional em razão da não comprovação do regular emprego dos 
recursos recebidos por força do Convênio 186/2007, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. determinar o sobrestamento do julgamento das contas dos srs. Paulo de Siqueira Garcia e Iris 
Rezende Machado, nos termos dos arts. 10, § 1º, e 11 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 157 e 201, § 1º, do 
RITCU; 

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c 
os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, 210 e 214, inciso 
III, do RITCU, julgar irregulares as contas do Município de Goiânia, condenando-o ao pagamento da 
quantia abaixo discriminada, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para 
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do RITCU), o recolhimento da dívida aos 
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir 
da data indicada até a do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

23/9/2022 86.146,88 

9.3. autorizar, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, 
caso não sejam atendidas as notificações; 
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9.4. realizar diligência à Secretaria-Executiva do Ministério da Integração e do Desenvolvimento 
Regional, para que encaminhe ao Tribunal, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com base nos arts. 10, § 
1º, e 11 da Lei 8.443/1992, em relação ao Convênio 186/2007 (registro Siafi 639268), informação e/ou 
documentação (preferencialmente por meio eletrônico ou cópia digitalizada) sobre se a etapa 4 do objeto 
alcançou funcionalidade, acompanhada da respectiva fundamentação e evidenciação; 

9.5. dar ciência da presente deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado 
de Goiás, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do RITCU; e 

9.6. dar ciência do presente acórdão aos responsáveis, ao Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional e à Prefeitura Municipal de Goiânia/GO. 

10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2422-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Benjamin Zymler (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2423/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 036.831/2020-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social (extinto). 
3.2. Responsáveis: Alexsander Oliveira de Andrade (591.177.965-04); Prefeitura Municipal de São 

Cristóvão - SE (13.128.855/0001-44). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Cristóvão - SE. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 

Especial do Desenvolvimento Social relativa a irregularidades na aplicação dos recursos do Fundo Nacional 
de Assistência Social transferidos ao Município de São Cristóvão/SE, no exercício de 2008, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. excluir da relação processual o Sr. Jadiel Campos; 
9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 

8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, as contas do Sr. Alexsander Oliveira de Andrade 
e da Prefeitura Municipal de São Cristóvão/SE, condenando-os ao pagamento das importâncias a seguir 
especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas 
discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias, para que 
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de 
Assistência Social, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea 
“a”, do Regimento Interno do TCU: 

Débitos relacionados ao responsável Prefeitura Municipal de São Cristóvão/SE: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

28/8/2008 1.780,00 

28/8/2008 400,00 

28/8/2008 3.736,00 

28/8/2008 775,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

28/8/2008 300,00 

28/8/2008 790,00 

28/8/2008 18.172,00 

28/8/2008 22.820,00 

28/8/2008 980,00 

28/8/2008 347,00 

28/8/2008 13.920,00 

28/8/2008 1.080,00 

28/8/2008 775,00 

28/8/2008 300,00 

28/8/2008 1.868,00 

28/8/2008 1.735,00 

28/8/2008 1.868,00 

28/8/2008 890,00 

28/8/2008 200,00 

28/8/2008 300,00 

28/8/2008 790,00 

28/8/2008 7.472,00 

28/8/2008 3.560,00 

28/8/2008 800,00 

28/8/2008 3.100,00 

28/8/2008 1.868,00 

28/8/2008 890,00 

28/8/2008 200,00 

28/8/2008 775,00 

28/8/2008 790,00 

28/8/2008 270,00 

Débitos relacionados ao Sr. Alexsander Oliveira de Andrade: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

10/3/2008 4.480,20 

10/3/2008 1.100,00 

25/3/2008 750,00 

27/6/2008 2.236,89 

27/6/2008 1.227,00 

27/6/2008 5.580,00 

27/6/2008 1.227,00 

26/2/2008 367,46 

26/2/2008 7.497,64 

4/4/2008 7.590,15 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

4/4/2008 1.224,08 

24/4/2008 7.916,12 

9.3. aplicar ao Sr. Alexsander Oliveira de Andrade a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c 
o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), fixando-lhes o 
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea 
“a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a presente data até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma 
da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, de 1992, 
c/c o art. 217, §1º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas mensais, 
incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-
lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o 
recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os 
recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, 
os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os 
responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 
antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; e 

9.6. dar ciência desta deliberação à Procuradoria da República no Estado de Sergipe, aos responsáveis 
e aos demais interessados. 

10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2423-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Benjamin Zymler (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2424/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 040.870/2019-7 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (em Recurso de Reconsideração) 
3. Recorrente: Dilcilene Guimarães de Melo Oliveira (634.023.783-53) 
4. Órgão: Prefeitura Municipal de Boa Vista do Gurupi/MA 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: não atuou 
7. Unidade técnica: não atuou 
8. Representação legal: Izabella Mattar Moraes (OAB/DF 58.035), Camilla Rose Ewerton Ferro 

Ramos (OAB/DF 51.954); Luís Fellipe Magalhães Pereira (OAB/DF 60.839) e Paulo Humberto Freire 
Castelo Branco (OAB/MA 7.488-A) 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos ao Acórdão 

11.723/2023-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 
9.1. nos termos dos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, conhecer do presente recurso; 
9.2. quanto ao mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterados os termos do acórdão recorrido; e 
9.3. dar ciência à recorrente. 
10. Ata nº 10/2024 - 1ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2424-10/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Benjamin Zymler (Relator) e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 2425/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-000.814/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marcos Antônio Soares de Souza (348.266.024-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2426/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-000.920/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marcos de Sousa Campos (143.643.361-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Mineração. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2427/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-000.929/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Norberto Giovannini Ribeiro (398.970.286-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2428/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
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inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-000.994/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Amarílio Ferreira Neto (236.242.995-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2429/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.009/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carola Rapp (314.079.945-49); Raimunda Maria da Conceição Rabelo 

(175.770.205-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2430/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de interesse 
das sras. Ercília de Lima Figueiredo e Florence Aguiar de Freitas, de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-001.024/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ercília de Lima Figueiredo (042.555.852-53); Florence Aguiar de Freitas 

(341.204.244-72); Geni Pereira Ramos (460.129.074-00); José Lourival da Pieve (217.062.800-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à AudPessoal que examine a legalidade da contagem ponderada do tempo de 

atividade especial dos srs. José Lourival da Pieve e Geni Pereira Ramos para fins de concessão de 
aposentadoria com fundamento no art. 20 da Emenda Constitucional 103/2019, tendo em vista as 
disposições contidas no art. 26 daquela emenda. 

ACÓRDÃO Nº 2431/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-001.129/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria Evanísia Amorim Calheiros (194.722.503-00); Marlene Dantas de Carvalho 

(156.074.884-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2432/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, exceto o ato de interesse da sra. Maria 
Aparecida Knychala: 

1. Processo TC-001.140/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Íris Helena de Arantes Silva (488.608.756-68); José Maria Filho (351.267.446-15); 

Márcio Evaristo da Silva (255.384.546-49); Maria Aparecida Knychala (255.821.606-63); Stella Naomi 
Moriguchi (040.455.918-26). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Universidade Federal de Uberlândia que adote as seguintes providências, sob pena 

de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa: 
1.7.1.1. corrija os campos relativos à esfera de governo dos tempos de serviços relativos à 

Universidade Federal de Uberlândia no respectivo formulário e-Pessoal e o reencaminhe a este Tribunal no 
prazo de trinta dias; 

1.7.1.2. apure, no prazo de trinta dias, se houve descumprimento do regime de dedicação exclusiva 
por parte da sra. Stella Naomi Moriguchi nos anos de 2010, 2011, 2012 e 2015, quando teria prestado 
serviços à Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Administração (42.595.652/0001-66) e 
2016, quando teria prestado serviços ao Centro de Treinamento e Desenvolvimento (07.875.818/0001-05); 

1.7.1.3. caso confirmada a violação ao regime de dedicação exclusiva a que se refere o subitem 
anterior, adote, no prazo de sessenta dias, as medidas administrativas cabíveis com vistas a buscar o 
ressarcimento dos valores pagos indevidamente à servidora. 

ACÓRDÃO Nº 2433/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria ao sr. Marcelo Feijó de Mello, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.150/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Élvio Bueno Garcia (013.959.868-51); June Ho Lee (075.177.668-80); Marcelo 

Feijó de Mello (014.368.378-04); Márcia Maiumi Fukujima (064.593.998-67). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à AudPessoal que examine a legalidade do cômputo ponderado de tempo de 

atividade insalubre para fins de concessão de aposentadoria com fundamento no art. 20 da Emenda 
Constitucional 103/2019, haja vista o disposto no art. 26 da referida emenda. 

ACÓRDÃO Nº 2434/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, exceto o ato de interesse do sr. Francisco 
Carneiro Barreto Campello: 

1. Processo TC-001.171/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alexandre Filippini (327.902.440-49); Francisco Carneiro Barreto Campello 

(224.816.134-49); Francisco de Assis Domingos Uchoa (203.428.373-20); Sergio Murilo Fernandes 
Munhoz Fontana (372.416.139-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à AudPessoal que avalie a legalidade do pagamento de adicional por tempo de 

serviço ao sr. Francisco Carneiro Barreto Campello no percentual de 14%. 

ACÓRDÃO Nº 2435/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.196/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Márcia Souza Melo da Costa (221.742.064-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cidadania (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2436/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, exceto os atos de interesse dos srs. Caio César 
Souza Camargo Prochno e Claudine Jordão de Carvalho: 

1. Processo TC-001.207/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Caio César Souza Camargo Prochno (103.017.778-37); Cícero Fernandes de 

Carvalho (340.556.496-49); Claudine Jordão de Carvalho (255.306.406-30); Elizabeth Kimie Morita 
Grande (760.043.178-53); Simar José Teodoro (574.029.066-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à AudPessoal que: 
1.7.1.1. verifique eventual violação ao regime de dedicação exclusiva e à vedação contida no inciso 

X do art. 217 por parte do sr. Claudine Jordão de Carvalho e documente, nos autos, os resultados das 
consultas efetuadas aos sistemas informatizados aos quais esta Corte tem acesso; 

1.7.1.2. verifique eventual violação ao regime de dedicação exclusiva por parte do sr. Caio César 
Souza Camargo Prochno e documente, nos autos, os resultados das consultas efetuadas aos sistemas 
informatizados aos quais esta Corte tem acesso. 

ACÓRDÃO Nº 2437/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.220/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luiz Cláudio Fontenele Gonçalves (143.591.971-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério de Minas e Energia. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2438/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, exceto o ato de interesse do sr. Carlos Luís 
Melo Bichuetti: 

1. Processo TC-001.234/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Luís Melo Bichuetti (606.587.036-68); Joao Batista Alves 

(427.975.606-63); Leiner Resende Rodrigues (025.934.666-77); Maria Terezinha Fatureto 
(361.219.326-00); Mario Jose Pinheiro Junior (574.153.076-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à AudPessoal que coteje o valor dos proventos do sr. Carlos Luís Melo Bichuetti 

com a tabela remuneratória aplicável ao cargo por ele ocupado. 

ACÓRDÃO Nº 2439/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.247/2024-7 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Adalber Fernando Meneguetti (957.533.118-49); Alessandro Figueiredo Torres 
(295.341.006-68); Divino Eterno Teixeira (334.281.821-20); Eduardo Barros Steffen (043.451.378-45); 
Ismael Ferreira Martins (297.715.871-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2440/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.253/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Edneia Loureiro Barbosa (914.681.327-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2441/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo da determinação que se segue: 

1. Processo TC-001.293/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Valdinir Piazza Topanotti (283.817.189-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Fundação Universidade Federal de Mato Grosso que: 
1.7.1.1. verifique o possível descumprimento do regime de dedicação exclusiva por parte do sr. 

Valdinir Piazza Topanotti, em virtude do vínculo que manteve com a União das Escolas Superiores de 
Cuiabá (33.005.265/0001-31) até 1º/8/2007, conforme consulta registrada na Rais; 

1.7.1.2. adote medidas com vistas à reposição ao Erário dos valores pagos indevidamente ao servidor, 
sendo certo que, até a presente data, essa irregularidade não era da ciência desta Corte de Contas. 

1.7.2. encaminhar cópia da pç.12 à Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 

ACÓRDÃO Nº 2442/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.318/2024-1 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessado: Rogério Ferreira da Silva (216.524.224-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2443/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.331/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alberto de Figueiredo Gontijo (319.735.586-53); Ângela Soares Campos 

(661.867.306-20); Clara Marize Carlos (549.156.786-87); Fred Tadeu Torres (279.180.506-06); Jacqueline 
de Pinho Dias Armond (627.090.036-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2444/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.352/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Carlos Augusto Goulart Santos (243.927.231-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Controladoria-geral da União. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2445/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.369/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eloir Francisco de Paula (450.686.409-30); Joceli de Fátima Rogalski dos Santos 

(620.751.959-00); Lúcia Helena Ribeiro (536.240.689-20); Luiz Carlos Binsfeld (231.733.000-68); Mônica 
Evelise Silveira (552.709.139-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2446/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.379/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Leonardo Guerchon (639.018.707-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Seguros Privados. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2447/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.384/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carmelo José da Silva Peixoto (235.208.094-00); Francisca Pinto de Almeida 

(225.416.164-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2448/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.408/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Eneida da Silva Souza (238.671.591-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Hospital das Forças Armadas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2449/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75771664.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 57 | Quarta-feira, 10/04/2024 65 

1. Processo TC-001.423/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Paulo Márcio Neto (119.280.186-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2450/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, com a ressalva de que a rubrica judicial alusiva 
aos 84,32% (Plano Collor) não mais está sendo paga: 

1. Processo TC-003.223/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria das Dores de Oliveira (376.762.964-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional dos Povos Indígenas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à AudPessoal que examine a legalidade do pagamento das rubricas “anuênio dif 

piso de Prof AP” e “diferença piso salarial AP” nos contracheques da interessada a partir de julho de 2023. 

ACÓRDÃO Nº 2451/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, com a ressalva de que a rubrica judicial alusiva 
aos 28.86% não mais está sendo paga: 

1. Processo TC-003.235/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Gisley Nascimento (377.981.460-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2452/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-003.239/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sebastião Pereira (272.250.621-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2453/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria emitido em favor do interessado a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-003.260/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Pedro Batista Alves (204.525.944-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2454/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria emitido em favor do interessado a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-003.273/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sinval Silva dos Santos (222.661.005-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) para que proceda 

às anotações devidas no Sistema e-Pessoal. 

ACÓRDÃO Nº 2455/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, considerando 

que o ato submetido ao exame desta Corte, a despeito de apresentar algum tipo de inconsistência ou 
irregularidade à época em que foi encaminhado, não está mais dando ensejo a pagamentos irregulares no 
momento de sua apreciação de mérito, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso 
V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno e art. 6º, § 1º, da 
Resolução TCU 206, de 24/10/2007, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.284/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Sylvania Pinheiro Guerra Furtado (263.573.053-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) para que proceda 

às anotações devidas no Sistema e-Pessoal. 
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ACÓRDÃO Nº 2456/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, considerando 

que o ato submetido ao exame desta Corte, a despeito de apresentar algum tipo de inconsistência ou 
irregularidade à época em que foi encaminhado, não está mais dando ensejo a pagamentos irregulares no 
momento de sua apreciação de mérito, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso 
V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno e art. 6º, § 1º, da 
Resolução TCU 206, de 24/10/2007, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.292/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jorge Sousa Sobrinho (023.901.322-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural da Amazônia. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) para que proceda 

às anotações devidas no Sistema e-Pessoal. 

ACÓRDÃO Nº 2457/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, considerando 

que o ato submetido ao exame desta Corte, a despeito de apresentar algum tipo de inconsistência ou 
irregularidade à época em que foi encaminhado, não está mais dando ensejo a pagamentos irregulares no 
momento de sua apreciação de mérito, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso 
V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno e art. 6º, § 1º, da 
Resolução TCU 206, de 24/10/2007, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.314/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonio Cesar Paula Cavalcante (283.156.774-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) para que proceda 

às anotações devidas no Sistema e-Pessoal. 

ACÓRDÃO Nº 2458/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria ao sr. Carlos Alberto Monteiro Braga, com a ressalva de que não mais subsiste o pagamento 
de parcela judicial alusiva a planos econômicos nos proventos do interessado. 

1. Processo TC-003.359/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Carlos Alberto Monteiro Braga (032.749.423-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2459/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria à sra. Maria Lúcia Chaves Costa, com a ressalva de que a parcela judicial alusiva à URP de 
26,05% não mais integra os proventos de aposentadoria da interessada. 

1. Processo TC-003.367/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Lúcia Chaves Costa (151.832.204-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2460/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, considerando 

que o ato submetido ao exame desta Corte, a despeito de apresentar algum tipo de inconsistência ou 
irregularidade à época em que foi encaminhado, não está mais dando ensejo a pagamentos irregulares no 
momento de sua apreciação de mérito, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso 
V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno e art. 6º, § 1º, da 
Resolução TCU 206, de 24/10/2007, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.395/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Manoel Martins Monteiro (140.946.733-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) para que proceda 

às anotações devidas no Sistema e-Pessoal. 

ACÓRDÃO Nº 2461/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, considerando 

que o ato submetido ao exame desta Corte, a despeito de apresentar algum tipo de inconsistência ou 
irregularidade à época em que foi encaminhado, não está mais dando ensejo a pagamentos irregulares no 
momento de sua apreciação de mérito, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso 
V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno e art. 6º, § 1º, da 
Resolução TCU 206, de 24/10/2007, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.472/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Israel Teodoro de Paulo (107.113.092-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) para que proceda 

às anotações devidas no Sistema e-Pessoal. 
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ACÓRDÃO Nº 2462/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria emitido em favor da interessada a seguir relacionada, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-003.832/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Eloina Sales Goncalves (641.075.156-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2463/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria emitido em favor do interessado a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-003.873/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Frank James Araujo Pinheiro (063.862.612-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Roraima. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2464/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.293/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Celso Cassana Lopes (415.257.100-44); Jony Telechi Silveira (207.198.410-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2465/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em converter o presente julgamento em diligência. 

1. Processo TC-004.494/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: José da Silva Moreira (634.881.248-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Universidade Federal de São Paulo que esclareça, no prazo de quinze dias, qual o 

cargo/emprego ocupado pelo sr. José da Silva Moreira de 17/7/1987 a 31/10/1990 e qual o fundamento 
legal para a alteração de cargo ocorrida em 1º/11/1990. 

ACÓRDÃO Nº 2466/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.597/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adilson da Costa (697.244.077-72); Geraldo Martins da Costa (150.810.444-15); 

Juarez da Silva Corrêa (435.279.147-49); Severino do Nascimento (507.446.237-15); Telma dos Santos 
Brandao Bezerra (661.920.137-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2467/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.689/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisca Morais da Costa (203.627.062-04); Mouracy Alves Gregório 

(251.009.207-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2468/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.695/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: João Machado (200.840.801-91); Márcio Justino Marcos (181.928.741-68); Maria 

Auxiliadora da Silva (240.262.201-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional dos Povos Indígenas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2469/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.736/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Humphrei Bogart da Silva Gereminiano (108.271.531-04); Jaime Gomes da Silva 

(063.393.602-20); Maria das Graças dos Santos Berlink Ayres do Nascimento (122.341.414-00); Mário 
Torres Duarte (084.141.222-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2470/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.795/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Magno de Queiroz e Silva (041.089.572-53); Euripedes Inácio da Silva 

(059.644.151-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Comando do Exército que verifique, no prazo de trinta dias, o descumprimento 

do regime de dedicação exclusiva por parte do sr. Carlos Magno de Queiroz e Silva nos exercícios de 2006 
a 2009 e adote providências com vistas a buscar o ressarcimento dos valores pagos a maior a título de 
remuneração ao interessado. 

ACÓRDÃO Nº 2471/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.930/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Séde Lima Soares (260.842.605-00); José Luiz Jales (045.837.102-59); 

Romildo Carlos de Queiroz (091.681.094-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
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ACÓRDÃO Nº 2472/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.946/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alcir Roberto Pinheiro Sabino (011.172.448-14); Maria Elenice Pereira 

Assumpção (087.381.838-54). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2473/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.963/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Tommy Jakobsen (310.852.370-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2474/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.399/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Regina Marta Rufino Cunha (180.860.202-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determine ao Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas que adote 

providências para que seja apurada suposta violação ao inciso X do art. 117 da Lei 8.112/1990 (passível de 
apenação com demissão) pela sra. Regina Marta Rufino Cunha, que atuava como empresária individual 
desde 1991 (Elema Prestadora de Serviços - CNPJ 34.872.721/0001-03). 

ACÓRDÃO Nº 2475/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em determinar o retorno dos autos à unidade técnica para reinstrução. 
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1. Processo TC-014.705/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria das Montanhas Pereira Barros (168.685.795-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à AudPessoal que adote as seguintes providências no prazo de trinta dias: 
1.7.1.1. inclua a planilha eletrônica relativa à planilha de peça 12 nos autos (“item não digitalizável”); 
1.7.1.2. apure o valor da média utilizada pelo órgão e esclareça: 
1.7.1.2.1. se foram consideradas as remunerações recebidas a partir de novembro de 2019 até a 

aposentação, pois o fato de a interessada ter adquirido direito à aposentadoria até a publicação da Emenda 
Constitucional 103/2019 não implica que o órgão tenha adotado os procedimentos corretos para o cálculo 
do benefício; 

1.7.1.2.2. a legalidade de não se considerar como “zero” a remuneração de contribuição da servidora 
de julho de 1994 a agosto de 1997, haja vista que começou a laborar na década de 1980 e a simples 
desconsideração desse período (com a consequente redução do denominador do cálculo da média - ou seja, 
número de períodos contributivos), sem prejuízo da utilização do benefício de descartar outras 
remunerações mais baixas (20%, de acordo com o art. 1º da Lei 10.887/2004), resulta em tratamento mais 
favorável que aquele conferido a servidor que laborou, sem solução de continuidade, desde 1994 até a 
aposentação; 

1.7.2. examine de forma manual todos os atos de aposentadoria emitidos pelo Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região de modo a verificar se estão sendo computadas todas as remunerações recebidas pelos 
interessados a partir de julho de 1994 e se os cálculos da média remuneratória com base na Lei 10.887/2004 
estão sendo limitados até a véspera da publicação da Emenda Constitucional 103/2019. 

ACÓRDÃO Nº 2476/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-015.255/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jarinésia Pereira Araújo Alcântara (395.225.987-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2477/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.464/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Eduardo Ramos Ferreira da Silva (951.848.998-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Comissão Nacional de Energia Nuclear. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2478/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-034.179/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Álvaro Guimarães Lima (161.713.063-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2479/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.489/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Luiz Paulo de Castro Giampaoli (152.365.280-20); Luíza Elza Camargo 

Commazzetto (344.514.040-53); Maria da Silva Fernandes (265.257.630-53); Rosemary Schmidt de Moura 
(221.094.049-49); Ruth Fridman (002.009.130-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2480/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, exceto o ato de interesse das sras. Margarida 
Corrêa da Silva e Sílvia Nascimento Lima: 

1. Processo TC-001.611/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Margarida Corrêa da Silva (026.798.017-50); Maria José Gomes Leite 

(962.488.317-34); Maria dos Remédios da Silva Araújo (397.443.023-72); Sílvia Nascimento Lima 
(560.548.073-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis que 

encaminhe a este Tribunal, no prazo de quinze dias: 
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1.7.1.1. cópia dos documentos com base nos quais foi reconhecida a união estável entre a sra. Sílvia 
Nascimento Lima e o instituidor Helder Cirino Nogueira; 

1.7.1.2. o mapa de tempo de serviço do instituidor Sebastião Batista da Silva; 
1.7.2. determinar à AudPessoal que reexamine os atos de pensão dos instituidores Helder Cirino 

Nogueira e Sebastião Batista da Silva à luz dos elementos que vierem a ser encaminhados, que devem 
demonstrar a existência de união estável, em um caso, e a correção do adicional por tempo de serviço, em 
outro. 

ACÓRDÃO Nº 2481/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em determinar o retorno dos autos para reinstrução. 

1. Processo TC-001.625/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Lea Pereira de Jesus (120.384.661-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Defensoria Pública da União. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à unidade técnica que verifique: 
1.7.1.1. a legalidade do possível aproveitamento do tempo utilizado para a reforma do militar 

Clodoaldo Alves de Jesus na aposentadoria que dá ensejo à presente concessão; 
1.7.1.2. a forma e a legalidade da admissão do ex-militar no cargo de defensor público. 

ACÓRDÃO Nº 2482/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.646/2024-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Gilberto Ferreira Parnaíba (149.804.012-87); Idalina Maria de Souza Biridiba 

(111.720.147-36); Maria Rita Santana Alves (817.551.047-15); Sueli Morgade Berguio (056.026.497-60); 
Vicente Rodrigues de Moura (024.312.541-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2483/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.652/2024-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Carlos Vital de Magalhães Gomes (055.563.766-20); Fernando Antônio Silva 

(083.423.186-72); Julieta Martins da Silva (039.233.286-80); Maria do Carmo Caixeta (325.540.286-72); 
Marina Pena de Abreu (912.480.866-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75771664.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 57 | Quarta-feira, 10/04/2024 76 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2484/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.680/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Erezina Palmeira de Oliveira (053.641.067-48); Ermelinda de Andrade Nunes 

(004.314.497-75); Ivanilda de Assis Mello (549.657.487-00); Maria Josefa Barros de Medeiros 
(798.049.004-59); Rosália Soares Melo (325.000.921-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2485/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, exceto o ato de interesse da sra. Simone 
Teixeira Martins: 

1. Processo TC-001.697/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ana Maria Cattete (354.228.237-53); Rosa Alves Carobino (181.880.438-77); Rosa 

Manoquio de Antoni (347.257.078-48); Simone Teixeira Martins (127.657.718-47); Zilda Beatriz Lara 
Quites (433.459.726-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à AudPessoal que verifique a exatidão do percentual do adicional por tempo de 

serviço que integrou a base de cálculo da pensão instituída pelo sr. José Ahilson Maciel. 

ACÓRDÃO Nº 2486/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.714/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Arlete Silva da Costa (286.513.164-53); Linda Fochesato Trintinaglia 

(535.004.150-91); Maria de Lourdes Miranda Gomes (084.444.977-62); Marquisete Ferreira de Araujo 
(360.207.882-53); Terezinha Rezende de Souza (055.192.277-05). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2487/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.729/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Cristiano Simões Neto (176.076.986-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2488/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.746/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Heliete Maria dos Santos (990.619.616-53); Hugo Leonardo Gomes Azevedo 

(617.257.723-96); Ilda Sadi Maksud (513.897.976-00); Isabel Capotorto Barbosa (041.054.947-91); Jairo 
Lopes Gonçalves (086.449.936-15); Reidner Santos Ferreira Prazeres (134.287.816-78); Stephanie Santos 
Ferreira Prazeres (134.287.656-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2489/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, exceto o ato de interesse das sras. Annette 
Mendonça de Paula e Maria de Fátima da Silva: 

1. Processo TC-001.769/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Annette Mendonça de Paula (047.158.116-00); Maria Anita e Sousa Cardoso 

(341.938.043-72); Maria de Fátima da Silva (518.912.631-53); Maria de Lourdes Barbosa 
(386.244.351-53); Maria de Souza Santos (441.209.236-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
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1.7.1. determinar à Fundação Nacional de Saúde que encaminhe a este Tribunal, no prazo de quinze 
dias, os mapas de tempo de serviço dos instituidores Osman Cecílio da Silva e Jair Cecílio de Paula; 

1.7.2. determinar à AudPessoal que verifique a correção do percentual da gratificação adicional por 
tempo de serviço deferida aos instituidores Jair Cecílio de Paula e Osman Cecílio da Silva, tendo em vista 
que não consta ato de concessão de aposentadoria para o primeiro instituidor nas bases informatizadas deste 
Tribunal e que o percentual da gratificação informada no ato de pensão do último instituidor é superior 
àquele constante do ato de concessão inicial de aposentadoria, que não foi objeto de posterior alteração. 

ACÓRDÃO Nº 2490/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de interesse 
das sras. Carmen Sílvia Janicsek Dick, Célia Aparecida Leão de Leão e Zilá da Silva Schirmer, e adotar as 
providências seguintes: 

1. Processo TC-001.782/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Aidé Schmidt (215.565.980-68); Carmem Silva Rodrigues (363.382.810-91); 

Carmen Silvia Janicsek Dick (432.903.610-04); Célia Aparecida Leão de Leão (011.263.060-02); Zilá da 
Silva Schirmer (213.095.900-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Ministério da Saúde que: 
1.7.1.1. encaminhe, no prazo de trinta dias, os mapas de tempo de serviço dos instituidores José 

Herbert Gomes Schmidt e Paulo Galarce Rodrigues; 
1.7.1.2. cadastre, no prazo de quinze dias, no sistema e-Pessoal, os atos de concessão de aposentadoria 

aos srs. José Herbert Gomes Schmidt e Paulo Galarce Rodrigues; 
1.7.2. determinar à AudPessoal que examine a concessão de pensão às sras. Aidé Schmidt e Carmem 

Silva Rodrigues à luz das informações que vierem a ser encaminhadas, notadamente exatidão do percentual 
deferido aos instituidores a título de adicional por tempo de serviço. 

ACÓRDÃO Nº 2491/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.821/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Shirley Charlott Torres da Silva (220.469.501-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2492/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão 
emitido em favor do interessado a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-005.024/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Isakson Warinatse Sapaim Abhoodi (090.573.161-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional dos Povos Indígenas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2493/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-006.785/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Eva Maria Goulart Almeida (882.001.670-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2494/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-034.743/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Marileide Xavier da Silva (920.956.157-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2495/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-034.901/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Claudete Aparecida Mendes Vieira (657.120.056-20); Diva Nilza Gasparin 

Barrionuevo (011.522.788-19); Isabel Cristina dos Reis (276.910.986-34); Maria Victoria Silva Fontan 
(222.711.989-68); Zilah Mundim de Souza (117.566.751-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2496/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, exceto o ato de interesse dos srs. Eustáquio 
Chaves Godinho, Hermans Assunção Godinho e Maju Assunção Godinho: 

1. Processo TC-036.004/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Arthur Rubens Oliveira Ferreira (135.510.226-07); Carlos Alberto Ananias 

Nogueira (776.322.578-53); Efigênia do Nascimento dos Santos (278.783.478-75); Eustáquio Chaves 
Godinho (030.590.572-49); Hermans Assunção Godinho (683.801.272-34); Maju Assunção Godinho 
(522.470.232-15); Maria das Graças de Araújo Feitosa (206.807.242-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determina à AudPessoal que verifique a exatidão dos valores informados a título de proventos 

dos beneficiários da sra. Joana D’Arc Assunção Godinho, bem assim a correção do adicional por tempo de 
serviço e das cotas partes dos beneficiários (à luz do § 2º do art. 218 da Lei 8.112/1990, em sua redação 
original). 

ACÓRDÃO Nº 2497/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-036.226/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Augusto Sebastião dos Santos (028.344.605-66); Davina Nina Marques 

(316.658.613-04); Elvira Geralda de Freitas (040.239.946-34); Inalda Santos Penna (111.251.105-97); José 
Martins Lemos (071.125.807-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2498/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento Interno/TCU, 
em dar quitação ao Sr. Rômulo Soares Polari, ante o recolhimento da multa que lhe foi aplicada por meio 
do subitem 9.1 do Acórdão 4.973/2017-1ª Câmara, Ata nº 22/2017-1ª Câmara, sessão de 27/6/2017-
Ordinária, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-015.837/2009-4 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2008) 
1.1. Apensos: 000.101/2020-6 (MONITORAMENTO) 
1.2. Responsáveis: Antônio Borba Guimarães (160.163.354-87); Eugênio Paccelli Trigueiro Pereira 

(203.996.854-72); Francisco Essenine e Silva (082.109.774-15); Frigorifico Arabaiana Ltda 
(41.218.447/0001-19); José Fernandes Pimenta Junior (086.931.104-20); João Flavio Paiva 
(069.846.064-20); Marcelo de Figueiredo Lopes (095.515.907-59); N Paes de Melo Junior Comercio Eireli 
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- Epp (05.938.234/0001-06); Rita de Cassia Souza Medeiros Guedes (141.024.554-34); Rômulo Soares 
Polari (003.406.424-91); Sonia Suely Araújo Pessoa (137.107.294-91). 

1.3. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Educação, Cultura, Esporte e Direitos 

Humanos (AudEducação). 
1.7. Representação legal: Cynthia Rachel Martins de Souza Relvas e Estevam Luiz de Souza, 

representando Frigorifico Arabaiana Ltda; Nelson Paes de Melo Junior, Antônio Crisanto Tavares de Melo 
(25682/OAB-PE) e outros, representando N Paes de Melo Junior Comercio Eireli - Epp; Hermann 
Lundgren Correa Regis (12767/OAB-PB), Fabio Vinicius Maia Trigueiro (16027/OAB-PB) e outros, 
representando Eugênio Paccelli Trigueiro Pereira; Andrey Vargas do Nascimento (16.315-E/OAB-DF), 
Claudismar Zupiroli (12250/OAB-DF) e outros, representando Rômulo Soares Polari. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2499/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara¸ ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU e nos arts. 
11 e 12, parágrafo único, da Resolução TCU 344/2022, em reconhecer a ocorrência da prescrição das 
pretensões punitiva e ressarcitória; em dar ciência desta deliberação ao responsável e ao e Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação; e em determinar o arquivamento do processo, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-005.986/2021-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Raimundo Nogueira Filho (123.827.012-34). 
1.2. Entidades: Município de Anajás - PA e Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Tamara Monteiro de Figueiredo (21.257/OAB-PA), Andre Luiz Barra 

Valente (26.571/OAB-PA) e outros, representando Raimundo Nogueira Filho. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2500/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, com 

fundamento no art. 143, V, “b”, nos termos do art. 217 do Regimento Interno, ambos do RI/TCU, 
ACORDAM, por unanimidade, em autorizar o recolhimento parcelado do débito a que se refere o subitem 
9.1 do Acórdão 12.573/2023-1ª Câmara em 72 (setenta e duas) parcelas mensais e consecutivas, fixando o 
vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais 
a cada 30 (trinta) dias, devendo incidir correção monetária sobre o valor de cada parcela; e em alertar o 
responsável que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor; 
dando-se ciência desta deliberação ao responsável e ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico (CNPq), de acordo com os pareceres proferidos nos autos: 

1. Processo TC-008.445/2021-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Guilherme de Oliveira Reis (015.148.460-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2501/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas da União e no art. 54 da Resolução TCU 164/2003, c/c o enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência 
predominante do Tribunal, em apostilar, por inexatidão material, o subitem 9.2 do Acórdão 9.625/2023 - 1ª 
Câmara, sessão de 22/8/2023, Ata nº 28/2023, alterado pelo Acórdão 12.813/2023 - 1ª Câmara, sessão de 
14/11/2023, Ata nº 40/2023, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, mantendo-se os demais termos 
da deliberação ora retificada: 

Subitem 9.2 do Acórdão 9.625/2023 - 1ª C: 
Onde se lê: [...] “com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para que 

comprovem, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento 
das dívidas aos cofres da Financiadora de Estudos e Projetos (Finep), atualizadas monetariamente e” [...] 

Leia-se: [...] com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para que comprovem, 
perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos 
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, atualizadas monetariamente e [...] 

1. Processo TC-013.307/2020-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Carlos Albino Figueiredo de Magalhães (145.415.132-34); Fundação de Apoio A 

Pesquisa, Extensão e Ensino Em Ciências Agrárias (01.821.471/0001-23); Wilson José de Mello e Silva 
Maia (155.221.052-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Laize Marina de Oliveira Teixeira (27189/OAB-PA) e Erick Pinheiro 

Magalhaes (23256/OAB-PA), representando Carlos Albino Figueiredo de Magalhães; Rodrigo Abenassiff 
Ferreira Maia (18.368/OAB-PA), representando Wilson José de Mello e Silva Maia; Wotson Valadão de 
Moura (22.229/OAB-PA) e William de Oliveira Ramos (18.934/OAB-PA), representando Benedito Gomes 
dos Santos Filho. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2502/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU e nos arts. 
11 e 12, parágrafo único, da Resolução TCU 344/2022, em reconhecer a ocorrência da prescrição das 
pretensões punitiva e ressarcitória; em dar ciência desta deliberação aos responsáveis e ao Ministério do 
Trabalho e Emprego; e em determinar o arquivamento do processo, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-015.013/2023-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Associacao Pestalozzi de Osasco (51.437.861/0001-72); Maria Luisa Cardoso 

Cinta (058.119.248-60). 
1.2. Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2503/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial (TCE) instaurada pela Financiadora 

de Estudos e Projetos (Finep), em desfavor da Fundação Universitária de Desenvolvimento de Extensão e 
Pesquisa - Ufal - MEC (Fundepes) e de Maria Cícera dos Santos de Albuquerque, em razão de não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União realizadas por meio do Convênio de 
registro Siafi 517375 (peça 12), firmado entre a Finep e a Fundepes, e que tinha por objeto o instrumento 
descrito como “Software livre para controle interno em administração pública - Software e procedimentos 
para componetização, integração, publicação e evolução”, 

Considerando os pareceres uniformes exarados pela unidade técnica e pelo Ministério Público (peças 
103 a 106); 

Considerando que o termo inicial da contagem do prazo prescricional, bem como a sequência de 
eventos processuais que teriam o condão de interromper a prescrição da ação punitiva desta Corte, que 
houve o transcurso de prazo superior a 5 (cinco) anos no período de 24/4/2008, data de apresentação da 
prestação de contas do convênio, a 11/4/2017, ocasião em que o TCU determinou, mediante acórdão, a 
reanálise da prestação de contas do convênio, fazendo incidir a prescrição quinquenal; 

Considerando, ademais, que de 4/11/2017 a 15/4/2021 o processo ficou paralisado por mais de três 
anos, fazendo incidir a prescrição intercorrente; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com base no art. 143, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno do Tribunal, c/c os arts. 
1º, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, no que se refere ao processo abaixo relacionado, em reconhecer a 
prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória com relação aos fatos apurados nos presentes autos, 
arquivar o corrente processo, informando aos responsáveis e à Financiadora de Estudos e Projetos (Finep) 
o teor desta decisão, com base nos pareceres exarados nos autos: 

1. Processo TC-019.449/2023-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Fundação Universitária de Desenv. de Extensão e Pesquisa - Ufal - Mec 

(12.449.880/0001-67); Maria Cícera dos Santos de Albuquerque (293.841.844-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universitária de Desenv. de Extensão e Pesquisa - Ufal - Mec. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2504/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 207 do Regimento Interno/TCU, em julgar as contas do 
responsável a seguir indicado regulares e dar-lhe quitação plena, promovendo-se, em seguida, o 
arquivamento do processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.768/2021-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Valdeci Aparecido Lourenco (054.150.708-77). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Conchal - SP. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Paulo Afonso de Laurentis (103264/OAB-SP), representando Valdeci 

Aparecido Lourenco. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2505/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas da União, em dar quitação ao Município de Palmares Paulista/SP, ante o recolhimento 
do débito que lhe foi imputado por meio do subitem 9.1 do Acórdão 7.420/2016-1ª Câmara, de acordo com 
os pareceres uniformes emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.042/2014-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 028.961/2018-8 (COBRANÇA EXECUTIVA) 
1.2. Responsáveis: Município de Palmares Paulista/SP (45.126.992/0001-36) e Rosinei Perpétua 

Garcia Pereira Coltri (307.235.518-55) 
1.3. Órgão: Prefeitura Municipal de Palmares Paulista - SP 
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 
1.6. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
1.7. Representação legal: Renandro Alio (OAB/SP 293.622), Helber Crepaldi (OAB/SP 215.020), 

Vicente Augusto Baiochi (OAB/SP 147.865) e outros 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.8.1. dar ciência desta deliberação aos responsáveis, à Procuradoria da República no Estado de São 

Paulo, ao Ministério do Turismo e ao Fundo Nacional de Saúde. 

ACÓRDÃO Nº 2506/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, em arquivar a presente tomada de contas especial ante o reconhecimento da prescrição 
quinquenal, nos termos dos pareceres uniformes emitidos nos autos, com fundamento nos arts. 1º, 2º e 11 
da Resolução TCU 344/2022, de acordo com os pareceres proferidos nos autos: 

1. Processo TC-028.618/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Marcus Vinicius de Vasconcelos Paiva (238.612.152-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2507/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, em arquivar a presente tomada de contas especial ante o reconhecimento da prescrição 
quinquenal, nos termos dos pareceres uniformes emitidos nos autos, com fundamento nos arts. 1º, 2º e 11 
da Resolução TCU 344/2022, de acordo com os pareceres proferidos nos autos: 

1. Processo TC-030.097/2022-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Aguemi Kohayagawa (524.594.628-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2508/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara¸ ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento 
Interno/TCU e arts. 1º e 11 da Resolução TCU 344/2022, em reconhecer a ocorrência da prescrição das 
pretensões sancionatória e ressarcitória e determinar o arquivamento do seguinte processo, de acordo com 
os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-037.676/2023-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Agamenon Sergio Lucas Dantas (530.019.238-49); Companhia de Pesquisa de 

Recursos Minerais (00.091.652/0001-89). 
1.2. Órgão/Entidade: Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2509/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, com 

fundamento no art. 211, e na forma do art. 143, inciso I, alínea “a”, do RI/TCU, ACORDAM, por 
unanimidade, em considerar as presentes contas iliquidáveis, ordenando o seu trancamento e o consequente 
arquivamento do presente processo, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-039.287/2020-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Gutemberg de Paula Fonseca (033.892.377-20); Leandro Matieli Goncalves 

(084.696.347-71); Paulo Cesar Amendola de Souza (033.236.177-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Rio de Janeiro/RJ. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Diego Braga da Silva (176835/OAB-RJ), representando Paulo Cesar 

Amendola de Souza; Allan de Moura Silva Rosario (220528/OAB-RJ), representando Gutemberg de Paula 
Fonseca. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. encaminhar cópia desta decisão, assim como da instrução da unidade instrutiva (peça 112), aos 

responsáveis e à Secretaria Nacional de Segurança Pública. 

ACÓRDÃO Nº 2510/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 16, inciso II, da Lei 8.443/1992, em julgar as contas do 
responsável a seguir indicado regulares com ressalva e dar-lhe quitação, promovendo-se, em seguida, o 
arquivamento do processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-045.754/2021-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Francisco Fagundes de Freitas (534.761.826-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São José da Lapa - MG. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Viviane Aparecida Braga Silva (159454/OAB-MG), representando 

Francisco Fagundes de Freitas. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2511/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 
234, 235 e 237, inciso III, do Regimento Interno do TCU, quanto ao processo a seguir relacionado, em 
conhecer da representação, considerá-la procedente e determinar o arquivamento, dando ciência ao 
Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, ao Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional da 7ª Região e ao Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8ª Região, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.869/2023-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
1.3. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 7ª Região (BA); 

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8ª Região (PR). 
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.7. Representação legal: não há. 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2512/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-001.098/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Sebastiao da Silva (642.215.716-91); Juarez Melgaco Valadares 

(559.076.446-72); Maria Nazareth de Souza Cunha (523.889.646-87); Mario Fuks (510.632.987-68); Paulo 
Antonio de Padua (421.386.986-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2513/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-001.123/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Claudio Piras (364.817.777-04); Maria Aparecida Alves de Almeida 

(887.864.987-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2514/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-001.133/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Helder Jose Dalamura (584.268.766-68); Josane Gomes Weber Oliveira 

(751.883.256-91); Jose Fernando de Assis (503.891.736-49); Marco Antonio Cotta Peralva 
(261.942.106-30); Maria da Natividade Ramalho Borba (789.814.096-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2515/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicados. 

1. Processo TC-001.160/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Andreia Maria Camargos Rocha (685.243.316-15); Maralice de Souza Neves 

(294.609.136-87); Maria Cecilia Bruzzi Boechat (731.916.636-49); Simone Wajnman (631.993.436-00); 
Sueli Marriel (005.323.347-60). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2516/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-001.201/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alice Goncalves Arcuri (562.731.856-20); Andrea Senra Coutinho 

(736.806.566-53); Antonio Geraldo de Paula Freitas (514.804.506-00); Emanuel Braz (280.878.876-20); 
Marcelo de Oliveira Matta (488.219.186-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2517/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75771664.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 57 | Quarta-feira, 10/04/2024 88 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-001.215/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco Evandro Martins da Silva (244.899.563-04); Francisco Silva Queiroz 

(246.730.803-00); Joao Carlos Pordeus Freire (235.837.033-91); Maria de Fatima Galdino de Sousa 
(113.941.453-49); Maria do Socorro Santos Lima (318.078.363-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2518/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-001.267/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Claudia Dechichi (350.939.516-68); Elk Moreira Couto (526.575.826-72); Jose 

Donisete Freitas de Castro (394.413.346-34); Kleber Carlos Ribeiro Pinto (133.885.501-82); Silvana 
Malusa Barauna (057.440.558-51). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2519/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-001.340/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Juarez Sreze Lima (195.234.401-87); Mario Jacintho (569.891.649-72); Rildo 

Fernando Correia de Melo (330.285.084-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional dos Povos Indígenas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2520/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-001.388/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Aiene Fernandes Reboucas (028.247.684-95); Emiliani Luz de Sousa 

(726.614.534-15); Katia Ferreira Fraga (725.896.127-53); Maria de Oliveira Lins (179.740.464-49). 
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2521/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-001.419/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Normando Brito de Almeida (219.901.904-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina Grande. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2522/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentaria de interesse de Breno Gilberto Oliveira Prestes, emitido 

pelo Ministério da Saúde. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 

pagamento de parcela judicial no valor de R$ 96,75, referente ao percentual de 28,86%; 
Considerando, entretanto, que essa parcela não integra mais a estrutura remuneratória do ex-servidor, 

conforme demonstra a verificação efetuada na folha de pagamento no período de janeiro de 2024 e consultas 
aos contracheques constantes do sistema E-pessoal. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 4º, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, em considerar legal, 
para fins de registro, o ato de concessão de Breno Gilberto Oliveira Prestes, ressalvando-se que a parcela 
judicial referente a plano econômico não consta nos proventos atuais do inativo. 

1. Processo TC-003.234/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Breno Gilberto Oliveira Prestes (348.942.500-63). 
1.2. Unidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2523/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentaria de interesse de Moises de Oliveira Xavier, emitido pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 

pagamento de parcela judicial no valor de R$ 100,88, referente ao percentual de 28,86%; 
considerando, entretanto, que essa parcela não consta dos pagamentos efetuados ao interessado desde 

janeiro de 2024, consoante comprova a ficha financeira juntada na peça 2. 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 4º, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, em considerar legal, 
para fins de registro, o ato de concessão de Moises de Oliveira Xavier, ressalvando-se que a parcela judicial 
referente a plano econômico não consta nos proventos atuais do inativo. 

1. Processo TC-003.241/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Moises de Oliveira Xavier (112.125.350-49). 
1.2. Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2524/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentaria de interesse de Manoel José de Oliveira, emitido pelo 

Ministério da Saúde. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 

pagamento de decisão judicial no valor de R$ 284,22; 
Considerando, entretanto, que essa parcela não integra mais a estrutura remuneratória do ex-servidor, 

conforme demonstra a verificação efetuada na folha de pagamento atual e consultas aos contracheques 
constantes do sistema E-pessoal. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 4º, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, em considerar legal, 
para fins de registro, o ato de concessão de Manoel Jose de Oliveira, ressalvando-se que a parcela judicial 
referente a plano econômico não consta nos proventos atuais do inativo. 

1. Processo TC-003.262/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Manoel José de Oliveira (190.678.282-20). 
1.2. Unidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2525/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de interesse de Alcione José dos Santos, emitido pelo 

Ministério da Saúde. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 

pagamento de decisão judicial no valor de R$ 161,79; 
considerando, entretanto, que essa parcela não consta dos pagamentos efetuados ao interessado 

conforme consulta atual aos contracheques constantes do sistema E-Pessoal. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 4º, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, em considerar legal, 
para fins de registro, o ato de concessão de Alcione José dos Santos, ressalvando-se que a parcela judicial 
não consta nos proventos atuais do inativo. 

1. Processo TC-003.270/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Alcione José dos Santos (261.552.570-00) 
1.2. Unidade: Ministério da Saúde 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há 

ACÓRDÃO Nº 2526/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de interesse de Nione Carneiro Cavalcante, emitido 

pelo então Ministério da Economia. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 

pagamento de decisão judicial no valor de R$ 89,55; 
considerando, entretanto, que essa parcela não consta dos pagamentos efetuados à interessada desde 

janeiro de 2024, conforme consulta atual aos contracheques constantes do sistema E-Pessoal. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 4º, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, em considerar legal, 
para fins de registro, o ato de concessão de Nione Carneiro Cavalcante, ressalvando-se que a parcela 
referente a decisão judicial não consta nos proventos atuais da inativa. 

1. Processo TC-003.283/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Nione Carneiro Cavalcante (262.360.953-53) 
1.2. Unidade: Ministério da Economia (extinto) 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há 

ACÓRDÃO Nº 2527/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentaria de interesse de Antonio Carlos de Sousa, emitido pela 

Universidade Federal de São Paulo. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 

pagamento de decisão judicial no valor de R$ 4,80; 
Considerando, entretanto, que essa parcela não integra mais a estrutura remuneratória do ex-servidor, 

conforme demonstra a verificação efetuada na folha de pagamento no período de junho de 2023 e consultas 
aos contracheques constantes do sistema E-pessoal. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 4º, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, em considerar legal, 
para fins de registro, o ato de concessão de Antonio Carlos de Sousa, ressalvando-se que a parcela judicial 
referente a plano econômico não consta nos proventos atuais do inativo. 

1. Processo TC-003.295/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonio Carlos de Sousa (043.574.548-40). 
1.2. Unidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2528/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de interesse de Sergio Antonio Batista Correa, emitido 

pela Universidade Federal de São Paulo. 
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Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 
pagamento de parcela judicial no valor de R$ 478,61; 

Considerando, entretanto, que essa parcela não integra mais a estrutura remuneratória do ex-servidor, 
conforme demonstra a verificação efetuada na folha de pagamento no período de junho de 2023 e consultas 
aos contracheques constantes do sistema E-pessoal. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 4º, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, em considerar legal, 
para fins de registro, o ato de concessão de Sergio Antonio Batista Correa, ressalvando-se que a parcela 
judicial referente a plano econômico não consta nos proventos atuais do inativo. 

1. Processo TC-003.301/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sergio Antonio Batista Correa (032.646.398-40). 
1.2. Unidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2529/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de interesse de Everaldo Oliveira Gomes. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 

pagamento de parcela judicial referente a plano econômico; 
considerando, entretanto, que essa parcela não consta dos pagamentos efetuados ao interessado desde 

1/2024, consoante comprova a consulta às fichas financeiras do interessado. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 4º, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, em considerar legal, 
para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria de Everaldo Oliveira Gomes, ressalvando-se que 
a parcela judicial referente a plano econômico não consta nos proventos atuais do inativo. 

1. Processo TC-003.313/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Everaldo Oliveira Gomes (304.730.394-00). 
1.2. Unidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2530/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de interesse de Manoel Menezes. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 

pagamento de parcela judicial referente a plano econômico; 
considerando, entretanto, que essa parcela não consta dos pagamentos efetuados ao interessado, 

consoante comprova a consulta às fichas financeiras respectivas. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 4º, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, em considerar legal, 
para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria de Manoel Menezes, ressalvando-se que a parcela 
judicial referente a plano econômico não consta nos proventos atuais do inativo. 

1. Processo TC-003.323/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Manoel Menezes (045.654.102-06). 
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1.2. Unidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2531/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria civil de interesse de Vitor Hugo Locatelli. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 

pagamento de parcela judicial referente a plano econômico; 
considerando, entretanto, que essa parcela não consta dos pagamentos efetuados ao interessado, 

consoante consulta às fichas financeiras respectivas. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 4º, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, em considerar legal, 
para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria de Vitor Hugo Locatelli, ressalvando-se que a 
parcela judicial referente a plano econômico não consta nos proventos atuais do inativo. 

1. Processo TC-003.332/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Vitor Hugo Locatelli (011.937.888-46). 
1.2. Unidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2532/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentaria de interesse de Ione Ferreira Brito, emitido pelo 

Departamento de Polícia Federal. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 

pagamento de parcela judicial no valor de R$ 0,55, referente ao percentual de 28,86%; 
Considerando, entretanto, que essa parcela não integra mais a estrutura remuneratória do ex-

servidora, conforme demonstra a verificação efetuada na folha de pagamento no período de julho de 2023 
e consultas aos contracheques constantes do sistema E-pessoal. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 4º, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, em considerar legal, 
para fins de registro, o ato de concessão de Ione Ferreira Brito, ressalvando-se que a parcela judicial 
referente a plano econômico não consta nos proventos atuais da inativa. 

1. Processo TC-003.366/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Ione Ferreira Brito (151.594.422-00). 
1.2. Unidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2533/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de interesse de Osmarina Pereira de Sousa. 
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Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 
pagamento de parcela judicial referente ao índice de 28,86%; 

considerando, entretanto, que essa parcela não consta dos pagamentos efetuados à interessada desde 
1/2024, consoante comprovam as fichas financeiras juntadas na peça 2. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 4º, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, em considerar legal, 
para fins de registro, o ato de concessão de Osmarina Pereira de Sousa, ressalvando-se que a parcela judicial 
referente a plano econômico não consta nos proventos atuais da inativa. 

1. Processo TC-003.386/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Osmarina Pereira de Sousa (179.467.601-59). 
1.2. Unidade: Ministério de Minas e Energia. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2534/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de interesse de José dos Santos Nogueira. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 

pagamento de parcela judicial referente a plano econômico; 
considerando, entretanto, que essa parcela não consta dos pagamentos efetuados ao interessado desde 

1/2024, consoante comprovam as fichas financeiras juntadas na peça 2. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 4º, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, em considerar legal, 
para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria de José dos Santos Nogueira, ressalvando-se que 
a parcela judicial referente a plano econômico não consta nos proventos atuais do inativo. 

1. Processo TC-003.400/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: José dos Santos Nogueira (157.278.666-34). 
1.2. Unidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2535/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de interesse de Edilson de Oliveira. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 

pagamento de parcela judicial referente a plano econômico; 
considerando, entretanto, que essa parcela não consta dos pagamentos efetuados ao interessado, 

consoante comprova a ficha financeira juntada na peça 2. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 4º, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, em considerar legal, 
para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria de Edilson de Oliveira, ressalvando-se que a 
parcela judicial referente a plano econômico não consta nos proventos atuais do inativo. 

1. Processo TC-003.406/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Edilson de Oliveira (138.921.342-00). 
1.2. Unidade: Ministério da Saúde. 
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1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2536/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de interesse de Marcos Antonio Chaves Cavalcanti de 

Albuquerque. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 

pagamento de parcela judicial referente a plano econômico; 
considerando, entretanto, que essa parcela não consta mais dos pagamentos efetuados ao interessado, 

consoante consulta às fichas financeiras respectivas. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 4º, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, em considerar legal, 
para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria de Marcos Antonio Chaves Cavalcanti de 
Albuquerque, ressalvando-se que a parcela judicial referente a plano econômico não consta nos proventos 
atuais do inativo. 

1. Processo TC-003.424/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marcos Antonio Chaves Cavalcanti de Albuquerque (192.397.504-87). 
1.2. Unidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2537/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de interesse de Abraim da Silva Benarrosh. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 

pagamento de parcela judicial referente a plano econômico; 
considerando, entretanto, que essa parcela não consta dos pagamentos efetuados ao interessado, 

consoante consulta às fichas financeiras respectivas. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 4º, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, em considerar legal, 
para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria de Abraim da Silva Benarrosh, ressalvando-se 
que a parcela judicial referente a plano econômico não consta nos proventos atuais do inativo. 

1. Processo TC-003.476/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Abraim da Silva Benarrosh (080.260.092-15). 
1.2. Unidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2538/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de interesse de Antonio Matos Sobrinho. 
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Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 
pagamento de parcela judicial referente à incorporação da URP (26,05%), que já foi absorvida de acordo 
com a jurisprudência desta Corte de Contas (Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário); 

considerando, entretanto, que essa parcela não consta dos pagamentos efetuados ao interessado desde 
1/2024, consoante comprovam as fichas financeiras juntadas na peça 2; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, e 260, § 4º, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos nos autos, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de Antonio Matos Sobrinho, ressalvando-se que 
a parcela judicial referente a plano econômico não consta nos proventos atuais do inativo. 

1. Processo TC-003.478/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonio Matos Sobrinho (085.414.182-00). 
1.2. Unidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2539/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicada. 

1. Processo TC-003.717/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Edneia Regina Custodio Galdino (060.546.238-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2540/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-003.734/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Salazar Maia dos Santos (027.575.832-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2541/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 
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1. Processo TC-003.790/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Luis dos Santos Peixoto (290.097.820-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2542/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-003.794/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Gelmo Correa Ribeiro (073.368.451-34); Inara Ligia Moraes Reis 

(139.811.020-53); Marcos Chaves Ramos (160.792.564-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2543/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-003.802/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luiz Gonzaga Frederico (072.690.993-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2544/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-003.834/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Edmundo Goncalves da Silva (380.709.957-34); Elizabeth Maria de Menezes 

Galvao Roland (463.835.657-53); Estelita Maria da Silva (634.160.937-04); Gilberto Silva Furtado 
(126.023.452-53); Jose Godoy (323.494.837-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75771664.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 57 | Quarta-feira, 10/04/2024 98 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2545/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicado. 

1. Processo TC-003.854/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Irene Teixeira de Carvalho Onofre (467.596.704-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/pe. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2546/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-003.858/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Roque Eustaquio dos Reis (280.972.891-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2547/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicada. 

1. Processo TC-003.973/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Florisnilza Nascimento Soares (047.995.788-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do ABC. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2548/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicada. 

1. Processo TC-003.992/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Elizabeth Maria Bastos Lages (514.286.606-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
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1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2549/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicados. 

1. Processo TC-004.162/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Sandra Maria de Carvalho Santos (279.968.084-49); Sonia Maria de Barros 

Marques (168.420.734-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2550/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-004.261/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco Alves Sobrinho (119.442.421-04); Francisco Diassis dos Santos 

(093.685.073-68); Isaias Lopes (226.165.351-49); Josefa Gomes Rezende (145.339.601-20); Maria 
Aparecida Cunha Ferreira (275.408.551-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2551/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-004.310/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alvaro Alberto Campos Pereira (673.258.747-15); Edesio Joaquim dos Santos 

(190.700.715-68); Jose Francisco dos Santos Filho (407.410.017-72); Marcia Pinto Barros de Oliveira 
(734.325.987-34); Virginia Alcina Silva de Souza (763.475.597-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2552/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-004.322/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eduardo Pimentel Domingues (329.202.966-04); Joao Fernando Basdao Magalhaes 

(526.162.076-72); Maria Cristina da Cruz (318.432.121-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2553/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicada. 

1. Processo TC-004.348/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Conceicao de Maria de Araujo Ramos (079.755.383-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2554/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicada. 

1. Processo TC-004.423/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Dilma de Fatima Durans Baldez (325.162.073-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2555/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-004.429/2024-9 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Carlos Alberto Santos Atanazio (765.872.407-63); Celso Rodrigues 
(856.092.857-04); Gerson Padilha Pinheiro (731.217.897-91); Jose Pereira Cunha (635.772.757-15); Luiz 
Sergio Vieira Rego (379.796.630-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2556/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-004.475/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Iedivaldo Martins Rosa (024.219.922-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2557/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-004.559/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Carlos de Oliveira (106.436.131-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2558/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-004.583/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Armando de Oliveira Schubach (544.056.457-87); Carlos Vasconcelos Lima 

(674.069.477-04); Jari Bizzo Goncalves (431.476.907-68); Solange Maria Coutinho Brandao 
(495.531.007-91); Vera Lucia Luiza (670.576.327-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2559/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-004.599/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Daniel Alves Vieira (416.867.807-53); Eliana da Silva (421.677.606-04); Maria 

Eugenia Pereira (153.740.761-91); Rubens Alves de Moura (425.926.906-20); Tarcisio Botelho de Paula 
(152.848.591-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2560/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-004.625/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Augusto Benicio da Silva (024.950.232-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2561/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-004.653/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Isaac dos Santos Pereira Junior (315.961.425-53); Marcia Heil Costa Assuncao 

(296.048.501-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2562/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
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Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-004.697/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Lucia Guilherme dos Ramos (241.703.214-72); Edson de Campos Salomao 

(222.862.505-10); Eliel Duarte da Silva (235.160.034-72); Maria Tereza Alves de Souza (226.582.624-34); 
Zuleide de Oliveira Silva (183.002.944-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2563/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicada. 

1. Processo TC-004.717/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Claudete Sant Ana Freitas (499.098.789-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2564/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-004.730/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Gustavo Jose dos Santos Ouro (323.261.904-59); Jose Roberto Felizardo Rodrigues 

(016.609.888-45); Mabyr Milza Gusmao Dutra (508.359.716-00); Maria Jose Guedes do Nascimento 
(327.627.044-72); Valter Pimentel Lima (686.650.918-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2565/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-004.744/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luiz Rodrigues de Almeida (098.246.853-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
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1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2566/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-004.819/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Rafael Magdalena (033.054.838-73). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2567/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-004.928/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Spartaco Astolfi Filho (102.451.971-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2568/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-004.967/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Benedito Antonio da Silva (738.953.348-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2569/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Marlene das Chagas Carneiro emitido pelo Ministério da 

Economia (extinto) e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
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Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou a inclusão irregular nos proventos 
de parcelas decorrentes de decisões judiciais referentes a planos econômicos; 

considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual, exceto 
quando expressamente consignadas em lei superveniente (Enunciado 276 da Súmula da Jurisprudência 
deste Tribunal); 

considerando que, segundo jurisprudência pacífica tanto do Superior Tribunal de Justiça (STJ) como 
do Supremo Tribunal Federal (STF), não há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de 
forma que alterações posteriores na carreira devem absorver vantagens derivadas de decisões judiciais cujo 
suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a irredutibilidade remuneratória (MS 13.721-DF/STJ, MS 
11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF, por exemplo); 

considerando que o STF, no julgamento do Recurso Extraordinário 596.663-RJ, com repercussão 
geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao servidor o direito 
a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente 
incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 

considerando que não infringe a coisa julgada decisão do TCU que afaste o pagamento de rubricas 
decorrentes de sentenças judiciais cujos suportes fáticos e jurídicos de aplicação já se tenham exaurido 
(Enunciado 279 da Súmula da Jurisprudência-TCU e RE 596.663/RJ); 

considerando que, no caso, diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura 
remuneratória da carreira dos servidores da unidade de origem e que deveriam ter ensejado a absorção das 
parcelas judiciais impugnadas; 

considerando que existe presunção de boa-fé da interessada, de modo que se aplica o Enunciado 106 
da Súmula da Jurisprudência do Tribunal; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, em 30/6/2021, não 
se operando o prazo decadencial da Lei 9.784/1999; 

considerando que o processo envolve questão jurídica de solução constante de enunciados da Súmula 
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a faculdade de submeter o processo à 
deliberação do Tribunal mediante relação, nos termos do art. 143, inciso II, do Regimento Interno-TCU; 

considerando, por fim, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal e do 
Ministério Público junto ao TCU foram convergentes pela ilegalidade do ato; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Marlene das Chagas Carneiro; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela beneficiária até a data 

da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 
c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-005.846/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Marlene das Chagas Carneiro (197.067.664-72). 
1.2. Unidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Ministério da Economia (extinto) que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes da parcela impugnada, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. comunique esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. comprove ao TCU a comunicação à interessada; 
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1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 
Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal. 

ACÓRDÃO Nº 2570/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se do ato de aposentadoria de Pedrito Frank Marques Nunes, emitido pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora detectou a inclusão, nos proventos, de 

parcela decorrente do pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade em Pesquisa, Produção e 
Análise, Gestão e Infra-Estrutura de Informações Geográficas e Estatísticas (GDIBGE) na mesma 
proporção paga aos servidores em atividade; 

considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, no sentido de que é ilegal o pagamento da referida gratificação aos inativos e pensionistas na mesma 
proporção paga aos servidores ativos, por ofensa ao disposto no art. 149 da Lei 11.355/2006, o qual 
estabelece que o valor desta parcela nos proventos de aposentadorias e pensões deve corresponder a 50% 
do pago aos servidores em atividade, a exemplo do deliberado nos Acórdãos 7.527/2022 (Relator: Ministro-
Substituto Augusto Sherman Cavalcanti), 7.953/2022 (Relator: Ministro Benjamin Zymler) e 12/2023 (de 
minha relatoria), da 1ª Câmara, e nos Acórdãos 7.183/2022 (Relator: Ministro Aroldo Cedraz) e 7.893/2022 
(Relator: Ministro Marcos Bemquerer Costa), da 2ª Câmara; 

considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em 
julgado; 

considerando que a existência de decisão judicial ampara a continuidade dos pagamentos irregulares, 
mas não impede a livre apreciação, pelo Tribunal de Contas da União, do ato de aposentadoria; 

considerando que, no exercício de sua competência, o TCU pode manifestar entendimento diferente 
do declarado por instâncias do Poder Judiciário, inclusive mediante a apreciação pela ilegalidade de atos 
de aposentadoria amparados por decisão judicial; 

considerando, entretanto, que este Tribunal recentemente passou a admitir, em caráter excepcional, o 
registro de atos de pessoal em que tenha sido identificada irregularidade insuscetível de correção pelo órgão 
ou entidade de origem, em face da existência de decisão judicial apta a sustentar, em caráter permanente, 
seus efeitos financeiros (art. 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023); 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de 
questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 
considerando, por fim, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal e do 

Ministério Público junto ao TCU foram convergentes pela ilegalidade do ato, com registro excepcional; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os artigos 143, inciso II, 260, § 
1º, do Regimento Interno e 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, em: 

a) considerar ilegal o ato de aposentadoria de Pedrito Frank Marques Nunes e conceder-lhe registro 
excepcional, em face de decisão judicial apta a sustentar, em caráter permanente, seus efeitos; 

b) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem, inclusive para que a comunique ao interessado. 
1. Processo TC-006.304/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Pedrito Frank Marques Nunes (362.213.097-00). 
1.2. Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2571/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-031.942/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Waldir Custodio de Lima (028.509.228-62). 
1.2. Órgão/Entidade: Comissão Nacional de Energia Nuclear. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2572/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-034.162/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sergio Yamada (199.031.548-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2573/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se do ato de admissão de Larissa Bueno Mizael, emitido pela Caixa Econômica Federal e 

submetido à apreciação do TCU para fins de registro; 
Considerando que a admissão em exame ocorreu após o prazo de validade dos concursos públicos 

regidos pelos Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS, por força de decisão judicial proferida na Ação Civil 
Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 (6ª Vara do Trabalho de Brasília), que postergou a validade dos 
concursos até o trânsito em julgado da decisão; 

considerando que, em acordo celebrado entre o Ministério Público do Trabalho e a Caixa Econômica 
Federal, homologado pelo Tribunal Superior do Trabalho no âmbito da referida ação civil pública, a 
empresa pública se comprometeu a tornar definitiva a admissão de todos os candidatos contratados 
administrativamente por força da tutela antecipada vigente naquela ação; 

considerando que a mencionada sentença homologatória transitou em julgado em 26/5/2023; 
considerando que, em situações análogas, esta Corte tem considerado ilegal o ato de admissão, 

conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020-TCU-Plenário (Relatora: Ministra Ana Arraes), 
e a pacificada jurisprudência deste Tribunal sobre o tema, ante as disposições do artigo 37, inciso III, da 
Carga Magna, segundo o qual a validade de concursos públicos pode ser de até no máximo quatro anos; 

considerando que, a despeito da ilegalidade do ato, deve ser ordenado o registro excepcional, visto 
que possui amparo em decisão judicial definitiva, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 
353/2023; 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Relator: Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro, mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75771664.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 57 | Quarta-feira, 10/04/2024 108 

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada 
na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, em 15/9/2021; 
considerando, finalmente, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (peças 

4 e 5) e do Ministério Público junto ao TCU (peça 7) foram convergentes quanto à ilegalidade do ato e a 
concessão do registro. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, 1º, inciso V, e 
39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 143, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU c/c o 
artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, em: 

a) considerar ilegal o ato de admissão de Larissa Bueno Mizael, concedendo-lhe, excepcionalmente, 
registro; 

b) esclarecer à entidade de origem que, a despeito da ilegalidade do ato, a admissão poderá ser 
mantida, com a produção de seus efeitos financeiros, em razão de decisão judicial transitada em julgado, 
favorável à interessada, proferida na Ação Civil Pública 0000059-10-2016-5-10-0006, proposta 
originalmente perante a 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF; 

c) comunicar esta deliberação à Caixa Econômica Federal, inclusive a fim de que, no prazo de 15 
dias, dê conhecimento de seu teor à interessada, e comprove ao TCU a notificação, nos 15 dias 
subsequentes. 

1. Processo TC-000.723/2024-0 (ATO DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Larissa Bueno Mizael (016.114.436-52). 
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2574/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se do ato de admissão de Cristiano Carvalho Nascimento, emitido pela Caixa Econômica 

Federal e submetido à apreciação do TCU para fins de registro. 
Considerando que a admissão em exame ocorreu após o prazo de validade dos concursos públicos 

regidos pelos Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS, por força de decisão judicial proferida na Ação Civil 
Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 (6ª Vara do Trabalho de Brasília), que postergou a validade dos 
concursos até o trânsito em julgado da decisão; 

considerando que, em acordo celebrado entre o Ministério Público do Trabalho e a Caixa Econômica 
Federal, homologado pelo Tribunal Superior do Trabalho no âmbito da referida ação civil pública, a 
empresa pública se comprometeu a tornar definitiva a admissão de todos os candidatos contratados 
administrativamente por força da tutela antecipada vigente naquela ação; 

considerando que a mencionada sentença homologatória transitou em julgado em 26/5/2023; 
considerando que, em situações análogas, esta Corte tem considerado ilegal o ato de admissão, 

conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020-TCU-Plenário (Relatora: Ministra Ana Arraes), 
e a pacificada jurisprudência deste Tribunal sobre o tema, ante as disposições do artigo 37, inciso III, da 
Carga Magna, segundo o qual a validade de concursos públicos pode ser de até no máximo quatro anos; 

considerando que, a despeito da ilegalidade do ato, deve ser ordenado o registro excepcional, visto 
que possui amparo em decisão judicial definitiva, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 
353/2023; 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Relator: Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro, mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas 
hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada 
na jurisprudência desta Corte de Contas; 
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considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos; 
considerando, finalmente, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (peças 

4 e 5) e do Ministério Público junto ao TCU (peça 7) foram convergentes quanto à ilegalidade do ato e a 
concessão do registro. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, 1º, inciso V, e 
39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 143, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU c/c o 
artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, em: 

a) considerar ilegal o ato de admissão de Cristiano Carvalho Nascimento, concedendo-lhe, 
excepcionalmente, registro; 

b) esclarecer à entidade de origem que, a despeito da ilegalidade do ato, a admissão poderá ser 
mantida, com a produção de seus efeitos financeiros, em razão de decisão judicial transitada em julgado, 
favorável ao interessado, proferida na Ação Civil Pública 0000059-10-2016-5-10-0006, proposta 
originalmente perante a 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF; 

c) comunicar esta deliberação à Caixa Econômica Federal, inclusive a fim de que, no prazo de 15 
dias, dê conhecimento de seu teor ao interessado, e comprove ao TCU a notificação, nos 15 dias 
subsequentes. 

1. Processo TC-003.076/2024-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Cristiano Carvalho Nascimento (032.739.515-08). 
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2575/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-001.632/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Francisco Carlos do Nascimento Reis (486.801.257-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Arquivo Nacional - MGI. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2576/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicada. 

1. Processo TC-001.674/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria de Jesus Cunha da Costa (125.518.053-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2577/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-001.724/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Anita Falcao Gurgel (125.748.087-11); Iara Araci Berro dos Santos Vieira 

(630.024.930-15); Lemares Freitas Lima (084.697.067-80); Maria Helena Moutinho Lima 
(906.006.147-00); Mariza Helena Caldeira de Miranda Camargos Fabel (128.888.182-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2578/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-001.790/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Bernarda Rodrigues Oliveira Gomes (761.127.647-68); Claudia Renata Nogueira 

do Carmo (721.116.747-53); Julio Lima Pereira (168.584.247-09); Maria Madalena Camacho 
(359.734.557-34); Maria de Fatima Lima Pereira (312.117.555-68); Neuridice Ribeiro de Sousa 
(006.608.787-20); Nimia Feo Pereira (651.539.607-49); Olivia Alves Franco (354.775.047-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2579/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-001.877/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Heraldo Jose de Vasconcelos Vilares (000.049.952-87); Herminia Alves de Jesus 

(741.281.167-34); Ilma Serra Castro Ferreira (103.239.937-61); Leila Ferreira Kingston (103.926.537-53); 
Maria Jose da Silva Simoes (064.868.603-59). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2580/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-001.880/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Francileide Maria da Silva (714.861.193-87); Francisca Nubilene Alves Silva 

(006.238.093-11); Geane Felix de Souza Messias (346.430.873-15); Marines Angeli Ferreira 
(774.254.210-20); Noemi de Souza Ribeiro (435.021.055-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2581/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicada. 

1. Processo TC-001.907/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Vera Regina Pereira Brum (740.941.060-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2582/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 
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1. Processo TC-004.998/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Iza Costa Marques (764.507.247-49); Lucas Costa Marques (166.975.507-08). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2583/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-005.021/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Ana Maria Lara dos Santos (880.741.706-59); Auzeni de Sousa Santos 

(659.453.601-04); Dalva da Silva de Souza (624.937.872-34); Maria Esther Fabra Donadio 
(250.949.470-87); Rina Marcia Soares Leonardo (118.546.501-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2584/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicada. 

1. Processo TC-005.033/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Valquiria Trindade Costa (608.672.997-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2585/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-005.040/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Anisia Ribeiro Coelho (011.523.782-87); Elizabete de Aquino Ibanez 

(037.186.462-34); Marcondes Leite da Silva (044.945.552-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2586/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-005.100/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Cecilia do Vale Martins (017.570.381-75); Isabela Accampora Fernandes 

(141.061.467-03); Janio Robert Sousa Lira (819.458.763-87); Maria de Fatima Maia (002.776.757-40); 
Mateus Accampora Fernandes (133.590.647-98); Sonia Regina Accampora Fernandes (014.174.067-12). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2587/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicada. 

1. Processo TC-005.107/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria de Fatima Aranha de Queiroz e Melo (606.664.047-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Iphan. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2588/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-005.127/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Ilma Vilas Boas Costa (257.492.855-53); Janara Barros Pereira (015.384.051-05); 

Ligia Guimaraes Mendes (519.024.357-53); Simone Goncalves da Silva Perez (630.103.566-68); Vera 
Lucia Grosso Moraes (136.731.496-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2589/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicada. 
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1. Processo TC-005.147/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria da Gloria Vidal Carneiro (119.286.031-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2590/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicado. 

1. Processo TC-005.169/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Francisca Estela Lima Freitas (138.067.692-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2591/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicada. 

1. Processo TC-005.178/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Gerdis Monteiro Martins (214.252.628-48). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2592/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicada. 

1. Processo TC-005.227/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Fernanda Roberto da Silva (614.591.432-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional dos Povos Indígenas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2593/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-005.278/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Anna Springhel Stern (004.390.677-07); Armando Crivelaro (609.859.178-49); 

Eliete Cardoso Paulo Hoffmann (704.890.259-00); Espedita Alves de Souza (206.840.531-87); Marcia 
Aparecida Leandro de Souza (063.725.888-62). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2594/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-005.284/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Matheus Fernando Soares de Lima (009.817.661-70); Vera Maria da Silva Soares 

(558.558.902-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2595/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicado. 

1. Processo TC-005.298/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Gloria Ferreira da Costa (296.331.682-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2596/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para atendimento a itens do Acórdão 44/2024-TCU-1ª 

Câmara. 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 

art. 143, inciso V, alínea “e”, do Regimento Interno do TCU, ACORDAM, por unanimidade, em estender 
por 30 (trinta) dias o prazo para cumprimento dos subitens 9.3.1, 9.3.3 e 9.4 do Acórdão 44/2024-TCU-1ª 
Câmara, com encerramento do prazo ora concedido em 10/4/2024, comunicando essa deliberação ao 
requerente. 
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1. Processo TC-012.996/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
1.2. Unidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há 

ACÓRDÃO Nº 2597/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicada. 

1. Processo TC-036.653/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Janner Amelia Figueiredo Ribeiro (251.175.212-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2598/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se da prestação de contas extraordinárias da Companhia de Armazéns e Silos de Minas Gerais 

(Casemg), relativas ao período de 13/12/2018 a 29/10/2020. 
Considerando que a Casemg foi incluída no Plano Nacional de Desestatização (PND) por meio do 

Decreto 3.654/2000, e teve sua dissolução e liquidação autorizadas pela Resolução 50, de 16/10/2018, 
emitida em conjunto pela Secretaria-Geral da Presidência da República (SGPR) e pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa); 

considerando que a proposta de dissolução da empresa foi aprovada na Assembleia Geral 
Extraordinária (AGE), de 13/12/2018, oportunidade em que foi nomeado o primeiro liquidante da 
Companhia, Sr. José Rodrigues Pinheiro Dória; 

considerando as sucessivas prorrogações de prazo para a liquidação da Casemg e, posteriormente, a 
impossibilidade formal da permanência do primeiro liquidante, tendo sido nomeado, por meio da AGE de 
29/11/2019, o Sr. Abílio Eustáquio de Andrade Neto para dar continuidade ao processo; 

considerando que a efetiva extinção da Casemg ocorreu em 29/10/2020, com a amortização das ações 
remanescentes, a incorporação dos imóveis ao patrimônio da União e a transferência da disponibilidade 
financeira ao Tesouro Nacional; 

considerando que o exame das contas focou em aspectos relacionados à condução do processo 
modificador, ou seja, a regularidade da atuação dos liquidantes no processo de liquidação da empresa; 

considerando que as principais pontos analisados se referem a: i) nomeação do primeiro liquidante 
em desacordo com os normativos vigentes; ii) remunerações mensais pagas a maior ao primeiro liquidante; 
iii) impossibilidade de avaliação conclusiva acerca das demonstrações contábeis; iv) ausência de 
comprovação de revisão e análise, por parte da Casemg, de laudos de avaliação de imóveis alienados, v) 
necessidade de amortização das ações de acionistas minoritários; e vi) definição da responsabilidade pelo 
recebimento e apuração dos Processos de Apuração de Responsabilidade (PARs) originalmente abertos 
pela Casemg; 

considerando que remanesce a necessidade de se proceder ao pagamento da amortização das ações 
dos acionistas minoritários e a de se dar seguimento aos PARs, o que, todavia, se encontra fora da alçada 
do liquidante da empresa; 
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considerando o parecer conclusivo do Diretor de Auditoria de Estatais da CGU, constante do 
Certificado de Auditoria 904634, com opinião sem ressalvas sobre o processo de liquidação da Casemg, o 
que foi corroborado pelo então Ministro de Estado da Economia, em 12/8/2022; 

considerando que as unidades jurisdicionadas (CGU e Mapa) se manifestaram sobre as propostas de 
encaminhamento formuladas, em atenção ao disposto no art. 14 da Resolução-TCU 315/2020; 

considerando os pareceres uníssonos da Unidade de Auditoria Especializada em Agricultura, Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Econômico (AudAgroAmbiental) e do Ministério Público junto ao TCU 
(MPTCU) acerca da regularidade das contas dos dois liquidantes; 

considerando a manifestação do MPTCU em acordo com às propostas de encaminhamento da unidade 
técnica, apenas com a ressalva de se transformar em determinação a proposta de recomendação ao Mapa 
relacionada à necessidade de condução dos PARs 01/2017, 034/2018 e 181/2018 originalmente abertos na 
Casemg, uma vez que o art. 23 da Lei 8.029/1990 expressamente define que a União sucederá a entidade 
que venha a ser extinta ou dissolvida, nos seus direitos e obrigações decorrentes de norma legal, ato 
administrativo ou contrato, bem assim nas demais obrigações pecuniárias; 

considerando a existência de processo de Solicitação do Congresso Nacional (TC 010.736/2022-0) 
no âmbito deste Tribunal, que demandou a realização de auditoria nos atos administrativos, contratos, 
convênios e instrumentos congêneres celebrados com os órgãos do governo federal para a regularização 
fundiária e desestatização das Casemg, o qual se encontra sobrestado aguardando o julgamento destas 
contas extraordinárias; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992 e no 
art. 143, inciso I, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, em: 

a) julgar regulares as contas de José Rodrigues Pinheiro Dória e de Abílio Eustáquio de Andrade 
Neto, e dar-lhes quitação plena; e 

b) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-000.612/2022-7 (PRESTAÇÃO DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA) 
1.1. Responsáveis: Abílio Eustaquio de Andrade Neto (310.021.967-87); José Rodrigues Pinheiro 

Dória (432.309.116-87) 
1.2. Unidade: Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas Gerais 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Agricultura, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Econômico (AudAgroAmbiental) 
1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Ministério da Agricultura e Pecuária (Mapa), com fundamento no art. 4º, inciso 

I, da Resolução-TCU 315/2020, que: 
1.7.1.1. adote, no prazo de 180 dias, as providências cabíveis para efetivar o pagamento da 

amortização das ações da Companhia Nacional de Abastecimento (Conab) e do Banco de Desenvolvimento 
de Minas Gerais (BDMG) na Companhia de Armazéns e Silos de Minas Gerais (Casemg), nos termos do 
art. 12, inciso IV, alínea “c” do Decreto 9.589/2018; 

1.7.1.2. receba os Processos de Apuração de Responsabilidade (PARs) 01/2017, 034/2018 e 
181/2018, originalmente abertos na Casemg, realize novo juízo de admissibilidade e apure, se for o caso, 
indícios de prejuízo ao Erário, crime contra a Administração Pública ou irregularidade praticada por ente 
privado, considerando o disposto no art. 23 da Lei 8.029/1990, no art. 18, inciso I, do Decreto 11.330/2023, 
no art. 4º, inciso I, do Decreto 5.480/2005, e nas Notas Técnicas 1166/2020/CGUNE/CRG e 
3/2022/CGUNE/CRG, informando ao Tribunal, no prazo de 180 dias, as providências adotadas; 

1.7.2. enviar ao Relator do processo de Solicitação do Congresso Nacional (TC 010.736/2022-0), 
Ministro-Substituto Marcos Bemquerer, cópia do acórdão, relatório e voto relativo a esta prestação de 
contas extraordinárias, nos termos do art. 13, parágrafo único, da Resolução-TCU 215/2008 e para 
atendimento ao item 9.4 do Acórdão 2.192/2022-TCU-Plenário; 
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1.7.3. informar ao Ministério da Agricultura e Pecuária (Mapa), ao Ministério da Gestão e da 
Inovação em Serviços Públicos (MGI), à Controladoria-Geral da União (CGU) e aos responsáveis acerca 
desta decisão; 

1.7.4. autorizar a AudAgroAmbiental a proceder o monitoramento das determinações; e 
1.7.5. arquivar o presente processo, nos termos do inciso III do art. 169 do Regimento Interno do 

TCU. 

ACÓRDÃO Nº 2599/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da 

Integração e do Desenvolvimento Regional, em desfavor de Mauri Sérgio Moura de Oliveira e Flaviano 
Flávio Baptista de Melo, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos do Convênio de 
registro Siafi 394310, firmado entre então Ministério do Desenvolvimento Regional e município de Rio 
Branco/AC, e que tinha por objeto “obras civis de pequeno porte”, no valor de R$ 4.372.221,33. O valor 
do débito apurado pelo tomador de contas foi de R$ 111.797,35. 

Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 
âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 

considerando que, nos termos dessa norma, a prescrição se interrompe por qualquer ato inequívoco 
de apuração do fato, com a possibilidade de se interromper por uma mesma causa, desde que, por sua 
natureza, seja repetível no curso do processo (art. 5º, inciso II, c/c o § 1°); 

considerando que o exame efetuado pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (AudTCE) confirma a ocorrência da prescrição quinquenal entre os eventos que constituem as 
Notificações feitas em 2009 (peças 112-119) e o Parecer 46/2023/RENORT emitido em 18/8/2023 (peça 
121); 

considerando os pareceres uniformes emitidos nos autos (peças 137-140). 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999, 4º, 5º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 e 
143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno, em: 

reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e de ressarcimento; 
encaminhar cópia desta deliberação à unidade jurisdicionada e aos responsáveis; 
arquivar o processo. 
1. Processo TC-006.098/2024-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Flaviano Flávio Baptista de Melo (332.517.977-00); Mauri Sérgio Moura de 

Oliveira (028.193.332-49). 
1.2. Unidade: Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2600/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do 

Esporte, originalmente em desfavor da Federação Pernambucana de Ciclismo e seu ex-dirigente Murilo 
Sávio Barbalho Falcão, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela 
União por meio do Convênio 731694/2011, o qual apresentava como objeto a realização do evento 
denominado como Tour de Pernambuco/Volta Ciclística de Pernambuco, na forma do plano de trabalho 
aprovado, no valor de R$ 763.980,00. O valor do débito apurado pelo tomador de contas foi de R$ 
352.353,28. 

Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11/10/2022, que regulamenta, no âmbito do 
Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento; 
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considerando que, nos termos dessa norma, “(...) incide a prescrição intercorrente se o processo ficar 
paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, sem prejuízo da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso” (art. 8º); 

considerando que o primeiro ato interruptivo da prescrição ordinária ocorreu em 16/1/2014, sendo 
este o marco inicial da fluição da prescrição intercorrente, conforme entendimento fixado no Acórdão 
534/2023-Plenário; 

considerando que o exame efetuado pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (AudTCE) confirma a ocorrência dessa espécie prescricional, tendo o processo ficado paralisado 
por mais de três anos na fase interna, entre o recebimento do Ofício 250/2017/COAFI-
CGPCO/DGI/SECEX-ME, de 21/9/2017 (peça 82), na data de 10/10/2017, e a edição do Parecer Financeiro 
3/2022-SE/SGFT/DTEDS/CGPCE/CAPC, de 11/1/2022 (peça 84); 

considerando os pareceres uniformes emitidos nos autos (peças 121-124). 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 e 143, 
inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno, em: 

reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e de ressarcimento; 
encaminhar cópia desta deliberação à unidade jurisdicionada e ao espólio do responsável; 
arquivar o processo. 
1. Processo TC-007.804/2023-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Confederação Brasileira de Ciclismo (51.936.706/0001-09); Murilo Savio 

Barbalho Falcão (238.936.724-00). 
1.2. Unidade: Ministério do Esporte. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2601/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo de tomada de contas especial instaurado pelo Ministério do 

Esporte em desfavor da Associação de Promoção do Turismo do Distrito Federal e Adélia Lopes da Silva, 
em razão da rejeição da prestação de contas dos recursos repassados no âmbito do Convênio 748932/2010, 
firmado em 1/12/2010, o qual apresentava como objeto o desenvolvimento de atividades de esporte 
recreativo e de lazer, em um núcleo para o atendimento de jovens, adultos, crianças, idosos e portadores de 
necessidades especiais, na cidade satélite de Ceilândia, no Distrito Federal, na forma do plano de trabalho 
aprovado, no valor de R$ 181.600,00. O valor do débito apurado pelo tomador de contas foi de R$ 
108.730,67. 

Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 
âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 

considerando que, nos termos dessa norma, “(...) incide a prescrição intercorrente se o processo ficar 
paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, sem prejuízo da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso” (art. 8º); 

considerando que o primeiro ato interruptivo da prescrição ordinária ocorreu em 23/11/2011, sendo 
este o marco inicial da fluição da prescrição intercorrente, conforme entendimento fixado no Acórdão 
534/2023-Plenário; 

considerando que o exame efetuado pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (AudTCE) confirma a ocorrência dessa espécie prescricional entre a edição do Relatório de 
Fiscalização da CGU (peça 55), em 1/11/2012, e a formulação do Parecer Técnico de Avaliação do 
Cumprimento do Objeto 26/2016 (peça 56), em 29/3/2016, tendo o processo ficado paralisado por mais de 
três anos na fase interna; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75771664.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 57 | Quarta-feira, 10/04/2024 120 

considerando os pareceres uniformes emitidos nos autos (peças 111-114). 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 e 143, 
inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno, em: 

reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e de ressarcimento; 
encaminhar cópia desta deliberação à unidade jurisdicionada e ao responsável; 
arquivar o processo. 
1. Processo TC-007.808/2023-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Adelia Lopes da Silva Fiuza (714.880.301-20); Associação de Promoção do 

Turismo do Distrito Federal - Aprotur - DF (02.597.035/0001-85). 
1.2. Unidade: Ministério do Esporte. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2602/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 

art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno-TCU c/c o Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência 
deste Tribunal, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por 
inexatidão material, o Acórdão 729/2024-TCU-1ª Câmara de forma que: 

a) fazer constar o inciso do art. 58 da Lei 8.443/1992 que fundamenta a multa aplicada no item 9.3 
da referida deliberação; 

b) alterar a fundamentação legal mencionada de forma que onde consta “c/c os arts. 214, III, “a”, 217 
e 267 do Regimento Interno do TCU” passe a constar “c/c os arts. 214, III, “a”, 217 e 268 do Regimento 
Interno do TCU”. 

1. Processo TC-008.372/2021-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Helanio Calazans Oliveira (153.507.205-97); Jose Almery Matos de Oliveira 

(259.521.535-34); Jose Weldon de Carvalho Santana (277.963.375-15). 
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2603/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Conselho Federal de Administração em 

desfavor de Mauri Vieira Costa e André Teixeira Rocha, em razão de prática de atos de gestão irregulares 
no Conselho Regional de Administração de Pernambuco (CRA-PE) nos exercícios de 2019 a 2021. 

Considerando que o tomador de contas concluiu que o prejuízo importaria no valor original de R$ 
1.206.601,21, imputando-se a responsabilidade a Mauri Vieira Costa, Presidente do CRA-PE no período 
de 1/1/2019 a 19/10/2021, e André Teixeira Rocha, Diretor de Administração e Finanças no mesmo 
período. 

considerando, entretanto, que a unidade instrutora verificou que os indícios de irregularidades não se 
confirmaram, uma vez que não ficou constatada a inexistência de controles na concessão de diárias e 
transporte, havia uma sistemática de prestação de contas desses eventos, e os eventos guardam 
compatibilidade com as atividades finalísticas do CRA-PE; 
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considerando que o conjunto de elementos disponíveis no processo não corroboram as alegações do 
tomador de contas de que teriam ocorrido atos com desvio de finalidade; 

considerando que, diante disso, a proposta de encaminhamento constante da instrução é pelo 
arquivamento deste processo (peça 177); 

considerando que essa proposta conta com a concordância do Ministério Público junto ao Tribunal 
(peça 180). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento 
Interno-TCU, em: 

a) arquivar o processo, sem julgamento do mérito, por ausência dos pressupostos de constituição e 
desenvolvimento válido; 

b) comunicar esta decisão à unidade jurisdicionada e aos responsáveis. 
1. Processo TC-020.990/2023-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Andre Teixeira Rocha (616.723.864-20); Mauri Vieira Costa (062.022.844-04). 
1.2. Unidade: Conselho Regional de Administração de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2604/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Considerando que, no âmbito da presente tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional 

de Saúde, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União ao 
Município de Pastos Bons/MA, este Tribunal, mediante o Acórdão 11.222/2023-1ª Câmara: (i) rejeitou as 
alegações de defesa apresentadas por Agnaldo Santana Siqueira e pelo Município de Pastos Bons/MA; e 
(ii) fixou novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, para que o Município de Pastos Bons/MA 
comprovasse, perante o Tribunal, o recolhimento das importâncias discriminadas naquela decisão ao Fundo 
Nacional de Saúde; 

Considerando que o referido município interpôs peça nos autos (peça 125) requerendo, em caráter 
excepcional, autorização de parcelamento do débito em 72 parcelas, atualizadas monetariamente, em 
virtude da baixa capacidade de arrecadação de receitas, as quais seriam suficientes apenas para prestar os 
serviços básicos para a população; 

Considerando que, em sua análise, a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (AudTCE) aduziu que o Tribunal, em casos excepcionais, vem autorizando o parcelamento em 
prazo superior ao previsto no art. 217 do RI/TCU, a exemplo dos acórdãos 4210/2023-2ª Câmara e 
1.885/2019-Plenário; 

Considerando que a capacidade econômica do município e a demonstração do interesse em quitar a 
dívida na seara administrativa são elementos previstos na jurisprudência do Tribunal para flexibilizar o 
comando contido no art. 217 do RI/TCU; 

Considerando os pareceres convergentes da AudTCE e do Ministério Público junto ao TCU, nestes 
autos representado pelo Procurador Rodrigo Medeiros de Lima (peças 126 a 128); 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 217, I, do RITCU e 26 da Lei 8.443/1992, e na forma do art. 143, V, ‘b’, do RITCU, ACORDAM, 
por unanimidade, em autorizar, excepcionalmente, o Município de Pastos Bons/MA ao pagamento do 
débito de que trata o Acórdão 11.222/2023-1ª Câmara, ao Fundo Nacional de Saúde, em 72 (setenta e duas) 
parcelas mensais e consecutivas, com incidência, sobre cada parcela, dos correspondentes acréscimos 
legais, e fixar o vencimento da primeira em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o 
das demais, a cada 30 (trinta) dias, na forma prevista na legislação em vigor. 

1. Processo TC-024.964/2020-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
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1.1. Responsáveis: Agnaldo Santana Siqueira (459.410.173-91); Prefeitura Municipal de Pastos Bons 
- MA (05.277.173/0001-75) 

1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Vladimir Lenin Furtado e Souza (9528/OAB-MA), representando 

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2605/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos em que se aprecia, nesta fase, recurso de 

reconsideração interposto por Juliano Muniz Cabral contra o Acórdão 12.641/2023-TCU-1ª Câmara. 
Considerando que não se conhece de recurso interposto fora do prazo, salvo em razão de 

superveniência de fatos novos, e dentro do período de cento e oitenta dias contado do término do prazo 
original, na forma prevista no Regimento Interno desta Casa; 

considerando que o recorrente busca afastar sua responsabilidade por meio de argumentos e teses 
jurídicas que, ainda que inéditos, não são considerados fatos novos por este Tribunal, conforme consolidada 
jurisprudência desta Corte (Acórdão 2.308/2019-TCU-Plenário, Acórdão 1.760/2017-TCU-1ª Câmara e 
Acórdão 2.860/2018-TCU-2ª Câmara); 

considerando que novas linhas argumentativas representariam elementos ordinários que somente 
justificariam o seu exame na hipótese de interposição tempestiva do recurso e que entendimento diverso 
estenderia para cento e oitenta dias, em todos os casos, o prazo para interposição dos recursos de 
reconsideração e pedido de reexame, tornando letra morta o disposto no art. 33 da Lei 8.443/1992, que 
estabelece período de quinze dias para apresentação destes apelos; 

considerando que, no caso em tela, conforme aponta a instrução da unidade técnica, as repercussões 
da Resolução-TCU 344/2022 foram consideradas no acórdão original; 

considerando os pareceres uniformes da AudRecursos e do Ministério Público junto a esta Corte; 
os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo 

abaixo relacionado, com fundamento no art. 33 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso IV, alínea “b”, 
169, inciso V, e 285, caput e § 2º, do RITCU, ACORDAM em não conhecer do recurso de reconsideração 
interposto por Juliano Muniz Cabral, por ser intempestivo e não apresentar fatos novos, e em encaminhar-
lhe cópia desta deliberação, arquivando os autos. 

1. Processo TC-035.133/2020-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Base Dupla Serviços e Construções Civil Eireli (04.568.575/0001-66); Gaspar 

Domingos Lazari (302.602.641-72); Juliano Muniz Cabral (893.893.361-04); Prefeitura Municipal de 
Confresa - MT (37.464.716/0001-50); Ronio Condão Barros Milhomem (535.561.191-53). 

1.2. Recorrente: Juliano Muniz Cabral (893.893.361-04). 
1.3. Unidade: Superintendência Estadual da Funasa No Estado do Mato Grosso. 
1.4. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
1.7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos) 
1.8. Representação legal: Paulo Cesar da Silva Avelar (21334/OAB-MT), representando Prefeitura 

Municipal de Confresa - MT; Francieli Britzius (19138/O/OAB-MT), representando Juliano Muniz Cabral. 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2606/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de monitoramento do cumprimento das determinações proferidas 

no item 9.2. do Acórdão 450/2020-TCU-2ª Câmara, da relatoria da Ministra Ana Arraes, no âmbito do 
TC 000.073/2019-9, referente ao processo de prestação de contas ordinária do exercício de 2017 do 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), considerando, ainda, as 
alterações constantes do Acórdão 1.450/2023-TCU-1ª Câmara. 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso III, e 243, do Regimento Interno/TCU, em considerar 
integralmente atendidas as determinações contidas no item 9.2 do Acórdão 450/2020-TCU-2ª Câmara, e no 
item 1.6, subitens a.1, a.2 e a.3 do Acórdão 1.450/2023-TCU-1ª Câmara, arquivando-se o processo, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.673/2021-1 (MONITORAMENTO) 
1.1. Unidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
1.2. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação 

(AudGovernanca). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2607/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação acerca de possíveis irregularidades na contratação de empresa 

especializada, no ramo de engenharia, para prestação de serviços contínuos de operação, de manutenção 
predial preventiva, corretiva e preditiva, com o fornecimento de mão de obra exclusiva, todo o material de 
consumo e insumos necessários e adequados à execução dos serviços, bem como para realização de serviços 
especializados sob demanda (mão de obra não exclusiva) em todas as instalações da Penitenciária Federal 
em Mossoró/RN - PFMOS. 

Considerando que o representante alegou, em suma, ter ocorrido a contratação de uma empresa em 
nome de um “laranja” para fazer obras de manutenção da unidade prisional e solicitou que seja apurada a 
contratação em tela; 

considerando que a representação atende aos requisitos de admissibilidade aplicáveis; 
considerando que já foi constituído o processo 002.949/2024-5, que possui relação de conexão com 

este processo, uma vez que os pedidos possuem o mesmo objeto, à exceção do pedido de medida cautelar, 
que consta naquele processo e não neste. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, nos arts. 143, inciso III, 235 e 237, 
inciso III e parágrafo único, do Regimento Interno-TCU e nos arts. 2, inciso VII, 36 e 103, § 1º, da 
Resolução-TCU 259/2014, bem como no parecer da unidade técnica, em: 

conhecer da representação; 
b) apensar o presente processo ao TC 002.949/2024-5, uma vez que há relação de conexão entre eles 

e se mostra conveniente a tramitação conjunta; 
c) comunicar esta decisão ao representante e à unidade jurisdicionada. 
1. Processo TC-003.047/2024-5 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Unidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública. 
1.2. Representante: Deputado Federal Ubiratan Sanderson 
1.2. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2608/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação, com pedido de medida cautelar, acerca de possíveis irregularidades em 

contratações realizadas pela Prefeitura Municipal de Piripiri/PI, com recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), 
objetivando reformas e manutenção de escolas públicas para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75771664.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 57 | Quarta-feira, 10/04/2024 124 

Considerando que os representantes alegaram terem ocorrido diversas irregularidades, entre elas 
pagamento de serviços não executados, adesão a ata de registro de preço de outro município, sem 
demonstração da vantajosidade e realização de licitações na modalidade tomada de preços, quando deveria 
ter sido usado o pregão eletrônico; 

considerando que a representação atende aos requisitos de admissibilidade aplicáveis; 
considerando que, de acordo com a unidade instrutora, a representação deve ser considerada 

prejudicada, uma vez que a aferição da legalidade das despesas realizadas com valores da conta do Fundeb 
municipal deve ser prioritariamente exercida pelas instâncias de controle locais, no caso, o Tribunal de 
Contas do Estado do Piauí (TCE/PI); 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, nos arts. 143, inciso III, 235 e 237, 
inciso III e parágrafo único, do Regimento Interno-TCU e no art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, 
bem como no parecer da unidade técnica, em: 

a) conhecer da representação; 
b) no mérito, considerar a representação prejudicada; 
c) comunicar esta decisão aos representantes e à unidade jurisdicionada; 
d) enviar cópia dos autos ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí, para a adoção das medidas de 

sua alçada; 
e) arquivar os autos. 
1. Processo TC-003.900/2024-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Unidade: Prefeitura Municipal de Piripiri/PI 
1.2. Representantes: vereadores Domingos Gomes de Carvalho, Luiz Meandro Amorim Brito, 

Cristiano Cardoso Mendes e Eldenis Barbosa Amâncio 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.6. Representação legal: Thiago Ramos Silva (10260/OAB-PI), representando Domingos Gomes de 

Carvalho. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2609/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

com fundamento no art. 143, V, "e", do RITCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em deferir 
o pleito de prorrogação de prazo solicitado pela Universidade Federal do Rio de Janeiro, dilatando por 30 
(trinta) dias os prazos para cumprimento dos termos do Acórdão 1293/2024 - TCU - 1ª Câmara, a contar 
do término dos que foram anteriormente fixados, comunicando esta decisão à requerente. 

1. Processo TC-000.804/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Liege Maria Pigatto Pereira (324.352.230-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2610/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Jose Raimundo Franca 
Nunes. 

1. Processo TC-003.276/2024-4 (APOSENTADORIA) 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75771664.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 57 | Quarta-feira, 10/04/2024 125 

1.1. Interessado: Jose Raimundo Franca Nunes (187.335.142-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2611/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Walterson John Nogueira 
da Rocha, ressalvado que: A rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do 
RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das 
quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU.. 

1. Processo TC-003.318/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Walterson John Nogueira da Rocha (309.845.484-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2612/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Mirian Felix dos Santos, 
ressalvado que: A rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, 
c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU. 

1. Processo TC-003.402/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Mirian Felix dos Santos (112.783.232-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2613/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Adauto Jose da Silva, 
ressalvado que: A rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, 
c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU.. 
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1. Processo TC-003.422/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Adauto Jose da Silva (339.734.401-82). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2614/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Marta Ercilia Melo dos 
Santos, ressalvado que: Conforme expresso no art. 260, § 4º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
da União, in verbis: § 4º. Os atos que, a despeito de apresentarem algum tipo de inconsistência em sua 
versão submetida ao exame do Tribunal, não estiverem dando ensejo, no momento de sua apreciação, a 
pagamentos irregulares, serão considerados legais, para fins de registro, devendo ser consignada no 
julgamento a ressalva em relação à falha que deixou de existir. 

1. Processo TC-003.481/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Marta Ercilia Melo dos Santos (104.280.894-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2615/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-003.787/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Direma Santos de Vasconcelos (071.022.164-91); Jose Nildo de Araujo 

(131.550.834-68); Manoel Guilherme Vieira (379.116.609-30). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2616/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Rosa Maria de Miranda 
Pacheco. 

1. Processo TC-003.803/2024-4 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessada: Rosa Maria de Miranda Pacheco (057.129.204-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2617/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Cicero Antonio Fonseca 
de Almeida. 

1. Processo TC-003.805/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Cicero Antonio Fonseca de Almeida (717.166.297-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro de Museus. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2618/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Carlos Malcher da Silva. 

1. Processo TC-003.836/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Carlos Malcher da Silva (165.408.672-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2619/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-003.886/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aluisio Vouga Vieira (628.955.597-91); Maria do Carmo Gaspar de Oliveira 

(715.549.047-49); Marilene Ferreira Pereira Buttner (633.278.647-72); Moacyr Jorge Mexias Abdala 
(718.592.687-49); Paulo Ricardo de Brito Soares (809.685.896-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2620/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-003.896/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Antonio Felippe (180.692.156-15); Jose Batista Melo (169.565.086-72); Jose 

Eduardo Leite Pontes (632.324.807-72); Jose Estefano Amaro da Silva (158.858.526-34); Jose da Silva 
Hermogenes (215.003.206-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2621/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-003.917/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Agenor Maximiano dos Santos (099.080.485-20); Antonio Jorge Leite dos Santos 

(161.386.192-34); Belmiro Jorge Rodrigues da Costa (025.713.902-87); Ecildo Jose Rodrigues 
(123.261.942-68); Edson Alexandre Carmes (165.141.300-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2622/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Teresa Maria Fernandes 
de Freitas Mendes. 

1. Processo TC-003.944/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Teresa Maria Fernandes de Freitas Mendes (425.628.050-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Roraima. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2623/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria as interessadas a seguir 
relacionadas. 

1. Processo TC-004.066/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Marlene Antonia Pinto da Silva (010.975.122-15); Milene Cardoso Salgado dos 

Santos (264.317.932-34); Severina Farias Duarte (334.068.714-53); Simone da Silva Hounsell 
(280.013.032-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2624/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Lucia Salgado Moreira. 

1. Processo TC-004.095/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Lucia Salgado Moreira (002.300.728-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2625/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria as interessadas a seguir 
relacionadas. 

1. Processo TC-004.171/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Catia Mara da Silva Ribeiro (319.575.796-68); Maria Aparecida Araujo Coutinho 

(232.992.156-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2626/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 
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1. Processo TC-004.200/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adair Roberto Antonio Francisco (243.590.090-20); Aldo Salles Cha 

(035.551.602-06); Antonio Mota da Silva Filho (075.430.772-72); Ayde Citton Padilha dos Reis 
(237.412.600-53); Sebastiao Lopes Frazao (673.868.908-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2627/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-004.257/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Carlos da Silva (094.398.204-97); Carlos Roberto Neves 

(406.412.527-49); Celio da Silva (729.941.938-68); Claudionor Paes Alves (387.276.687-20); Edson 
Silverio (537.389.857-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2628/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-004.341/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Elizabete Maria da Conceicao (422.183.066-20); Joao Pereira de Araujo 

(114.452.381-87); Jose Maria dos Santos (155.091.925-34); Maria Elizabete de Oliveira e Souza 
(364.606.566-49); Renan Rocha Moura (113.140.011-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2629/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 
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1. Processo TC-004.358/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Luiz Carlos dos Santos (625.087.768-15); Manoel Jose de Faria (497.072.137-87); 

Miralina de Fatima Gomes Monteiro (042.359.402-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2630/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-004.367/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Celso Juarez Alves dos Santos (142.760.890-34); Jose de Oliveira Mendes Neto 

(156.299.374-72); Paulo Eduardo Lopes Souto (059.152.280-20); Raquel Lopes Cifuentes 
(183.592.210-49); Rita Maria Binotto Leal (395.605.380-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2631/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Luciano Lopes de Paula. 

1. Processo TC-004.496/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luciano Lopes de Paula (303.786.996-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2632/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-004.588/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Rita de Cassia Freire Goncalves (525.356.576-00); Wladmary Mendonca de 

Azevedo (458.845.879-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
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1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2633/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Estevao Alves Bezerra. 

1. Processo TC-004.702/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Estevao Alves Bezerra (244.570.943-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2634/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Maria Vilanir de Souza. 

1. Processo TC-004.735/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Vilanir de Souza (112.792.901-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2635/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-004.956/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adaias Vieira Costa (081.016.393-49); Celio da Silva Freitas (096.792.432-49); 

Floriano Teixeira Ribeiro (102.328.422-72); Lucimar Ferreira da Costa (081.295.762-87); Luiz Carlos 
Martins Cardoso (091.664.912-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2636/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Maria Regina Santos Ferreira. 

1. Processo TC-005.044/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Regina Santos Ferreira (011.498.530-85). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2637/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º 
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-005.115/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Lenisa Evangelista da Silva Santana (386.265.512-15); Maria de Jesus Tavares 

Martins (220.652.452-04); Maria de Lourdes Pinheiro (080.279.862-49); Orlando Augusto dos Santos 
(264.563.387-00); Walter Passos Bentes (009.242.612-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2638/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Cuidam os autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da Integração e do 

Desenvolvimento Regional, em desfavor de Hardi Milton Eickhoff, em razão de não comprovação da 
regular aplicação dos recursos do Convênio de registro Siafi 415120 (peça 9), firmado entre então 
Ministério do Desenvolvimento Regional e município de Nova Ramada/RS, e que tinha por objeto 
“construção de biblioteca e museu”. 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 regulamenta a prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito do Tribunal de Contas da União. 

Considerando que, nos termos dos arts. 2º e 4º do mencionado normativo, a unidade técnica concluiu 
que houve o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos entre os eventos 2 e 3 indicados no parágrafo 19 da 
instrução de peça 63, tendo ocorrido, assim, a prescrição da pretensão sancionatória e ressarcitória, tanto 
ordinária quanto intercorrente. 

Considerando que, em manifestações uniformes, a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada 
de Contas Especial (AudTCE) e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União (MP/TCU) 
propõem arquivar os autos, com base nos arts. 1º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022 c/c art. 1º da Lei 
9.873/1999, art. 6º, II, da Instrução Normativa 71/2012 e dos arts. 169, III, e 212 do RI/TCU. 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, com 
fundamento nos arts. 143, V, “a”, e 169, III, do RI/TCU; 487, II, da Lei 13.105/2015 (Código de Processo 
Civil) e 2º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022 c/c art. 1º da Lei 9.873/1999, em arquivar o processo e dar 
ciência desta deliberação ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional e à representante do 
responsável. 
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1. Processo TC-006.088/2024-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Hardi Milton Eickhoff (361.278.500-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2639/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Departamento Nacional de Obras Contra as 

Secas (Dnocs) em razão da ausência de comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais 
transferidos no âmbito do Termo de Compromisso 78/2013-Dnocs, firmado entre o Dnocs e o município 
de Cumbe/SE, que tinha por objeto a implantação de três sistemas coletivos de captação, armazenamento e 
distribuição de água para consumo humano, em comunidades carentes do referido município. 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial (AudTCE) apurou débito cujo valor atualizado é inferior a R$ 100.000,00, limite mínimo 
fixado por este Tribunal para instauração de TCE; 

considerando que a incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória foi devidamente 
afastada na análise empreendida pela unidade técnica; 

considerando que a gestão dos recursos federais transferidos e o prazo final para apresentação da 
prestação de contas do Termo de Compromisso 78/2013-Dnocs ocorreram durante a administração de 
Marcelo Gomes Moraes, prefeito entre os anos de 2013 e de 2020; 

considerando que a AudTCE e o Ministério Público de Contas, em pareceres convergentes, propõem 
o arquivamento do processo sem cancelamento do débito; 

considerando os princípios da racionalidade administrativa e da economia processual; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 93 da Lei 8.443/1992, nos arts. 143, inciso V, alínea ‘a’, 169, inciso VI, 
e 213 do Regimento Interno/TCU, e nos arts. 6º, inciso I, e 19, caput, da IN-TCU 71/2012, de acordo com 
os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) arquivar o presente processo, sem julgamento do mérito, sem baixa da responsabilidade e sem 
cancelamento do débito a seguir especificado, a cujo pagamento continuará obrigado Marcelo Gomes 
Moraes, para que lhe possa ser dada quitação: 

Data Débito (R$) Crédito (R$) 

18/9/2015 18.000,00   

5/10/2015 12.663,95   

10/12/2015   8.964,40 

b) comunicar esta decisão ao Dnocs e ao responsável. 
1. Processo TC-009.034/2022-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Florivaldo Jose Vieira (555.751.965-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cumbe - SE. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2640/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Departamento Nacional de Obras Contra as 

Secas (Dnocs) em desfavor de Otacílio José Pinheiro Macedo, ex-prefeito de Milhã/CE, em razão da 
reprovação da prestação de contas dos recursos do Convênio 788257/2013, que teve por objeto “construção 
de um açude no sítio Lagoa Nova”. 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial (AudTCE) apurou débito cujo valor atualizado é inferior a R$ 100.000,00, limite mínimo 
fixado por este Tribunal para instauração de TCE; 

considerando que a incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória foi devidamente 
afastada na análise empreendida pela unidade técnica; 

considerando que a AudTCE e o Ministério Público de Contas (MPTCU) convergem quanto ao 
arquivamento do processo sem cancelamento do débito; 

considerando os ajustes sugeridos pelo MPTCU; 
considerando os princípios da racionalidade administrativa e da economia processual; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 93 da Lei 8.443/1992, nos arts. 143, inciso V, alínea ‘a’, 169, inciso VI, 
e 213 do Regimento Interno/TCU, e nos arts. 6º, inciso I, e 19, caput, da IN-TCU 71/2012, de acordo com 
os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) arquivar o processo, por economia processual, sem cancelamento dos débitos discriminados a 
seguir, a cujo pagamento ficam obrigados os respectivos responsáveis solidários, para que lhes possa ser 
dada quitação: 

Valor Histórico (R$) Data de Referência 

2.278,07 21/10/2016 

Responsáveis Solidários:  
C2 Construtora e Prestadora de Serviços Eireli (CNPJ 13.410.322/0001-50) 

José Celido Braz (CPF 423.915.633-53) 
Otacílio José Pinheiro Macedo (CPF 642.042.603-06) 

Tipo da parcela Valor Histórico (R$) Data de Referência 

Débito 4.856,52 21/2/2017 

Crédito 2.277,17 20/9/2021 

  

Responsáveis Solidários:  
C2 Construtora e Prestadora de Serviços Eireli (CNPJ 

13.410.322/0001-50) 
José Celido Braz (CPF 423.915.633-53) 

José Darlan Dantas Pinheiro (CPF 298.172.183-68) 

b) comunicar esta decisão ao Dnocs e aos responsáveis. 
1. Processo TC-042.879/2021-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Fernando Marcondes de Araujo Leão (083.206.244-87); Otacílio José Pinheiro 

Macedo (642.042.603-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2641/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de monitoramento do Acórdão 7.973/2017-TCU-1ª Câmara, proferido no âmbito do 

TC 023.972/2016-5, prestação de contas ordinária do Instituto Nacional de Cardiologia (INC) relativa ao 
exercício de 2015, por meio do qual o Tribunal expediu determinações e recomendações à unidade 
jurisdicionada. 

Considerando que o acórdão monitorado determinou ao INC que apresentasse plano de ação com 
vistas a sanear problemas relacionados: a) à ausência de registro eletrônico dos prontuários dos pacientes; 
b) à ausência de normativos internos acerca das atribuições formais quanto à autorização para abertura de 
cadastro e prontuário, bem como pela movimentação e guarda dos prontuários em meio físico; e c) à 
verificação periódica da situação relativa ao acúmulo de cargos e compatibilidade de horário de servidores; 

considerando que o acórdão monitorado recomendou ao INC que aprimorasse o planejamento 
periódico de utilização dos turnos das salas de atendimento ambulatorial e acompanhasse sua 
produtividade; 

considerando que a unidade hospitalar informou que todas as prescrições médicas, relatórios 
cirúrgicos, registros de atendimentos e laudos de exames complementares estão sendo realizados em meio 
eletrônico e que, com a evolução do sistema informatizado (MV 2000), não haverá necessidade de 
impressão de documentos e de arquivos físicos; 

considerando que o INC encaminhou cópia dos normativos internos que dispõem sobre a abertura de 
cadastro e de prontuário no instituto, bem sobre a movimentação e guarda dos prontuários em meio físico; 

considerando que documentação encaminhada pela unidade evidenciou a existência de normativo e 
de rotinas para verificação de ocorrências relacionadas a acúmulo de cargos e a compatibilidade de horários 
de servidores; 

considerando que a direção da unidade de saúde apresentou plano de ação com medidas voltadas ao 
aprimoramento da eficiência do setor de ambulatório, contemplando o monitoramento da ociosidade das 
salas e a implantação de painel de indicadores; 

considerando os pareceres uniformes emitidos pela unidade técnica. 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

com fundamento nos arts. 143, III e V, “a”, 169, V, 243, 250, I, do Regimento Interno do TCU, em: 
a) considerar cumpridas as determinações contidas nos itens 1.8 e 1.9 do Acórdão 7.973/2017-TCU-

1ª Câmara; 
b) considerar em implementação a recomendação contida no item 1.10 do Acórdão 7.973/2017-TCU-

1ª Câmara e, com base no art. 17, § 3º, alínea ‘b’, da Resolução-TCU 315/2020, dispensar a continuidade 
do seu monitoramento; 

c) arquivar o presente processo. 
1. Processo TC-047.104/2020-1 (RELATÓRIO DE MONITORAMENTO) 
1.1. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Cardiologia. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Saúde (AudSaúde). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2642/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.264/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Abel Santos Anjos Filho (262.199.216-15); Carlos Eduardo Souza de Carvalho 

(178.073.601-00); Claudia Ribas de Aquino (452.460.251-87); Eloisa de Oliveira Lima (353.031.741-15); 
Sueli Maria Alves (075.183.648-67). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 
Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2643/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.248/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maita Nogueira Romariz (354.307.104-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2644/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.310/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Samuel Cicero de Oliveira (177.355.134-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2645/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.320/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Edilza Pereira Lins (040.549.892-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75771664.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 57 | Quarta-feira, 10/04/2024 138 

ACÓRDÃO Nº 2646/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.468/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Bastos (084.411.205-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Recôncavo da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2647/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.718/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Manoel Pinto Rodrigues da Costa Neto (226.123.005-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2648/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.746/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Joao Modesto da Rocha (091.453.462-91); Paulo Bezerra Diniz (248.594.191-20); 

Suely Ribeiro da Silva (047.911.167-71). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2649/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-003.755/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Wallace Jose Medeiros Ribeiro (366.821.524-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2650/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.786/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marcelino Marques de Oliveira (149.180.992-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/pa e AP. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2651/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-003.830/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Joao Manoel Soares (343.990.469-53); Lenita Ana Bianchetti Spliter 

(426.406.870-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2652/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.876/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Arnaldo Viegas Fiuza (457.160.056-91); Fernando Pinheiro Higino 

(494.177.467-15); Gentil do Carmo Araujo (438.535.796-04); Luiza Eugenia Diogo (552.945.456-91); 
Renato Silva Bomfim (312.938.916-49). 
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2653/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.885/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eulina Nunes dos Santos (434.320.507-04); Greice Damiao de Assis 

(602.996.307-49); Joao Raposo Belchior (518.477.447-53); Mariaurea Macedo da Silva (467.367.517-72); 
Paulo Roberto de Medeiros (200.336.134-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2654/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-003.951/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jucelei Augusto Pereira (461.576.466-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2655/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.067/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Anivaldo Moreira Gomes (305.233.541-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2656/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.142/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Marcius Miguel Yasbeck (143.623.419-00); Marlene Cirqueira Martins 

(170.206.461-15); Silvino Nascimento Neto (168.839.501-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2657/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.145/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aldeci Cacique Calixto (427.668.936-87); Luiz Augusto Silva Marroni 

(012.704.636-40). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2658/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.152/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sandra Regina Buttros Gattolin de Paula (003.872.738-24). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2659/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-004.243/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Helena Maia Nascimento (227.759.942-53); Carlos Roberto Oliveira Bonfim 

(028.990.782-91); Luiz Carlos Primo de Pinho (027.499.551-49); Suzanete Felicia Linden 
(648.773.297-49); Vicente Ferreira (019.415.168-90). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2660/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.395/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Cergio Luiz da Silva Ulguim (381.243.780-53); Edemir Vidal Lopes 

(397.957.569-15); Joao Laurentino dos Santos Filho (278.541.834-49); Judson Franklin (512.516.207-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2661/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.495/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marcia Regina Pereira Lima (808.611.057-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2662/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.690/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: David de Souza Guimaraes (256.267.600-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2663/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.733/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Carmem Pereira Noro (475.961.980-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2664/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.776/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonio Braga Simplicio (085.594.901-59). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2665/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.804/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Julio Cesar Morais da Silva (116.703.471-68); Myriam Siqueira Barbosa 

(119.411.111-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2666/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.827/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio de Lisboa Morais Frazao (044.661.101-82); Carlos Augusto da Silva 

Myrria (155.338.752-04); Dulcinea Thebaldi (027.751.577-77); Regiany Picchi Barufaldi 
(041.198.688-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2667/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.958/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Alberto Francisco Gomes (232.736.821-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2668/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.966/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marco Antonio Xavier Levay (066.277.574-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional dos Povos Indígenas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2669/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-038.062/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Pasquacio Pulchera (704.834.937-91); Marcio Matheus Guimaraes 

Machado (371.085.306-00); Mauricio Barata Diniz (494.868.966-15); Oswaldo Shigueharo Narazaki 
(001.842.208-07); Sandra Aparecida Teixeira Faciroli (609.328.726-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2670/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.497/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ana Maria de Oliveira Albino (225.469.602-53); Avila Mendes da Silva Lima 

(001.658.372-84). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2671/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.985/2024-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Tereza Cristina Felix da Hora (699.013.414-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2672/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.993/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessados: Acacia Valeria Vidal Pires de Mello (012.695.437-25); Evanilda Fontineles de 
Meneses (375.070.523-20); Maria Alice Tenorio Vaz (800.417.364-00); Maria Manuela Pinto Carneiro 
Alves dos Santos (639.249.787-00); Sandra da Silva Dias (910.839.667-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2673/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.005/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Benedita do Socorro Silva Rodrigues (397.809.102-04); Gilda Regina Paloschi 

Lucas (634.841.298-91); Luis Roberto Martins Mendes (277.158.927-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2674/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-005.008/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Antonia Aparecida Salomao Consulin (421.029.528-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/sp. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2675/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.077/2024-9 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessados: Justina Amelia da Cruz Souza (913.101.801-72); Lucia Maria Tonzar Ristori Ozaki 
(030.364.678-07); Maria Torquato da Silva (153.331.163-34); Maristela de Souza Oliveira Paschoal 
(195.032.106-15); Suzana de Oliveira Lima (228.424.032-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2676/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.086/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Edileuza Sampaio Duran (106.622.002-68); Eduarda Simplicio Serafim 

(044.259.462-35); Joao de Oliveira (045.847.832-68); Jose Omar Leandro (231.805.016-34); Maria 
Lourdes de Souza Barroso (832.977.232-20); Rosileide Ferreira Simplicio (677.052.862-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2677/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-005.091/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Francisco Xavier Pinheiro Netto (029.531.618-72); Marisa Loreto Edilberto 

Pompeu (767.758.017-34); Terezinha Matias (000.138.020-62). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional dos Povos Indígenas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2678/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-005.119/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessados: Evanir Delaterra de Souza (114.069.682-34); Jorge Robinson Holder 
(037.114.552-04); Otacilia Goncalves da Cruz (036.244.628-81); Raimundo Nonato Ferreira de Souza 
(422.559.372-04); Rosineide Pereira da Silva (286.689.102-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2679/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.151/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Andrea Luiza de Araujo Antunes (055.002.111-61). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Iphan. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2680/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-005.195/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Jacinta Araujo da Costa (218.355.514-91); Lucilia Ferreira de Carvalho Brito 

(429.238.164-04); Rosangela Maria da Silva (089.415.884-80); Ruth Bezerra Rodrigues (000.683.004-84); 
Zilda Santos Galvao (837.649.174-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2681/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.202/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessados: Alessandra Martins de Queiroz (060.127.004-58); Klevysson Ryan Martins de 
Oliveira (116.770.144-58); Lenir de Oliveira Fidelis Carvalho (605.129.467-87); Maria Elisa de Moura 
Nascimento (338.995.253-53); Maria de Jesus Santos Freitas (017.057.603-50); Maryna Kelly de Queiroz 
Martins Oliveira (114.806.414-13); Viviane do Nascimento Holanda (019.118.024-61). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2682/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-005.216/2024-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Iane Ines Machado (352.166.546-15); Maria Salete Firmino (026.084.946-41). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2683/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.233/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Luisa Eidt Assis (356.139.049-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2684/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-005.283/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Vilma Araujo de Almeida (464.620.237-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2685/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso V, alínea 
“a”, do Regimento Interno do TCU, e com os arts. 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, em determinar o 
arquivamento do processo, em razão da consumação da prescrição intercorrente, em linha com os pareceres 
precedentes. 

1. Processo TC-024.834/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Escola Para o Desenvolvimento de Negócios Sustentáveis Na Amazônia - Escola 

Densa (05.339.079/0001-01); Lucinha Correa Pontes (479.823.062-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Gabinete do Ministro do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar; 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Gabinete do Ministro (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Walton 

Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ENCERRAMENTO 
Às 15 horas e 36 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, aprovada pelo 

Presidente e homologada pela Primeira Câmara. 

ALINE GUIMARÃES DIÓGENES 
Subsecretária da Primeira Câmara 

Aprovada em 9 de abril de 2024. 

BENJAMIN ZYMLER 
Na presidência 

(Publicado no DOU Edição nº 69 de 10/04/2024, Seção 1, p. 94) 
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2ª CÂMARA 

ATA Nº 10, DE 2 DE ABRIL DE 2024 
(Sessão Ordinária da Segunda Câmara) 
Presidente: Ministro Augusto Nardes 
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado 
Subsecretária da Segunda Câmara: AUFC Elenir Teodoro Goncalves dos Santos 
Às 10 horas e 30 minutos, o Ministro Augusto Nardes, na Presidência, declarou aberta a sessão 

ordinária da Segunda Câmara, com a presença dos Ministros Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (participação 
de forma telepresencial) e Antonio Anastasia; do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa; e do 
Representante do Ministério Público, Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
A Segunda Câmara homologou a ata nº 9, referente à sessão realizada em 26 de março de 2024. 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribunal 

de Contas da União na Internet. 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 
- TC-015.048/2015-2, cujo Relator é o Ministro Aroldo Cedraz; e 
- TC-023.448/2021-0, de relatoria do Ministro Antonio Anastasia. 

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
A Segunda Câmara aprovou, por relação, os acórdãos de nºs 2092 a 2318. 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 2032 a 

2091, incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios, os votos e as propostas de deliberação 
em que se fundamentaram. 

ACÓRDÃOS APROVADOS 

ACÓRDÃO Nº 2032/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 001.989/2022-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Pensão Militar). 
3. Recorrente: Rejane Maria Santos Azevedo Mousquer (303.200.200-10). 
4. Órgão: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Sra. 

Rejane Maria Santos Azevedo Mousquer em face do Acórdão 244/2023-TCU-2ª Câmara, por meio do qual 
esta Corte de Contas considerou ilegal o ato de pensão militar emitido em favor da recorrente; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente e ao Comando do Exército. 
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10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2032-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2033/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 005.654/2023-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Luiz Jose Homem Del Rey Silva (001.759.351-49). 
3.2. Recorrente: Fundação Universidade de Brasília. 
4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela 

Fundação Universidade de Brasília em face do Acórdão 11.466/2023-TCU-2ª Câmara, por meio do qual 
esta Corte de Contas considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor do Sr. Luiz 
Jose Homem Del Rey Silva; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação à Fundação Universidade de Brasília. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2033-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2034/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 006.018/2023-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrentes: Fundação Universidade de Brasília; Sinval Cordeiro Vasco (184.961.051-72). 
4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Jose Luís Wagner (OAB/DF 17.183) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedidos de reexame interpostos pela 

Fundação Universidade de Brasília e pelo Sr. Sinval Cordeiro Vasco em face do Acórdão 10.713/2023-
TCU-2ª Câmara, por meio do qual esta Corte de Contas considerou ilegal o ato de concessão de 
aposentadoria emitido em favor do segundo recorrente; 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer dos presentes pedidos de reexame para, no mérito, negar-lhes provimento; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação aos recorrentes. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2034-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2035/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 007.031/2023-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrentes: Fundação Universidade de Brasília; Francisca Tavares (150.942.431-87). 
4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Jose Luís Wagner (OAB/DF 17.183) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedidos de reexame interpostos pela 

Fundação Universidade de Brasília e pela Sra. Francisca Tavares em face do Acórdão 11.468/2023-TCU-
2ª Câmara, por meio do qual esta Corte de Contas considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria 
emitido em favor da segunda recorrente; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer dos presentes pedidos de reexame para, no mérito, negar-lhes provimento; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação às recorrentes. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2035-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2036/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 005.983/2023-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Ana Lúcia Santos Ribeiro (400.135.291-53). 
4. Órgão: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria emitido 

pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75771664.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 57 | Quarta-feira, 10/04/2024 154 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. consignar, na base de dados do sistema e-Pessoal, a anotação de registro tácito do ato de 
concessão de aposentadoria emitido em favor de Ana Lúcia Santos Ribeiro (e-Pessoal 96.425/2019); 

9.2. disponibilizar cópia desta deliberação ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; 
9.3. arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2036-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2037/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 008.909/2023-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Cláudia Mendonça de Lourdes Maia (554.362.346-15). 
3.2. Recorrente: Universidade Federal de Minas Gerais. 
4. Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela 

Universidade Federal de Minas Gerais em face do Acórdão 8.985/2023-TCU-2ª Câmara, por meio do qual 
esta Corte de Contas considerou legal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor da Sra. Cláudia 
Mendonça de Lourdes Maia, mas fazendo determinações corretivas nos proventos da interessada; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, dar-lhe provimento parcial para alterar 
a redação do subitem 9.3.1 do Acórdão 8.985/2023-TCU-2ª Câmara, que passa a ser a seguinte: 

9.3.1. ajuste, nos proventos da interessada, a parcela denominada VENC.BAS.COMP.ART.15 
L11091/05, passando de R$ 65,82 para R$ 4,64, corrigindo também, em decorrência de tal ajuste, a base 
de cálculo para a incidência do percentual referente aos anuênios a que faz jus a interessada, comunicando 
ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do 
Regimento Interno do TCU; 

9.2. encaminhar cópia desta deliberação à Universidade Federal de Minas Gerais. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2037-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 2038/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 009.486/2021-6. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsáveis: Jose Valentim Dantas (016.214.083-53); Samuel Vilar de Alencar Araripe 

(116.216.641-04). 
4. Entidade: Município de Crato/CE. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Davi França Araripe Cariri (OAB/CE 17.399) e Cícera Rochelle Boaventura 

de Melo (OAB/CE 43.962). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), originalmente em desfavor apenas do Sr. Samuel 
Vilar de Alencar Araripe, ex-prefeito do município de Crato/CE (gestões 2005-2008 e 2009-2012), em 
razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União para execução do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae), no exercício de 2012. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. excluir o Sr. Samuel Vilar de Alencar Araripe da presente relação processual; 
9.2. arquivar os presentes autos, sem julgamento de mérito, com fundamento no disposto nos arts. 

169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno, ante a ausência dos pressupostos de desenvolvimento válido e 
regular do processo; 

9.3. notificar a prolação deste acórdão ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) 
e aos srs. José Valentim Dantas e Samuel Vilar de Alencar Araripe. 

10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2038-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2039/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 014.295/2022-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Superintendência Estadual da Funasa em Minas Gerais. 
3.2. Responsáveis: Pedro Magalhaes Araujo Neto (823.087.306-25) e T J Serviços Elétricos Ltda 

(07.718.294/0001-30). 
4. Entidade: Município de Coração de Jesus/MG. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Delma Mary Araujo Lima, inventariante do espólio de Pedro Magalhaes 

Araujo Neto (823.087.306-25). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, referente ao termo de 

compromisso TC/PAC 1344/08 (Siafi 650.566), firmado entre a Fundação Nacional de Saúdee o município 
de Coração de Jesus/MG, que tinha o intuito de recuperar/reconstruir 24 residências unifamiliares; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. excluir da relação processual o Sr. Antonio Cordeiro de Faria; 
9.2. julgar irregulares as contas dos responsáveis Pedro Magalhaes Araujo Neto (823.087.306-25) e 

T J Serviços Elétricos Ltda (07.718.294/0001-30), com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, 
alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 209, incisos II e III, do Regimento Interno 
do TCU; 

9.3. condenar, solidariamente, a empresa T J Serviços Elétricos Ltda (07.718.294/0001-30) e o 
espólio do Sr. Pedro Magalhaes Araujo Neto (823.087.306-25), com fundamento no art. 19, caput, da Lei 
8.443/1992, c/c o art. 210 do RI/TCU, ao pagamento dos valores indicados a seguir, com a fixação do prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea 
"a", da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres 
do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das 
datas discriminadas, até o dia do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

16/4/2013 39.073,50 

17/4/2016 4.038,16 

24/5/2013 2.214,07 

27/5/2013 25.461,91 

19/11/2013 31.301,45 

21/11/2013 2.721,86 

14/8/2014 38.550,58 

1/12/2014 8.844,73 

28/5/2015 16.659,29 

27/8/2015 18.478,43 

21/12/2015 67.828,15 

27/1/2016 20.292,66 

30/3/2016 20.178,12 

19/4/2016 29.892,63 

11/5/2016 9.032,87 

25/5/2016 13.061,91 

9/6/2016 658,58 

6/7/2016 27.813,34 

31/8/2016 893,52 

11/10/2016 13.307,40 

9.4. aplicar à empresa T J Serviços Elétricos Ltda (07.718.294/0001-30) a multa fundada no art. 57 
da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), 
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal 
(art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro 
Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga 
após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na forma do art. 28, 
inciso II, da Lei 8.443/1992; 
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9.6. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança judicial, 
o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da 
Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo incidir sobre 
cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em vigor, sem 
prejuízo de alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 
implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.7. notificar o Procurador-Chefe da Procuradoria da República em Minas Gerais, nos termos do § 3º 
do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas 
que entender cabíveis, bem como a Superintendência Estadual da Funasa em Minas Gerais e os 
responsáveis. 

10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2039-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2040/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 023.087/2022-6. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados: Afrânio Irineu de Souza (145.892.061-53); Lúcia de Fatima Everton de Farias 

(054.646.923-04). 
4. Órgão: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de atos de concessão de aposentadoria emitidos 

pelo Ministério da Saúde; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 

fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar legal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Lúcia de Fatima 
Everton de Farias (peça 3, e-pessoal 11.747/2021), concedendo o respectivo registro; 

9.2. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Afrânio Irineu de 
Souza (peça 4, e-pessoal 46.082/2022), negando o respectivo registro; 

9.2.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo 
Ministério da Saúde, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do 
TCU; 

9.2.2. determinar ao Ministério da Saúde que: 
9.2.2.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.2.2.2. altere a forma de cálculo dos proventos de aposentadoria do Sr. Afrânio Irineu de Souza de 
forma a compatibilizá-los com aquela prevista no art. 4º, § 6º, inciso I, da EC 103/2019; 

9.2.2.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo de 30 
(trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa 
TCU 78/2018; 
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9.2.2.4. informe ao interessado cujo ato foi apreciado pela ilegalidade que, no caso de não provimento 
de recurso eventualmente interposto, deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão 
pelo Ministério da Saúde; 

9.2.2.5. comunique imediatamente ao interessado cujo ato foi apreciado pela ilegalidade o teor do 
presente acórdão, encaminhando ao TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da respectiva data de 
ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004. 

10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2040-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2041/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 034.969/2023-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Pensão Militar). 
3. Recorrentes: Allyson Antonny Hoed Simões (158.175.996-78); Oneida Aparecida Simões 

(168.048.996-87). 
4. Órgão: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Diogo Teixeira Simões (OAB/MG 106.846) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por Allyson 

Antonny Hoed Simões e Oneida Aparecida Simões em face do Acórdão 11.613/2023-TCU-2ª Câmara, por 
meio do qual esta Corte de Contas considerou ilegal o ato de concessão de pensão militar emitido em favor 
dos recorrentes; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação aos recorrentes e ao Comando do Exército. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2041-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2042/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 041.270/2018-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Drogaria Lemes Ltda. (22.574.305/0001-40); Marcos Mendes de Carvalho 

(481.644.536-68); Railene Rodrigues Pereira Carvalho (828.241.346-15). 
4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
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8. Representação legal: José Nunes da Costa Neto (OAB/MG 135.654); Alessandro Alberto Pereira 
(OAB/MG 80.187); e Piehtro Silva de Queiroz (OAB/MG 121.105). 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em desfavor da 

Drogaria Lemes Ltda. - ME (CNPJ: 22.574.305/0001-40), solidariamente com o Sr. Marcos Mendes de 
Carvalho (CPF: 481.644.536-68) e a Sra. Railene Rodrigues Pereira Carvalho (CPF: 828.241.346-15), na 
condição de sócios do referido estabelecimento empresarial, em razão da aplicação irregular dos recursos 
do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia 
Popular (PFPB); 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. excluir da relação processual a Sra. Railene Rodrigues Pereira Carvalho (CPF: 828.241.346-15); 
9.2. julgar irregulares as contas do estabelecimento comercial Drogaria Lemes Ltda. - ME 

(CNPJ: 22.574.305/0001-40) e do Sr. Marcos Mendes de Carvalho (CPF: 481.644.536-68), com 
fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c com os arts. 1º, 
inciso I, 209, incisos II e III, do RI/TCU; 

9.3. condenar, solidariamente, os responsáveis mencionados no item 9.2, com fundamento no art. 19, 
caput, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 210 do RI/TCI, ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com 
a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 23, 
inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do RI/TCU), o recolhimento 
da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, 
calculados a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em 
vigor, com o abatimento de valores acaso já satisfeitos, nos termos da legislação vigente: 

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA  

522,24 05/04/2013 

882,37 19/04/2013 

230,72 29/04/2013 

4,78 31/05/2013 

615,36 31/05/2013 

1.116,27 31/05/2013 

2.716,35 04/06/2013 

961,92 05/06/2013 

2.324,64 28/06/2013 

3.183,80 28/06/2013 

3.313,28 31/07/2013 

5.009,10 31/07/2013 

3.874,40 02/09/2013 

4.728,76 02/09/2013 

4.905,12 01/10/2013 

5.683,61 02/10/2013 

5.263,84 12/11/2013 

4.893,93 12/11/2013 

20,34 06/12/2013 

5.849,50 06/12/2013 

5.709,12 06/12/2013 
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VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA  

6.061,18 30/12/2013 

6.520,48 30/12/2013 

20,34 30/12/2013 

34,27 07/02/2014 

6.869,44 07/02/2014 

5.921,74 07/02/2014 

10,17 31/03/2014 

7.126,30 31/03/2014 

7.989,28 31/03/2014 

63,61 09/04/2014 

7.027,36 09/04/2014 

6.564,12 16/04/2014 

10,17 13/05/2014 

8.443,52 13/05/2014 

8.578,14 30/05/2014 

3,89 02/06/2014 

7.690,56 02/06/2014 

7.909,12 06/06/2014 

10,18 06/06/2014 

9.4. aplicar ao estabelecimento comercial Drogaria Lemes Ltda. - ME (CNPJ: 22.574.305/0001-40) 
e ao Sr. Marcos Mendes de Carvalho (CPF: 481.644.536-68) a multa individual prevista no art. 57 da 
Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fixando-
lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, 
inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, 
atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o 
vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na forma do art. 28, 
inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.6. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança judicial, 
o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da 
Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo incidir sobre 
cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em vigor, sem 
prejuízo de alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 
implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.7. notificar a prolação deste acórdão ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República de Minas 
Gerais, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do 
TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis, bem assim aos responsáveis e ao Fundo Nacional de 
Saúde. 

10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2042-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 2043/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 041.899/2018-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Maria Alice Simoes dos Santos (859.772.097-20); Onelsy Luiz Diaz Pagliarini 

(899.797.027-53); Sandro Roberto Martins Ferreira (079.431.037-00); Soleri do Brasil Ltda 
(05.271.198/0001-61). 

3.2. Recorrentes: Sandro Roberto Martins Ferreira (079.431.037-00); Maria Alice Simoes dos Santos 
(859.772.097-20). 

4. Órgãos: Laboratório Químico Farmacêutico do Exército (Comando do Exército). 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Carlos Roberto Ferreira da Silva Filho (OAB/RJ 141.379); Monalisa Costa 

Barbosa de Azevedo (OAB/RJ 189.414) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de reconsideração interpostos por Sandro 

Roberto Martins Ferreira e Maria Alice Simões dos Santos contra o Acórdão 3.328/2023-TCU-2ª Câmara 
(peça 64); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração, consoante arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, 
para, no mérito, negar-lhes provimento; e 

9.2. notificar da presente decisão os recorrentes e o Laboratório Químico Farmacêutico do Exército. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2043-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator) 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2044/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 001.828/2023-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Pensão Militar). 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Centro de Controle Interno do Exército; Darlene Socorro Gouvea de Figueiredo 

(099.455.472-91). 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Diego Nunes de Souza (OAB-PB 14.004), representando Darlene Socorro 

Gouvea de Figueiredo. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto contra o 

Acórdão 2.269/2023-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
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9.2. informar ao recorrente e demais interessados deste acórdão, destacando que o relatório e o voto 
que o fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2044-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2045/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.379/2022-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Centro de Controle Interno da Marinha (00.394.502/0104-50); Nadja Maria Lima 

Chagas (672.011.134-53); Nelba Lima Chagas da Silva (336.015.934-91). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Monick Ezequiel Chaves de Sousa (OAB-RN 11.746), representando Nelba 

Lima Chagas da Silva; Monick Ezequiel Chaves de Sousa (OAB-RN 11.746), representando Nadja Maria 
Lima Chagas. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto contra o 

Acórdão 5.930/2022-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. informar ao recorrente e demais interessados deste acórdão, destacando que o relatório e o voto 

que o fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2045-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2046/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 022.027/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Cicero Evimarde Fernandes Costa (121.265.001-87). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto contra o 

Acórdão 8.487/2023-TCU-2ª Câmara; 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. informar aos recorrentes e demais interessados deste acórdão, destacando que o relatório e o voto 

que o fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2046-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2047/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 003.168/2024-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Roseli Ramalho de Faria Mendes (759.230.848-72). 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de concessão de aposentadoria em 

favor de Roseli Ramalho de Faria Mendes (759.230.848-72), emitido pelo Ministério da Saúde; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento no art. 71, III, da Constituição Federal de 1988, 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992 e nos arts. 1º, VIII, 259, II, 260, § 1º, e 262, do Regimento Interno 
do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria, negando-lhe o respectivo registro; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o disposto 

no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Ministério da Saúde que: 
9.3.1. faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato impugnado, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pela responsável; 
9.3.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o ao 

Tribunal, após suprimida a irregularidade que ensejou a apreciação pela ilegalidade; 
9.3.3. dê ciência do inteiro teor da deliberação ao interessado, no prazo de 15 (quinze) dias, alertando-

o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não exime a 
devolução dos valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso o recurso não seja 
provido; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da 
ciência do interessado quanto ao julgamento deste Tribunal. 

10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2047-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 2048/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.899/2024-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Edite Gomes Viana (854.580.584-53). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras contra as Secas. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de pensão civil de Edite Gomes Viana 

(854.580.584-53), vinculada ao Departamento Nacional de Obras contra as Secas, submetidos, para fins de 
registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal; 
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de pensão civil de Edite Gomes Viana (854.580.584-53), negando-lhe o 
registro correspondente; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado, nos 
termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Departamento Nacional de Obras contra as Secas que: 
9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento 
Interno/TCU; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 

9.3.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor do interessado, livre da irregularidade 
verificada, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, submetendo-o a este Tribunal, nos termos 
da IN/TCU 78/2018. 

10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2048-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2049/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 006.784/2023-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Civil. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessadas: Laurita Zanezi de Souza (998.075.997-68); Vera Lucia Zanezi de Souza 

(057.464.357-59); Lucia Maria Silveira Chaulet (623.263.177-34). 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de pensão civil de Laurita Zanezi de Souza 
(998.075.997-68), Vera Lucia Zanezi de Souza (057.464.357-59) e Lucia Maria Silveira Chaulet 
(623.263.177-34), cujos instituidores eram vinculados ao extinto Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, submetidos, para fins de registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, com fundamento no art. 71, III, da Constituição Federal de 1988, 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992 e nos arts. 1º, VIII, 259, II, 260, § 1º, e 262, do Regimento Interno 
do TCU, em: 

9.1. considerar legal os atos de concessão de pensão civil, concedendo-lhes registro; e 
9.2. comunicar a prolação deste Acórdão ao órgão responsável pela concessão, informando que o teor 

da deliberação pode ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2049-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2050/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 014.686/2016-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Carmelo Zitto Neto (620.467.488-91); Conselho Comunitário de Educação, 

Cultura e Ação Social de Ermelino Matarazzo e Adjacências (03.352.584/0001-52); Francisco Prado de 
Oliveira Ribeiro (017.692.008-00); José Carlos Lemes (027.582.938-38); Plural Educação e Cidadania 
(04.865.664/0001-74); Wania Aparecida Martins da Silveira (010.916.968-96). 

3.2. Recorrente: Francisco Prado de Oliveira Ribeiro (017.692.008-00). 
4. Órgão/Entidade: Gabinete do Ministro - MTE (Extinto). 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Francisco Machado de Luca de Oliveira Ribeiro (OAB-SP 97.557), Roberto 

Machado de Luca de Oliveira Ribeiro (OAB-SP 120.070) e outros, representando Francisco Prado de 
Oliveira Ribeiro. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por Francisco 

Prado de Oliveira Ribeiro (peça 89) contra o Acórdão 17.230/2021-TCU-Segunda Câmara (peça 67), de 
relatoria do Ministro Bruno Dantas, o qual, entre outras medidas, julgou irregulares as contas do recorrente 
e de Carmelo Zitto Neto, José Carlos Lemes e da Plural Educação e Cidadania, condenando-os 
solidariamente a um débito histórico no valor de R$ 85.838,00. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, com base no art. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, e nos arts. 212 e 
281 do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. conhecer o recurso de reconsideração, para, no mérito, dar-lhe provimento de forma que os autos 
sejam arquivados em relação a Francisco Prado de Oliveira Ribeiro e Carmelo Zitto Neto, em decorrência 
da instrução, que fundamentou suas citações, não ter individualizado as suas respectivas condutas 
omissivas, o que configura cerceamento de defesa; e 

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente, aos demais responsáveis, à Secretaria de Políticas 
Públicas de Emprego do Ministério da Economia, ao Procurador-chefe da Procuradoria da República no 
Estado de São Paulo e aos demais interessados. 
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10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2050-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2051/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 026.638/2011-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Prestação de Contas). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Angelica Barbosa (362.987.357-04); Claudia Gomes Peixoto da Silva 

(753.915.387-34); David Perez Esteves (546.414.117-00); Denise Brandão Cabral (762.756.127-20); Edina 
Alipio Gomes (485.545.027-87); Eliane Milepe Medeiros (673.460.497-72); Fabio Cupertino Morinigo 
(003.102.207-34); Jose de Hollanda Bezerra de Melo Neto (781.137.097-20); Leslie de Albuquerque Aloan 
(185.241.507-00); Marcelo Viana Araujo (535.448.207-06); Marcos Leandro Beltrami Teixeira 
(934.453.427-68); Ricardo Jose da Silva (419.300.027-34); Solange Coitinho de Aquino e Castro 
(635.013.417-68); Zilmar Ferreira Coutinho (534.243.957-49). 

3.2. Recorrente: Edina Alipio Gomes (485.545.027-87). 
4. Órgão/Entidade: Hospital Federal dos Servidores do Estado. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Saúde (AudSaúde). 
8. Representação legal: Tainá Martins da Costa Gonçalves (OAB-RJ 182.558), Moises Alcunha e 

outros, representando Leslie de Albuquerque Aloan; Mayara Nicolitt Abdala (OAB-RJ 200.519), 
representando Edina Alipio Gomes. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por Edina Alipio 

Gomes contra o Acórdão 5024/2021-TCU-2ª Câmara, que julgou a prestação de contas anual do Hospital 
Federal dos Servidores do Estado, relativas ao exercício de 2010, condenando-a ao pagamento da multa 
prevista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e aos demais interessados. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2051-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2052/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 031.912/2023-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Paulo Roberto Alves de Oliveira (750.405.817-34). 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
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6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de concessão de aposentadoria em 

favor de Paulo Roberto Alves de Oliveira (750.405.817-34), emitido pelo Ministério da Saúde; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento no art. 71, III, da Constituição Federal de 1988, 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992 e nos arts. 1º, VIII, 259, II, 260, § 1º, e 262, do Regimento Interno 
do TCU, em: 

9.1. considerar legal o ato de concessão de aposentadoria, concedendo-lhe registro; e 
9.2. comunicar a prolação deste Acórdão ao órgão responsável pela concessão, informando que o teor 

da deliberação pode ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2052-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2053/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 034.181/2013-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (em Tomada de Contas Especial). 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Rio de Janeiro 

(26.989.350/0549-84). 
3.2. Responsável: André Luiz Ceciliano (872.396.397-20). 
4. Órgão/Entidade: Município de Paracambi - RJ. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Mateus Sena Lara (OAB-DF 61.569), Juliana Tavares Almeida (OAB-DF 

12.794) e outros, representando André Luiz Ceciliano. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam Embargos de Declaração opostos por 

André Luiz Ceciliano, na condição de ex-prefeito, em face do Acórdão nº. 7954/2021 - TCU - 2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer os embargos interpostos pelo representante legal do Sr. André Luiz Ceciliano, tendo 

em vista que estes observaram os requisitos da legitimidade, interesse de recorrer, singularidade e 
tempestividade, nos termos do art. 34, § 1º, da Lei 8.443/1992, c/c o 287, § 1º do RI/TCU, para, no mérito, 
dar-lhes provimento, de forma a reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva, 
com fulcro nos arts. 8º e 11 da Resolução-TCU nº 344, de 11/10/2022; 

9.2. arquivar os autos; 
9.3. dar ciência desta deliberação ao embargante e aos demais interessados. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2053-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 2054/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 036.171/2018-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Flavio Araujo Lima Bittencourt (405.987.727-15). 
4. Órgão/Entidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria emitido 

pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, em favor da Flavio Araujo Lima 
Bittencourt (405.987.727-15); 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c 
os arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 1º, inciso VIII, 260, §§ 1º, 2º e 4º, 
do Regimento Interno/TCU, em determinar a dispensa da revisão de ofício, ante a expiração do prazo de 
cinco anos da deliberação que julgou legal o ato. 

10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2054-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2055/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 044.831/2020-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Pensão Civil). 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Benedita Leocadia Rodrigues de Souza (624.450.739-87); Francisca do 

Nascimento Nogueira (041.114.678-57); Gomercinda Zambiasi (051.941.957-02); João Pedro Maroto 
Castor (444.013.408-41); Maria Aparecida dos Santos Oliveira (058.566.156-11); Maria Conceição Muller 
(487.168.120-34); Maria Eduarda Maroto Castor (444.013.168-94); Olga Onofre Teixeira 
(674.878.826-91); Silvana Salgueiro Haluch Benevenuto (784.555.539-87); Solange Silva de Mendonca 
(891.751.827-34); Sonia Maria Franco da Costa (017.539.617-50). 

4. Órgão/Entidade: Polícia Rodoviária Federal. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Emerson Corazza da Cruz (OAB-PR 41.655), representando Benedita 

Leocadia Rodrigues de Souza. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto contra o 

Acórdão 2.093/2022-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, com fundamento no art. 260, § 5º, do Regimento 

Interno do TCU, considerar prejudicado o exame do presente ato de pensão civil por perda de objeto; 
9.2. informar ao órgão e demais interessados deste acórdão, destacando que o relatório e o voto que 

o fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
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10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2055-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2056/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-005.248/2023-0 
2. Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsável: Pierre Emerim da Rosa (CPF 920.318.460-00) 
4. Unidade: Município de Imbé/RS 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: AudTCE 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial que trata de irregularidades 

relativas à aplicação de recursos da União transferidos ao Município de Imbé/RS em 2018 por meio do 
Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 
base nos arts. 1º, I, 12, § 3º, 16, III, “c”, §§ 2º e 3º, 19, 23, III, 26, 28, II, e 57 da Lei 8.443/1992 e diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel o responsável Pierre Emerim da Rosa; 
9.2. julgar irregulares as contas de Pierre Emerim da Rosa, condenando-o ao pagamento das quantias 

discriminadas abaixo, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das 
datas indicadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias, para que 
comprove, perante o Tribunal, o recolhimento dos referidos valores aos cofres do Fundo Nacional da 
Assistência Social: 

DATA  VALOR (R$) 

27/2/2018 292,00 

27/2/2018 219,12 

27/2/2018 9,70 

27/2/2018 9,70 

27/6/2018 10.523,85 

27/6/2018 9,70 

28/6/2018 49,59 

28/6/2018 947,54 

28/6/2018 9,70 

28/6/2018 9,70 

10/7/2018 693,02 

10/7/2018 9,70 

17/7/2018 1.332,65 

17/7/2018 9,70 

24/7/2018 287,96 

26/7/2018 9.610,47 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75771664.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 57 | Quarta-feira, 10/04/2024 170 

DATA  VALOR (R$) 

26/7/2018 9,70 

30/7/2018 49,57 

30/7/2018 1.017,02 

30/7/2018 10,15 

30/7/2018 10,15 

8/8/2018 4.321,80 

13/8/2018 693,02 

13/8/2018 10,15 

16/8/2018 200,00 

16/8/2018 539,40 

16/8/2018 1.329,66 

16/8/2018 10,15 

16/8/2018 10,15 

24/8/2018 9.347,97 

24/8/2018  10,15 

28/8/2018  907,39 

28/8/2018  49,58 

28/8/2018 10,15 

28/8/2018 10,15 

12/9/2018 1.108,62 

12/9/2018 10,15 

14/9/2018 1.354,76 

14/9/2018 10,15 

17/9/2018 1.700,00 

17/9/2018 10,15 

27/9/2018 10.195,25 

27/9/2018 10,15 

28/9/2018 920,12 

28/9/2018 49,58 

28/9/2018 10,15 

28/9/2018 10,15 

3/10/2018 2.706,00 

10/10/2018 1.108,62 

10/10/2018 10,15 

16/10/2018 1.700,00 

16/10/2018 10,15 

17/10/2018 1.284,88 

17/10/2018 1.277,61 

26/10/2018 951,00 

26/10/2018 10,15 
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DATA  VALOR (R$) 

31/10/2018 4.544,80 

31/10/2018 10,15 

7/11/2018 1.700,00 

7/11/2018 10,15 

7/11/2018 3.264,90 

6/12/2018 3.244,80 

6/12/2018 10,15 

7/12/2018 1.400,00 

7/12/2018 10,15 

10/12/2018 1.400,00 

10/12/2018 10,15 

18/12/2018 155,20 

19/12/2018 1.995,00 

19/12/2018 10,15 

3/1/2018 1.374,17 

3/1/2018 9,40 

17/1/2018 110,00 

17/1/2018 9,40 

30/1/2018 1.330,94 

30/1/2018 9,70 

6/2/2018 600,00 

6/2/2018 9,70 

15/2/2018 84,70 

16/2/2018 115,73 

16/2/2018 9,70 

27/2/2018 1.315,71 

27/2/2018 188,30 

27/2/2018 354,45 

27/2/2018 852,60 

27/2/2018 9,70 

27/2/2018 9,70 

27/2/2018 9,70 

27/2/2018 9,70 

6/3/2018 104,50 

7/3/2018 109,66 

7/3/2018 9,70 

16/3/2018 223,40 

16/3/2018 662,42 

16/3/2018 9,70 

16/3/2018 9,70 
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DATA  VALOR (R$) 

26/3/2018 899,40 

26/3/2018 9,70 

28/3/2018 1.235,18 

28/3/2018 9,70 

12/4/2018 102,66 

12/4/2018 9,70 

16/4/2018 1.619,40 

16/4/2018 9,70 

20/4/2018 1.029,00 

20/4/2018 9,70 

26/4/2018 1.072,05 

26/4/2018 9,70 

11/5/2018 93,22 

11/5/2018 9,70 

22/5/2018 969,31 

29/5/2018 1.073,15 

29/5/2018 9,70 

18/6/2018 93,32 

18/6/2018 9,70 

27/6/2018 1.088,53 

27/6/2018 9,70 

17/7/2018 94,65 

17/7/2018 9,70 

24/7/2018 730,75 

2/8/2018 125,97 

2/8/2018 10,15 

8/8/2018 7.290,00 

8/8/2018 10,15 

16/8/2018 102,70 

16/8/2018 269,27 

16/8/2018 199,00 

16/8/2018 420,05 

16/8/2018 253,65 

16/8/2018 61,61 

16/8/2018 10,15 

16/8/2018 10,15 

16/8/2018 10,15 

16/8/2018 10,15 

16/8/2018 10,15 

16/8/2018 10,15 
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DATA  VALOR (R$) 

21/8/2018 126,95 

24/8/2018 2.148,86 

24/8/2018 10,15 

26/9/2018 201,60 

26/9/2018 1.390,20 

26/9/2018 10,15 

26/9/2018 10,15 

27/9/2018 1.180,85 

27/9/2018 10,15 

5/10/2018 567,02 

5/10/2018 10,15 

16/10/2018 12,50 

16/10/2018 207,13 

16/10/2018 10,15 

16/10/2018 10,15 

17/10/2018 123,22 

17/10/2018 591,43 

29/10/2018 1.689,98 

29/10/2018 10,15 

9/11/2018 123,22 

9/11/2018 10,15 

29/11/2018 1.689,98 

29/11/2018 10,15 

5/12/2018 108,90 

5/12/2018 10,15 

11/12/2018 472,33 

11/12/2018 10,15 

12/12/2018 123,22 

12/12/2018 10,15 

19/12/2018 1.575,00 

19/12/2018 10,15 

27/12/2018 1.526,18 

27/12/2018 10,15 

28/12/2018 51,34 

9.3. aplicar a Pierre Emerim da Rosa a multa no valor de R$ 17.000,00 fixando-lhe o prazo de quinze 
dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do Regimento Interno 
do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a 
data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em 
vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação; 
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9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, o parcelamento das dívidas em até 36 vezes, 
incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe 
o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o 
recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem os 
recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, 
os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o 
responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 
antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.6. notificar o responsável, a unidade jurisdicionada e a Procuradoria da República no Estado do Rio 
Grande do Sul a respeito deste acórdão. 

10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2056-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2057/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.985/2021-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsável: Ivan Lopes Júnior (008.345.174-93). 
4. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Fernanda Tavares Barreto (OAB-RN 10876), representando Ivan Lopes 

Júnior. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério 

do Turismo - MTur, em desfavor de Ivan Lopes Júnior, em razão da não comprovação da regular aplicação 
dos recursos repassados pela União por meio do Convênio 00879/2010, registro Siafi 738811, para o 
município de Assu/RN, tendo por objeto o evento denominado “Arraial dos Namorados”, previsto para o 
período de 19 a 21 de junho de 2010. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. rejeitar parcialmente as alegações de defesa apresentadas pelo responsável Ivan Lopes Júnior; 
9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, da Lei 8.443/1992 

c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas do responsável Ivan Lopes Júnior, condenando-o ao 
pagamento da importância a seguir especificada, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, 
calculada a partir da data discriminada até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 
quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do 
Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada Lei c/c o art. 214, inciso III, alínea 
“a”, do Regimento Interno do TCU; 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

18/5/2011 113.211,10 Débito 

5/7/2011 323,41 Crédito 

9.3. aplicar ao responsável Ivan Lopes Júnior a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 
267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 35.000,00, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar 
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da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do 
TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data 
deste Acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em 
vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, 
conforme o disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o 
art. 217, §1º, do Regimento Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, 
sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo 
de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento 
da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os recolhimentos das 
demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora 
devidos, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta de comprovação 
do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do 
§ 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.6. enviar cópia do presente Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do 
Norte, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, 
para adoção das medidas cabíveis; 

9.7. enviar cópia deste Acórdão ao Ministério do Turismo e ao responsável, para ciência; 
9.8. informar à Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte, ao Ministério do 

Turismo e ao responsável que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a 
fundamenta, está disponível para consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos; e 

9.9. informar à Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte que, nos termos do 
parágrafo único do art. 62 da Resolução TCU 259/2014, os procuradores e membros do Ministério Público 
credenciados nesta Corte podem acessar os presentes autos de forma eletrônica e automática, ressalvados 
apenas os casos de eventuais peças classificadas como sigilosas, as quais requerem solicitação formal. 

10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2057-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2058/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 007.852/2023-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-04). 
3.2. Responsável: Plinio Gomes de Araujo (688.482.852-87). 
4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal, em desfavor de Plinio Gomes de Araújo, empregado da referida empresa, em virtude 
de deixar de exigir e juntar documentos e de montar dossiê de concessão de crédito consignado, não 
proceder à devida verificação de margem de consignação, deixar de averbar as parcelas dos contratos de 
concessão, destinar os recursos dos empréstimos consignados para contas diversas das dos clientes, 
conceder empréstimos consignados sem a anuência dos clientes, e validar assinatura falsificada de cliente, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel o responsável Plínio Gomes de Araújo, para todos os efeitos, nos termos do § 3º 
do art. 12 da Lei nº 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “d”, da Lei 8.443/1992, 
c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas do responsável Plínio Gomes de Araújo, condenando-
o ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescida dos juros 
de mora, calculados a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o 
prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos 
cofres da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, 
inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

11/1/2016 74.438,37 

11/12/2015 64.844,44 

11/11/2015 69.260,76 

11/11/2015 71.391,86 

12/3/2016 60.127,86 

9.3. aplicar ao responsável Plinio Gomes de Araújo a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c 
o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 156.000,00, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a 
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno 
do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a 
data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em 
vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443, de 1992, 
c/c o art. 217, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, 
incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-
lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, 
o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os 
recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, 
os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o 
responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 
antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.6. comunicar esta decisão à Procuradoria da República no Estado do Amapá, nos termos do § 3º do 
art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas 
cabíveis, informando que a deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamentam, está 
disponível para consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos; 

9.7. comunicar esta decisão à Caixa Econômica Federal e ao responsável, informando que a 
deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamentam, está disponível para a consulta no 
endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2058-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 2059/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 008.974/2021-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsáveis: Francisco Celso Crisóstomo Secundino (277.590.673-72); Maria do Rosario 

Araujo Pedrosa Ximenes (233.120.843-34). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Canindé - CE. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Edson Luis Monteiro Lucas (OAB-CE 18105) e Marcelo Meneses Aguiar 

(OAB-CE 17329), representando Maria do Rosario Araujo Pedrosa Ximenes. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em desfavor de Francisco Celso Crisóstomo 
Secundino e Maria do Rosário Araújo Pedrosa Ximenes, em razão de omissão no dever de prestar contas 
dos recursos recebidos por força do Programa Brasil Alfabetizado, no exercício de 2012, no âmbito do 
Município de Canindé-CE. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, diante 
das razões expostas pelo Relator, nos termos dos arts. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. acolher as razões de justificativas de Maria do Rosário Araújo Pedrosa Ximenes e, nos termos 
dos arts. 16, inciso I e 17, da Lei 8.443/1992, julgar suas contas regulares, com quitação plena; 

9.2. considerar revel o responsável Francisco Celso Crisóstomo Secundino, para todos os efeitos, nos 
termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.3. julgar irregulares as contas de Francisco Celso Crisóstomo Secundino, nos termos dos 16, inciso 
III, alíneas “a” e “c”, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, condenando-o ao pagamento da quantia 
abaixo discriminada, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas 
indicadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, para que 
comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE): 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

22/7/2013 61.597,36 

 Valor atualizado do débito (sem juros) em 18/3/2024: R$ 113.685,43 
9.4. aplicar ao responsável Francisco Celso Crisóstomo Secundino, a multa prevista no art. 57 da Lei 

8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), fixando-
lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, 
alínea "a", do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, 
atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.6. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443/1992, c/c 
o art. 217, §1º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da dívida em até 36 parcelas, incidindo, sobre 
cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo de 
quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento 
da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os recolhimentos das 
demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora 
devidos, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta de comprovação 
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do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do 
§ 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.7. da ciência deste Acórdão aos seguintes destinatários, informando que o teor integral de suas peças 
(Relatório e Voto) estará disponível no endereço www.tcu.gov.br/acordaos: 

9.7.1. aos responsáveis identificados no item 3.2. 
9.7.2. à Prefeitura Municipal de Canindé-CE; 
9.7.3. ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2059-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2060/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.749/2020-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsáveis: Jose Antonio Macedo de Castro (032.606.402-82); Rosiel Saba Costa 

(228.916.252-34). 
3.3. Recorrente: Jose Antonio Macedo de Castro (032.606.402-82). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Mocajuba - PA. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Sávio Leonardo de Melo Rodrigues (OAB-PA 12.985) e André Luiz Trindade 

Nunes (OAB-PA 17.317), representando Rosiel Saba Costa; Joao Matheus Barbosa Nery Marques (OAB-
PA 34281), representando Jose Antonio Macedo de Castro. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de recurso de reconsideração interposto pelo 

Sr. José Antônio Macedo de Castro, em face do Acórdão 2.080/2023-TCU-2ª Câmara, relator Ministro 
Vital do Rêgo, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares as contas do recorrente, condenou-o ao 
ressarcimento do débito apurado e aplicou-lhe multa, ante irregularidades na execução dos recursos 
repassados pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE no exercício de 2015. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. não conhecer do recurso de reconsideração interposto por José Antônio Macedo de Castro, por 
restar intempestivo e não apresentar fatos novos, nos termos do artigo 33 da Lei 8.443/92 c/c o artigo 285, 
caput e § 2º, do RI/TCU; 

9.2. dar ciência da presente deliberação ao recorrente e aos órgãos interessados. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2060-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 2061/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 016.041/2023-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Civil. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Ana Carolina Marques Galvão (046.062.351-60); Fabiane Marques Galvão 

(042.461.531-25); Gabriel Marques Galvão (046.062.341-99); Gilvaneide Marques Galvão 
(769.606.251-49). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Superior Eleitoral. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão civil instituída por Marcus Lucena 

Galvão, em favor de Ana Carolina Marques Galvão, Fabiane Marques Galvão, Gabriel Marques Galvão e 
Gilvaneide Marques Galvão, emitido pelo Tribunal Superior Eleitoral, submetido a este Tribunal para 
exame de legalidade e registro. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c art. 260 do Regimento 
Interno/TCU, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de pensão civil instituída por Marcus Lucena Galvão, em favor de Ana 
Carolina Marques Galvão, Fabiane Marques Galvão, Gabriel Marques Galvão e Gilvaneide Marques 
Galvão (e-Pessoal n. 10716/2019; peça 3), emitido pelo Tribunal Superior Eleitoral, negando-lhe registro, 
em face da inclusão na base de cálculo dos proventos, por decisão administrativa, de vantagem de 
décimos/quintos além dos limites legais; 

9.2 dispensar a reposição dos valores excedentes recebidos de boa-fé, nos termos da Súmula TCU 
106; 

9.3. determinar ao Tribunal Superior Eleitoral que: 
9.3.1 no prazo de quinze dias contados da ciência desta deliberação, providencie o destaque da parcela 

de 1/10 (um décimo) de FC-1 incorporada em face do exercício de função comissionada após 8/4/1998 
além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, e transforme-a em Parcela Compensatória a 
ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE, 
sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2 no prazo de quinze dias contados da ciência desta deliberação, informe aos interessados acerca 
do presente Acórdão, disponibilizando a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, os comprovantes da 
notificação, nos quinze dias subsequentes; 

9.4. esclarecer ao órgão responsável pela concessão que, nos termos do § 8º do art. 7º da Resolução 
TCU 353/2023, o ato impugnado terá seus efeitos preservados com a correção determinada no subitem 
9.3.1, até a completa absorção da rubrica impugnada, quando deverá ser emitido e disponibilizado novo ato 
a este Tribunal para fins de registro; 

9.5. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que seu 
teor integral poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2061-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 2062/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.330/2022-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Livia Abreu Carvalho (152.703.781-91); Secretaria de Controle Interno/câmara dos 

Deputados. 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto pela Câmara dos 

Deputados, em face do Acórdão 7058/2022-2ª Câmara (Rel. Min. Augusto Nardes), o qual considerou ilegal 
o ato de aposentadoria da Sra. Livia Abreu Carvalho e negou-lhe registro, em razão do percebimento 
indevido de parcela relativa à vantagem de “quintos” bem como seu reajuste irregular, e fez determinações. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992 e nos arts. 285 e 286 do RI/TCU, conhecer do 
recurso de pedido de reexame interposto para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, tornando sem efeito 
os subitens 1.7.1 e 1.7.3 do acórdão recorrido, mantendo-se o julgamento pela ilegalidade da presente 
concessão; 

9.2. de ofício, informar à Câmara dos Deputados que, nos termos do item 9.3.4 do Acórdão 
2.719/2022-TCU-Plenário, o procedimento ordenado no subitem 9.3.1 da mesma deliberação aplica-se ao 
caso concreto, verbis: 

9.3.1. nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, e em conformidade a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (ADI 3.538/RS, ADI 3.840/RR, ADI 3.782/RJ, RE 
638.115/CE e outros), providencie o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a 
VPNI derivada de quintos/décimos de funções comissionadas, desde a vigência da Lei 13.323/2016, no 
prazo 15 (quinze) dias contados da ciência, sujeitando-o à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios 
posteriores a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11.833/2020-TCU-Primeira Câmara; 

9.3. esclarecer à Câmara dos Deputados que, a despeito da negativa de registro da aposentadoria da 
interessada, motivada pela incorporação fundada em decisão administrativa de quintos/décimos de funções 
comissionadas após a edição da Lei 9.624/1998, já transformados em parcela compensatória, os efeitos do 
título de inatividade poderão subsistir, nos termos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso 
Extraordinário 638.115, até a completa absorção da vantagem, momento em que novo ato deverá ser 
encaminhado a esta Corte de Contas para o competente registro; 

9.4. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia à Secretaria de Controle 
Interno da Câmara dos Deputados e à Sra. Livia Abreu Carvalho, informando que a presente deliberação, 
acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamentam, está disponível para a consulta no endereço 
virtual https://www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2062-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 2063/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 020.358/2022-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Ana Rute Costa (016.757.638-01). 
3.2. Recorrente: Ana Rute Costa (016.757.638-01). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos o pedido de reexame interposto por Ana Rute Costa contra o Acórdão 

6.834/2022-TCU-2ª Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, por meio do 
qual este Tribunal considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria, negando o respectivo registro. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. tornar sem efeito o Acórdão 6.834/2022-TCU-2ª Câmara; 
9.3. considerar ilegal e, excepcionalmente, em conformidade com o art. 7º, inciso II, da Resolução 

TCU 353/2023, ordenar o registro do ato de aposentadoria da Sra. Ana Rute Costa; 
9.4. orientar a Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) para que proceda às anotações 

devidas no sistema e-Pessoal relativamente ao ato da recorrente; 
9.5. dar conhecimento deste acórdão ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP 

e à recorrente, informando que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a 
fundamentam, está disponível para a consulta no endereço virtual https://www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2063-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2064/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 028.429/2022-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Pensão Militar) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Centro de Controle Interno da Marinha (00.394.502/0104-50); Selma de Fatima da 

Gama Oliveira (043.811.732-87); Sonia Regina da Gama Araujo (565.386.932-53). 
3.2. Recorrente: Comando da Marinha (00.394.502/0001-44). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de pedido de reexame interposto pelo 
Comando da Marinha contra o Acórdão 1.440/2023-TCU-2ª Câmara (Relator: Ministro Vital do Rêgo), por 
meio do qual o Tribunal considerou ilegal e negou registro ao ato de pensão militar instituída pelo suboficial 
Jayme Augusto da Gama. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/92 c/c o art. 286 do RI/TCU, conhecer do pedido de reexame 
para, no mérito, dar-lhe provimento; 

9.2. considerar legal o ato de pensão militar instituída pelo suboficial Jayme Augusto da Gama, 
determinando o seu registro; 

9.3. tornar insubsistente o Acórdão 1.440/2023-TCU-2ª Câmara (Relator: Ministro Vital do Rêgo); 
9.4. dar ciência sobre o presente Acórdão ao Comando da Marinha, informando que a presente 

deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamenta, está disponível para a consulta no 
endereço www.tcu.gov.br/acordaos, além de esclarecer que, caso requerido, o TCU poderá fornecer sem 
custos as correspondentes cópias, de forma impressa. 

9.5. arquivar o presente processo. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2064-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2065/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 031.736/2022-0. 
1.1. Apenso: 000.229/2024-5 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Karine Pinatti Lourencao (11.387.128/0001-76); Karine Pinatti Lourencao 

(815.181.451-91). 
4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde/Ministério da Saúde (FNS/MS), em desfavor da empresária individual Sra. Karine 
Pinatti Lourencao, em razão da aplicação irregular de recursos do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito 
do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular (PFPB), entre 7/3/2016 e 4/2/2020, 
o que teria ocasionado prejuízo aos cofres do FNS, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel, para todos os efeitos a empresária individual Karine Pinatti Lourencao (CPF 
815.181.451-91, CNPJ 11.387.128/0001-76), dando-se prosseguimento ao processo, nos termos do art. 12, 
§ 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 202, § 8º, do RI/TCU; 

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c” da Lei 8.443/1992 c/c os 
arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso II e III, 210 e 214, inciso III, do 
Regimento Interno, julgar irregulares as contas da empresária individual Karine Pinatti Lourencao (CPF 
815.181.451-91, CNPJ 11.387.128/0001-76), condenando-a ao pagamento das quantias a seguir 
especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para comprovar, perante o 
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Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do 
Fundo Nacional de Saúde, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir 
das datas discriminadas, até a data dos recolhimentos, na forma prevista na legislação em vigor, abatendo-
se, na oportunidade, os valores já ressarcidos: 

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

07/03/2016  18,60  

07/03/2016  5.351,95  

09/03/2016  2.530,44  

01/04/2016  13,77  

01/04/2016  15,90  

01/04/2016  17,10  

01/04/2016  13,77  

01/04/2016  2.990,52  

01/04/2016  5.208,83  

29/04/2016  2,10  

29/04/2016  25,20  

29/04/2016  1.995,00  

03/05/2016  7,02  

03/05/2016  3.067,20  

31/05/2016  28,80  

31/05/2016  21,30  

31/05/2016  7,02  

31/05/2016  1.034,35  

31/05/2016  2.126,59  

30/06/2016  33,90  

30/06/2016  7,02  

30/06/2016  32,58  

30/06/2016  28,50  

30/06/2016  2.888,28  

30/06/2016  890,35  

03/08/2016  7,02  

03/08/2016  21,90  

03/08/2016  7,02  

03/08/2016  5,10  

03/08/2016  1.506,40  

03/08/2016  3.010,97  

09/09/2016  64,80  

09/09/2016  14,04  

09/09/2016  5,10  

09/09/2016  517,70  

09/09/2016  2.402,64  
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DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

30/09/2016  13,50  

30/09/2016  2,10  

30/09/2016  5,10  

30/09/2016  3.038,44  

30/09/2016  1.152,25  

11/11/2016  20,52  

11/11/2016  39,90  

11/11/2016  3,30  

11/11/2016  1.042,50  

11/11/2016  2.319,56  

29/11/2016  79,80  

29/11/2016  3,30  

29/11/2016  1.236,00  

30/11/2016  3.134,28  

29/12/2016  14,40  

29/12/2016  3,30  

29/12/2016  1.372,80  

04/01/2017  7,02  

04/01/2017  76,68  

04/01/2017  1.537,42  

20/02/2017  5,40  

20/02/2017  51,12  

20/02/2017  3,30  

20/02/2017  1.908,60  

20/02/2017  311,76  

09/03/2017  2.301,40  

09/03/2017  1.243,30  

04/04/2017  53,10  

04/04/2017  545,03  

04/04/2017  1.315,80  

16/05/2017  84,90  

16/05/2017  7,02  

16/05/2017  1.909,80  

16/05/2017  3.496,59  

16/06/2017  20,77  

16/06/2017  48,00  

16/06/2017  1.716,34  

16/06/2017  2.629,65  

29/06/2017  7,02  

29/06/2017  42,00  
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DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

29/06/2017  3.972,14  

29/06/2017  1.942,85  

27/07/2017  14,04  

27/07/2017  299,85  

27/07/2017  689,55  

27/07/2017  2.990,10  

21/08/2017  7,02  

21/08/2017  79,80  

21/08/2017  3.647,78  

21/08/2017  1.271,70  

22/09/2017  53,10  

22/09/2017  711,11  

22/09/2017  949,90  

20/10/2017  7,02  

20/10/2017  57,75  

20/10/2017  971,55  

20/10/2017  780,84  

15/12/2017  71,70  

15/12/2017  7,02  

15/12/2017  978,16  

15/12/2017  598,10  

16/12/2017  352,58  

18/12/2017  806,30  

06/02/2018  26,55  

06/02/2018  1.494,10  

06/02/2018  260,50  

02/03/2018  1.199,88  

02/03/2018  1.738,05  

02/04/2018  785,70  

02/04/2018  1.292,04  

03/05/2018  1.738,08  

04/05/2018  26,55  

04/05/2018  586,75  

04/06/2018  53,10  

04/06/2018  1.974,32  

04/06/2018  528,90  

10/07/2018  22,00  

10/07/2018  456,00  

10/07/2018  1.654,64  

01/08/2018  25,30  
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DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

01/08/2018  1.296,88  

01/08/2018  2.070,60  

17/09/2018  61,90  

17/09/2018  2.840,90  

17/09/2018  2.571,40  

10/10/2018  29,50  

10/10/2018  7,02  

10/10/2018  3.047,70  

10/10/2018  2.030,29  

29/10/2018  81,00  

29/10/2018  4.254,90  

29/10/2018  2.185,04  

05/12/2018  13,50  

05/12/2018  41,80  

05/12/2018  2.776,02  

05/12/2018  3.281,20  

27/12/2018  43,30  

27/12/2018  3.723,49  

27/12/2018  4.485,00  

12/02/2019  2.178,90  

12/02/2019  2.843,88  

08/03/2019  32,80  

08/03/2019  2.674,62  

08/03/2019  695,70  

29/03/2019  75,30  

29/03/2019  15,42  

29/03/2019  960,80  

29/03/2019  1.425,63  

10/04/2019  44,00  

10/04/2019  2.108,20  

10/04/2019  1.692,30  

23/05/2019  7,02  

23/05/2019  33,40  

23/05/2019  1.930,10  

23/05/2019  1.983,76  

26/06/2019  118,40  

26/06/2019  1.116,60  

27/06/2019  39,06  

27/06/2019  2.450,84  

26/07/2019  32,58  
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DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

26/07/2019  52,20  

26/07/2019  892,84  

26/07/2019  1.953,70  

26/08/2019  62,00  

26/08/2019  1.835,18  

26/08/2019  1.407,70  

25/09/2019  44,00  

25/09/2019  1.700,70  

25/09/2019  1.905,80  

04/11/2019  65,60  

04/11/2019  8.557,50  

07/11/2019  44,92  

07/11/2019  3.843,42  

26/11/2019  72,64  

26/11/2019  43,50  

26/11/2019  2.738,87  

26/11/2019  11.741,60  

30/12/2019  88,94  

30/12/2019  60,90  

30/12/2019  5.562,18  

30/12/2019  12.928,00  

04/02/2020  24,60  

04/02/2020  44,74  

04/02/2020  7.673,38  

04/02/2020  13.733,40  

9.3. aplicar à Sra. Karine Pinatti Lourencao a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 
267 do Regimento Interno, no valor de R$ 48.000,00, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da 
notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o 
recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data deste 
Acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em 
vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 
dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.5. informar a Procuradoria da República no Estado de Goiás, o Fundo Nacional de Saúde e a 
responsável que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamentam, está 
disponível para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos; 

9.6. informar à Procuradoria da República no Estado de Goiás que, nos termos do parágrafo único do 
art. 62 da Resolução TCU 259/2014, os procuradores e membros do Ministério Público credenciados nesta 
Corte podem acessar os presentes autos de forma eletrônica e automática, ressalvados apenas os casos de 
eventuais peças classificadas como sigilosas, as quais requerem solicitação formal. 

10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2065-10/24-2. 
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13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2066/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-040.803/2020-1 
2. Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis: Eliel Ramos Silva (CPF 275.036.317-91), Winderson Neves Porto (CPF 

053.739.847-36), Gustavo Vargas Goulart (CPF 007.656.967-54) e Uelington de Oliveira Quirino (CPF 
105.228.157-58) 

4. Unidade: Município de Guapimirim/RJ 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: AudTCE 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial que trata de irregularidades 

relativas à aplicação de recursos do Sistema Único de Saúde (SUS) repassados pelo Fundo Nacional de 
Saúde ao Município de Guapimirim/RJ, que seriam utilizados para a aquisição de medicamentos e material 
hospitalar, bem como para a participação de servidores em intercâmbio de capacitação em saúde mental, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 
base nos arts. 1º, I, 12, § 3º, 16, III, “c”, §§ 2º e 3º, 19, 23, III, 26, 28, II, e 57 da Lei 8.443/1992 e diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. excluir os responsáveis Gustavo Vargas Goulart e Uelington de Oliveira Quirino da relação 
processual; 

9.2. considerar revéis os responsáveis Eliel Ramos Silva e Winderson Neves Porto; 
9.3. julgar irregulares as contas de Eliel Ramos Silva e Winderson Neves Porto, condenando-os ao 

pagamento das quantias discriminadas abaixo, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, 
calculados a partir das datas indicadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 
quinze dias, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento dos referidos valores aos cofres do 
Fundo Nacional de Saúde: 

9.3.1. Eliel Ramos Silva: 

DATA  VALOR (R$) 

12/2/2014 299.116,00 

17/4/2014 274.033,00 

10/10/2014 54.836,80 

10/10/2014 25.145,00 

10/10/2014 21.284,60 

10/10/2014 24.748,90 

10/10/2014 20.515,40 

10/10/2014 29.139,95 

10/10/2014 16.572,96 

8/1/2015 32.321,00 

11/2/2015 80.574,81 

11/2/2015 79.723,19 

19/3/2015 18.062,95 
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DATA  VALOR (R$) 

19/3/2015 23.364,32 

19/3/2015 50.519,50 

19/3/2015 31.452,60 

19/3/2015 45.105,00 

9.3.2. Winderson Neves Porto: 

DATA  VALOR (R$) 

3/12/2015 61.827,50 

9.4. aplicar a Eliel Ramos Silva e Winderson Neves Porto multas individuais nos valores de 
R$ 200.000,00 e R$ 10.000,00, respectivamente, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar das 
notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do Regimento Interno do TCU), o 
recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data deste 
acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 
9.6. autorizar também, desde logo, se requerido, o parcelamento das dívidas em até 36 vezes, 

incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe 
o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o 
recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem os 
recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, 
os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os 
responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 
antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.7. notificar os responsáveis, a unidade jurisdicionada e a Procuradoria da República no Estado do 
Rio de Janeiro a respeito deste acórdão. 

10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2066-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2067/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 000.799/2024-6. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fernando Jose de Alencar Araripe Furtado (234.937.473-49). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região/CE. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de aposentadoria concedida no âmbito 

do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região/CE, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 
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9.1. considerar ilegal e negar o registro ao ato inicial de aposentadoria 34531/2022, de Fernando Jose 
de Alencar Araripe Furtado; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula 
TCU 106; 

9.3. com fulcro no art. 262 do Regimento Interno do TCU, determinar ao Tribunal Regional do 
Trabalho da 7ª Região/CE que informe o teor desta deliberação ao interessado, encaminhando ao TCU, no 
prazo de trinta dias, comprovante da data de ciência pelo interessado, nos termos do art. 4º, § 2º, da 
Resolução TCU 360/2023; 

9.4. emita novo ato após a conclusão da absorção da parcela compensatória relativa aos 
quintos/décimos em desacordo com o RE 638.115/CE, em substituição ao ato aqui analisado, submetendo-o 
à nova apreciação por este Tribunal, na forma do artigo 260, caput, também do Regimento c/c art. 7º, § 8º, 
da Resolução-TCU 353/2023; 

9.5.dar ciência desta deliberação ao Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região/CE. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2067-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2068/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 014.835/2022-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Afonso Henriques Santos do Amaral (256.017.923-72). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Afonso Henriques 

Santos do Amaral, vinculada à Fundação Universidade Federal do Maranhão, submetida, para fins de 
registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal; 
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribunal de Contas da 
União, em: 

9.1. considerar ilegal o presente ato inicial de aposentadoria de Afonso Henriques Santos do Amaral, 
negando-lhe o respectivo registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé até a data da ciência desta 
deliberação, com base no Enunciado 106 da Súmula; 

9.3. Com fulcro no art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, determinar à Fundação 
Universidade Federal do Maranhão que: 

9.3.1. corrija o valor dos proventos do interessado, para que esteja de acordo com o cálculo da média 
aritmética, no prazo máximo de quinze dias, contados da ciência da decisão deste Tribunal, sob pena de 
ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável; 

9.3.2. emita novo ato, livre das irregularidades supramencionadas, em substituição ao ato aqui 
analisado, submetendo-o à nova apreciação por este Tribunal, na forma do artigo 260, caput, também do 
Regimento; 
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9.3.3. dê ciência, no prazo de quinze dias, contados da notificação, do inteiro teor desta deliberação 
ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos 
junto ao TCU não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja 
provido; 

9.3.4. no prazo de trinta dias, contados da ciência da decisão, envie a este Tribunal documentos 
comprobatórios de que o interessado está ciente do julgamento deste Tribunal, nos termos do art. 4º, § 2º, 
da Resolução TCU 360/2023; 

9.4. dar ciência desta deliberação à Fundação Universidade Federal do Maranhão. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2068-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2069/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-013.143/2022-0. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Rodrigo Gomes Leitão (029.481.434-54). 
4. Entidade: Caixa Econômica Federal - Caixa. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Yuri de Pontes Cezario (OAB/AL 8.609). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial deflagrada pela 

Caixa Econômica Federal contra o Sr. Rodrigo Gomes Leitão, gerente de relacionamento pessoa física do 
banco, no período de 6/1/2014 a 9/8/2018, em face de irregularidades praticadas na contratação de 
operações de crédito e na abertura e movimentação de contas efetuadas nas agências de Rio Largo/AL e de 
Maribondo/AL. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19, caput, e 23, inciso III, 
da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. Rodrigo Gomes Leitão, condenando-o ao pagamento 
das quantias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados 
a partir das correspondentes datas até a efetiva quitação, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
do recebimento da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do 
Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida à Caixa Econômica Federal, na forma da legislação em 
vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

27/1/2018 69.780,47 

29/3/2018 113.929,16 

30/4/2018 11.178,94 

30/4/2018 6.325,38 

3/6/2018 21.579,73 

4/8/2019 5.331,86 

3/10/2019 4.010,22 

21/7/2021 27.545,61 
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9.2. aplicar ao Sr. Rodrigo Gomes Leitão a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para 
que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o 
recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste Acórdão até a 
do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento das dívidas a que se referem 
os subitens 9.1 e 9.2 acima, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as quais incidirão 
os correspondentes acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de mora; multa: atualização 
monetária), cientificando o responsável de que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no 
vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a que se refere este Acórdão, caso não 
atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.5. remeter cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado de Alagoas, nos termos do 
art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das 
providências cabíveis, bem como à Caixa, para ciência. 

10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2069-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2070/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC 035.142/2020-0. 
2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Agamenon Lima Milhomem (737.682.863-04); Carloman Lima Milhomem 

(230.277.203-25); Jefferson Luís Pinheiro Sousa (467.863.763-04); Josivaldo de Jesus Veras 
(279.313.233-00); e Município de Peritoró/MA (01.612.537/0001-75). 

4. Entidade: Município de Peritoró/MA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial - AudTCE. 
8 Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde contra os Srs. Carloman Lima Milhomem (gestão 20/2/2009 a 31/12/2020), ex-
Secretário Municipal de Fazenda, Finanças e Gestão, Jefferson Luís Pinheiro Sousa Marcelino (gestão de 
3/10/2011 a 31/12/2012) e Josivaldo de Jesus Veras (gestão de 1º/1/2009 a 30/10/2011), ex-Secretários 
Municipais de Saúde, na condição de gestores de recursos, em face da impugnação parcial das despesas 
realizadas com recursos repassados, na modalidade fundo a fundo, para o Município de Peritoró/MA, nos 
exercícios de 2009 a 2012, consoante constatações obtidas em auditoria promovida pelo Departamento 
Nacional de Auditoria do SUS (Denasus). 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. excluir o Município de Peritoró/MA da relação jurídico-processual inaugurada pela presente 
Tomada de Contas Especial; 

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19, caput, e 23, inciso III, 
da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas dos Srs. Jefferson Luís Pinheiro Sousa Marcelino, Josivaldo 
de Jesus Veras, Carloman Lima Milhomem e Agamenon Lima Milhomem, condenando-os, na forma 
indicada abaixo, ao pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas 
dos juros de mora, calculados a partir das correspondentes datas até a efetiva quitação, fixando-lhes o prazo 
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de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 
214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao Fundo Nacional de 
Saúde, na forma da legislação em vigor: 

9.2.1. Sr. Jefferson Luís Pinheiro Sousa solidariamente com o Sr. Agamenon Lima Milhomem: 

Data da ocorrência Valor histórico (R$) 

22/2/2012 4.201,70 

22/2/2012 8.298,30 

24/2/2012 12.500,00 

30/3/2012 5.069,00 

30/3/2012 7.430,34 

13/4/2012 5.117,64 

13/4/2012 7.286,51 

15/5/2012 8.462,87 

14/6/2012 300,00 

14/6/2012 6.854,51 

14/6/2012 7.748,01 

30/7/2012 10.645,36 

14/8/2012 8.811,00 

30/8/2012 7.341,32 

14/9/2012 4.017,41 

14/9/2012 8.483,59 

19/10/2012 1.489,24 

22/10/2012 11.012,58 

10/12/2012 5.069,71 

10/12/2012 7.342,29 

28/12/2012 12.590,00 

9.2.2. Sr. Josivaldo de Jesus Veras solidariamente com o Sr. Agamenon Lima Milhomem: 

Data da ocorrência Valor histórico (R$) 

30/6/2010 4.269,01 

30/6/2010 6.912,33 

15/2/2011 5.702,91 

2/3/2011 6.228,65 

24/3/2011 5.000,00 

28/4/2011 6.342,53 

29/4/2011 6.270,93 

2/6/2011 6.208,07 

2/6/2011 6.342,52 

27/6/2011 396,00 

1º/7/2011 6.225,43 

1º/7/2011 6.342,52 

2/8/2011 6.058,29 
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Data da ocorrência Valor histórico (R$) 

2/8/2011 6.342,52 

28/5/2010 4.269,01 

28/5/2010 6.538,48 

28/1/2011 5.795,58 

28/1/2011 6.215,12 

4/3/2011 6.324,32 

25/10/2011 421,63 

25/10/2011 6.138,59 

25/10/2011 6.240,29 

16/2/2011 9.973,35 

22/3/2011 7.000,00 

26/8/2011 6.058,29 

26/8/2011 6.342,52 

23/9/2011 6.058,29 

23/9/2011 6.342,52 

9.2.3. Sr. Jefferson Luís Pinheiro Sousa solidariamente com o Sr. Carloman Lima Milhomem: 

Data da ocorrência Valor histórico (R$) 

5/12/2011 6.138,59 

5/12/2011 6.247,68 

3/1/2012 6.138,00 

3/1/2012 6.247,68 

9.2.4. Sr. Josivaldo de Jesus Veras solidariamente com o Sr. Carloman Lima Milhomem: 

Data da ocorrência Valor histórico (R$) 

5/3/2009 188,00 

5/3/2009 797,00 

5/3/2009 4.422,00 

31/3/2009 3.065,00 

31/3/2009 12.000,76 

31/3/2009 12.000,76 

16/4/2009 1.600,00 

30/4/2009 11.572,96 

30/4/2009 11.572,96 

22/5/2009 3.070,50 

29/5/2009 5.697,08 

29/5/2009 6.918,36 

12/6/2009 5.131,00 

30/6/2009 6.027,61 

30/6/2009 6.127,36 

27/7/2009 6.595,10 
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Data da ocorrência Valor histórico (R$) 

30/7/2009 5.904,90 

28/8/2009 5.860,53 

28/8/2009 6.595,10 

30/9/2009 12.544,37 

30/10/2009 5.833,10 

30/10/2009 6.595,10 

30/11/2009 1.928,09 

30/11/2009 5.719,07 

3/12/2009 4.924,00 

30/12/2009 12.500,00 

25/2/2010 1.580,00 

25/2/2010 3.790,15 

26/2/2010 6.328,09 

3/3/2010 4.269,01 

3/3/2010 5.573,60 

5/4/2010 4.269,01 

12/4/2010 6.504,33 

30/4/2010 5.598,20 

5/5/2010 4.269,01 

5/5/2010 8.700,00 

15/6/2010 1.724,00 

9.3. aplicar, individualmente, aos Srs. Jefferson Luís Pinheiro Sousa Marcelino, Josivaldo de Jesus 
Veras, Carloman Lima Milhomem e Agamenon Lima Milhomem a multa prevista no art. 57 da Lei 
8.443/1992, nos valores a seguir especificados, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das 
notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste 
Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

Responsável Valor (R$) 

Josivaldo de Jesus Veras 85.000,00 

Agamenon Lima Milhomem 65.000,00 

Carloman Lima Milhomem 55.000,00 

Jefferson Luís Pinheiro Sousa Marcelino 35.000,00 

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento das dívidas a 
que se referem os subitens 9.2 e 9.3. acima, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as 
quais incidirão os correspondentes acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de mora; multa: 
atualização monetária), cientificando os responsáveis de que a falta de pagamento de qualquer parcela 
importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a que se refere este Acórdão, caso não 
atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.6. remeter cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, nos termos 
do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das 
providências cabíveis, bem como ao FNS, para ciência. 
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10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2070-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2071/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC 044.865/2021-0. 
2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Eduardo Ronielle Guimarães Martins Dantas (038.511.384-65) e Ativos 

Construções e Comércio Ltda. (07.743.751/0001-47). 
4. Entidade: Município de Cubati/PB. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial - AudTCE. 
8. Representação legal: Manoel Alves de Oliveira (contabilista CRC 1866/PB); Ravi Vasconcelos da 

Silva Matos (OAB/PB 17.148); Aécio Farias de Barros Filho (OAB/PB 12.864); Yanna Nóbrega Macedo 
(OAB/PB 20.370). 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada pela 

Caixa Econômica Federal, mandatária do então Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 
em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União ao Município de 
Cubati/PB, por meio do Contrato de Repasse 0298773-37/2009/MDS/CAIXA, para a construir e equipar 
uma cozinha comunitária. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. excluir o nome do Sr. Eduardo Ronielle Guimarães Martins Dantas da relação processual desta 
Tomada de Contas Especial; 

9.2. com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 
8.443/1992, julgar irregulares as contas da empresa Ativos Construções e Comércio Ltda. e condená-la ao 
pagamento das quantias a seguir relacionadas, acrescidas da atualização monetária e dos juros de mora, 
calculados a partir das datas especificadas até a da efetiva quitação, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea 
“a”, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, nos termos da legislação 
em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

1º/02/2012 44.046,57 

03/11/2011 62.709,73 

21/07/2011 49.127,10 

9.3. aplicar à empresa Ativos Construções e Comércio Ltda. a multa prevista no art. 57 da Lei 
8.443/1992, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da dívida ao Tesouro 
Nacional (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), atualizada monetariamente desde a 
data deste Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação 
em vigor; 

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento das dívidas 
em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as quais incidirão os correspondentes 
acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de mora; multa: atualização monetária), 
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esclarecendo a responsável que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento 
antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, inciso II, do Regimento Interno/TCU), sem prejuízo das demais 
medidas legais; 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a que se refere este Acórdão, caso não 
atendida a notificação, com base no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.6. enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado da Paraíba, nos termos do 
§ 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno/TCU, para as providências 
que entender pertinentes, bem como à Caixa Econômica Federal, para ciência. 

10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2071-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 2072/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 009.102/2023-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Maria Madalena Alves Loayza Garcia (253.816.523-72). 
4. Unidade jurisdicionada: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria emitido 

pela Fundação Universidade Federal do Maranhão; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da 
Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Maria Madalena Alves 
Loayza Garcia, recusando o respectivo registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, 
consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. com fulcro no art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, determinar à Fundação 
Universidade Federal do Maranhão, que: 

9.3.1. no prazo de quinze dias, contados da notificação: 
9.3.1.1. dê ciência desta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

9.3.1.2. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade 
solidária da autoridade administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição 
Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte; 

9.3.1.3. transforme o valor incorporado pela interessada rubrica “10289-DECISAO JUDICIAL N 
TRAN JUG AP”, a título de Adicional de Gestão Educacional, decorrente do exercício de funções 
comissionadas posteriores a 8/4/1998, em parcela compensatória, absorva a parcela compensatória pelos 
reajustes posteriores a dezembro de 2012, inclusive aquele decorrente da Lei 14.673/2023; 

9.3.2. no prazo de trinta dias, contados da ciência desta decisão, disponibilize a este Tribunal, por 
meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de notificação, nos termos do art. 21, inciso I, da IN-TCU 
78/2018; 
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9.3.3. após a absorção completa da parcela compensatória (subitem 9.3.1.3), nos termos do art. 7º, § 
8º, da Resolução 353/2023, emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. comunicar esta deliberação ao órgão de origem. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2072-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2073/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.110/2022-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Leonardo Polli de Moura Barreto (023.981.807-51). 
4. Unidade jurisdicionada: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria de ex-

servidor do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e IX e na Lei 
8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em: 

9.1. considerar ilegal, recusando-lhe registro, o ato de concessão de aposentadoria de Leonardo Polli 
de Moura Barreto, com base nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da 
Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Enunciado 106 da 
súmula da jurisprudência predominante do TCU); 

9.3. com fulcro no art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, determinar ao Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região que: 

9.3.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela 
incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido 
concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido 
destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes 
futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE; 

9.3.2. caso comprovado ser o interessado beneficiário de decisão judicial com trânsito em julgado, 
que lhe assegure a incorporação de quintos no período entre 8/4/1998 e 4/9/2001, observe a modulação de 
efeitos fixada pelo STF no RE 638.115, de modo a manter a incorporação imune a absorção por reajustes 
futuros; 

9.3.3. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro teor ao 
interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao 
TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

9.3.4. emita novo ato de concessão de aposentadoria e submeta-o a registro deste Tribunal no prazo 
de trinta dias, após corrigidas as falhas que ensejaram a ilegalidade do ato; 

9.3.5. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, comprovante 
da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem. 
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10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2073-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2074/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.212/2022-4. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Francisco das Chagas Alves (544.760.387-00). 
4. Unidade jurisdicionada: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria de ex-

servidor do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e IX e na Lei 
8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em: 

9.1. considerar ilegal, recusando-lhe registro, o ato de concessão de aposentadoria de Francisco das 
Chagas Alves, com base nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Enunciado 106 da 
súmula da jurisprudência predominante do TCU); 

9.3. com fulcro no art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, determinar ao Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região que: 

9.3.1. promova, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, caso a parcela 
incorporada em razão do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tenha sido 
concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, o seu devido 
destaque e a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes 
futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE; 

9.3.2. caso comprovado ser o interessado beneficiário de decisão judicial com trânsito em julgado, 
que lhe assegure a incorporação de quintos no período entre 8/4/1998 e 4/9/2001, observe a modulação de 
efeitos fixada pelo STF no RE 638.115, de modo a manter a incorporação imune a absorção por reajustes 
futuros; 

9.3.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro 
teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso 
junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja 
provido; 

9.3.4. emita novo ato de concessão de aposentadoria e submeta-o a registro deste Tribunal no prazo 
de trinta dias, após corrigidas as falhas que ensejaram a ilegalidade do ato; 

9.3.5. encaminhe ao TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação desta decisão, 
comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2074-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 
e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2075/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 002.828/2023-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Ivone Rodrigues dos Santos de Araújo (080.914.040-34). 
4. Unidade jurisdicionada: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria 

concedida pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar legal o ato de concessão de aposentadoria (alteração, e-Pessoal n. 119.196/2019), em 
benefício de Ivone Rodrigues dos Santos de Araújo, determinar o registro do respectivo ato; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2075-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2076/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.739/2022-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Jorge Luiz de Mesquita Amorim (664.580.057-68). 
4. Unidade jurisdicionada: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria 

concedida pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar legal o ato de concessão de aposentadoria (inicial, e-Pessoal 27.447/2022), em 
benefício de Jorge Luiz de Mesquita Amorim, concedendo-lhe o respectivo registro; e 

9.2. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2076-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 
e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2077/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 021.804/2022-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Ângela Maria Teodora da Silva (278.107.556-68). 
4. Unidade jurisdicionada: Tribunal Regional Federal da 6ª Região/MG. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (OAB/DF 22.256), representando Ângela Maria Teodora 

da Silva. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase 

processual, pedido de reexame contra o Acórdão 5.502/2023-TCU-2ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, mantendo 

o julgamento pela ilegalidade do ato de concessão, conquanto, ordene o seu registro, excepcionalmente; 
9.2. esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da parcela de VPNI ter sido considerada ilegal, a 

rubrica “116034-VANT. PES. (INC.FC 04) LEI 9527/97 (Vantagem de caráter pessoal - Incorporação de 
quintos/décimos de função)” poderá subsistir por ter sido calculada conforme à decisão judicial transitada 
em julgado, apta, portanto, a sustentar, em caráter permanente, seus efeitos financeiros, nos termos do art. 
7º, inciso II da Resolução 353/2023; 

9.3. comunicar esta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2077-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2078/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 029.672/2022-8. 
1.1. Apenso: TC 006.205/2023-2 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Maria Conceição da Cruz (529.241.656-87). 
4. Unidade jurisdicionada: Tribunal Regional Federal da 6ª Região/MG. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (OAB/DF 22.256), representando Maria Conceição da 

Cruz. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase 

processual, pedido de reexame contra o Acórdão 1.075/2023-TCU-2ª Câmara, 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75771664.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 57 | Quarta-feira, 10/04/2024 202 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, de modo a 
tornar sem efeito o subitem 1.7.1. do Acórdão 1.075/2023-TCU-2ª Câmara, mantendo o julgamento pela 
ilegalidade do ato de concessão, conquanto, ordene o seu registro, excepcionalmente; 

9.2. esclarecer ao órgão de origem que, a despeito de parte das parcelas de VPNI terem sido 
consideradas ilegais, as referidas rubricas poderão subsistir por terem sido calculadas conforme à decisão 
judicial transitada em julgado, apta, portanto, a sustentar, em caráter permanente, seus efeitos financeiros, 
nos termos do art. 7º, inciso II da Resolução 353/2023; 

9.3. comunicar esta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2078-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2079/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 000.854/2018-2. 
1.1. Apenso: TC 040.895/2018-1 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrentes: Ricardo Domingos Pinto e Silva (047.806.418-70); Zabumba Audiovisual e 

Expressões Culturais Eireli (52.097.649/0001-76). 
4. Unidade jurisdicionada: Ministério da Cultura (MinC). 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Cesar André Machado de Morais (OAB-SP 415844), entre outros, 

representando Ricardo Domingos Pinto e Silva e a Zabumba Audiovisual e Expressões Culturais Eireli. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial em que, nesta fase 

processual, aprecia-se recurso de reconsideração interposto contra o Acórdão 7.318/2020-TCU-2ª Câmara-
TCU; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração, para, no mérito, dar-lhe provimento, de forma a 
tornar insubsistente o Acórdão 7.318/2020-TCU-2ª Câmara; 

9.2. julgar, com base nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso II, da Lei 8.443/1992, regulares com ressalva 
as contas de Ricardo Domingos Pinto e Silva e da Zabumba Audiovisual e Expressões Culturais Eireli, 
dando-lhes quitação; 

9.3. comunicar esta deliberação aos recorrentes, ao Ministério da Cultura e à Procuradoria da 
República no Estado do Rio de Janeiro. 

10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2079-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 2080/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 004.308/2022-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Revisão de Ofício (Aposentadoria). 
3. Interessada: Maria de Fatima Teodoro Dias (174.906.775-72). 
4. Unidade Jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Ana Paula Scheffer (OAB-MG 81784), representando Maria de Fatima 

Teodoro Dias. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria em que, nesta fase processual, 

apreciação a revisão de ofício do Acórdão 2.058/2022-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 71, III, da Constituição Federal de 
1988; 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992; 1º, VIII, 259, II, 260, § 1º, e 262, § 2º, do Regimento Interno do 
TCU, em: 

9.1. revisar de ofício o Acórdão 2.058/2022-TCU-1ª Câmara, de modo que o ato de aposentadoria de 
Maria de Fatima Teodoro Dias seja considerado ilegal, negando-lhe o registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o disposto 
no Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG que: 
9.3.1. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, no ato impugnado, o destaque da parcela de quintos 

incorporada em razão de funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, e transforme-a em 
“parcela compensatória”, que deve ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115, uma vez que não restou comprovado que a 
referida incorporação tem fundamento em decisão judicial transitada em julgado; 

9.3.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro 
teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto 
ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, nos termos do art. 21, inciso I, 
da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de 
notificação; 

9.4. esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG que: 
9.4.1. não se faz necessário cadastrar novo ato no sistema e-Pessoal, enquanto as parcelas 

compensatórias constantes dos proventos da inativa não tiverem sido integralmente absorvidas pelos 
reajustes futuros, inclusive aquele decorrente da Lei 14.523/2023, nos termos do art. 7º, § 8º, da Resolução 
353/2023; 

9.4.2. após a absorção completa da parcela compensatória, nos termos do art. 7º, § 8º, da Resolução 
353/2023, emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo de 30 (trinta) 
dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 
78/2018; 

9.5. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2080-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 2081/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.354/2019-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial). 
3. Embargante: Francisco Moitinho Dourado Primo (397.452.525-49). 
4. Unidade Jurisdicionada: Município de Ibititá - BA. 
5. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: Alexandre Miguel Ferreira da Silva Abreu (OAB-BA 25787) e Ícaro 

Henrique Pedreira Rocha (OAB-BA 35644), representando Francisco Moitinho Dourado Primo. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial em que, nesta fase 

processual, são apreciados embargos de declaração opostos contra o Acórdão 9.919/2023-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da 

Lei 8.443/1992, para, no mérito, rejeitá-los; e 
9.2. dar ciência deste acórdão ao embargante. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2081-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2082/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.538/2020-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Ana Celia Santos Araújo (718.761.702-04); Jonas dos Santos Souza 

(331.851.582-53); Município de Ulianópolis-PA (83.334.672/0001-60). 
4. Unidade Jurisdicionada: Município de Ulianópolis - PA. 
5. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Danilo Couto Marques (OAB-PA 23.405), representando Município de 

Ulianópolis-PA. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de tomada de contas especial instaurada pelo 

Fundo Nacional de Saúde, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados 
pela União, na modalidade fundo-a-fundo; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento do TCU dos 
atos imputados a Jonas dos Santos Souza e Ana Celia Santos Araújo, com fundamento nos arts. 1º, caput e 
§ 1º, da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 2º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022, arquivando-se os presentes 
autos em relação a esses responsáveis; 

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Município de Ulianópolis-PA; 
9.3. fixar novo e improrrogável prazo de quinze dias, a contar da notificação, com fundamento no art. 

12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/1992, e art. 202, §§ 2º e 3º, do Regimento Interno, para que o Município de 
Ulianópolis-PA, efetue e comprove, perante este Tribunal, o recolhimento das quantias a seguir 
especificadas aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizadas monetariamente a partir das datas 
indicadas até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor; 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

12/1/2012 3.150,00 

2/3/2012 3.150,00 

29/3/2012 3.150,00 

19/4/2012 3.345,00 

23/5/2012 3.345,00 

21/6/2012 3.345,00 

20/7/2012 3.345,00 

24/8/2012 3.345,00 

20/9/2012 3.345,00 

22/10/2012 3.345,00 

23/11/2012 3.345,00 

18/12/2012 3.345,00 

29/12/2012 3.345,00 

19/2/2013 3.345,00 

19/3/2013 3.345,00 

9.4. informar ao Município de Ulianópolis/PA que a liquidação tempestiva do débito atualizado 
monetariamente saneará o processo e permitirá que as contas sejam julgadas regulares com ressalva, 
dando-se-lhe quitação, nos termos do § 4º do art. 202 do Regimento Interno do TCU, ao passo que 
a ausência dessa liquidação tempestiva levará ao julgamento pela irregularidade das contas, com imputação 
de débito a ser atualizado monetariamente e acrescido de juros moratórios, nos termos do art. 19, da Lei 
8.443/1992; 

9.5. autorizar, caso solicitado pelo Município de Ulianópolis-PA, o pagamento das dívidas em até 
trinta e seis parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217, 
do Regimento Interno, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para 
comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela 
anterior, para comprovar o recolhimento das demais parcelas, atualizadas monetariamente, na forma 
prevista na legislação em vigor; e 

9.6. comunicar esta decisão ao Fundo Nacional de Saúde e aos responsáveis. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2082-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2083/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 026.968/2016-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial) 
3. Recorrente: Antônio Almeida Neto (119.697.763-15). 
4. Unidade Jurisdicionada: Município de Acopiara-CE. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
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8. Representação legal: Antônio Braga Neto (OAB-CE 17713) e Ricardo Gomes de Souza Pitombeira 
(OAB-CE 31566), representando Antônio Almeida Neto. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial em que, nesta fase 

processual, é apreciado recurso de reconsideração interposto contra o Acórdão 4.485/2022-TCU-2ª 
Câmara; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração, consoante os arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 
8.443/1992, para, no mérito, conceder-lhe provimento parcial, de modo a ajustar apenas o débito 
especificado no item 9.3.1 do Acórdão 4.485/2022-TCU-2ª Câmara, nos seguintes termos: 

9.3.1. Srs. Antônio Almeida Neto e Francisco Dário de Sousa Lima: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

6/6/2012 8.379,08  

6/6/2012 501.262,19  

6/6/2012 45.120,86  

6/6/2012 196.260,88  

6/6/2012 8.379,08  

6/6/2012 837,91  

5/7/2012 31.896,80  

5/10/2012 69.181,84  

9.2. comunicar a presente decisão ao recorrente, ao Sr. Francisco Dário de Sousa Lima, à Fundação 
Nacional de Saúde e à Procuradoria da República no Estado do Ceará. 

10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2083-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2084/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 028.476/2022-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Pensão Militar). 
3. Embargante: Sueli de Carvalho Araújo (005.529.027-21). 
4. Unidade jurisdicionada: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de pensão militar em que se examina, nesta fase 

processual, embargos de declaração contra o Acórdão 1.000/2024-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, acolhê-los, atribuindo-lhes 

efeitos infringentes; 
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9.2. tornar insubsistente o Acórdão 1.000/2024-TCU-2ª Câmara, para dar provimento parcial ao 
pedido de reexame, tornando insubsistente o subitem 1.7.2.2. do Acórdão 2.210/2023-TCU-2ª Câmara; 

9.3. determinar ao Comando do Exército que: 
9.3.1. emita novo ato de concessão de pensão militar, livre da irregularidade apontada, retificando a 

base de cálculo para o posto de General de Brigada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema 
e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na INTCU 78/2018; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à embargante. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2084-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2085/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 030.074/2022-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Município de Laje do Muriaé-RJ (28.919.637/0001-03). 
4. Unidade Jurisdicionada: Município de Laje do Muriaé-RJ. 
5. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos do Contrato de repasse 
de registro Siafi 709105, cujo objeto contemplava a “Reforma da Praça Central - Padre Martins; Reforma 
da Praça da Cultura; Construção de um Portal na entrada da cidade - Rua Garcia Pereira”; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revel o Município de Laje do Muriaé-RJ, para todos os efeitos, com fulcro no art. 12, 
§ 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. fixar novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, ao Município de 
Laje do Muriaé-RJ, com fundamento no art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 202, §§ 2º e 3º, do 
Regimento Interno do TCU, para que efetue e comprove, perante este Tribunal, o recolhimento aos cofres 
do Tesouro Nacional das quantias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente a partir das datas 
indicadas até a do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

5/12/2017 157.250,14 

12/12/2017 38,07 

5/6/2020 14.549,56 

16/12/2020 15,80 

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento 
Interno/TCU, o parcelamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, atualizadas 
monetariamente, esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no 
vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; e 

9.4. informar ao Município de Laje do Muriaé-RJ que a liquidação tempestiva do débito atualizado 
monetariamente saneará o processo e permitirá que as contas sejam julgadas regulares com ressalva, 
dando-lhe quitação, ao passo que a ausência dessa liquidação tempestiva levará ao julgamento pela 
irregularidade das contas, com imputação de débito, a ser atualizado monetariamente e acrescido de juros 
moratórios. 
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10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2085-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2086/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 034.144/2018-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrentes: Carlos Alberto Almeida da Silva (569.285.567-49); Ítalo Fortes Avena 

(039.467.974-15). 
4. Unidade Jurisdicionada: Departamento de Engenharia e Construção do Exército. 
5. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Mariane Kuster (OAB-PR 30946), entre outros, representando Carlos Alberto 

Almeida da Silva e Ítalo Fortes Avena. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que, nesta fase processual, se aprecia recurso de 

reconsideração interposto contra o Acórdão 3.195/2023-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração, com fulcro nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 

8.443/1992, para, no mérito, dar-lhe provimento, tornando insubsistentes os itens 9.2, 9.3, 9.4 e 9.5 do 
Acórdão 3.195/2023-TCU-2ª Câmara; 

9.2. julgar, em consequência, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, 
da Lei 8.443/1992, regulares com ressalva as contas de Carlos Alberto Almeida da Silva e Ítalo Fortes 
Avena, dando-lhes quitação; e 

9.3. comunicar esta deliberação aos recorrentes, bem como à Procuradoria da República no Estado 
do Rio de Janeiro, ao Centro de Controle Interno do Comando do Exército e ao Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes. 

10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2086-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2087/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 036.916/2021-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrentes: Câmara dos Deputados e Antônia Maria de Fatima Oliveira (107.653.283-72). 
4. Unidade jurisdicionada: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria em que se examina, nesta fase 

processual, pedidos de reexame contra o Acórdão 668/2022-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer dos presentes pedidos de reexame, para, no mérito, negar-lhes provimento; e 
9.2. comunicar esta decisão às recorrentes. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2087-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2088/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 040.464/2023-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: VI - Representação. 
3. Representante: Geometrie Projetos e Serviços de Urbanismo e Arquitetura Ltda. 

(15.289.250/0001-60). 
4. Unidade jurisdicionada: Departamento de Polícia Federal - Superintendência Regional no 

Amazonas (SR/PF/AM). 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
8. Representação legal: Carla Souza de Paiva (360.391.794-49), representando a Geometrie Projetos 

e Serviços de Urbanismo e Arquitetura Ltda. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação sobre possíveis irregularidades na 

Concorrência 2/2023-SR/PF/AM; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer da presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade do art. 170, § 4º, 

da Lei 14.133/2021, c/c os arts. 235 e 237, VII, do Regimento Interno deste Tribunal, e o art. 103, § 1º, da 
Resolução TCU 259/2014, para, no mérito, considerá-la procedente; 

9.2. indeferir o pedido de concessão de medida cautelar formulado pela representante, tendo em vista 
a inexistência dos elementos necessários para sua adoção; 

9.3. determinar, nos termos do art. 45 da Lei 8.443/1992, ao Departamento de Polícia Federal - 
Superintendência Regional no Amazonas (SR/PF/AM) que, no prazo de 15 (quinze) dias, adote 
providências no sentido de retornar, na Concorrência 2/2023, à fase de análise de proposta de preços, tendo 
em vista que o critério estabelecido no art. 59, inciso III e § 4º, da Lei 14.133/2021 deve conduzir a uma 
presunção relativa de inexequibilidade, devendo ser dada oportunidade aos licitantes de demonstrarem a 
exequibilidade de suas propostas, em atenção à Sumula TCU 262 e ao princípio da seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública; 

9.4. comunicar esta deliberação à representante e ao Departamento de Polícia Federal - 
Superintendência Regional no Amazonas (SR/PF/AM); e 

9.5. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169, III, do Regimento Interno/TCU. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2088-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 
e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2089/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 041.369/2021-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: José Alcure de Oliveira (114.137.277-00). 
4. Unidade Jurisdicionada: Município de Ibatiba-ES. 
5. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Valeria Alcure Machado Fernandes (OAB-ES 26481) e Maria Tereza de 

Castro Amorim (OAB-ES 5980), representando José Alcure de Oliveira. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de tomada de contas especial instaurada pelo 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, em razão de não comprovação da regular aplicação dos 
recursos repassados por meio do Termo de Compromisso PAC-2 9437/2014; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. José Alcure de Oliveira, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 
16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19, parágrafo único, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, 
inciso I, 209, incisos II e III, 210, § 2º, 214, inciso III, e 268, inciso I, do Regimento Interno do TCU, 
aplicando-lhe a multa do art. 58, inciso I, da Lei 8.443, de 1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, seu 
recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a 
data do efetivo pagamento; 

9.2. autorizar, desde logo, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217, do Regimento 
Interno do TCU, caso seja do interesse do responsável, o parcelamento da dívida em até 36 (trinta e seis) 
parcelas, incidindo sobre cada uma, os encargos legais devidos, sem prejuízo de alertá-lo de que, caso opte 
por essa forma de pagamento, a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela implicará o 
vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 26, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, c/c o 
art. 217, §2º, do Regimento Interno do TCU; 

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 
8.443/1992, c/c o art. 219, inciso II, do Regimento Interno do TCU, caso não atendida a notificação; e 

9.4. comunicar esta deliberação ao responsável e ao FNDE, para ciência, e à Procuradoria-Geral da 
República no Espírito Santo, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do 
Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis. 

10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2089-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2090/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 044.262/2021-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Ernandes Raiol da Silva (141.744.802-49); Sindicato e Organização das 

Cooperativas Brasileiras do Estado do Pará (15.330.418/0001-34). 
4. Unidade Jurisdicionada: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
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5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Daniel Borges Leite (OAB-RJ 205842), entre outros, representando o 

Sindicato e Organização das Cooperativas Brasileiras do Estado do Pará. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo então 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em razão de omissão no dever de prestar contas do 
Convênio 813106/2014 (Siafi 813106), que tinha por objeto “fortalecer o associativismo e cooperativismo 
pesqueiro e aquícola no Território do Baixo Amazonas-PA”; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. rejeitar parcialmente as alegações de defesa do Sr. Ernandes Raiol da Silva e do Sindicato e 
Organização das Cooperativas Brasileiras do Estado do Pará; 

9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 
8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas de Ernandes Raiol da Silva e do 
Sindicato e Organização das Cooperativas Brasileiras do Estado do Pará, condenando-os solidariamente ao 
pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de 
mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o 
prazo de quinze dias, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos 
cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso 
III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

20/3/2019 1.015,00 

28/2/2019 1.305,00 

13/2/2019 1.305,00 

11/10/2018 1.305,00 

11/10/2018 1.305,00 

27/6/2018 435,00 

6/3/2018 1.015,00 

22/12/2017 1.015,00 

4/10/2017 1.595,00 

4/10/2017 3.800,00 

25/4/2018 1.015,00 

25/5/2023 7.856,49 

9.3. aplicar, individualmente, a Ernandes Raiol da Silva e ao Sindicato e Organização das 
Cooperativas Brasileiras do Estado do Pará a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do 
Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, 
a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento 
Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente 
desde a data do presente acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma 
da legislação em vigor;; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, de 1992, 
c/c o art. 217, §1º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, 
sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo 
de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento 
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da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os recolhimentos das 
demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora 
devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a 
falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo 
devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; e 

9.6. comunicar esta deliberação aos responsáveis, ao Ministério da Agricultura e Pecuária e à 
Procuradoria da República no Estado do Pará. 

10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2090-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 2091/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 046.585/2020-6. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Aposentadoria). 
3. Embargante: Francisco Lucio Marinho (252.269.246-15). 
4. Unidade Jurisdicionada: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (OAB-DF 22256), entre outros, representando Francisco 

Lucio Marinho. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de concessão de aposentadoria, em que se examina, 

nesta fase processual, embargos de declaração opostos contra o Acórdão 4.457/2022-TCU-2ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, acolhê-los parcialmente, sem 

efeitos infringentes; 
9.2. rever de ofício o Acórdão 2.999/2021-TCU-2ª Câmara, para: 
9.2.1. excluir dos motivos da ilegalidade do ato de concessão de aposentadoria de Francisco Lucio 

Marinho, a percepção cumulativa de quintos incorporados e Gratificação de Atividade Externa (GAE); 
9.2.2. conferir a seguinte redação ao subitem 9.3.1 do Acórdão 2.999/2021-TCU-2ª Câmara: 
“9.3.1. promova o destaque das parcelas de quintos/décimos incorporados com amparo em funções 

comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-as em parcela compensatória a ser 
absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em 
julgado, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE; e emita novo ato, livre da irregularidade ora 
apontada, quando ocorrer a completa absorção da parcela compensatória submetendo-o à nova apreciação 
por este Tribunal.”; e 

9.3. comunicar esta deliberação ao órgão de origem e ao embargante. 
10. Ata nº 10/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/4/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2091-10/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Vital do Rêgo 

e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 2092/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Sebastiana Cardoso de Moraes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.003/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Sebastiana Cardoso de Moraes (471.549.851-00). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Ministério de Minas e Energia. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2093/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.096/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Franklin Massami Matinaga (041.288.838-67); Linete Pinheiro da Costa 

(588.928.186-00); Marcia Cristina Miranda Sydney (482.304.306-59); Marcus Vinicius Baeta Moreira 
(448.138.136-15); Patricia Falco de Carvalho (597.513.716-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2094/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.117/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Gerson de Souza e Silva (424.366.806-04); Halim Choucair Vaz (328.456.936-72); 

Natanael Emery Lopes (048.115.344-68); Raimundo Ivan Queiroz Farias (188.655.263-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2095/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.188/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Luciana Maria Kerber (407.067.450-00); Tania Regina Tavares (538.664.289-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2096/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.205/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Luiz Fernando de Carvalho Abreu (836.879.717-91); Wander Pizziolo 

(690.140.437-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro de Museus. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2097/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria de Raimundo Nonato Kaxinawa, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.241/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Raimundo Nonato Kaxinawa (233.320.932-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional dos Povos Indígenas. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2098/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria de Nilson Jose Zoccaratto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-001.308/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Nilson Jose Zoccaratto (001.681.008-27). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Abc. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2099/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.316/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Nilson Ferreira da Silva (222.777.064-34); Jose de Souza Almeida 

(229.892.182-20); Luiz Virgilio dos Santos (144.735.774-49); Nancy Alves Menezes Santos 
(227.632.444-91); Pinatare Souza Carvalho (210.470.224-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2100/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria de Francisco Jose Vieira Pinto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.411/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Francisco Jose Vieira Pinto (247.130.903-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2101/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria de Sandra Maria Soares da Rocha, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.174/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Sandra Maria Soares da Rocha (040.743.432-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2102/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria de Marcos Pagnoncelli, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.222/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marcos Pagnoncelli (375.384.467-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Aquaviários. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2103/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria de Maria do Carmo Marques de Souza, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.231/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria do Carmo Marques de Souza (289.817.232-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2104/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Vilma Silva dos Santos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.246/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Vilma Silva dos Santos (300.334.624-53). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2105/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Ilnildes Joviniano Braga Freire, sem prejuízo da orientação consignada no subitem 1.7 desta deliberação, 
de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.265/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Ilnildes Joviniano Braga Freire (203.708.142-15). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. a rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, c/c art. 

7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 2106/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria de Ari Alves Oliveira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.271/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ari Alves Oliveira (202.780.980-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2107/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria de Maria Madalena Reis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.288/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Madalena Reis (246.483.883-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2108/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Vera Lucia Pereira de Santana, sem prejuízo da orientação consignada no subitem 1.7 desta deliberação, 
de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.298/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Vera Lucia Pereira de Santana (035.339.398-39). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. a rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, c/c art. 

7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 2109/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Regina Messias dos Santos, sem prejuízo da orientação consignada no subitem 1.7 desta deliberação, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.299/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Regina Messias dos Santos (922.179.908-53). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. a rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, c/c art. 

7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 2110/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Paulo Pires da Costa, sem prejuízo da orientação consignada no subitem 1.7. desta deliberação, de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.325/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Paulo Pires da Costa (044.431.818-65). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. a rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, c/c art. 

7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 2111/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Jose Helio dos Santos, sem prejuízo da orientação consignada no subitem 1.7 desta deliberação, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.340/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Helio dos Santos (104.477.924-15). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. conforme expresso no art. 260, § 4º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, in 

verbis: § 4º. Os atos que, a despeito de apresentarem algum tipo de inconsistência em sua versão submetida 
ao exame do Tribunal, não estiverem dando ensejo, no momento de sua apreciação, a pagamentos 
irregulares, serão considerados legais, para fins de registro. 

ACÓRDÃO Nº 2112/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Rosemeire Fonseca, sem prejuízo da orientação consignada no subitem 1.7 desta deliberação, de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.341/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Rosemeire Fonseca (072.547.108-55). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. Conforme expresso no art. 260, § 4º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, 

in verbis: § 4º. Os atos que, a despeito de apresentarem algum tipo de inconsistência em sua versão 
submetida ao exame do Tribunal, não estiverem dando ensejo, no momento de sua apreciação, a 
pagamentos irregulares, serão considerados legais, para fins de registro. 
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ACÓRDÃO Nº 2113/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria de Valdir Ferreira Lopes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.375/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Valdir Ferreira Lopes (161.951.832-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2114/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Manoel Jorge da Silva, sem prejuízo da orientação consignada no subitem 1.7 desta deliberação, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.396/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Manoel Jorge da Silva (114.909.502-49). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. a rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, c/c art. 

7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 2115/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Joao Carlos Blageski, sem prejuízo da orientação consignada no subitem 1.7 desta deliberação, de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-003.409/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Joao Carlos Blageski (178.406.949-34). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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1.7.1. a rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, c/c art. 
7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 2116/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Doroti Endrice, sem prejuízo da orientação consignada no subitem 1.7 desta deliberação, de acordo com 
os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.448/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Doroti Endrice (587.500.379-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. a rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, c/c art. 

7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 2117/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Joao Pedro de Oliveira, sem prejuízo da orientação consignada no subitem 1.7 desta deliberação, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.473/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Joao Pedro de Oliveira (106.818.762-04). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. conforme expresso no art. 260, § 4º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, in 

verbis: § 4º. Os atos que, a despeito de apresentarem algum tipo de inconsistência em sua versão submetida 
ao exame do Tribunal, não estiverem dando ensejo, no momento de sua apreciação, a pagamentos 
irregulares, serão considerados legais, para fins de registro. 

ACÓRDÃO Nº 2118/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Salvador Franco de Lima Laurino, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-003.730/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Salvador Franco de Lima Laurino (073.437.998-60). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2119/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.737/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jaime Akira Kanda (305.148.869-00); Joel Pereira Marchi (243.647.030-87); Jose 

Oleskovicz (019.742.469-49); Merciades Ramao Ajala (048.669.161-68); Wander Ataides Ferreira 
(263.513.401-44). 

1.2. Unidade Jurisdicionada: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2120/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Victor Manoel Romero da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.744/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Victor Manoel Romero da Silva (608.671.597-15). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2121/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Simone Aparecida Nunes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.781/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Simone Aparecida Nunes (068.531.048-54). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2122/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Jose Jair Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.799/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Jair Silva (087.082.231-49). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Conselho Administrativo de Defesa Econômica. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2123/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Jose Bonifacio Gomes da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.833/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Bonifacio Gomes da Silva (111.197.302-44). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2124/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.866/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisca Eldenir de Oliveira Matos (144.340.083-15); Maria Neide Greghi 

Veronez (205.099.959-34); Narciso Pereira Barbao (175.072.359-04); Rita de Cassia Germano Moreira 
(111.742.503-72). 

1.2. Unidade Jurisdicionada: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2125/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.914/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adriano de Farias Silva (628.977.057-87); Irenilda Oliveira de Souza Garcia 

(040.954.188-50). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2126/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.953/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Frederico Sergio Goncalves Cunha (719.099.907-87); Julio Cesar Servulo 

(332.179.477-20); Maria da Penha Ferreira da Silva (443.273.747-68); Miria de Paula Oliveira Almeida 
(408.584.137-87); Sonia Maria Moreira Carvalho de Oliveira (217.927.127-15). 

1.2. Unidade Jurisdicionada: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2127/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria de Patricia Andrey Gimenes Kobus Conrado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.972/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Patricia Andrey Gimenes Kobus Conrado (448.207.711-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Sistema Penitenciário Federal - Mjsp. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2128/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Ronaldo Manuel Moraes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.164/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ronaldo Manuel Moraes (353.316.740-20). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Universidade Federal de Pelotas. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2129/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Ataliba Pereira da Cunha, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.174/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ataliba Pereira da Cunha (315.409.100-91). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Fundação Universidade Federal do Rio Grande. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2130/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Anderson Menezes Cathala Loureiro, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.215/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Anderson Menezes Cathala Loureiro (239.764.201-82). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2131/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Giovani Feron, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.271/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Giovani Feron (342.120.600-78). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2132/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.300/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Camilo de Lelis Jacob (381.706.046-72); Cesar Reis (410.403.766-49); Jose das 

Gracas Caciano (209.121.616-04); Marcelo da Silva Rodrigues (578.494.716-87); Ruy Barbosa de Castro 
Junior (453.919.476-34). 

1.2. Unidade jurisdicionada: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2133/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.312/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Agenor Duarte Nogueira (081.370.644-00); Francisco Jose da Silva 

(217.520.603-34); Henrique Roberto Ramos Barreto (148.000.044-20); Iranor Jose de Andrade 
(190.976.114-15); Maria de Fatima Andrade (161.331.294-68). 

1.2. Unidade Jurisdicionada: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2134/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Pedro de Alcantara Arraes Sousa, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.330/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Pedro de Alcantara Arraes Sousa (079.052.383-34). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2135/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Jorge Cardoso de Sa, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.447/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jorge Cardoso de Sa (203.000.931-87). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2136/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Vasco Ariston de Carvalho Azevedo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.462/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Vasco Ariston de Carvalho Azevedo (283.171.225-49). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2137/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Carlos Augusto Freitas dos Santos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-004.515/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Carlos Augusto Freitas dos Santos (166.495.082-68). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2138/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Jose Edson Lino Moreira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.518/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Edson Lino Moreira (241.219.754-72). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Universidade Federal de Alagoas. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2139/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.585/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Demerval Ribeiro Pinto (546.046.807-87); Helena Alves Becho Moura 

(496.744.557-87); Lucia Maria Correa Werneck (483.264.617-68); Marcia Agostini (661.576.507-10); 
Victorino Moraes dos Santos (635.174.507-15). 

1.2. Unidade Jurisdicionada: Fundação Oswaldo Cruz. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2140/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.600/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Danilo Ribeiro de Avila (152.471.806-82); Jose Luiz Filho (260.360.611-53); 

Maria Imaculada Merlin de Carvalho (151.752.271-49). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Ministério da Saúde. 
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2141/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.628/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Josana Maria Oliveira Pereira (309.716.082-53); Jose Antonio da Rosa Cezimbra 

(271.919.580-49); Vilson Manoel Antunes (443.276.769-34). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2142/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.670/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Adelina Martha dos Reis (005.749.578-55); Monica Ribeiro Canhestro 

(485.533.526-68); Rosemary Maria de Oliveira (576.576.886-53). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2143/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.692/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Vieira das Neves (258.980.001-00); Deusdeth Antonio da Silva 

(249.092.381-15); Joao Pereira Filho (248.557.901-68); Paulo Afonso Santiago (215.004.361-00); Ricardo 
Dantas da Silva (244.496.521-34). 

1.2. Unidade Jurisdicionada: Banco Central do Brasil. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75771664.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 57 | Quarta-feira, 10/04/2024 230 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2144/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.698/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Pereira de Carvalho (226.750.191-00); Heliton Bento de Souza 

(251.553.937-87); Idael Alves Guimaraes (212.237.422-53); Miguel Sodre de Amorim (191.114.955-53); 
Vera Lucia Ramalho Barbosa (233.479.613-15). 

1.2. Unidade Jurisdicionada: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2145/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Tania Lage Moreira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.724/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Tania Lage Moreira (626.393.406-97). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2146/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.743/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose da Conceicao Almeida Osorio (076.578.205-78); Pedro Ferreira de Carvalho 

(120.788.241-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2147/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Maria do Socorro Araujo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.766/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria do Socorro Araujo (120.714.551-34). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2148/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.820/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aurelio Lucio de Melo e Silva (150.181.054-53); Raimundo Nonato Almada Filho 

(146.109.901-30). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2149/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Luiz Augusto Soares da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.931/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luiz Augusto Soares da Silva (405.821.167-91). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Ministério das Relações Exteriores. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2150/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-004.939/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carmem Rita da Fonseca Lisanti (062.972.788-06); Edinalvo Firmo Lima 

(064.729.788-40); Ednaldo Gomes de Medeiros (028.490.488-01); Lourdes Arruda (083.946.158-56); 
Valdelice Justiniano Soares (079.953.018-20). 

1.2. Unidade Jurisdicionada: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2151/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Lourival Correa de Carvalho, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.964/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Lourival Correa de Carvalho (088.590.782-53). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Universidade Federal Rural da Amazônia. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2152/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, em 
prorrogar por 30 dias a contar do dia seguinte ao término do prazo anteriormente concedido, o prazo 
solicitado pelo Instituto Nacional do Seguro Nacional para atendimento das determinações exaradas no 
Acórdão 5.227/2023-TCU-2ª Câmara, conforme solicitado. 

1. Processo TC-005.707/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sotero Machado de Oliveira (291.208.100-91). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2153/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de processo relativo ao ato de concessão de aposentadoria de Vilma Alves de Andrade Barros 

emitido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão e submetido a este Tribunal 
para fins de registro em 30/11/2022. 

Considerando que as análises empreendidas pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) detectaram, no ato em questão, inclusão irregular do AGE (Adicional de Gestão Educacional) 
na base de cálculo dos “quintos/décimos”; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, cf. Acórdãos 9.636/2023 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 5.902/2023 (Rel. Min. Subst. Augusto 
Sherman Cavalcanti); 4.006/2023 (Rel. Min. Jorge de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 
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4.221/2023 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa); 3.467/2023 (Rel. Min. Antonio Anastasia); 
3.300/2022 (Rel. Min. Subst. André Luís de Carvalho), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do 
julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com 
repercussão geral; 

Considerando que o AGE de parcela integrante da estrutura retributiva das funções comissionadas 
das instituições federais de ensino (IFEs) , criada pela Medida Provisória 1.657-18, de 4/5/1998, e paga a 
inativos e pensionistas do IFMA sob a premissa de que “a Medida Provisória nº 2.225-45/2001 [...] 
autorizou a incorporação de quintos/décimos pelo exercício de função comissionada/gratificada no período 
compreendido entre 08 de abril de 1998 e 05 de setembro de 2001” (cf. ementa da decisão de segunda 
instância proferida no Mandado de Segurança 2002.37.00.003413-5; peça 20, p. 1), entende que “se impõe 
a absorção da parcela judicial não transitada em julgado por quaisquer reajustes ou reestruturações de 
carreira supervenientes à modulação prevista no RE 638.115/CE”, medida que considera “mais prudente e 
correta do que a simples supressão da rubrica, como proposto pela unidade técnica”; 

Considerando que o AGE, devido aos ocupantes de cargos de direção ou função gratificada das IFEs 
(v. art. 7º da Lei 9.640/1998), foi criado após a definitiva extinção do instituto de incorporação, ocorrida 
em 8/4/1998, com a publicação da Lei 9.624/1998, não podendo, assim, integrar a composição dos 
“quintos/décimos” anteriormente atribuídos aos servidores; 

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão 
judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 
poderão subsistir; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 
ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 
reajustes e reestruturações futuras; 

Considerando que há decisão judicial não transitada em julgado na gênese do pagamento da vantagem 
da interessada: MS 2002.37.00.003413-5, impetrado pelo Sindicato dos Servidores Públicos Federais no 
Estado do Maranhão (Sindsep/MA); 

Considerando, no entanto, que a transformação da parcela de quintos/décimos em parcela 
compensatória, como no caso presente, não muda a ilegalidade da rubrica, visto que ela é oriunda de parcela 
incorporada irregularmente, nos termos do que restou decidido pelo STF no RE 638.115/CE; 

Considerando que a Lei 14.673/2023, que reajustou a remuneração dos servidores e dos empregados 
públicos do Poder Executivo federal, entrou em vigor, recentemente, o órgão de origem deve adotar as 
providências para a imediata absorção dos valores pagos indevidamente a título de “quintos”, até o limite 
do aumento concedido; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante 
relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência 
desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público junto 

ao TCU, em face da irregularidade apontada nos autos. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, 
inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido 
em favor de Vilma Alves de Andrade Barros, recusando o respectivo registro; dispensar a devolução dos 
valores indevidamente recebidos de boa-fé até a data da ciência pela unidade de origem, do presente 
acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e expedir as providências 
contidas nos itens 1.7 a 1.9 desta deliberação. 
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1. Processo TC-015.673/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Vilma Alves de Andrade Barros (268.626.383-00). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão que: 
1.7.1. absorva a parcela compensatória por quaisquer reajustes futuros, inclusive o reajuste decorrente 

da Lei 14.673/2023, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 
638.115, uma vez que a referida incorporação não tem fundamento em decisão judicial transitada em 
julgado; 

1.7.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro 
teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto 
ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, nos termos do art. 21, inciso I, 
da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de 
notificação; 

1.8. esclarecer ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão que: 
1.8.1. não se faz necessário cadastrar novo ato no sistema e-Pessoal, enquanto a parcela 

compensatória constante dos proventos da inativa não tiver sido integralmente absorvida pelos reajustes 
futuros, inclusive o reajuste decorrente da Lei 14.673/2023, nos termos do art. 7º, § 8º, da Resolução 
353/2023; 

1.8.2. após a absorção completa da parcela compensatória (subitem 1.7.1), nos termos do art. 7º, § 8º, 
da Resolução 353/2023, emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo 
de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

1.9. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem. 

ACÓRDÃO Nº 2154/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de José Martins de Sousa Filho, no cargo de analista 

ambiental, emitido pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade e submetido a este 
Tribunal para fins de registro. 

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas revelam a irregularidade 
caracterizada pela averbação de tempo especial/ponderado relativo aos períodos de 1º a 31/8/1989 (12 dias), 
1º a 30/11/1989 (12 dias) e 1º/1 a 11/12/1990 (138 dias) totalizando 5 meses e 12 dias, sem o correspondente 
laudo pericial ou documento que embasasse a contagem ponderada de tempo laborado em atividades 
perigosas, insalubres ou penosas; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 2.008/2006-Plenário (rel. Min. Walton Alencar 
Rodrigues), decidiu que todo “servidor público que exerceu, como celetista, no serviço público, atividades 
insalubres, penosas ou perigosas, no período anterior à vigência da Lei 8.112/1990, tem direito à contagem 
especial de tempo de serviço para efeito de aposentadoria; todavia, para o período posterior ao advento da 
Lei 8.112/1990, é necessária a regulamentação do art. 40, § 4º, da Constituição Federal, que definirá os 
critérios e requisitos para a respectiva aposentadoria”; 

Considerando que, no âmbito do Acórdão 911/2014-TCU-Plenário (rel. Min. Benjamin Zymler), este 
Tribunal deixou assente que, mesmo observando os parâmetros do referido Acórdão 2.008/2006-TCU-
Plenário, a contagem especial de tempo prestado em condições insalubres para servidores ocupantes de 
cargos de natureza estritamente administrativa somente poderá ocorrer se estiver efetivamente demonstrada 
a existência de risco ou de agentes nocivos à saúde no local de trabalho, devidamente atestado por laudo 
pericial, a exemplo dos Acórdãos 12.391/2023 (rel. Min. Jhonatan de Jesus), 7.976/2020 (rel. Min. 
Benjamim Zymler), 7.986/2020 (rel. Min. Bruno Dantas), todos da 1ª Câmara; Acórdãos 1.434/2024 (rel. 
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Min. Antonio Anastasia), 1.091/2023 (rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), 8.382/2021 (rel. Min. 
Aroldo Cedraz), e 9.370/2020 (rel. Min. Vital do Rêgo) - todos da 2ª Câmara; 

Considerando que, nos termos do aludido Acórdão paradigmático, a simples percepção do adicional 
de insalubridade ou periculosidade não gera direito à contagem de tempo de atividade especial prestada por 
servidores ex-celetistas anteriormente à vigência da Lei 8.112/1990; 

Considerando que este Tribunal, a título de racionalidade administrativa, tem aceitado a averbação 
do tempo de atividade insalubre realizada de ofício pelo órgão de origem em relação a cargos cujo exercício, 
presume-se, envolver atividades de risco para a higidez física, como no caso dos médicos, odontólogos, 
auxiliares de enfermagem e agentes de saúde pública; 

Considerando que, no presente caso, o cargo de analista ambiental ocupado pelo interessado não 
apresenta, por si só, em suas atribuições qualquer indício de atividade insalubre capaz de colocar em risco 
sua integridade física; 

Considerando que, no caso em exame, descontando-se o tempo ficto indevidamente considerado, 
observa-se que o servidor possui apenas 34 anos, 10 meses e 12 dias de tempo total de contribuição, não 
atendendo, portanto, aos requisitos para a aposentadoria com base no art. 3º da Emenda Constitucional 
47/2005, que exige 35 anos de tempo de contribuição. Desta forma, está ilegal o ato de concessão de 
aposentadoria do interessado; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal (peças 5-7); 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 
Considerando a presunção de boa-fé do interessado; e 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 
possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão 
de aposentadoria em favor de José Martins de Sousa Filho; dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste 
Tribunal; e expedir as providências dos itens 1.7 a 1.9 desta deliberação: 

1. Processo TC-021.081/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: José Martins de Sousa Filho (089.043.243-00). 
1.2. Unidade jurisdicionada: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato 

de concessão ora considerado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 
omissa, nos termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU; 

1.7.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro 
teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso 
junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja 
provido; 

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, nos termos do art. 21, inciso I, 
da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de 
notificação; 

1.8. esclarecer ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade que: 
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1.8.1. um novo ato de concessão de aposentadoria em benefício do interessado poderá ser emitido 
desde que preenchidos os requisitos da legislação vigente, em sendo emitido, deve ser disponibilizado a 
este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

1.8.2. em relação ao interessado, caso sua aposentadoria tenha sido concedida mediante conversão de 
tempo de insalubridade, ela somente poderá prosperar se a contagem estiver amparada em certidão emitida 
pelo INSS ou, alternativamente, em laudo oficial que efetivamente comprove as condições especiais em 
que ele laborava, o que deverá ser minuciosamente esclarecido em novo ato e concessão a ser encaminhado 
ao TCU, se for o caso; 

1.9. comunicar esta deliberação ao órgão de origem. 

ACÓRDÃO Nº 2155/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de processo relativo ao ato de concessão de aposentadoria de Sebastião Magela da Silva 

emitido pela Universidade Federal de Minas Gerais e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas revelam a irregularidade 

caracterizada pela existência de parcela referente a horas extras na estrutura remuneratória que compôs a 
base de cálculo de referência da aposentadoria, elevando o seu valor e distorcendo o valor do benefício do 
interessado; 

Considerando que o entendimento deste Tribunal é no sentido de que a hora extra é vantagem própria 
do regime celetista e, por isso, incompatível com o regime estatutário. A manutenção de pagamentos 
relativos a essa vantagem apenas seria admissível se fosse necessário assegurar, imediatamente após a 
transposição ao Regime Jurídico Único (RJU), a irredutibilidade da remuneração. Nessa hipótese, a 
vantagem seria paga sob a forma de VPNI e paulatinamente compensada nos aumentos subsequentes 
conferidos ao funcionalismo, até seu completo desaparecimento, v. g. Acórdão 3.787/2020-TCU-1ª Câmara 
(rel. Min. Vital do Rêgo); 

Considerando que a jurisprudência relativa a horas extras é pacífica nesta Corte, que entende que 
esses valores já deveriam ter sido absorvidos por reajustes ou reestruturações de carreira subsequentes, a 
exemplo dos Acórdãos 12.571/2023 e 10.907/2023 (rel. Min. Benjamim Zymler) - ambos da 1ª Câmara, 
Acórdãos 65/2024 (rel. Min. Antonio Anastasia), 3.592/2023 (rel. Min. Vital do Rêgo), e 2.636/2022 (rel. 
Min. Aroldo Cedraz) - todos da 2ª Câmara e Acórdão 1.614/2019-TCU-Plenário (rel. Min. Ana Arraes); 

Considerando que as rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto subsistir fundamento para o 
seu pagamento, devem ser pagas em valores nominais, sujeitas exclusivamente a reajustes gerais do 
funcionalismo, salvo se a sentença judicial dispuser de outra forma (Súmula 279 do TCU); 

Considerando que não há direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações 
posteriores devem absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha 
exaurido, resguardada a irredutibilidade remuneratória (MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 
241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 

Considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual, exceto 
se expressamente consignadas em lei superveniente (Súmula 276 do TCU); 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, assentou, 
em sede de repercussão geral, a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao servidor o direito 
a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente 
incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos, independentemente de ação rescisória; 

Considerando que não infringe a coisa julgada decisão do TCU que afaste o pagamento de rubricas 
decorrentes de sentenças judiciais cujos suportes fáticos e jurídicos de aplicação já se tenham exaurido 
(Enunciado 279 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal e Tese de Repercussão Geral 494 do STF- RE 
596.663, relator Min. Teori Zavascki); 

Considerando que, no caso, diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura 
remuneratória da carreira dos servidores da unidade de origem e que deveriam ter ensejado a absorção da 
parcela judicial impugnada; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal (peças 4, 5 e 6); 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 
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Considerando a presunção de boa-fé do interessado; e 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 
possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão 
de aposentadoria em favor de Sebastião Magela da Silva; dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste 
Tribunal; e expedir os comandos discriminados no item 1.7. desta deliberação. 

1. Processo TC-032.680/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sebastião Magela da Silva (229.032.246-68). 
1.2. Unidade jurisdicionada: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais, que: 
1.7.1. faça cessar, no prazo de quinze dias contados da ciência, os pagamentos decorrentes das 

parcelas ora impugnadas, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos 
termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU; 

1.7.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria em benefício do interessado, livre da 
irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e 
prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

1.7.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro 
teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso 
junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja 
provido; 

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, nos termos do art. 21, inciso I, 
da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de 
notificação; 

1.8. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem. 

ACÓRDÃO Nº 2156/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão 
de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-034.611/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Regina Oliveira Machado (224.655.880-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2157/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de processo relativo ao ato de admissão de Raimundo Monteiro da Silva, cadastrado no 

sistema de atos de pessoal pela Caixa Econômica Federal e encaminhado ao Tribunal de Contas da União 
para fins de registro em 8/9/2021 (peça 2). 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 
caracterizada pela contratação do interessado após a expiração do prazo improrrogável do concurso público 
(junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS; 

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 
0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, o concurso teve sua 
validade prorrogada até o seu trânsito em julgado; 

Considerando que o acordo celebrado entre o Ministério Público do Trabalho e a Caixa Econômica 
Federal, homologado pelo Tribunal Superior do Trabalho no âmbito da referida ação civil pública, 
estabelece a seguinte obrigação de fazer: 

“2.3. Em decorrência do presente acordo, a CAIXA compromete-se a convolar em definitiva 
a admissão de todos os candidatos contratados administrativamente por força da tutela antecipada vigente 
na presente ACP, como efeito da decisão judicial homologatória.” 

Considerando que a mencionada sentença homologatória transitou em julgado em 26/5/2023; 
Considerando que, em situações análogas, esta Corte tem considerado ilegal o ato de admissão, 

conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020-TCU-Plenário, de relatoria da Ministra Ana 
Arraes, e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte; 

Considerando que deve ser ordenado o registro excepcional do ato, a despeito de sua ilegalidade, 
visto que o ato de admissão está amparado em decisão judicial definitiva, nos termos do art. 7º, inciso II, 
da Resolução-TCU 353/2023; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência 
desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público junto 

ao TCU. 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da reunidos em sessão 

da Segunda Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RITCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de admissão de Raimundo Monteiro da Silva, concedendo-lhe registro, 
excepcionalmente, nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023; 

b) esclarecer à entidade de origem que, a despeito da ilegalidade do ato, a admissão poderá ser 
mantida, com a produção de seus efeitos financeiros, em razão de decisão judicial transitada em julgado, 
favorável ao interessado, proferida na Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, proposta 
originalmente perante a 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF; 

c) dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal. 
1. Processo TC-000.714/2024-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Raimundo Monteiro da Silva (918.224.323-91). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2158/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de processo relativo ao ato de admissão de Gisele dos Santos, cadastrado no sistema de atos 

de pessoal pela Caixa Econômica Federal e encaminhado ao Tribunal de Contas da União para fins de 
registro em 15/9/2021 (peça 2). 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 
caracterizada pela contratação da interessada após a expiração do prazo improrrogável do concurso público 
(junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS; 

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 
0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, o concurso teve sua 
validade prorrogada até o seu trânsito em julgado; 

Considerando que o acordo celebrado entre o Ministério Público do Trabalho e a Caixa Econômica 
Federal, homologado pelo Tribunal Superior do Trabalho no âmbito da referida ação civil pública, 
estabelece a seguinte obrigação de fazer: 

“2.3. Em decorrência do presente acordo, a CAIXA compromete-se a convolar em definitiva 
a admissão de todos os candidatos contratados administrativamente por força da tutela antecipada vigente 
na presente ACP, como efeito da decisão judicial homologatória.” 

Considerando que a mencionada sentença homologatória transitou em julgado em 26/5/2023; 
Considerando que, em situações análogas, esta Corte tem considerado ilegal o ato de admissão, 

conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020-TCU-Plenário, de relatoria da Ministra Ana 
Arraes, e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte; 

Considerando que deve ser ordenado o registro excepcional do ato, a despeito de sua ilegalidade, 
visto que o ato de admissão está amparado em decisão judicial definitiva, nos termos do artigo 7º, inciso II, 
da Resolução-TCU 353/2023; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência 
desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público junto 

ao TCU. 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da reunidos em sessão 

da Segunda Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os 
artigos 17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de admissão de Gisele dos Santos, concedendo-lhe registro, 
excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023; 

b) esclarecer à entidade de origem que, a despeito da ilegalidade do ato, a admissão poderá ser 
mantida, com a produção de seus efeitos financeiros, em razão de decisão judicial transitada em julgado, 
favorável à interessada, proferida na Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, proposta 
originalmente perante a 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF; 

c) dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal. 
1. Processo TC-000.725/2024-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Gisele dos Santos (043.744.089-32). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2159/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.643/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Carlos Henrique Lima Melara (318.179.108-33); Creuza Ferreira da Silva 

(658.249.971-87); Isabella Maciel Figueiredo (125.948.617-66); Jocelyne Therese Galante Buissa 
(055.556.078-30); Marlene Maria da Silva (864.988.518-72); Yaeko Yoshizaki Akinaga (271.965.838-33). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2160/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil de Marlene de Andrade Neves Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.737/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Marlene de Andrade Neves Silva (076.578.894-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2161/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil de Maria do Socorro Cavalcante Marques, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.802/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria do Socorro Cavalcante Marques (245.932.142-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Telecomunicações. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2162/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, 
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil de Ednalva Conceicao Ribeiro, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-001.884/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Ednalva Conceicao Ribeiro (396.730.815-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Recôncavo da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2163/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.989/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Gabriella Peres de Deus (034.946.360-36); Ilda Clara Gaiaralde Peres 

(284.113.230-72). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2164/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.999/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Carlos Roberto Mallmann (179.615.210-20); Edison Reinstein Rossoni 

(135.478.950-49). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2165/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Elizabeth de Oliveira Neves, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.030/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Elizabeth de Oliveira Neves (090.025.448-39). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - MCTI. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2166/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Maria Jose da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.053/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Jose da Silva (830.350.446-00). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2167/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.064/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Jesuina Martins de Araujo (146.163.511-04); Marcionila Henderson Saraiva Vargas 

(385.426.841-68); Marizia Nunes Bandeira (012.931.934-10); Odete Nunes Bandeira (244.391.424-00). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2168/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Solange Maria de Araujo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.141/2024-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Solange Maria de Araujo (815.986.616-04). 
1.2. Unidade jurisdicionada: Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2169/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Gilda Maria Buainain, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.167/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Gilda Maria Buainain (391.308.271-91). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2170/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.180/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Maria Jose Rodrigues Nogueira (432.446.613-00); Maria Ligia Moraes de Sa 

(747.873.493-68). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2171/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de processo relativo ao ato de concessão de pensão civil instituída por Jacy Rocha Dias em 

benefício de Helen Fulton Dias, emitido pelo Comando da Marinha e submetido a este Tribunal para fins 
de registro. 

Considerando que o ato ora em análise foi autuado no presente processo em atendimento à 
determinação contida no item 1.7.1 do Acórdão 8.378/2022-TCU-1ª Câmara, de relatoria do Ministro 
Benjamin Zymler, exarada nos seguintes termos: 

1.7.1. Determinar à Sefip que proceda à imediata autuação e subsequente instrução do ato relativo à 
pensão civil instituída pelo sr. Jacy Rocha Dias (e-Pessoal 69063/2021), confrontando-o com o ato de 
aposentadoria do ex-servidor e manifestando-se, em particular, acerca da exação do percentual de anuênios 
considerado na composição do valor inicial dos proventos conferidos à beneficiária. 

Considerando que no campo “Tempo para Adicional de Tempo de Serviço (ATS)” do ato 69063/2021 
consta que o instituidor possuía 24 anos para tal finalidade, embora tenha tomado posse no serviço público 
em 15/6/1962 e, em 7/2/1975, no cargo em que se aposentou; 

Considerando que a data da vigência do ato de aposentadoria do servidor (peça 10) foi de 22/10/2012; 
Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato de concessão de pensão militar em exame, tendo em 
vista que o ex-servidor tem direito a 35% de anuênios (e não a 36%); 
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Considerando que a situação está em desacordo com o art. 1º da Medida Provisória 1.195/1995, de 
25/11/1995, que alterou a Lei 8.112/1990, estipulando o limite máximo de 35% do adicional por tempo de 
serviço; 

Considerando que somente os servidores que já tinham adquirido o direito de se aposentar antes da 
referida MP podem receber um percentual maior que 35%, conforme jurisprudência desta Casa, a exemplo 
do Acórdão 3.897/2008-TCU-2ª Câmara (Rel.Min. Benjamin Zymler); 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante 
relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência 
desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; e 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, 
inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal o ato de concessão de pensão civil emitido 
em benefício de Helen Fulton Dias, recusando o respectivo registro; dispensar a devolução dos valores 
indevidamente recebidos até a data da ciência pela unidade de origem, do presente acórdão, com base no 
Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e fazer as providências especificadas no subitem 1.7 
a seguir: 

1. Processo TC-005.212/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Helen Fulton Dias (701.432.711-99). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Providências: determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a eximirá da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, nos termos do art. 21, inciso I, 
da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de 
notificação; 

1.7.3 emita novo ato, livre da irregularidade ora apontada, submetendo-o à nova apreciação por este 
Tribunal, na forma do artigo 260, caput, também do Regimento; 

1.7.4. faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato impugnado, no prazo máximo de quinze 
dias, contados da ciência da decisão deste Tribunal, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa 
data pelo responsável; 

1.8. Comunicar esta deliberação ao órgão de origem. 

ACÓRDÃO Nº 2172/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.213/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Jair dos Reis Ferreira (337.778.706-25); Maria Clara Fernandes Ferreira 

(088.633.736-47). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas 

Gerais. 
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2173/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.270/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Dalva de Siqueira Alves (020.253.077-99); Katia Correa Fae (896.407.567-68). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2174/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-036.297/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Lourdes da Costa Ferreira Silva (623.128.636-34); Maria Francisca Martins da 

Silva (181.383.222-68); Railda Paranagua dos Santos (213.083.655-00); Teresinha Portugal da Silva 
Pinheiro (150.125.491-04); Terezinha Bortolan Rivarola (402.618.249-53). 

1.2. Unidade Jurisdicionada: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2175/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão militar 
de Maria Leci Pires Carneiro, sem prejuízo da determinação consignada no subitem 1.7 desta deliberação, 
de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.673/2024-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Maria Leci Pires Carneiro (486.925.907-97). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. conforme expresso no art. 260, § 4º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, 

que seja consignado no julgamento a ressalva em relação à majoração de posto/graduação com base no art. 
110 da Lei 6.880/1980, pois que tal falha deixou de existir, devendo o benefício de pensão permanecer 
sendo calculado com base no posto/graduação de suboficial. 

ACÓRDÃO Nº 2176/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, em 
prorrogar por mais 30 dias a contar do dia seguinte ao término do prazo inicialmente concedido, o prazo 
solicitado pelo Comando da Aeronáutica (Centro de Controle Interno) para atendimento da determinação 
exarada no subitem 1.7.3 do Acórdão 667/2024-TCU-2ª Câmara, de acordo com o parecer da Unidade 
Técnica (peça 21). 

1. Processo TC-032.705/2023-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Centro de Controle Interno da Aeronáutica; Denise Martins Cardoso 

(661.632.267-04). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2177/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I; da Lei 8.443/1992, 
c/c os arts. 143, inciso I, alínea “a”; 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar regulares as 
contas dos Srs. Pedro Duarte Guimarães; Daniella Marques Consentino; Rodrigo Souza Wermelinger; 
Saulo Farhat Paiva; Thays Cintra Vieira; Eduardo Falk Antônio; Camila de Freitas Aichinger; Matheus 
Neves Sinibaldi; Messias Dos Santos Esteves; Mônica dos Santos Monteiro; Claudiney Bitencourt; Carlos 
Roberto de Albuquerque Sá; Marcelo de Siqueira Freitas; Rogerio Rodrigues Bimbi; Ricardo Magalhaes 
Gomes; Henriete Alexandra Sartori Bernabe; Danielle Santos de Souza Calazans; Jair Luís Mahl; Felipe 
Moreira Cruzeiro; Celso Leonardo Derzie de Jesus Barbosa; Edilson Carrogi Ribeiro Vianna; Magda Lucia 
Dias Cardoso de Carvalho; Maria Leticia de Paula Macedo; Istvan Karoly Kasznar; Cláudio Salituro; Maria 
Rita Serrano; Pricilla Maria Santana; Christopher Franco Braga; Rafael de Oliveira Morais; Marcos 
Brasiliano Rosa; João Gustavo Haenel Neto; Tatiana Thome de Oliveira; André Nunes; Antônio Carlos 
Ferreira de Sousa; Cristinambabi dos Anjos Lima; Bruno Silva da Silveira; Jorge Louzada Kozlovsky; 
Tiago Cordeiro de Oliveira; Alexandre Oliveira Mota; Paulo Henrique Ângelo Souza; Heitor Souza Cunha; 
Júlio Cesar Volpp Sierra; Yves Dumaresq Sobral; Luciane da Luz Lompa; Rogério Saab; Eduardo Krieger 
Scherer, dando-lhes quitação plena, conforme proposta da unidade técnica, ratificada pelo representante do 
Ministério Público junto a este Tribunal (peças 14-17), sem prejuízo da adoção das providências do item 1.7 
desta deliberação. 

1. Processo TC-021.821/2023-2 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2022) 
1.1. Responsáveis: Alexandre Oliveira Mota (023.938.297-84); André Nunes (540.311.689-34); 

Antônio Carlos Ferreira de Sousa (373.494.651-49); Bruno Silva da Silveira (875.638.861-68); Camila de 
Freitas Aichinger (006.567.429-41); Carlos Roberto de Albuquerque Sá (212.107.217-91); Celso Leonardo 
Derzie de Jesus Barbosa (013.633.087-85); Christopher Franco Braga (876.406.861-72); Claudiney 
Bitencourt (003.571.059-40); Cláudio Salituro (713.720.837-15); Cristinambabi dos Anjos Lima 
(302.247.248-00); Daniella Marques Consentino (085.503.657-50); Danielle Santos de Souza Calazans 
(723.261.901-49); Edilson Carrogi Ribeiro Vianna (156.578.398-03); Eduardo Falk Antônio 
(029.553.919-48); Eduardo Krieger Scherer (007.183.981-06); Felipe Moreira Cruzeiro (051.933.636-44); 
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Heitor Souza Cunha (351.994.068-09); Henriete Alexandra Sartori Bernabé (078.677.568-84); Istvan 
Karoly Kasznar (687.689.407-00); Jair Luís Mahl (467.868.990-72); João Gustavo Haenel Neto 
(287.397.148-70); Jorge Louzada Kozlovsky (339.089.218-48); Júlio Cesar Volpp Sierra 
(029.527.149-32); Luciane da Luz Lompa (549.607.540-87); Magda Lucia Dias Cardoso de Carvalho 
(900.240.791-20); Marcelo de Siqueira Freitas (776.055.601-25); Marcos Brasiliano Rosa 
(348.904.751-68); Maria Leticia de Paula Macedo (417.344.081-20); Maria Rita Serrano (107.689.868-85); 
Matheus Neves Sinibaldi (265.155.078-79); Messias dos Santos Esteves (181.769.808-70); Mônica dos 
Santos Monteiro (071.148.597-67); Paulo Henrique Angelo Souza (649.580.942-53); Pedro Duarte 
Guimarães (016.700.677-00); Pricilla Maria Santana (584.264.691-91); Rafael de Oliveira Morais 
(695.503.011-68); Ricardo Magalhaes Gomes (014.729.747-86); Rodrigo Souza Wermelinger 
(092.727.217-25); Rogerio Rodrigues Bimbi (842.116.017-68); Rogerio Saab (716.584.241-15); Saulo 
Farhat Paiva (175.969.318-98); Tatiana Thome de Oliveira (931.836.740-68); Thays Cintra Vieira 
(045.259.116-38); Tiago Cordeiro de Oliveira (220.493.378-33); Yves Dumaresq Sobral (860.618.011-49). 

1.2. Unidade Jurisdicionada: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Bancos Públicos e Reguladores 

Financeiros (AudBancos). 
1.6. Representação legal: André Yokomizo Aceiro (17753/OAB-DF), entre outros, representando a 

Caixa Econômica Federal. 
1.7. Providências: 
1.7.1. dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal e ao Ministério da Fazenda; 
1.7.2. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 169, V, do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas da União. 

ACÓRDÃO Nº 2178/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas anual da Secretaria Executiva do Ministério do Turismo, relativa ao 

exercício de 2005, agregadas as contas das seguintes unidades gestoras do Ministério: Subsecretaria de 
Planejamento, Orçamento e Administração - SPOA (Consolidadora das seguintes Coordenações-Gerais: 
Recursos Logísticos/CGRL, Planejamento, Orçamento e Finanças/CGPOF, Recursos Humanos/CGRH e 
de Convênios/CGCV), Gabinete do Ministro/GM; Secretaria Nacional de Programas de Desenvolvimento 
do Turismo/SNPDTur e Secretaria Nacional de Políticas de Turismo/SNPTur. 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 2.077/2013-2ª Câmara, da Relatoria do 
Ministro Aroldo Cedraz, dentre outras deliberações, julgou irregulares as contas de Rubens Portugal 
Bacellar, condenou-o, solidariamente, em débito com Luiz Carlos da Silva, e a empresa Unique Rent a Car 
Locadora de Veículos Ltda., e aplicou-lhe a multa prevista no art. 57 da Lei n.º 8.443/1992 c/c os art. 267 
do RITCU, no valor de R$ 8.000,00, atualizada monetariamente desde 16/4/2013 até a data do efetivo 
recolhimento; 

Considerando que o Sr. Rubens Portugal Bacellar iniciou o pagamento da multa que lhe foi aplicada 
pelo Acórdão 2.077/2013-2ª Câmara, peça 220, p. 34/36, em 6/2/2018, e foram pagas 39 (trinta e nove) 
parcelas fixas de R$ 400,00, finalizando em 2/2/2022, consoante pagamentos sintetizados na consulta 
Sisgru e demonstrativo de crédito à peça 319; 

Considerando que os cálculos do balanço dos pagamentos demonstraram que houve crédito em favor 
do responsável no valor de R$ 4.956,01 01 (data de referência 1/3/2024); 

Considerando, ainda, que o Sr. Rubens Portugal Bacellar foi apenado em multa no processo 
TC 029.496/2011-0 pelo Acórdão 1.284/2019-Plenário, e que os pagamentos das parcelas dessa multa 
iniciaram em 5/6/2019, em 9/36 parcelas fixas de R$ 204,65, sendo que o último se deu em 30/12/2021, 
porém remanesceu saldo devedor de R$ 6.749,78 (atualizado até 29/3/2023); 

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Secretaria de Apoio à Gestão de Processos 
(Seproc) e do Ministério Público de Contas (MPTCU), peças 320-321; 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, quanto ao 
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, e em conformidade com os pareceres 
emitidos nos autos, em: 

a) expedir, com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/1992 e art. 218 do Regimento Interno do TCU, a 
quitação da multa aplicada ao Sr. Rubens Portugal Bacellar, por meio do Acórdão 2.077/2013-2ª Câmara; 

b) reconhecer a existência de crédito em favor do Sr. Rubens Portugal Bacellar, no valor de R$ 
4.956,01 (data de referência 1º/3/2024), em face do recolhimento a maior de sua multa no âmbito do 
processo TC 020.333/2006-4; 

c) autorizar a compensação do saldo do crédito mencionado no item anterior no saldo devedor da 
multa aplicada ao Sr. Rubens Portugal Bacellar pelo Acórdão 1.284/2019-Plenário, item 9.6, exarado no 
âmbito do processo TC 029.496/2011-0; 

d) encaminhar os presentes autos ao Serviço de Cobrança Executiva (SCBEX), após a adoção das 
medidas sugeridas, para que seja verificada a possibilidade de seu encerramento, com fundamento no art. 
169 do Regimento Interno do TCU. 

1. Processo TC-020.333/2006-4 (TOMADA DE CONTAS - Exercício: 2005) 
1.1. Apensos: TC 038.993/2023-6 (COBRANÇA EXECUTIVA); TC 038.936/2023-2 

(COBRANÇA EXECUTIVA); TC 038.989/2023-9 (COBRANÇA EXECUTIVA); TC 038.976/2023-4 
(COBRANÇA EXECUTIVA). 

1.2. Responsáveis: Alex Castaldi Romera (092.339.700-00); Anya Ribeiro de Carvalho 
(050.110.513-15); Célia Alves de Melo (084.320.901-15); Deusivaldo Ferreira de Jesus (238.620.251-87); 
Francisco Moreira da Silva (279.276.011-72); Inês Gomes de Souza (186.527.781-91); José Augusto 
Guedes Falcão (414.210.007-68); Julia Pontes Azevedo (836.031.401-25); Junia Cristina Franca Santos 
Egídio (385.305.701-20); Liana Maria Fonseca Ferreira Paz Rebuá (153.855.581-68); Luiz Carlos da Silva 
(158.236.441-91); Marden Elias Ferreira (410.608.901-78); Maria Elizabeth Santiago Contreiras 
(003.902.751-15); Maria Luísa Campos Machado Leal (185.722.601-10); Maria das Graças de Lima 
(101.727.931-49); Mariza Avalone Araujo (410.819.001-72); Milton Sergio Silveira Zuanazzi 
(219.158.810-72); Murillo de Miranda Basto Neto (606.109.801-49); Márcio Favilla Lucca de Paula 
(297.493.016-68); Nair Maria Xavier Nunes (306.743.441-20); Neuzi de Oliveira Lopes da Silva 
(267.085.311-00); Pedro Gabriel Wendler (558.267.840-91); Ricardo Alves de Mattos (376.776.401-68); 
Robson Napier Borchio (132.576.416-72); Rubens Portugal Bacellar (186.710.639-68); Sidney Alves 
Costa (001.229.647-30); Simone Maria da Silva Salgado (284.959.421-00); Tania Maria Brizolla 
(416.329.740-53); Telma Dias de Oliveira Sousa (339.126.021-15); Unique Rent a Car Locadora de 
Veículos Ltda (06.320.095/0001-07); Vera Lucia Bispo Miranda (114.183.891-53). 

1.3. Unidade Jurisdicionada: Ministério do Turismo. 
1.4. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Agricultura, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Econômico (AudAgroAmbiental). 
1.7. Representação legal: Diego Ricardo Marques (30872/OAB-DF), entre outros, representando a 

Unique Rent A Car Locadora de Veículos Ltda; Melanie Costa Peixoto (14.585/OAB-DF), representando 
Luiz Carlos da Silva; Jackeline Barreto dos Santos (41.606/OAB-DF), entre outros, representando Rubens 
Portugal Bacellar. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2179/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 169, inciso VI c/c art. 212, do RI/TCU, em determinar o 
arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, em face da ausência de pressupostos de sua 
constituição e de seu desenvolvimento válido e regular, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.050/2022-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Claudio Freire Madruga (690.881.014-34); Prefeitura Municipal de Gurinhém - 

PB (08.809.444/0001-84); Tarcisio Saulo de Paiva (202.978.904-68). 
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1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Gurinhém - PB. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Silvia Cristina Lisboa Alves Moreira (6693/OAB-PB), representando 

Prefeitura Municipal de Gurinhém - PB. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência desta deliberação aos responsáveis. 

ACÓRDÃO Nº 2180/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência 

Social, Família e Combate à Fome (MDS) em desfavor de Raimundo Reis Barbosa Ribeiro, em razão de 
omissão no dever de prestar contas por meio do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) dos recursos 
repassados, tendo como objeto o Programa de Proteção Social Básica e o Programa de Proteção Especial 
(PSB/PSE), relativos ao exercício 2012, conforme Plano de Trabalho (PT) aprovado. 

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), 
após examinar a matéria destes autos, concluiu que teria ocorrido a prescrição intercorrente da pretensão 
sancionatória e ressarcitória do TCU, propondo, em consequência, o arquivamento dos autos, com 
fundamento nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344, de 11/10/2022, no art. 1º da Lei 9.873/1999 e no art. 
169, inciso III, do Regimento Interno do TCU (RI/TCU); 

Considerando que, em face do que restou apurado nos autos, o Ministério Público junto ao Tribunal 
(MPTCU), por meio do parecer de peça 78, manifestou-se de acordo com a proposta de encaminhamento 
apresentada pela AudTCE (peças 75 a 77); 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 estabelece que as pretensões punitiva e de 
ressarcimento nos processos de controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos 
(art. 2º, prescrição principal) ou em três anos, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou 
despacho (art. 8º, prescrição intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que 
regula o prazo para o exercício da ação punitiva movida pela administração pública federal; 

Considerando que inexiste interesse público para se prosseguir com o julgamento das presentes 
contas, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Resolução TCU 344/2022; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, no 
art. 1º da Lei 9.873/1999 e nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, e em conformidade com os 
pareceres uniformes constantes dos autos (peças 75 a 77), em reconhecer a incidência da prescrição 
intercorrente das pretensões sancionatória e ressarcitória do TCU, e arquivar os presentes autos, sem 
prejuízo da adoção da providência fixada pelo item 1.7 deste Acórdão. 

1. Processo TC-005.427/2023-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Raimundo Reis Barbosa Ribeiro (109.737.372-04). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Município de Curuá-PA. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Providência: enviar cópia desta deliberação ao responsável, ao Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS) e ao Município de Curuá-PA, para ciência. 
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ACÓRDÃO Nº 2181/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento 

Regional em desfavor de Pedro Francisco Tavares e do Município de Triunfo-RS, em razão de não 
comprovação da regular aplicação dos recursos do Termo de Compromisso 397/2010, de registro Siafi 
662426, que tinha por objeto “recuperação de ponte, bueiros, pontilhões e estradas vicinais”. 

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), 
após examinar a matéria destes autos, concluiu que teria ocorrido a prescrição quinquenal da pretensão 
sancionatória e ressarcitória do TCU, propondo, em consequência, o arquivamento dos autos, com 
fundamento nos arts. 1º, 2º, 4º, inciso I, e 11 da Resolução-TCU 344/2022, no art. 1º da Lei 9.873/1999 e 
nos arts. 169, inciso III, e 212 do Regimento Interno do TCU (RITCU); 

Considerando que, em face do que restou apurado nos autos, o Ministério Público junto ao Tribunal 
(MPTCU), por meio do parecer de peça 86, manifestou-se de acordo com a proposta de encaminhamento 
apresentada pela AudTCE (peças 83 a 85); 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 estabelece que as pretensões punitiva e de 
ressarcimento nos processos de controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos 
(art. 2º, prescrição principal) ou em três anos, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou 
despacho (art. 8º, prescrição intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que 
regula o prazo para o exercício da ação punitiva movida pela administração pública federal; 

Considerando que inexiste interesse público para se prosseguir com o julgamento das presentes 
contas, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Resolução TCU 344/2022; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, no 
art. 1º da Lei 9.873/1999 e nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, e em conformidade com os 
pareceres uniformes constantes dos autos, em reconhecer a incidência da prescrição das pretensões 
sancionatória e ressarcitória do TCU, e arquivar os presentes autos, sem prejuízo da adoção da providência 
fixada pelo item 1.7 deste Acórdão. 

1. Processo TC-005.487/2022-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Pedro Francisco Tavares (473.871.300-00); Município de Triunfo-RS 

(88.363.189/0001-28). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Município de Triunfo-RS. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Providência: enviar cópia desta deliberação aos responsáveis e ao Ministério do 

Desenvolvimento Regional, para ciência. 

ACÓRDÃO Nº 2182/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação em desfavor de Gonçalo de Assis Bezerra, Edval Bezerra de Lima e Stela Barbosa de Sena, em 
razão de omissão no dever de prestar contas realizadas por meio do Convênio de registro Siafi 656280 (peça 
4) firmado entre o FNDE e município de Senador Georgino Avelino - RN, e que tinha por objeto o 
instrumento descrito como “Construção de escola no âmbito do Programa Nacional de Reestruturação e 
Aparelhagem da Rede Escolar Pública de Educação Infantil - PROINFÂNCIA.” 

Considerando os termos da Resolução-TCU 344/2022, que regulamenta, no âmbito do Tribunal de 
Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento; 

Considerando o lapso temporal superior a 3 anos entre o Aviso de recebimento (AR) ou equivalente 
da Sra. Stela Barbosa de Sena, em 4/6/2018 (peça 22), e seu ato subsequente, o Parecer Técnico de 
Repactuação, em 2/8/2021 (peça 11); 
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Considerando os pareceres uniformes emitidos nos autos pela unidade técnica e pelo MPTCU (peças 
73-76) no sentido de reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória e de arquivar o presente 
feito, em consonância com o estabelecido na retromencionada resolução; 

Considerando que inexiste interesse público para se prosseguir com o julgamento das presentes 
contas, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Resolução TCU 344/2022; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 2º, 8º e 11 da 
Resolução TCU 344/2022 e arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, 
e de acordo com os pareceres constantes dos autos, em: a) reconhecer a ocorrência da prescrição da 
pretensão punitiva e de ressarcimento do TCU; b) arquivar os autos; c) dar ciência desta deliberação aos 
responsáveis e ao FNDE. 

1. Processo TC-006.488/2022-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Edval Bezerra de Lima (297.527.794-68); Gonçalo de Assis Bezerra 

(043.848.904-78); Stela Barbosa de Sena (414.030.534-72). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Município de Senador Georgino Avelino-RN. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2183/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo então Ministério da Cidadania, em desfavor do 

Sr. Alcides de Moura Rolim Filho, prefeito municipal de Belford Roxo/RJ na gestão 2009-2012, em razão 
da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos repassados no âmbito do Convênio 
723931/2009 (peça 7), firmado entre o Ministério do Esporte e o referido município, tendo por objeto a 
implantação de cinquenta núcleos de esporte educacional do Programa Segundo Tempo, em atendimento a 
5.000 crianças, adolescentes e jovens do município de Belford Roxo/RJ. 

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), 
após examinar a matéria destes autos à peça 97, concluiu pela ocorrência da prescrição intercorrente, 
propondo, em consequência, o arquivamento dos autos, com fundamento nos arts. 1º e 11 da Resolução 
TCU 344/2022 c/c arts. 1º, da Lei 9.873/1999, e 169, inciso III, do RITCU (peças 97 a 99); 

Considerando que o Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU), concordou com a unidade 
técnica no sentido da ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos no art. 11 da Resolução TCU 
nº 344/2022 e no art. 1º da Lei 9.873/1999 (peça 100); 

Considerando que a Resolução TCU 344/2022 estabelece que as pretensões punitiva e de 
ressarcimento nos processos de controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos 
(art. 2º, prescrição principal) ou em três anos, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou 
despacho (art. 8º, prescrição intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que 
regula o prazo para o exercício da ação punitiva movida pela administração pública federal; 

Considerando que, por intermédio do Acórdão 534/2023-TCU-Plenário (Rel. Min. Benjamin 
Zymler), firmou-se entendimento de que o marco inicial da fluição da prescrição intercorrente se inicia 
somente a partir da ocorrência do primeiro marco interruptivo da prescrição ordinária, consoante elencado 
no art. 5º da nominada Resolução; 

Considerando que, no presente caso concreto, o prazo de prescrição ordinária deve ser contado de 
10/5/2012, data em que a prestação de contas foi apresentada, nos termos do art. 4º, inciso II, da Resolução 
TCU 344/2022; 

Considerando que, entre a data da emissão da Nota Técnica 
nº 142/2015/CPREC/CGPCO/DGI/SE/ME, da Coordenação de Prestação de Contas do Ministério do 
Esporte (extinto) (peça 48), em 15/10/2015, e a data da emissão da Nota Técnica 
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nº 207/2020/SE/SEGFT/DTEDS/CGPCE, da Coordenação de Prestação de Contas do Ministério da 
Cidadania (peça 56), em 17/9/2020, ocorreu lapso temporal superior a três anos; 

Considerando que não foram identificados atos ou documentos que pudessem evidenciar o andamento 
regular do processo nesse intervalo; 

Considerando que se mostram adequados os pareceres uniformes da unidade técnica e do MPTCU; 
Considerando, enfim, que, no presente caso concreto, restou evidenciada a ocorrência da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução TCU 344/2022, conduzindo ao arquivamento do processo, 
nos termos do art. 11 da mesma resolução, sem o julgamento de mérito pelo reconhecimento da prejudicial 
de prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento do TCU; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212, do Regimento Interno do TCU, 
no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 e no art. 11 da Resolução TCU 344/2022, em reconhecer a incidência da 
prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento do TCU e arquivar estes autos, sem 
prejuízo da adoção da providência fixada pelo item 1.7 deste Acórdão. 

1. Processo TC-007.676/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Alcides de Moura Rolim Filho (461.628.447-49). 
1.2. Unidade jurisdicionada: município de Belford Roxo-RJ. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Providência: enviar cópia desta deliberação ao responsável e ao Ministério do Esporte, para 

ciência. 

ACÓRDÃO Nº 2184/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Esporte em desfavor do Sr. Júlio 

Emilio Lossio de Macedo, Prefeito Municipal de Petrolina-PE na gestão 2013-2016, em razão de não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados por meio do Convênio 807141/2014 (peça 18) 
firmado entre o Ministério da Cidadania e o referido Município, e que tinha por objeto o instrumento 
descrito como “Realização do Pernambuco Open de Futsal, no Ginásio Municipal Osvaldo de Carvalho do 
município de Petrolina-PE”. 

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), 
peças 116-118, após examinar a matéria destes autos, concluiu pela ilegitimidade de Júlio Emilio Lossio 
de Macedo para figurar no rol de responsáveis; 

Considerando que os atos relacionados à gestão dos recursos foram praticados pelo Secretário 
Executivo de Esportes, o Sr. Francisco de Alencar Brito Junior; 

Considerando que a Lei Municipal 1.604/04 (peça 104) contém expressa disposição no sentido de 
que a Secretaria de Segurança Cidadã, Juventude e Esportes não fica limitada ao planejamento da política 
de esportes, mas é efetiva gestora (executora) das ações, figurando o Secretário como ordenador de 
despesas; 

Considerando que a Resolução TCU 344/2022 estabelece que as pretensões punitiva e de 
ressarcimento nos processos de controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos 
(art. 2º, prescrição principal) ou em três anos, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou 
despacho (art. 8º, prescrição intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que 
regula o prazo para o exercício da ação punitiva movida pela administração pública federal; 

Considerando que a AudTCE destacou que o Sr. Francisco de Alencar Brito Júnior, Secretário 
Executivo de Esportes à época dos fatos, não foi responsabilizado ou notificado dos fatos até a presente 
data, ocorrendo a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no TCU com relação a ele, tendo em vista 
que o fato gerador da irregularidade sancionada ocorreu em 30/4/2015; 
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Considerando que o representante do Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU), concordou com 
a unidade técnica no sentido da ocorrência da prescrição quinquenal em relação aos atos do Sr. Francisco 
de Alencar Brito Júnior, na qualidade de Secretário Executivo de Esportes; 

Considerando que se mostram adequados os pareceres uniformes da unidade técnica e do MPTCU; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212, do Regimento Interno do TCU, 
no art. 1º da Lei 9.873/1999 e no art. 11 da Resolução TCU 344/2022, em excluir o Sr. Júlio Emilio Lossio 
de Macedo da presente relação processual e reconhecer, quanto ao Sr. Francisco de Alencar Brito Junior, a 
incidência da prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento do TCU, arquivando 
os presentes autos, sem prejuízo da adoção da providência fixada pelo item 1.7 deste Acórdão. 

1. Processo TC-007.729/2022-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Júlio Emilio Lossio de Macedo (653.313.974-68). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Município de Petrolina-PE. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Nadielson Barbosa da Franca (26489/OAB-BA) e Breno da Silva Amorim 

(45.776/OAB-PE), representando Júlio Emilio Lossio de Macedo. 
1.7. Providência: enviar cópia desta deliberação ao Sr. Júlio Emilio Lossio de Macedo e ao Ministério 

do Esporte, para ciência. 

ACÓRDÃO Nº 2185/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria Executiva do Ministério do Trabalho 

e Previdência (atualmente Ministério do Trabalho e Emprego), em desfavor de Dinocarme Aparecido Lima 
e do Centro Integrado de Apoio Profissional/PR, em razão da não comprovação da regular aplicação dos 
recursos repassados pela União, por meio do Convênio 101/2007 - Siafi 601067 (peça 49), firmado com o 
objeto descrito como “Estabelecimento de cooperação técnica e financeira no âmbito do Programa Nacional 
de Estímulo ao Primeiro Emprego para os Jovens - PNPE, visando à qualificação social e profissional, a 
promoção e a criação de oportunidades de trabalho, emprego e renda para os jovens em situação de maior 
vulnerabilidade social, bem como a prestação de serviço voluntário, por meio da mobilização e da 
articulação dos esforços da sociedade civil organizada”. 

Considerando que, no caso concreto, verificou-se que ocorreu, sob o parâmetro quinquenal, a 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento ao erário; 

Considerando a instrução da unidade técnica e o parecer do Ministério Público junto ao TCU, ambos 
convergentes no sentido do arquivamento do presente processo, com fundamento no art. 1º da Lei 
9.873/1999 c/c os arts. 1º e 11 da Resolução TCU 344/2022; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do RITCU c/c os 
arts. 1º e 11 da Resolução TCU 344/2022, em determinar o arquivamento do presente processo, em face da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, de acordo com os pareceres uniformes emitidos nos 
autos (peças 193-196), sem prejuízo de dar ciência desta deliberação aos responsáveis e ao órgão repassador 
dos recursos. 

1. Processo TC-008.257/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Centro Integrado de Apoio Profissional (04.351.940/0001-86); Dinocarme 

Aparecido Lima (120.569.369-68). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Ministério do Trabalho e Emprego. 
1.3. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2186/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, em desfavor 

do Sr. Emo Mura e do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento - IBRAD/SP, em razão da não comprovação 
da regular aplicação dos recursos repassados pela União, por meio do Convênio 172/2006 - Siafi 577845, 
firmado entre o Ministério do Trabalho e Emprego e o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento - 
IBRAD/SP, cujo objeto consistiu no instrumento descrito como o “Estabelecimento de cooperação técnica 
e financeira, com vistas a promover o empreendedorismo juvenil, no âmbito do Programa Nacional de 
Estímulo ao Primeiro Emprego para os Jovens - PNPE, incentivando a criação de oportunidades de trabalho, 
emprego e renda, negócios, ocupação, inserção social, organização e visão empreendedora”. 

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), 
após examinar a matéria destes autos, concluiu que teria ocorrido a prescrição quinquenal da pretensão 
sancionatória e ressarcitória do TCU, propondo, em consequência, o arquivamento dos autos, com 
fundamento nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344, de 11/10/2022, no art. 1º da Lei 9.873/1999 e no art. 
169, inciso III, do Regimento Interno do TCU (RI/TCU); 

Considerando que, em face do que restou apurado nos autos, o Ministério Público junto ao Tribunal 
(MPTCU), por meio do parecer de peça 114, manifestou-se de acordo com a proposta de encaminhamento 
apresentada pela AudTCE (peças 111 a 113); 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 estabelece que as pretensões punitiva e de 
ressarcimento nos processos de controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos 
(art. 2º, prescrição principal) ou em três anos, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou 
despacho (art. 8º, prescrição intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que 
regula o prazo para o exercício da ação punitiva movida pela administração pública federal; 

Considerando que inexiste interesse público para se prosseguir com o julgamento das presentes 
contas, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Resolução TCU 344/2022; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, no 
art. 1º da Lei 9.873/1999 e nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, e em conformidade com os 
pareceres uniformes constantes dos autos (peças 111 a 114), em reconhecer a incidência da prescrição das 
pretensões sancionatória e ressarcitória do TCU e, em razão disso, arquivar os presentes autos, sem prejuízo 
da adoção da providência fixada pelo item 1.7 deste Acórdão. 

1. Processo TC-008.276/2023-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Emo Mura (006.307.618-76); Instituto Brasileiro de Desenvolvimento - 

IBRAD/SP (04.581.660/0001-64). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Ministério do Trabalho e Emprego. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Providência: enviar cópia desta deliberação aos responsáveis e Emprego, para ciência. 

ACÓRDÃO Nº 2187/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, em desfavor 

da Sra. Jorgette Maria de Oliveira e do Centro de Atendimento ao Trabalhador - CEAT, em razão da não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, por meio do Convênio 40/2009 - 
Siafi 724582, firmado entre o Ministério do Trabalho e Emprego e Centro de Atendimento ao Trabalhador 
- CEAT, cujo objeto consistiu na “Execução de ações de qualificação social e profissional - QSP, no âmbito 
do PlanSeQ Telemarketing Nacional - Lote nº 13 - São Paulo, para 1.323 educandos, distribuídos em 49 
turmas com em média 27 educandos em cada uma”. 

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), 
após examinar a matéria destes autos, concluiu que teria ocorrido a prescrição intercorrente da pretensão 
sancionatória e ressarcitória do TCU, propondo, em consequência, o arquivamento dos autos, com 
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fundamento nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344, de 11/10/2022, no art. 1º da Lei 9.873/1999 e no art. 
169, inciso III, do Regimento Interno do TCU (RI/TCU); 

Considerando que, em face do que restou apurado nos autos, o Ministério Público junto ao Tribunal 
(MPTCU), por meio do parecer de peça 133, manifestou-se de acordo com a proposta de encaminhamento 
apresentada pela AudTCE (peças 130 a 132); 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 estabelece que as pretensões punitiva e de 
ressarcimento nos processos de controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos 
(art. 2º, prescrição principal) ou em três anos, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou 
despacho (art. 8º, prescrição intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que 
regula o prazo para o exercício da ação punitiva movida pela administração pública federal; 

Considerando que inexiste interesse público para se prosseguir com o julgamento das presentes 
contas, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Resolução TCU 344/2022; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, no 
art. 1º da Lei 9.873/1999 e nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, e em conformidade com os 
pareceres uniformes constantes dos autos (peças 130 a 133), em reconhecer a incidência da prescrição 
intercorrente das pretensões sancionatória e ressarcitória do TCU e, em razão disso, arquivar os presentes 
autos, sem prejuízo da adoção da providência fixada pelo item 1.7 deste Acórdão. 

1. Processo TC-008.277/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Centro de Atendimento ao Trabalhador - Ceat (06.209.497/0001-39); Jorgette 

Maria de Oliveira (246.149.397-91). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Ministério do Trabalho e Emprego. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Providência: enviar cópia desta deliberação aos responsáveis e ao Ministério do Trabalho e 

Emprego, para ciência. 

ACÓRDÃO Nº 2188/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Instituto Nacional do Seguro Social em 

desfavor de João José Rossi, em razão de habilitação e/ou concessão irregular de benefícios pagos pelo 
INSS, em decorrência de atos então praticados na Agência da Previdência Social em Guarulhos/SP, do 
Instituto Nacional do Seguro Social. 

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), 
após examinar a matéria destes autos, concluiu que teria ocorrido a prescrição da pretensão sancionatória e 
ressarcitória do TCU, propondo, em consequência, o arquivamento dos autos, com fundamento nos arts. 1º 
e 11 da Resolução-TCU 344/2022, no art. 1º da Lei 9.873/1999 e no art. 169, inciso III, do Regimento 
Interno do TCU (RITCU); 

Considerando que, em face do que restou apurado nos autos, o Ministério Público junto ao Tribunal 
(MPTCU), por meio do parecer de peça 54, manifestou-se de acordo com a proposta de encaminhamento 
apresentada pela AudTCE (peças 51 a 53); 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 estabelece que as pretensões punitiva e de 
ressarcimento nos processos de controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos 
(art. 2º, prescrição principal) ou em três anos, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou 
despacho (art. 8º, prescrição intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que 
regula o prazo para o exercício da ação punitiva movida pela administração pública federal; 

Considerando que inexiste interesse público para se prosseguir com o julgamento das presentes 
contas, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Resolução TCU 344/2022; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, no 
art. 1º da Lei 9.873/1999 e nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, e em conformidade com os 
pareceres uniformes constantes dos autos (peças 51 a 54), em reconhecer a incidência da prescrição das 
pretensões sancionatória e ressarcitória do TCU e, em razão disso, arquivar os presentes autos, sem prejuízo 
da adoção das providências fixadas pelo item 1.7 deste Acórdão. 

1. Processo TC-008.653/2023-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: João José Rossi (140.744.946-04). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Gerência Executiva do INSS - Guarulhos/SP - INSS/MPS. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Providência: enviar cópia desta deliberação ao responsável e ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, para ciência. 

ACÓRDÃO Nº 2189/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno do TCU c/c o 
Enunciado nº 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no Tribunal, em retificar, por inexatidão 
material, o Acórdão 22/2024-TCU-2ª Câmara, prolatado na Sessão de 23/1/2024-Ordinária, inserido na Ata 
nº 1/2024-2ª Câmara, relativamente ao seu item 9.4, onde se lê: “aplicar a Antônio Lacerda Brito a multa 
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do (...)”, leia-se: “aplicar a Marco Antônio Lacerda Brito 
a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do (...)”, mantendo-se inalterados os demais 
termos do acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.808/2021-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 004.881/2023-0 (SOLICITAÇÃO) 
1.2. Responsável: Marco Antônio Lacerda Brito (115.709.545-34). 
1.3. Unidade Jurisdicionada: Superintendência Estadual da Funasa na Bahia. 
1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.7. Representação legal: não há. 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2190/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) em desfavor 

das Sras. Conceição de Maria Mesquita de Mesquita, Shirlândia das Dores Marinho Sousa, ex-secretárias 
municipais de Saúde de Vargem Grande/MA, e Joana Dark Pereira Costa, ex-tesoureira municipal, em 
razão da não comprovação da regular aplicação de recursos recebidos do FNS para pagamento de serviços 
prestados pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Vargem Grande/MA no exercício 
de 2011. 

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), 
após examinar a matéria destes autos, concluiu que teria ocorrido a prescrição da pretensão sancionatória e 
ressarcitória do TCU, propondo, em consequência, o arquivamento dos autos, com fundamento nos arts. 1º 
e 11 da Resolução-TCU 344, de 11/10/2022, no art. 1º da Lei 9.873/1999 e no art. 169, inciso III, do 
Regimento Interno do TCU (RI/TCU); 

Considerando que, em face do que restou apurado nos autos, o Ministério Público junto ao Tribunal 
(MPTCU), por meio do parecer de peça 68, manifestou-se de acordo com a proposta de encaminhamento 
apresentada pela AudTCE (peças 65 a 67); 
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Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 estabelece que as pretensões punitiva e de 
ressarcimento nos processos de controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos 
(art. 2º, prescrição principal) ou em três anos, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou 
despacho (art. 8º, prescrição intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que 
regula o prazo para o exercício da ação punitiva movida pela administração pública federal; 

Considerando que inexiste interesse público para se prosseguir com o julgamento das presentes 
contas, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Resolução TCU 344/2022; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, no 
art. 1º da Lei 9.873/1999 e nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, e em conformidade com os 
pareceres uniformes constantes dos autos (peças 65 a 68), em reconhecer a incidência da prescrição das 
pretensões sancionatória e ressarcitória do TCU e, em razão disso, arquivar os presentes autos, sem prejuízo 
da adoção das providências fixadas pelo item 1.7 deste Acórdão. 

1. Processo TC-019.456/2020-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Conceição de Maria Mesquita de Mesquita (237.162.403-97); Joana Dark Pereira 

Costa (615.130.403-91); Município de Vargem Grande-MA (05.648.738/0001-83); Shirlândia das Dores 
Marinho Sousa (467.403.333-00). 

1.2. Unidade Jurisdicionada: Município de Vargem Grande-MA. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Providência: enviar cópia desta deliberação aos responsáveis e ao Fundo Nacional de Saúde, para 

ciência. 

ACÓRDÃO Nº 2191/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico em desfavor de Joames Kauffimann Freitas Leal, diante de dano ao erário ocorrido 
no âmbito do termo de concessão e aceitação de bolsa no país/exterior 201399/2014-8 (peças 18 e 25), 
tendo como objeto bolsa de doutorado no exterior, para estudos em alterações na sobrevida de eritrócitos 
em pacientes dependentes de transfusões: causas e consequências. 

Considerando que o fundamento para a instauração da tomada de contas especial, conforme 
consignado na matriz de responsabilização elaborada pelo tomador de contas, foi a constatação da seguinte 
irregularidade: “Irregularidade Praticada por Bolsista: Não apresentação de Relatório Técnico Final e não 
Comprovação de Retorno ao País”; 

Considerando que, no âmbito desta Corte, o responsável foi devidamente citado, consoante despacho 
de conclusão das comunicações processuais (peça 81); 

Considerando que, após devidamente notificado, o responsável apresentou defesa (peças 76 a 79); 
Considerando que, após analisar as alegações de defesa, a Unidade de Auditoria Especializada em 

Tomada de Contas de Especial (AudTCE) entendeu no sentido de que tais alegações não merecem ser 
acatadas, por não terem sido suficientes para elidir a irregularidade a ele atribuída ou para afastar sua 
responsabilidade; 

Considerando, no entanto, que após o exame de toda a documentação apresentada nos autos, ficou 
evidenciada a boa-fé do responsável, que reconheceu o descumprimento da obrigação, mas não concordou 
com as regras relacionadas à data da taxa de câmbio para a quitação dos valores da bolsa estabelecidas na 
jurisprudência desta Corte de Contas, inclusive com o ingresso de ação judicial, que se encontra em fase de 
apelação, após o Tribunal Regional Federal da 1ª Região denegar o seu pedido e reconhecer a aplicabilidade 
da taxa de câmbio adotada pelo CNPq; 
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Considerando que, uma vez reconhecida a boa-fé do responsável, cabe fixar novo e improrrogável 
prazo para o recolhimento da dívida, considerando a tentativa de se buscar o ressarcimento dos 
investimentos realizados em sua formação, na forma do disposto nos arts. 12, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.443/92, 
e 202, §§ 2º e 3º, do Regimento Interno desta Corte (RI/TCU); 

Considerando que a AudTCE propõe (peças 82-84), em síntese, conceder novo e improrrogável prazo 
para o recolhimento do débito, informando ao responsável que a liquidação tempestiva do débito atualizado 
monetariamente somente saneará o processo e permitirá que suas contas sejam julgadas regulares com 
ressalva, dando-lhe quitação, caso não haja outra irregularidade, ao passo que a ausência desse pagamento 
tempestivo levará ao julgamento pela irregularidade de suas contas, com imputação de débito a ser 
atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora; 

Considerando que o Ministério Público junto ao Tribunal se manifestou de acordo com a proposta 
alvitrada pela unidade técnica especializada, consoante parecer de peça 85; 

Considerando, por fim, que não ocorreu a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento do TCU, consoante análise efetuada pela AudTCE, a qual considerou os novos parâmetros 
fixados pela Resolução-TCU 344/2022 (peça 82, itens 19 a 28); 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, quanto ao processo a seguir relacionado, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 10, § 1º, 
12, inciso IV e §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea “b”, 201, § 1º, e 202, inciso 
IV e §§ 2º e 3º, do RITCU, e de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a)conceder novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, com fundamento 
no art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.443/1992, e art. 202, §§ 3º, 4º e 5º, do Regimento Interno do TCU, para 
que Joames Kauffimann Freitas Leal efetue e comprove, perante este Tribunal, o recolhimento das quantias 
abaixo discriminadas aos cofres do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, 
atualizadas monetariamente até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

18/11/2014 18.831,49 

1º/6/2021 410.104,45 

b)informar ao responsável que a liquidação tempestiva do débito atualizado monetariamente somente 
saneará o processo e permitirá que suas contas sejam julgadas regulares com ressalva, dando-lhe quitação, 
nos termos do § 4º, do art. 202, do Regimento Interno do TCU, caso não haja outra irregularidade, ao passo 
que a ausência desse pagamento tempestivo levará ao julgamento pela irregularidade de suas contas, com 
imputação de débito a ser atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora, nos termos do art. 19, 
da Lei 8.443/1992; 

c)autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 217, § 1º, do 
Regimento Interno do TCU, o parcelamento do débito em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e 
sucessivas, atualizadas monetariamente, fixando o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da 
notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a 
contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais parcelas, esclarecendo ao responsável 
que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem 
prejuízo das demais medidas, nos termos do art. 217, § 2º, do RITCU; 

d)dar ciência desta deliberação, acompanhada de cópia da instrução de peça 82, ao responsável e ao 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 

1. Processo TC-020.077/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Joames Kauffimann Freitas Leal (017.928.613-70). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Mariane dos Reis Cruz (151460/OAB-MG), representando Joames 

Kauffimann Freitas Leal. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2192/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da Pesca e Aquicultura em desfavor 

de Instituto Albatroz e Patrícia Palumbo, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos 
repassados pela União realizadas por meio do Convênio de registro Siafi 722400, firmado entre o então 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Instituto Albatroz, e que tinha por objeto o 
instrumento descrito como “Pesca responsável através do aprimoramento de medidas de mitigação para 
redução das capturas incidentais em pescarias e da padronização metodológica da coleta de dados a bordo”. 

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), 
após examinar a matéria destes autos, concluiu que teria ocorrido a prescrição intercorrente da pretensão 
sancionatória e ressarcitória do TCU, propondo, em consequência, o arquivamento dos autos, com 
fundamento nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, no art. 1º da Lei 9.873/1999 e no art. 169, inciso 
III, do Regimento Interno do TCU (RI/TCU); 

Considerando que, em face do que restou apurado nos autos, o Ministério Público junto ao Tribunal 
(MPTCU), por meio do parecer de peça 113, manifestou-se de acordo com a proposta de encaminhamento 
apresentada pela AudTCE (peças 110 a 112); 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 estabelece que as pretensões punitiva e de 
ressarcimento nos processos de controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos 
(art. 2º, prescrição principal) ou em três anos, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou 
despacho (art. 8º, prescrição intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que 
regula o prazo para o exercício da ação punitiva movida pela administração pública federal; 

Considerando que inexiste interesse público para se prosseguir com o julgamento das presentes 
contas, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Resolução TCU 344/2022; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, no 
art. 1º da Lei 9.873/1999 e nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, e em conformidade com os 
pareceres uniformes constantes dos autos (peças 110 a 113), em reconhecer a incidência da prescrição 
intercorrente das pretensões sancionatória e ressarcitória do TCU e, em razão disso, arquivar os presentes 
autos, sem prejuízo da adoção da providência fixada pelo item 1.7 deste Acórdão. 

1. Processo TC-020.748/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Instituto Albatroz (05.661.298/0001-02); Patrícia Palumbo (076.995.878-80). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Ministério da Pesca e Aquicultura. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Providência: enviar cópia desta deliberação aos responsáveis e ao Ministério da Pesca e 

Aquicultura, para ciência. 

ACÓRDÃO Nº 2193/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria Especial do Desenvolvimento Social 

(extinta) em desfavor de Nadiel Serrão do Nascimento, diante da não comprovação da regular aplicação 
dos recursos repassados pela União por meio do Fundo Nacional de Assistência Social. 

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), 
após examinar a matéria destes autos, concluiu que teria ocorrido a prescrição intercorrente da pretensão 
sancionatória e ressarcitória do TCU, propondo, em consequência, o arquivamento dos autos, com 
fundamento nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, no art. 1º da Lei 9.873/1999 e no art. 169, inciso 
III, do Regimento Interno do TCU (RITCU); 

Considerando que, em face do que restou apurado nos autos, o Ministério Público junto ao Tribunal 
(MPTCU), por meio do parecer de peça 41, manifestou-se de acordo com a proposta de encaminhamento 
apresentada pela AudTCE (peças 38 a 40); 
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Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 estabelece que as pretensões punitiva e de 
ressarcimento nos processos de controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos 
(art. 2º, prescrição principal) ou em três anos, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou 
despacho (art. 8º, prescrição intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que 
regula o prazo para o exercício da ação punitiva movida pela administração pública federal; 

Considerando que inexiste interesse público para se prosseguir com o julgamento das presentes 
contas, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Resolução TCU 344/2022; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, no 
art. 1º da Lei 9.873/1999 e nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, e em conformidade com os 
pareceres uniformes constantes dos autos (peças 38 a 41), em reconhecer a incidência da prescrição 
intercorrente das pretensões sancionatória e ressarcitória do TCU e, em razão disso, arquivar os presentes 
autos, sem prejuízo da adoção da providência fixada pelo item 1.7 deste Acórdão. 

1. Processo TC-020.863/2022-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Nadiel Serrão do Nascimento (273.299.332-87). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Município de Itapiranga-AM. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Providência: enviar cópia desta deliberação ao responsável, ao Fundo Nacional de Assistência 

Social (FNAS), ao Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania e ao Município de Itapiranga-AM, para 
ciência. 

ACÓRDÃO Nº 2194/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da Pesca e Aquicultura em desfavor 

de Aderbal de Castro Meira Filho, José Alves Nascimento Filho, Isaac Albagli de Almeida e Marcos 
Antônio Machado da Rocha, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos do Convênio 
Siafi 598477, que tinha por objeto a “ELABORACAO DOS PLANOS LOCAIS 
DE DESENVOLVIMENTO DA MARICULTURA - PLDM”. 

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), 
após examinar a matéria destes autos, concluiu que teria ocorrido a prescrição intercorrente da pretensão 
sancionatória e ressarcitória do TCU, propondo, em consequência, o arquivamento dos autos, com 
fundamento nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, no art. 1º da Lei 9.873/1999 e no art. 169, inciso 
III, do Regimento Interno do TCU (RITCU); 

Considerando que, em face do que restou apurado nos autos, o Ministério Público junto ao Tribunal 
(MPTCU), por meio do parecer de peça 211, manifestou-se de acordo com a proposta de encaminhamento 
apresentada pela AudTCE (peças 208 a 210); 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 estabelece que as pretensões punitiva e de 
ressarcimento nos processos de controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos 
(art. 2º, prescrição principal) ou em três anos, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou 
despacho (art. 8º, prescrição intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que 
regula o prazo para o exercício da ação punitiva movida pela administração pública federal; 

Considerando que inexiste interesse público para se prosseguir com o julgamento das presentes 
contas, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Resolução TCU 344/2022; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, no 
art. 1º da Lei 9.873/1999 e nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, e em conformidade com os 
pareceres uniformes constantes dos autos (peças 208 a 211), em reconhecer a incidência da prescrição 
intercorrente das pretensões sancionatória e ressarcitória do TCU e, em razão disso, arquivar os presentes 
autos, sem prejuízo da adoção da providência fixada pelo item 1.7 deste Acórdão. 
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1. Processo TC-020.987/2023-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Aderbal de Castro Meira Filho (182.595.615-49); Isaac Albagli de Almeida 

(122.007.865-49); José Alves Nascimento Filho (062.106.354-15); Marcos Antônio Machado da Rocha 
(293.261.925-04). 

1.2. Unidade Jurisdicionada: Ministério da Pesca e Aquicultura. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Providência: enviar cópia desta deliberação aos responsáveis e ao Ministério da Pesca e 

Aquicultura, para ciência. 

ACÓRDÃO Nº 2195/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 1º, I, da Lei 8.443/1992, combinado com os arts. 143, V, “a”, 
169, VI, e 212 do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em arquivar a presente tomada de 
contas especial, sem julgamento do mérito, ante a ausência de pressupostos básico de constituição e de seu 
desenvolvimento válido e regular, de acordo com os pareceres uniformes emitidos nos autos (peças 
153-156), sem prejuízo de comunicar esta deliberação aos responsáveis e ao Conselho Regional de 
Administração de São Paulo. 

1. Processo TC-021.961/2023-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Mauro José Aita (489.489.508-00); Roberto Carvalho Cardoso (008.853.558-49). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Conselho Regional de Administração de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2196/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Superintendência Estadual da Funasa no Estado 

da Paraíba em desfavor de Thiago Pereira de Sousa Soares e Domingos Sávio Maximiano Roberto, em 
razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos do Termo de Compromisso TC/PAC 1059/08, 
de registro Siafi 648993, firmado com o Município de Princesa Isabel-PB, que tinha por objeto o 
“SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE PRINCESA 
ISABEL/PB NO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO-PAC/2008”. 

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), 
após examinar a matéria destes autos, concluiu que teria ocorrido a prescrição intercorrente da pretensão 
sancionatória e ressarcitória do TCU, propondo, em consequência, o arquivamento dos autos, com 
fundamento nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, no art. 1º da Lei 9.873/1999 e no art. 169, inciso 
III, do Regimento Interno do TCU (RI/TCU); 

Considerando que, em face do que restou apurado nos autos, o Ministério Público junto ao Tribunal 
(MPTCU), por meio do parecer de peça 86, manifestou-se de acordo com a proposta de encaminhamento 
apresentada pela AudTCE (peças 83 a 85); 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 estabelece que as pretensões punitiva e de 
ressarcimento nos processos de controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos 
(art. 2º, prescrição principal) ou em três anos, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou 
despacho (art. 8º, prescrição intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que 
regula o prazo para o exercício da ação punitiva movida pela administração pública federal; 
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Considerando que inexiste interesse público para se prosseguir com o julgamento das presentes 
contas, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Resolução TCU 344/2022; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, no 
art. 1º da Lei 9.873/1999 e nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, e em conformidade com os 
pareceres uniformes constantes dos autos (peças 83 a 86), em considerar revel o sr. Francisco de Assis dos 
Santos Sousa; reconhecer a incidência da prescrição intercorrente das pretensões sancionatória e 
ressarcitória do TCU e, em razão disso, arquivar os presentes autos, sem prejuízo da adoção da providência 
fixada pelo item 1.7 deste Acórdão. 

1. Processo TC-025.764/2021-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Francisco de Assis dos Santos Sousa (394.958.682-20). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Providência: enviar cópia desta deliberação ao responsável e ao Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária, para ciência. 

ACÓRDÃO Nº 2197/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação, em desfavor de Jose Ribamar Fontes Beleza, em razão de não comprovação da regular aplicação 
dos recursos repassados pela União dos recursos recebidos por força do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE), no exercício de 2016. 

Considerando os termos da Resolução-TCU 344/2022, que regulamenta, no âmbito do Tribunal de 
Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento; 

Considerando o lapso temporal superior a 3 anos entre a notificação do responsável mediante Edital 
de Notificação nº 44, publicado no DOU de 28/11/2018 (peça 9, p. 3), e seu ato subsequente, o Termo de 
Dispensa de Instauração de TCE nº 9/2023-COTCE/CGREC/DIFIN/FNDE, de 24/4/2023 (peça 1); 

Considerando os pareceres uniformes emitidos nos autos pela unidade técnica e pelo MPTCU (peças 
27-30) no sentido de reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória e de arquivar o presente 
feito, em consonância com o estabelecido na retromencionada resolução; 

Considerando que inexiste interesse público para se prosseguir com o julgamento das presentes 
contas, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Resolução TCU 344/2022; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 2º, 8º e 11 da 
Resolução TCU 344/2022 e arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, 
e de acordo com os pareceres constantes dos autos, em: a) reconhecer a ocorrência da prescrição da 
pretensão punitiva e de ressarcimento do TCU; b) arquivar os autos; c) dar ciência desta deliberação ao 
responsável e ao FNDE. 

1. Processo TC-032.321/2023-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Jose Ribamar Fontes Beleza (075.825.012-68). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Município de Barcelos - AM. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2198/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência 

Social, Família e Combate à Fome em desfavor de Severino Batista de Carvalho, em razão de não 
comprovação da regular aplicação dos recursos do Convênio de registro Siafi 599479 (peça 7), celebrado 
com o Município de Pedro Régis-PB, que tinha por objeto o instrumento descrito como “Apoio a 
Implantação de Unidades para a criação de galinhas de postura no Município de Pedro Régis”. 

Considerando a edição da Resolução-TCU 344/2022, na qual este Tribunal regulamentou a prescrição 
da pretensão punitiva e ressarcitória nos processos de controle externo em tramitação nesta Corte; 

Considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (peças 88/90) e do Ministério Público junto ao TCU (peça 91), que demonstram a ocorrência da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento ao erário do Tribunal; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, quanto ao 
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, reconhecer a prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória do TCU e, em razão disso, arquivar o presente processo, nos termos dos arts. 1º, 8º 
e 11 da Resolução TCU 344/2022, do art. 1º da Lei 9.873/1999 e dos arts. 169, inciso III, e 212 do RITCU, 
de acordo com os pareceres uniformes emitidos nos autos, sem prejuízo de comunicar esta deliberação ao 
responsável e ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

1. Processo TC-032.999/2023-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Severino Batista de Carvalho (025.138.384-91). 
1.2. Unidade jurisdicionada: Município de Pedro Régis-PB. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2199/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Superintendência da 

Zona Franca de Manaus - Suframa, em desfavor da Fundação Centro de Análise, Pesquisa e Inovação 
Tecnológica/FUCAPI e Isa Assef dos Santos, Diretora Presidente da Instituição de 28/11/2000 até o 
presente momento, em razão da não comprovação da execução física do objeto do Acordo de Cooperação 
1/2004, que tinha por objeto a “Implementação da Instalação do Centro de Biotecnologia da Amazônia”, 
com vigência de 16/12/2004 a 16/12/2007. 

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), 
após examinar a matéria destes autos, concluiu que teria ocorrido a prescrição quinquenal da pretensão 
sancionatória e ressarcitória do TCU, propondo, em consequência, o arquivamento dos autos, com 
fundamento nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344, de 11/10/2022, no art. 1º da Lei 9.873/1999 e no art. 
169, inciso III, do Regimento Interno do TCU (RI/TCU); 

Considerando que, em face do que restou apurado nos autos, o Ministério Público junto ao Tribunal 
(MPTCU), por meio do parecer de peça 53, manifestou-se de acordo com a proposta de encaminhamento 
apresentada pela AudTCE (peças 49 a 51); 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 estabelece que as pretensões punitiva e de 
ressarcimento nos processos de controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos 
(art. 2º, prescrição principal) ou em três anos, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou 
despacho (art. 8º, prescrição intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que 
regula o prazo para o exercício da ação punitiva movida pela administração pública federal; 

Considerando que inexiste interesse público para se prosseguir com o julgamento das presentes 
contas, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Resolução TCU 344/2022; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, no 
art. 1º da Lei 9.873/1999 e nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, e em conformidade com os 
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pareceres uniformes constantes dos autos (peças 49 a 51 e 53), em reconhecer a incidência da prescrição 
das pretensões sancionatória e ressarcitória do TCU e, em razão disso, arquivar os presentes autos, sem 
prejuízo da adoção da providência fixada pelo item 1.7 deste Acórdão. 

1. Processo TC-033.424/2019-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Fucapi Fundação Centro de Análise, Pesquisa e Inovação Tecnológica 

(04.153.540/0001-66); Isa Assef dos Santos (022.729.112-34). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Superintendência da Zona Franca de Manaus. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Providência: enviar cópia desta deliberação aos responsáveis e à Superintendência da Zona 

Franca de Manaus, para ciência. 

ACÓRDÃO Nº 2200/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da Pesca 

e Aquicultura, em desfavor de Isaura Amelia de Sousa Rosado Maia, Paulo Waldemiro Soares Cunha e 
Maria Bernardete Cordeiro de Sousa, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos 
repassados pela União realizadas por meio do Convênio de registro Siafi 723672 firmado entre o Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado do Rio Grande do 
Norte - FAPERN, e que tinha por objeto o desenvolvimento de pesquisas relacionadas ao cultivo de 
macroalgas que possam subsidiar a consolidação do projeto de Desenvolvimento de Comunidades Costeiras 
de forma sustentável. 

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), 
após examinar a matéria destes autos, concluiu que teria ocorrido a prescrição quinquenal da pretensão 
sancionatória e ressarcitória do TCU, propondo, em consequência, o arquivamento dos autos, com 
fundamento nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344, de 11/10/2022, no art. 1º da Lei 9.873/1999 e no art. 
169, inciso III, do Regimento Interno do TCU (RI/TCU); 

Considerando que, em face do que restou apurado nos autos, o Ministério Público junto ao Tribunal 
(MPTCU), por meio do parecer de peça 158, manifestou-se de acordo com a proposta de encaminhamento 
apresentada pela AudTCE (peças 155 a 157); 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 estabelece que as pretensões punitiva e de 
ressarcimento nos processos de controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos 
(art. 2º, prescrição principal) ou em três anos, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou 
despacho (art. 8º, prescrição intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que 
regula o prazo para o exercício da ação punitiva movida pela administração pública federal; 

Considerando que inexiste interesse público para se prosseguir com o julgamento das presentes 
contas, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Resolução TCU 344/2022; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, no 
art. 1º da Lei 9.873/1999 e nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, e em conformidade com os 
pareceres uniformes constantes dos autos (peças 155 a 158), em reconhecer a incidência da prescrição das 
pretensões sancionatória e ressarcitória do TCU e, em razão disso, arquivar os presentes autos, sem prejuízo 
da adoção da providência fixada pelo item 1.7 deste Acórdão. 

1. Processo TC-036.862/2023-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Isaura Amelia de Sousa Rosado Maia (075.668.244-49); Maria Bernardete 

Cordeiro de Sousa (067.054.304-78); Paulo Waldemiro Soares Cunha (088.796.564-49). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado do Rio Grande do Norte - 

Fapern. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Providência: enviar cópia desta deliberação aos responsáveis, à Fundação de Apoio à Pesquisa 

do Estado do Rio Grande do Norte - Fapern e ao Ministério da Pesca e Aquicultura, para ciência. 

ACÓRDÃO Nº 2201/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência 

Social, Família e Combate à Fome em desfavor de Paulo Fumio Tokuzumi, ex-prefeito de Suzano-SP 
(gestão: 2013-2016), em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela 
União por meio do Fundo Nacional de Assistência Social. 

Considerando que, no caso concreto, verificou-se que ocorreu, sob os parâmetros quinquenal e trienal, 
a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento ao erário, inclusive na modalidade intercorrente; 

Considerando a instrução da unidade técnica e o parecer do Ministério Público junto ao TCU, ambos 
convergentes no sentido do arquivamento do presente processo, com fundamento no art. 1º da Lei 
9.873/1999 c/c os arts. 1º e 11 da Resolução TCU 344/2022; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do RITCU c/c os 
arts. 1º e 11 da Resolução TCU 344/2022, em determinar o arquivamento do presente processo, em face da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, de acordo com os pareceres uniformes emitidos nos 
autos (peças 45-48), sem prejuízo de dar ciência desta deliberação ao responsável e ao órgão repassador 
dos recursos. 

1. Processo TC-037.424/2023-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Paulo Fumio Tokuzumi (683.168.798-91). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Município de Suzano-SP. 
1.3. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2202/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento 

Regional em desfavor de José Ruy Coelho de Albuquerque, em razão de não comprovação da regular 
aplicação dos recursos do Convênio de registro Siafi 372291 (peça 2), firmado com o Município de Porto 
Acre-AC, e que tinha por objeto “execução de serviços de terraplenagem, drenagem e pavimentação com 
tijolos cerâmicos maciços de vias urbanas no município de Porto Acre, com 5.852,50m²”. 

Considerando a edição da Resolução-TCU 344/2022, na qual este Tribunal regulamentou a prescrição 
da pretensão punitiva e ressarcitória nos processos de controle externo em tramitação nesta Corte; 

Considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (peças 70/72) e do Ministério Público junto ao TCU (peça 75), que demonstram a ocorrência da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento ao erário do Tribunal; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, quanto ao 
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, reconhecer a prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória do TCU e, em razão disso, arquivar o presente processo, nos termos dos arts. 1º, 8º 
e 11 da Resolução TCU 344/2022, do art. 1º da Lei 9.873/1999 e dos arts. 169, inciso III, e 212 do RITCU, 
de acordo com os pareceres uniformes emitidos nos autos, sem prejuízo da adoção da providência constante 
do subitem 1.7.1 deste Acórdão. 

1. Processo TC-039.960/2023-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: José Ruy Coelho de Albuquerque (015.327.742-49). 
1.2. Unidade jurisdicionada: Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional. 
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Providência: 
1.7.1. comunicar esta deliberação ao responsável e ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento 

Regional. 

ACÓRDÃO Nº 2203/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em desfavor da Federação das Associações de Maricultores do 
Estado de Santa Catarina - FAMASC e de Maria das Graças Silva, em razão de omissão no dever de prestar 
contas dos recursos repassados por meio do Convênio 72/2005 (Siafi 538398), firmado entre o Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Federação das Associações de Maricultores do Estado de 
Santa Catarina - FAMASC, e que tinha por objeto “apoiar o projeto cooperativa central de comercialização 
e estruturação da FAMASC e comercialização solidária através da aquisição de equipamentos”. 

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), 
após examinar a matéria destes autos, concluiu que teria ocorrido a prescrição intercorrente da pretensão 
sancionatória e ressarcitória do TCU, propondo, em consequência, o arquivamento dos autos, com 
fundamento nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344, de 11/10/2022, no art. 1º da Lei 9.873/1999 e no art. 
169, inciso III, do Regimento Interno do TCU (RI/TCU); 

Considerando que, em face do que restou apurado nos autos, o Ministério Público junto ao Tribunal 
(MPTCU), por meio do parecer de peça 110, manifestou-se de acordo com a proposta de encaminhamento 
apresentada pela AudTCE (peças 107 a 109); 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 estabelece que as pretensões punitiva e de 
ressarcimento nos processos de controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos 
(art. 2º, prescrição principal) ou em três anos, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou 
despacho (art. 8º, prescrição intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que 
regula o prazo para o exercício da ação punitiva movida pela administração pública federal; 

Considerando que inexiste interesse público para se prosseguir com o julgamento das presentes 
contas, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Resolução TCU 344/2022; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, no 
art. 1º da Lei 9.873/1999 e nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, e em conformidade com os 
pareceres uniformes constantes dos autos (peças 107 a 110), em reconhecer a incidência da prescrição 
intercorrente das pretensões sancionatória e ressarcitória do TCU e, em razão disso, arquivar os presentes 
autos, sem prejuízo da adoção da providência fixada pelo item 1.7 deste Acórdão. 

1. Processo TC-045.579/2021-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Federação das Associações de Maricultores do Estado de Santa Catarina - Famasc 

(03.430.110/0001-81); Maria das Graças Silva (507.187.039-87). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Gabinete do Ministro da Pesca e Aquicultura; Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento - Gabinete do Ministro (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Providência: enviar cópia desta deliberação aos responsáveis e ao Gabinete do Ministro da Pesca 

e Aquicultura, para ciência. 
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ACÓRDÃO Nº 2204/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, alínea “a”, 237, inciso III do Regimento 
Interno/TCU, no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, e de conformidade com a proposta da 
unidade técnica (peças 7-8), em conhecer da representação para, no mérito, considerá-la improcedente, 
indeferir o pedido de medida cautelar ante a inexistência dos pressupostos necessários à sua concessão, sem 
prejuízo das providências descritas no subitem 1.7 desta deliberação. 

1. Processo TC-002.913/2024-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Representante: Senador da República Cleiton Gontijo de Azevedo. 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Casa Civil da Presidência da República. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência desta deliberação à Casa Civil da Presidência da República e ao representante; 
1.7.2. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169, V, do Regimento Interno/TCU. 

ACÓRDÃO Nº 2205/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, alínea “a”, 235 e 237, parágrafo único, do 
Regimento Interno do TCU, e nos arts. 103, § 1º, e 105 da Resolução TCU 259/2014, e nos pareceres dos 
autos (peças 10-12), em não conhecer da presente representação, por não atender aos requisitos de 
admissibilidade, e em determinar seu arquivamento, após ciência do teor desta deliberação ao representante. 

1. Processo TC-022.208/2023-2 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Representante: Procuradoria da República no Município de Tabatinga-AM. 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Agricultura, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Econômico (AudAgroAmbiental). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2206/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, alínea “a”; 235 e 237, inciso III, do 
Regimento Interno deste Tribunal e no art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, e nos pareceres dos 
autos (peças 73-74), em conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la parcialmente 
procedente, sem prejuízo das providências descritas no item 1.9 desta deliberação. 

1. Processo TC-022.521/2022-4 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Representante: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH). 
1.2. Responsáveis: Universidade Federal de Campina Grande (05.055.128/0001-76); Universidade 

Federal do Estado do Rio de Janeiro (34.023.077/0001-07); Universidade Federal do Pará 
(34.621.748/0001-23). 

1.3. Unidades Jurisdicionadas: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH); 
Universidade Federal de Campina Grande; Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro; Universidade 
Federal do Pará. 

1.5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
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1.7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Educação, Cultura, Esporte e Direitos 
Humanos (AudEducação). 

1.8. Representação legal: não há. 
1.9. Providências: 
1.9.1. deixar de formular deliberações às Universidades Federais do Estado do Rio de Janeiro, de 

Campina Grande e do Pará (UNIRIO, UFCG e UFPA), eis que o Ministério da Educação (MEC), no âmbito 
de sua competência regulamentadora, já expediu orientações a todas as Universidades Federais por meio 
da Nota Técnica 309/2023/MOV/COLEP/CGGP/SAA e do Ofício Circular 20/2023/CGA/GAB/SE/SE-
MEC; 

1.9.2. dar ciência desta deliberação à Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), às 
Universidades Federais do Estado do Rio de Janeiro, de Campina Grande e do Pará (UNIRIO, UFCG e 
UFPA) e ao Ministério da Educação (MEC); 

1.9.3. dar conhecimento da instrução (peça 73) aos órgãos envolvidos, para que, em autotutela e de 
ofício e considerando as análises empreendidas, adotem as providências necessárias ao aperfeiçoamento da 
boa gestão e da governança da área de pessoal, em especial quanto às cessões de servidores, atuando de 
forma alinhada em favor do interesse público; 

1.9.4. dar conhecimento destes autos à Unidade de Auditoria Especializada em Saúde (AudSaúde) a 
fim de subsidiar eventuais ações de controle sistêmicas sobre a questão ora examinada; 

1.9.5. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 169, inciso V, do Regimento Interno do 
Tribunal, após as comunicações de praxe. 

ACÓRDÃO Nº 2207/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, alínea “a”, 235 e 237, inciso VII e 
parágrafo único e 250, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, 
e de conformidade com a proposta da unidade técnica (peça 30), em considerar, no mérito, a representação 
improcedente, sem prejuízo da providência descrita no subitem 1.7 desta deliberação. 

1. Processo TC-033.459/2023-1 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Representante: Sindicato das Empresas de Segurança Privada, Sistemas de Segurança Eletrônica, 

Cursos de Formação e Transporte de Valores no Distrito Federal (Sindesp/DF; CNPJ: 01.659.937/0001-36). 
1.2. Órgão/Entidade: Embratur - Agência Brasileira de Promocao Internacional do Turismo. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.6. Representação legal: Jonas Cecílio (14344/OAB-DF), Nara Regina da Matta Machado 

(65666/OAB-DF), Afonso Assis Ribeiro (15010/OAB-DF), Eduardo Han (11714/OAB-DF) e Guilherme 
Guedes de Medeiros (36924/OAB-DF), representando Sindicato de Empresas de Seguranca Privada, 
Sistemas de Seguranca Eletronica, Cursos de Formacao e Transporte de Valores No Distrito Federal. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. arquivar os presentes autos, nos termos do inciso I do caput do art. 250 c/c o inciso III do caput 

do art. 169, ambos do Regimento Interno/TCU. 

ACÓRDÃO Nº 2208/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, alínea “a”; 237, inciso III; e 250, inciso 
II; do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la 
parcialmente procedente; encaminhar cópia desta deliberação e da instrução (peça 6) ao representante, 
promovendo, em seguida, o arquivamento dos autos, nos termos propostos pela unidade técnica (peça 6). 

1. Processo TC-039.395/2023-5 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Representante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União. 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
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1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Educação, Cultura, Esporte e Direitos 

Humanos (AudEducação). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2209/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, 144, § 2º, 163 e 169, inciso V, do 
Regimento Interno do TCU c/c os arts. 65, inciso III, e 91 da Resolução TCU 259/2014, de acordo com os 
pareceres exarados nos autos (peças 4 e 5), em: 

a) conhecer da presente solicitação de vista e cópia do TC 008.845/2023-9; 
b) considerar a Casa Civil da Presidência da República como parte interessada no TC 008.845/2023-9 

- Fiscalização na modalidade levantamento com o objetivo de estabelecer uma estratégia de atuação do 
TCU dentro da temática de Ciência, Tecnologia e Inovação (CTI); 

c) conceder acesso eletrônico ao TC 008.845/2023-9, inclusive às peças sigilosas, aos servidores 
indicados à peça 3, conforme designação constante do Ofício nº 6/2024/CAOC/CGGA/SSGP/SE/CC/PR 
(peça 3); e 

d) arquivar o presente processo. 
1. Processo TC-002.276/2024-0 (SOLICITAÇÃO) 
1.1. Solicitante: Casa Civil da Presidência da República. 
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação 

(AudGovernança). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2210/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.211/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Gorge Antonio da Silva (341.692.619-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. A rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, c/c 

art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 2211/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-003.217/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Elizete Maria Schopf (382.474.960-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. A rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, c/c 

art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 2212/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.297/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Dirce Dias Sobral Ribeiro (989.052.448-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. A rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, c/c 

art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 2213/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.447/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Therezinha Lopes da Silva (457.266.802-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. A rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, c/c 

art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU. 
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ACÓRDÃO Nº 2214/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.716/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marcos Aurelio Schmidt (757.947.809-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2215/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.722/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adail Costa Paz (206.862.343-91); Emmanuel de Jesus Lopes Sousa 

(177.458.023-34); Frederico Timponi Mota (421.014.096-15); Jose Cardoso dos Santos (225.728.483-68); 
Maria Gislandes Soares (222.760.681-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2216/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.762/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Dilva da Luz Gomes (301.424.900-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2217/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.780/2024-4 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Donizetti Antonio de Oliveira (196.442.216-72); Paulo Cezar Ciampi Marangon 
(181.846.426-87); Valdemar Luiz da Silva (229.865.701-78). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2218/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.835/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Alberto de Andrade Mendonca (914.928.157-72); Carlos Correa Junior 

(636.810.997-15); Jose Edvan de Lima Silva (819.856.227-34); Paulo Cesar da Silva Souza 
(756.303.627-04); Sergio Luiz Ferreira (724.103.967-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2219/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.923/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Euclides Dias Pereira (068.819.714-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2220/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.948/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Cesario Goncalves de Queiroz Filho (304.429.741-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2221/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.959/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Americo Augusto Ferreira (161.109.604-97); Maria de Fatima dos Santos Silva 

(129.568.994-49); Natalia Friderichs (339.234.850-34); Regina Celia Monteiro Batista (088.880.514-49); 
Robenice Lucena de Cerqueira Guimaraes (164.732.214-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2222/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.011/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Cesar de Paiva (790.144.537-87); Aurea Lucia da Silva Leal 

(797.266.827-20); Jorge Barbe da Costa (733.467.137-68); Jorge de Oliveira Wanderley (626.768.497-00); 
Levi Martins (784.801.837-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2223/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.042/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Auseni Augusto de Araujo (288.231.414-00); Dalton Savio de Oliveira Ramalho 

(140.607.794-15); Francisco de Assis de Albuquerque Vanderlei (128.775.304-34); Isaac Alves da Silva 
(084.264.574-87); Luiz Jose de Oliveira (083.339.984-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2224/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.170/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria do Carmo Lacerda Filha (312.975.951-49); Nadir Correia da Silva Vitorino 

(365.174.611-91); Osmar Ramao Galeano de Souza (319.742.449-20); Rosely Eubanque Corsini 
(321.387.411-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2225/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.180/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Barbosa de Oliveira (779.150.114-72); Devanir Fernandes da Silva 

(596.044.337-68); Jose Luiz Maia da Silva (600.461.557-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2226/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.232/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Fonseca de Andrade Lima Filho (528.376.887-20); Antonio Guedes da 

Costa (036.074.612-87); Antonio Ribeiro Soares (270.673.271-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2227/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-004.265/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Roberto Santos Caroso (186.764.805-91); Edvaldo Tramontina Monteiro 

(362.310.619-49); Jorge Alvarenga (179.278.701-49); Paulo Marcos Borges (314.433.036-15); Raimundo 
Araujo Luz (137.188.943-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2228/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.276/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Marcos Claudino de Pontes (160.071.664-49); Carlos Fernando Pereira 

Donato (211.648.004-34); Ivan Batista Gomes (256.850.661-04); Joao Bosco do Nascimento 
(141.230.534-91); Ubiratan Rocha (063.229.304-78). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2229/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.291/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Pinto de Souza (146.668.551-49); Isa Tomoi (902.400.068-87); Lidia 

Lucia de Oliveira (191.514.706-91); Marivaldo Silva Lamarao (207.173.182-49); Roberto Pereira de 
Oliveira (132.835.534-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2230/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.307/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Nilton Rodrigues dos Santos (184.381.991-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima. 
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1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2231/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.382/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Francisco Cesario Cavalcanti (146.254.824-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região/RN. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2232/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.409/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adelmo Nunes de Melo (280.590.344-72); Anatalia Ladislau de Freitas 

(129.185.044-91); Erineide Marques de Oliveira (375.095.514-04); Jose Roberto Alves Pereira 
(812.037.488-68); Moises Jose Nogueira (215.097.194-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2233/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.456/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Francisco Lopes (251.477.060-20); Marny Palludo (001.146.850-53); Regis 

Lima Ferreira (221.083.190-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2234/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.473/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco Carlos Ananias Ferreira (125.210.514-20); Jailton Vieira da Silva 

(364.805.414-72); Joao Sancho Filho (546.226.467-49); Joseias Ferreira da Silva (171.044.324-34); Luiz 
Mauro Alves dos Santos (257.032.340-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2235/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.481/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Carlos de Jesus (818.696.577-72); Jailton Andrade de Oliveira 

(754.967.987-87); Jorge Luiz Fernandes Menezes (729.139.247-00); Ornaldo Mendonca de Cerqueira 
(647.055.287-00); Paulo Rogerio Sousa da Silva (661.741.557-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2236/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.488/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Francisco Lourenco Valente (332.849.036-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2237/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-004.526/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aires Roberto dos Santos (117.575.741-15); Francisco Uillis do Nascimento 

(017.872.998-13); Genilcio Cunha da Silva (833.777.947-00); Jose Airton de Aragao (101.992.505-10); 
Marivaldo de Oliveira Costa (193.704.742-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2238/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.748/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Roberto Azevedo Feio (069.495.842-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2239/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.947/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Iracema Xavier de Brito (094.047.834-04); Jose Gomes Bandeira Filho 

(089.326.114-91); Jose Silverio da Silva (060.784.192-34); Luiz de Mattos Esmeraldino (099.697.480-68); 
Maria Elizabete Barros Cesario (100.169.884-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2240/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.080/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Expedita Santana Gonzaga (214.772.803-91); Gleides Rosa da Silva 

(574.923.361-87); Herminia de Oliveira Santos (898.757.963-87); Moralina Fidelix Rodrigues 
(701.470.947-04); Rosimar Gomes da Silva Macedo (676.529.803-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
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1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2241/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.148/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Marluce Oliveira Lopes (043.942.164-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2242/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.194/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Carmem Andrea de Amorim Leite (730.755.312-00); Olinda Angelica da Mata 

Pires (029.179.551-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2243/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.212/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Maria Gomes Barbosa (066.686.902-20); Rosa de Fatima Ferreira 

(153.227.692-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2244/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.221/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Selma Kaizer de Souza (813.246.857-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2245/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.238/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Antonia Marta Almeida de Morais (199.661.304-97); Elza Salomao de Souza 

(008.877.856-89); Flordenice de Jesus Argolo (219.857.824-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2246/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.244/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Aline Velucia Pereira Braga (667.954.435-15); Maria de Fatima Araujo de Oliveira 

(138.909.564-91); Maria de Fatima Araujo de Oliveira (138.909.564-91); Paulo Gustavo Rodrigues Silva 
(032.534.332-26); Rangelce Rodrigues Cruz (342.757.202-10); Regina de Araujo Braga (563.694.845-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2247/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.274/2024-9 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessada: Elizaide Antonio Machado (267.212.038-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2248/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-000.924/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonia Alves de Amorim Morais (222.353.374-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2249/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.008/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Elza Alves Pinto (658.094.326-20); Fatima Soares Motta Noronha 

(254.287.566-91); Jose Antonio da Silva (486.219.606-30); Maria Cristina de Oliveira (650.814.396-49); 
Ronaldo Araujo Simoes (478.218.686-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2250/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.069/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ana Maria Soares dos Santos (342.650.402-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2251/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.071/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Alves Cavalcante (620.681.643-53); Josias Costa Ferreira (103.269.283-91); 

Manoel Rubim da Silva (044.618.603-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2252/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.085/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jorge Eduardo Kotas (079.081.668-73). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2253/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.120/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marilia Caixeta Franco Ariosa (454.509.866-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alfenas. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2254/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.141/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Efigenia Amorim (206.194.219-91); Jose Ferreira de Sousa (274.807.981-72); 

Maria Helena Hitomi Yamada Pedaes (069.189.188-50). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2255/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.153/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alonso dos Santos Ribeiro (798.374.257-68); Ana Helena Castanheira Morgado 

(625.198.677-87); Ellen Akreman Macedo Tinos (795.592.397-91); Girlene Paranhos Ramos 
(094.554.345-04); Maria Socorro Viga Yurtsever (060.268.772-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2256/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.200/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Reni Vicentino da Costa (473.337.156-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2257/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.239/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Emmanoel Pereira (056.400.914-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2258/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.266/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Nailde Martins Ramalho (478.414.196-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2259/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.280/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria do Socorro Oliveira Lima (265.434.351-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2260/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-001.337/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eliane Rita dos Santos (517.636.306-25); Meire Soares de Ataide 

(452.376.036-53); Sonia Regina Fernandes (669.878.908-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2261/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.414/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Mauro Mazzochin (235.986.700-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2262/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
aposentadoria emitido em favor de Gilberto Ferreira Moreira, com a ressalva de que a rubrica judicial foi 
excluída do contracheque do interessado. 

1. Processo TC-003.342/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Gilberto Ferreira Moreira (073.169.175-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Recôncavo da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2263/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Rodolfo Fernandes 

Araujo. 
Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em decisão 

judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª Vara do 
Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos Editais de 
número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida decisão; 
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Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS, que 
expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria as disposições 
contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos certames públicos 
pode se postergar até no máximo quatro anos; 

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 
0000059-10.2016.5.10.0006 transitou em julgado em 26/5/2023; 

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem entendido 
que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso possui 
contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações; 

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência desta 
Corte de Contas acerca do assunto; 

Considerando que, no caso dos autos, incide o comando constante do art. 7º, inciso II, da Resolução-
TCU 353/2023: 

Art. 7º Ao apreciar os atos sujeitos a registro, o Tribunal: 
(...) 
II - considerará ilegais e, excepcionalmente, ordenará o registro dos atos em que tenha sido 

identificada irregularidade insuscetível de correção pelo órgão ou entidade de origem, em face da existência 
de decisão judicial apta a sustentar, em caráter permanente, seus efeitos financeiros; 

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 
ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto a 
este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 
e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Rodolfo Fernandes Araujo 
(083.418.096-05), ordenando o respectivo registro, nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução-
TCU 353/2023; 

b) encaminhar cópia desta deliberação à Caixa Econômica Federal; 
c) arquivar os presentes autos. 
1. Processo TC-000.684/2024-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Rodolfo Fernandes Araujo (083.418.096-05). 
1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2264/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Marcelo Araújo 

Paim. 
Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em decisão 

judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª Vara do 
Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos Editais de 
número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida decisão; 

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS, que 
expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria as disposições 
contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos certames públicos 
pode se postergar até no máximo quatro anos; 
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Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 
0000059-10.2016.5.10.0006 transitou em julgado em 26/5/2023; 

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem entendido 
que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso possui 
contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações; 

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência desta 
Corte de Contas acerca do assunto; 

Considerando que, no caso dos autos, incide o comando constante do art. 7º, inciso II, da Resolução-
TCU 353/2023: 

Art. 7º Ao apreciar os atos sujeitos a registro, o Tribunal: 
(...) 
II - considerará ilegais e, excepcionalmente, ordenará o registro dos atos em que tenha sido 

identificada irregularidade insuscetível de correção pelo órgão ou entidade de origem, em face da existência 
de decisão judicial apta a sustentar, em caráter permanente, seus efeitos financeiros; 

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 
ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto a 
este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 
e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Marcelo Araújo Paim (914.667.923-53), 
ordenando o respectivo registro, nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023; 

b) encaminhar cópia desta deliberação à Caixa Econômica Federal; 
c) arquivar os presentes autos. 
1. Processo TC-000.706/2024-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Marcelo Araújo Paim (914.667.923-53). 
1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2265/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Fabiano Alves da 

Motta. 
Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em decisão 

judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª Vara do 
Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos Editais de 
número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida decisão; 

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS, que 
expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria as disposições 
contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos certames públicos 
pode se postergar até no máximo quatro anos; 

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 
0000059-10.2016.5.10.0006 transitou em julgado em 26/5/2023; 

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem entendido 
que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso possui 
contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações; 
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Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência desta 
Corte de Contas acerca do assunto; 

Considerando que, no caso dos autos, incide o comando constante do art. 7º, inciso II, da Resolução-
TCU 353/2023: 

Art. 7º Ao apreciar os atos sujeitos a registro, o Tribunal: 
(...) 
II - considerará ilegais e, excepcionalmente, ordenará o registro dos atos em que tenha sido 

identificada irregularidade insuscetível de correção pelo órgão ou entidade de origem, em face da existência 
de decisão judicial apta a sustentar, em caráter permanente, seus efeitos financeiros; 

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 
ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto a 
este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 
e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Fabiano Alves da Motta (076.248.377-65), 
ordenando o respectivo registro, nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023; 

b) encaminhar cópia desta deliberação à Caixa Econômica Federal; 
c) arquivar os presentes autos. 
1. Processo TC-000.728/2024-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Fabiano Alves da Motta (076.248.377-65). 
1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2266/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Nadijara Tiele 

Nascimento Galvão. 
Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em decisão 

judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª Vara do 
Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos Editais de 
número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida decisão; 

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS, que 
expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria as disposições 
contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos certames públicos 
pode se postergar até no máximo quatro anos; 

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 
0000059-10.2016.5.10.0006 transitou em julgado em 26/5/2023; 

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem entendido 
que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso possui 
contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações; 

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência desta 
Corte de Contas acerca do assunto; 

Considerando que, no caso dos autos, incide o comando constante do art. 7º, inciso II, da Resolução-
TCU 353/2023: 

Art. 7º Ao apreciar os atos sujeitos a registro, o Tribunal: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75771664.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 57 | Quarta-feira, 10/04/2024 289 

(...) 
II - considerará ilegais e, excepcionalmente, ordenará o registro dos atos em que tenha sido 

identificada irregularidade insuscetível de correção pelo órgão ou entidade de origem, em face da existência 
de decisão judicial apta a sustentar, em caráter permanente, seus efeitos financeiros; 

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 
ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto a 
este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 
e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Nadijara Tiele Nascimento Galvão 
(037.226.835-80), ordenando o respectivo registro, nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução-
TCU 353/2023; 

b) encaminhar cópia desta deliberação à Caixa Econômica Federal; 
c) arquivar os presentes autos. 
1. Processo TC-003.060/2024-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Nadijara Tiele Nascimento Galvão (037.226.835-80). 
1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2267/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Ueslei Carvalho 

Melo. 
Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em decisão 

judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª Vara do 
Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos Editais de 
número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida decisão; 

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS, que 
expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria as disposições 
contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos certames públicos 
pode se postergar até no máximo quatro anos; 

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 
0000059-10.2016.5.10.0006 transitou em julgado em 26/5/2023; 

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem entendido 
que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso possui 
contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações; 

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência desta 
Corte de Contas acerca do assunto; 

Considerando que, no caso dos autos, incide o comando constante do art. 7º, inciso II, da Resolução-
TCU 353/2023: 

Art. 7º Ao apreciar os atos sujeitos a registro, o Tribunal: 
(...) 
II - considerará ilegais e, excepcionalmente, ordenará o registro dos atos em que tenha sido 

identificada irregularidade insuscetível de correção pelo órgão ou entidade de origem, em face da existência 
de decisão judicial apta a sustentar, em caráter permanente, seus efeitos financeiros; 
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Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 
ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto a 
este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 
e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Ueslei Carvalho Melo (038.975.075-10), 
ordenando o respectivo registro, nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023; 

b) encaminhar cópia desta deliberação à Caixa Econômica Federal; 
c) arquivar os presentes autos. 
1. Processo TC-003.079/2024-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Ueslei Carvalho Melo (038.975.075-10). 
1.2. Órgão: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2268/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.470/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Emilia Maria de Carvalho Amorim (725.862.734-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2269/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.609/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Josefa Belarmino da Silva (899.484.594-15); Maria Lucia Venancio 

(314.691.834-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2270/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, 
de acordo com o parecer emitido pelo Ministério Público junto ao TCU, em: 

a) destacar dos presentes autos o ato de pensão instituída por Moyses de Souza Silva, em favor de 
Gizelda dos Santos Silva (peça 3), autuando-o em processo apartado para que seja realizada a análise 
sugerida pelo Ministério Público junto ao TCU no parecer de peça 8; e 

b) considerar legais e conceder registro aos demais atos de concessão constantes do processo. 
1. Processo TC-001.636/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Denise da Silva Guimaraes (326.567.345-68); Gizelda dos Santos Silva 

(821.485.545-49). 
1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2271/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.706/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Eusebio Del Rio Matellan (039.575.941-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/df e TO. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2272/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, 

c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso V, alínea “b”, 201, § 3º, e 212 do Regimento Interno do TCU, 
ACORDAM, por unanimidade, de acordo com o parecer emitido pelo Ministério Público junto ao TCU, 
em: 

a) dar ciência à Prefeitura Municipal de Salvador/BA das seguintes irregularidades, para que sejam 
adotadas medidas internas com vistas à prevenção de ocorrências semelhantes, nos termos do art. 9º, inciso 
I, da Resolução TCU 315/2020: 

a.1) a contratação de obras e serviços, ainda que por dispensa de licitação, sem planejamento prévio, 
sem projeto básico que contemple os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, 
para caracterizar a obra ou serviço, sem levantamento preciso dos quantitativos de cada serviço, e sem 
composição de todos os custos unitários, viola os arts. 6º, inciso IX, 7º, § 2º, incisos I e II, e § 9º, da Lei 
8.666/1993, ou aqueles que os tenham substituído na Lei 14.133/2021; 

a.2) a aplicação dos recursos recebidos da União em objeto ou finalidade distintos dos previstos em 
lei ou no instrumento próprio de transferência afronta a jurisprudência do TCU, podendo ensejar a 
reprovação das contas dos responsáveis, além da imputação de débito e multa previstos na Lei 8.443/1992; 
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b) arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento de mérito, ante a ausência de 
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; e 

c) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, à Prefeitura 
Municipal de Salvador/BA e aos responsáveis. 

1. Processo TC-003.599/2022-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: A J Construtora Ltda (04.433.789/0001-25); CBV Construtora Ltda 

(01.379.851/0001-50); Construtora Lucaia Ltda (02.962.945/0001-10); Edvando Luiz Castro Pinto 
(176.579.115-49); PJ Construções e Terraplanagem Ltda. (03.174.004/0001-84). 

1.2. Órgão: Secretaria de Governo - Segov - Prefeitura Municipal de Salvador/BA. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.3.1. Ministro que declarou impedimento na sessão: Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2273/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de recurso de reconsideração interposto por Getúlio de Alencar, contra o 

Acórdão 2.520/2017-TCU-2ª Câmara, por meio do qual esta Corte de Contas julgou suas contas irregulares, 
imputando-lhe débito (peça 32). 

Considerando que, regularmente notificado, em 6/4/2017 (peça 52), da deliberação recorrida, o 
responsável somente compareceu aos autos em 24/1/2024, oportunidade em que protocolizou seu recurso 
de reconsideração (peça 85); 

Considerando que a notificação do acórdão original, mediante o Ofício 363/2017-TCU/Secex-GO 
(peças 38 e 52) foi enviada ao endereço do seu representante legal (peça 23) contido no Cadastro Nacional 
dos Advogados (peça 70); 

Considerando que o prazo para a interposição desse recurso é de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 
285 do Regimento Interno do TCU; 

Considerando que, segundo o disposto no art. 285, § 2º, do RI/TCU, não se conhecerá de recurso de 
reconsideração quando intempestivo, salvo em razão de superveniência de fatos novos e dentro do período 
de cento e oitenta dias contado do término do prazo indicado no caput, caso em que não terá efeito 
suspensivo; 

Considerando que no caso em exame já transcorreu o prazo de 180 dias; 
Considerando, por fim, que os novos elementos juntados à peça 97 não têm o condão de invalidar as 

análises constantes dos pareceres precedentes. 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 32, inciso I e parágrafo único, da Lei 8.443/1992, e nos arts. 143, 
inciso IV, alínea "b", e § 3º, 277, inciso I, e 285, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) não conhecer do recurso de reconsideração interposto por Getúlio de Alencar, por restar 
intempestivo em mais de 180 dias; e 

b) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao recorrente e aos 
órgãos/entidades interessados. 

1. Processo TC-005.029/2015-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 032.011/2017-2 (COBRANÇA EXECUTIVA); 032.004/2017-6 (COBRANÇA 

EXECUTIVA) 
1.2. Responsáveis: Getúlio de Alencar (022.755.623-20); Moacir Machado (233.637.381-53). 
1.3. Recorrente: Getúlio de Alencar (022.755.623-20). 
1.4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Descoberto - GO. 
1.5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.7. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
1.8. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
1.9. Representação legal: Antônio Amauri Malaquias de Pinho (OAB/DF 55.029). 
1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2274/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 93 da Lei 8.443/1992, 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 213 do Regimento Interno do TCU, 
c/c os arts. 6º, inciso I, 7º, inciso III, 15, 18, inciso II, e 19, caput, da Instrução Normativa TCU 71/2012, 
de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) incluir o nome do município de Magalhães Barata/PA (05.171.947/0001-89) como responsável nos 
autos, para fins de imputação do débito aferido; 

b) excluir a responsabilidade do Sr. Raimundo Faro Bitencourt (254.315.792-15); 
c) expedir a determinação constante do item 1.7; 
d) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Ministério 

do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, ao Ministério da Cidadania, ao Sr. 
Raimundo Faro Bitencourt e ao município de Magalhães Barata/PA; 

e) após as providências de comunicação, arquivar o presente processo, sem julgamento do mérito, 
sem baixa da responsabilidade e sem cancelamento do débito, a cujo pagamento continuará obrigado o 
município de Magalhães Barata/PA, para que lhe possa ser dada quitação. 

1. Processo TC-005.229/2023-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Raimundo Faro Bitencourt (254.315.792-15). 
1.2. Órgão: Prefeitura Municipal de Magalhães Barata/PA. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, 

por meio da Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS), que, no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
providencie a exclusão do débito a seguir, atualmente em nome do Sr. Raimundo Faro Bitencourt 
(254.315.792-15), incluindo-o em nome do município de Magalhães Barata/PA (05.171.947/0001-89), e 
que promova o cancelamento da inscrição do Sr. Raimundo Faro Bitencourt no Cadastro Informativo de 
Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (Cadin), e inclua nele o município de Magalhães 
Barata/PA, relativamente ao Processo 71001.020618/2015-19, objeto destes autos: 

1.7.1. débito relacionado ao responsável município de Magalhães Barata/PA (05.171.947/0001-89): 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

16/10/2014 750,00 

10/12/2014 14.802,51 

ACÓRDÃO Nº 2275/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico - CNPq em desfavor da sra. Magali Furlan Nehemy, em razão de prática de 
irregularidade na aplicação dos recursos repassados por meio do Termo de Concessão e Aceitação de Bolsa 
no país/exterior nº 010738/2022-87, que tinha por objeto o instrumento descrito como “termo de 
compromisso e aceitação de bolsa no exterior - Doutorado no Exterior - GDE”. 

Considerando as propostas de mesmo sentido constantes dos pareceres prévios, pelo reconhecimento 
da prescrição no presente caso concreto; 
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Considerando que, em adição, o Ministério Público de Contas sugere ainda dar ciência aos órgãos 
nominados “de que o longo transcurso de tempo havido na tramitação desta tomada de contas especial na 
fase interna fez com que ocorresse a prescrição das pretensões indenitária e punitiva, situação que pode 
atrair a incidência do art. 13 da Resolução TCU 344/2022”; 

Considerando, contudo, que a Resolução 344/2022 é posterior aos fatos apurados durante a tramitação 
desta TCE na fase interna; 

Considerando o art. 24 da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, segundo o qual “A 
revisão, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, quanto à validade de ato, contrato, ajuste, 
processo ou norma administrativa cuja produção já se houver completado levará em conta as orientações 
gerais da época, sendo vedado que, com base em mudança posterior de orientação geral, se declarem 
inválidas situações plenamente constituídas”; 

Considerando o Acórdão 7.959/2022-TCU-1ª Câmara; 
Considerando, assim, ser desarrazoável dar ciência acerca de descumprimento de norma que inexistia 

à época dos fatos; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do 

Regimento Interno do TCU, c/c o art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, ACORDAM, por unanimidade, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) arquivar a presente tomada de contas especial, uma vez constatada a ocorrência da prescrição; e 
b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e à responsável. 
1. Processo TC-008.296/2023-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Magali Furlan Nehemy (094.532.356-52). 
1.2. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2276/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do 

Regimento Interno do TCU, c/c o art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, ACORDAM, por unanimidade, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) arquivar a presente tomada de contas especial, uma vez constatada a ocorrência da prescrição; e 
b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Ministério 

do Turismo e ao responsável. 
1. Processo TC-032.757/2023-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Rogelio Cervigne Barreto (119.902.978-54). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Luiziânia - SP. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2277/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do 

Regimento Interno do TCU, c/c o art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, ACORDAM, por unanimidade, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) arquivar a presente tomada de contas especial, uma vez constatada a ocorrência da prescrição; e 
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b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Ministério 
do Turismo e ao responsável. 

1. Processo TC-032.762/2023-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Evilasio Formiga Lucena Neto (013.963.244-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada - PB. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2278/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do 

Regimento Interno do TCU, c/c o art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, ACORDAM, por unanimidade, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) arquivar a presente tomada de contas especial, uma vez constatada a ocorrência da prescrição; e 
b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Ministério 

do Esporte e aos responsáveis. 
1. Processo TC-039.503/2023-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Associação de Radiodifusão e Jornalismo Comunitário de Santa Maria 

(02.884.987/0001-80); Erivaldo Alves Pereira (635.801.011-53); Jose Noval Pereira Leite 
(070.041.845-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Esporte. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2279/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria 
a seguir relacionado, e ressalvar que a rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, 
§ 4º do RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento 
das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 
da Súmula da Jurisprudência do TCU, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Auditoria 
Especializada em Pessoal e pelo Ministério Público junto a este Tribunal, informar aos interessados que o 
presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-003.225/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Francisco Avelar Beserra de Assis (332.729.724-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2280/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria 
a seguir relacionado, e ressalvar que a rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, 
§ 4º do RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento 
das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 
da Súmula da Jurisprudência do TCU, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Auditoria 
Especializada em Pessoal e pelo Ministério Público junto a este Tribunal, informar aos interessados que o 
presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-003.300/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jorge Monteiro (057.245.542-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2281/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria 
a seguir relacionado, e ressalvar que a rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, 
§ 4º do RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento 
das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 
da Súmula da Jurisprudência do TCU, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Auditoria 
Especializada em Pessoal e pelo Ministério Público junto a este Tribunal, informar aos interessados que o 
presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-003.302/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Vilma Maria Campos da Rocha Silva (040.747.048-46). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2282/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria 
a seguir relacionado, e ressalvar que a rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, 
§ 4º do RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento 
das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 
da Súmula da Jurisprudência do TCU, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Auditoria 
Especializada em Pessoal e pelo Ministério Público junto a este Tribunal, informar aos interessados que o 
presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-003.303/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Luiz Santos (051.488.978-05). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
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1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2283/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria 
a seguir relacionado, e ressalvar que a rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, 
§ 4º do RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento 
das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 
da Súmula da Jurisprudência do TCU, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Auditoria 
Especializada em Pessoal e pelo Ministério Público junto a este Tribunal, informar aos interessados que o 
presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-003.450/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Angelo Rapo Chaves (422.339.682-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2284/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria a 
seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-003.750/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Conceicao Batista Braga (665.772.767-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2285/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria a 
seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-003.788/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Glaucia Ramos de Bastos (334.311.241-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB. 
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1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2286/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadorias 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-003.841/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Elias Garcia de Lima (090.601.382-87); Eniedja Araujo Camara Lima 

(450.585.204-00); Honorina Pereira Soares de Lima (199.560.374-00); Rosangela Maggi de Sousa 
(101.398.184-72); Sonia Maria Nunes de Castro (066.320.253-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2287/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria a 
seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-003.867/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose da Silva Marcial (119.457.611-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2288/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria a 
seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-003.870/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Joao Batista Justino (102.389.051-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2289/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadorias 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-003.918/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ademar Valencuelo Lopes (286.790.911-20); Getulio Barbosa Pimenta 

(467.382.826-72); Maria Helena Simoes Freitas e Silva (336.742.563-04); Sinvaldo Pereira da Silva 
(219.312.915-00); Vicente Santos Souza (106.914.643-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2290/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadorias 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-003.924/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Edson Bim (020.443.998-14); Reinaldo Ruzza (002.218.448-13). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2291/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria a 
seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-003.966/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Laelson Alves dos Santos (317.042.717-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2292/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria a 
seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-004.061/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria do Carmo Barbosa (760.639.507-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2293/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria a 
seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-004.153/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ione Maria Aschidamini (230.886.059-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2294/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria a 
seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-004.163/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Maria Venceslau (182.414.171-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2295/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria a 
seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-004.204/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonio Carlos Bezerra Grilo (162.514.154-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2296/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.128/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Andrea Camara Viana Venancio Aguiar (466.686.324-91); Denise Vieira de 

Oliveira (268.150.104-06); Flavia de Sa Pedreira (386.365.141-34); Joao Maria Paiva Palhano 
(222.471.304-53); Wellington Rodrigues da Silva (307.187.244-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2297/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.259/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Luiz Pantuza (506.954.446-20); Maria Beatriz Guimaraes Barbosa 

(124.538.706-53); Tania Vaz Venancio (745.274.606-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2298/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-001.283/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Gracia Maria Reis Alves (897.024.177-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2299/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.326/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Aparecida Paula de Oliveira (075.754.158-58); Maria Isabel de Moraes Pinto 

(041.190.938-08); Sarita Del Pilar Rodriguez de Penuela (124.815.168-26); Wilma Cerqueira 
(063.576.828-37). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2300/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.381/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Adilson Luis Machado (378.238.920-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2301/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 4º, do Regimento Interno/TCU e o art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, considerando que 
a rubrica judicial já foi excluída do contracheque da interessada, em considerar legal, para fins de registro, 
o ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das 
quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-003.244/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Riziere Lopes de Campos Doria (310.244.674-49). 
1.2. Órgão: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2302/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 4º, do Regimento Interno/TCU e o art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, considerando que 
a rubrica judicial já foi excluída do contracheque da interessada, em considerar legal, para fins de registro, 
o ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das 
quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-003.266/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Aparecida Lopes de Souza (204.253.412-91). 
1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2303/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 4º, do Regimento Interno/TCU e o art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, considerando que 
a rubrica judicial já foi excluída do contracheque do interessado, em considerar legal, para fins de registro, 
o ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das 
quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-003.352/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Eleo Costa de Oliveira (045.730.802-87). 
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2304/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.693/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Abdias Cassio Marrocos Gomes (227.297.631-04); Adeodato Antonio de Melo 

Cotta (244.502.941-49); Ailton Silva Santos (226.802.251-04); Carlos Augusto Rodrigues Gouvea Borcari 
(259.198.811-00); Paulo Roberto do Prado Rocha (184.178.091-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2305/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.796/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jane da Costa Valentim Rego (691.286.937-87); Loedir Leal (551.837.357-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2306/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.929/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jorge Luiz da Silva Campos (059.737.242-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2307/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.938/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Fernando Juarez Peres (106.687.722-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2308/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-001.696/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ana Flavia Medeiros Cavalcanti Gomes (013.420.274-00); Barbara Talamoni 

(381.638.928-70); Belisa Tupiniquim Fontes Gomes (047.773.054-06); Bruno Gabriel Fontes Gomes 
(047.773.024-82); Carla Regina Arruda da Silva Talamoni (041.344.348-58); Geralda Santina de Araujo 
Silva (512.977.444-20); Maria das Dores da Silva (143.987.534-00); Mariza Fontes Gomes 
(190.386.074-15); Marli Geni Andrighetti (370.745.800-82); Mateus Potiguar Fontes Gomes 
(047.772.964-90); Santina Prucoli de Mello (027.751.627-70); Tiago Tupinamba Fontes Gomes 
(012.240.874-88). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2309/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.754/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Estela Marques de Vasconcelos (310.099.131-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cidadania (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2310/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.757/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Flavio Cabral (061.353.407-78); Isabel Cristina Gasparin (402.158.490-00); Leni 

Carvalho de Almeida (746.454.717-91); Maria Jose de Oliveira Andrade (093.227.767-57); Zilah Sigiliao 
Pinto (009.595.377-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2311/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.776/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessada: Marialice Fontoura dos Santos Jacinto (043.781.643-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2312/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.834/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria do Socorro Monteiro da Silva (129.057.804-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2313/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.840/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Sandra Luiza dos Santos (083.517.367-40). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2314/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.868/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Olga Fridschtein Zylberglejd (878.102.397-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério de Minas e Energia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2315/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão militar a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-036.655/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Maria Alice de Oliveira da Graça (001.520.657-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2316/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pelo Conselho Nacional 

de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, em desfavor da Sra. Sara Nichio de Nadai, em razão 
de irregularidades na execução do Termo de Concessão e Aceitação de Bolsa no País/Exterior 
013633/2022-80 (peça 9), o qual teve por objeto a realização de “Graduação Sanduíche no Exterior Ciências 
sem fronteiras Área: Construção Civil”; 

Considerando que, por meio do Acórdão 2.285/2022 - Plenário, este Tribunal aprovou a 
Resolução/TCU 344/2022, cujo texto estabelece que as pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de 
controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos (art. 2º, prescrição principal) ou 
em três, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou despacho (art. 8º, prescrição 
intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que regula o prazo para o exercício 
da ação punitiva movida pela Administração Pública Federal; 

Considerando que a instrução produzida pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial - AudTCE (peças 49 a 51) manifestou-se pela ocorrência da prescrição intercorrente, 
sugerindo, com fulcro nos arts. 8º e 11 da Resolução/TCU 344/2022, o arquivamento do processo, 
posicionamento que contou com a anuência do Ministério Público junto ao TCU, representado pelo 
Procurador Júlio Marcelo de Oliveira (peça 52); 

Considerando que, no caso concreto em exame, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição 
principal ocorreu em 31/12/2015 (peça 20), data relativa ao fim da vigência do Termo em foco, sendo 
considerada como data do conhecimento da irregularidade (art. 4º, inciso IV); 

Considerando, que, consoante o art. 8º, § 3º, da Resolução/TCU 344/2022, com a redação dada pela 
Resolução/TCU 367/2024, o termo inicial da contagem da prescrição intercorrente ocorreu em 6/6/2018 
(peça 21), data em que foi elaborada a Nota Técnica 0239897 CNPq, sendo o primeiro marco interruptivo 
da prescrição ordinária; 

Considerando os principais eventos processuais interruptivos da prescrição apontados pela AudTCE 
(item 21 da instrução, peça 49, p. 3 e 4), e atentando que o intervalo havido entre a emissão da Nota Técnica 
0239897 CNPq, de 6/6/2018 (peça 21), e o Ofício 28452/2022 de instauração da TCE, de 9/11/2022 (peça 
3), foi superior ao triênio previsto no art. 8º, caput, da Resolução/TCU 344/2022, o que caracteriza a 
prescrição intercorrente; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 8º e 11 da 
Resolução/TCU 344/2022, em determinar o arquivamento dos presentes autos, ante o reconhecimento da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, encaminhar cópia desta deliberação à responsável e 
ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, sem prejuízo de prestar a seguinte 
informação, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-008.307/2023-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Sara Nichio de Nadai (057.938.137-48). 
1.2. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Informação: 
1.7.1. ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico sobre a necessidade de 

providenciar a baixa da responsabilidade pelo débito apurado nos autos, nos termos do art. 16 da Instrução 
Normativa/TCU 71/2012. 

ACÓRDÃO Nº 2317/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério do 

Esporte, em desfavor do Sr. Roberto Eduardo Sobrinho, em razão da não comprovação da regular aplicação 
dos recursos repassados pela União, por meio do Convênio 050/2008, registro Siafi 627558 (peça 14), 
firmado entre o aludido órgão e o Município de Porto Velho/RO, o qual teve por objeto a manutenção de 8 
(oito) núcleos do Programa Segundo Tempo; 

Considerando que, por meio do Acórdão 2.285/2022 - Plenário, este Tribunal aprovou a 
Resolução/TCU 344/2022, cujo texto estabelece que as pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de 
controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos (art. 2º, prescrição principal) ou 
em três, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou despacho (art. 8º, prescrição 
intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que regula o prazo para o exercício 
da ação punitiva movida pela Administração Pública Federal; 

Considerando que a instrução produzida pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial - AudTCE (peças 283 a 285) manifestou-se pela ocorrência da prescrição quinquenal das 
pretensões punitiva e ressarcitória perante o TCU, sugerindo, com fulcro nos arts. 2º e 11 da 
Resolução/TCU 344/2022, o arquivamento do processo, posicionamento que contou com a anuência do 
Ministério Público junto ao TCU, representado pelo Procurador Júlio Marcelo de Oliveira (peça 286); 

Considerando que, no caso concreto em exame, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição 
principal ocorreu em 15/9/2011 (peça 183), data em que as contas foram prestadas (art. 4º, inciso II); 

Considerando os principais eventos processuais interruptivos da prescrição apontados pela AudTCE 
(item 19 da instrução, peça 283, p. 3), e atentando que o intervalo havido entre a notificação do responsável, 
mediante o Ofício 1.755/2012/DGI/SE/ME (peça 223), de 28/12/2012, e a Nota Técnica 
385/2021/SE/SGFT/DTEDS/CGPCE/CAPC, que tratou da análise da prestação de contas do Termo de 
Convênio 050/2008 (peça 234), de 2/12/2021, foi superior ao prazo quinquenal fixado pelo art. 2º, caput, 
da Resolução/TCU 344/2022, o que caracteriza a prescrição principal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 2º e 11 da 
Resolução/TCU 344/2022, em determinar o arquivamento dos presentes autos, ante o reconhecimento da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, sem prejuízo de prestar a seguinte informação e de 
encaminhar cópia desta deliberação ao Ministério do Esporte e ao responsável, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos: 

1. Processo TC-021.671/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Roberto Eduardo Sobrinho (006.661.088-54). 
1.2. Entidade: Município de Porto Velho/RO. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Informação: 
1.7.1. ao Ministério do Esporte sobre a necessidade de providenciar a baixa da responsabilidade pelo 

débito apurado nos autos, nos termos do art. 16 da Instrução Normativa/TCU 71/2012. 
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ACÓRDÃO Nº 2318/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pelo então Ministério 

do Desenvolvimento Regional, em desfavor do Sr. Antônio Gomes da Silva, em razão da não comprovação 
da regular aplicação dos recursos do Termo de Compromisso de registro Siafi 669362, firmado entre o 
então Ministério da Integração Nacional e o município de Mari/PB, que teve como objeto a execução de 
ações de socorro, assistência às vítimas e restabelecimento de serviços essenciais, como ajuda humanitária, 
distribuição de remédios, aluguéis de casas e recuperação de trechos de estradas vicinais (peças 2 e 11); 

Considerando que, por meio do Acórdão 2.285/2022 - Plenário, este Tribunal aprovou a 
Resolução/TCU 344/2022, cujo texto estabelece que as pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de 
controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos (art. 2º, prescrição principal) ou 
em três, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou despacho (art. 8º, prescrição 
intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que regula o prazo para o exercício 
da ação punitiva movida pela Administração Pública Federal; 

Considerando que a instrução produzida pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial - AudTCE (peças 65 a 67) manifestou-se pela ocorrência da prescrição quinquenal das 
pretensões punitiva e ressarcitória perante o TCU, sugerindo, com fulcro nos arts. 2º e 11 da 
Resolução/TCU 344/2022, o arquivamento do processo, posicionamento que contou com a anuência do 
Ministério Público junto ao TCU, representado pelo Procurador Júlio Marcelo de Oliveira (peça 68); 

Considerando que, no caso concreto em exame, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição 
principal ocorreu em 30/12/2012 (peça 18), data da apresentação da prestação de contas (art. 4º, inciso II); 

Considerando os principais eventos processuais interruptivos da prescrição apontados pela AudTCE 
(item 19 da instrução, peça 65, p. 3), e atentando que o intervalo havido entre a data da apresentação da 
prestação de contas (peça 18), em 30/12/2012, e o Parecer 88/2021/RENOR/ SECEX/MDR (peça 40), de 
23/3/2021, foi superior ao prazo quinquenal fixado pelo art. 2º, caput, da Resolução/TCU 344/2022, o que 
caracteriza a prescrição principal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 2º e 11 da 
Resolução/TCU 344/2022, em determinar o arquivamento dos presentes autos, ante o reconhecimento da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, sem prejuízo de prestar a seguinte informação e de 
encaminhar cópia desta deliberação ao Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional e ao 
responsável, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-031.472/2022-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Antônio Gomes da Silva (162.341.974-34). 
1.2. Entidade: Município de Mari/PB. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Informação: 
1.7.1. ao Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional sobre a necessidade de providenciar 

a baixa da responsabilidade pelo débito apurado nos autos, nos termos do art. 16 da Instrução 
Normativa/TCU 71/2012. 

ENCERRAMENTO 
Às 10 horas e 57 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada 

pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara. 

ELENIR TEODORO GONCALVES DOS SANTOS 
Subsecretária da Segunda Câmara 

Aprovada em 5 de abril de 2024. 
AUGUSTO NARDES 

na Presidência 
(Publicado no DOU Edição nº 69 de 10/04/2024, Seção 1, p. 131) 
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